
isk 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 08 de Fevereiro de 2023 

Ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Arame - MA 

Assunto: AGRICULTURA FAMILIAR 

Exmo. Senhor Prefeito, 

Com cordiais cumprimentos, encaminho para sua apreciação providenciar a 
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para 
composição de merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 
038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA. Conforme 
planilha em anexo. 

Deste modo, solicito autorização para efetivação das ações propostas, 
esperando contar com o empenho e a colaboração de todos os gestores técnicos 

Eliz beprque 
Secretá de `t.icação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 
TERMO DE REFERÊNCIA — CHAMADA PUBLICA 

Secretaria Municipal de Educação 
Processo Administrativo n° 00000021/2023 

1 — OBJETO 

A presente chamada pública visa a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, com o fornecimento de alimentos variados e 
seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 
Unidades de Ensino do município de Arame, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança 
alimentar e nutricional. 

2— JUSTIFICATIVA 

Alimentar-se não é apenas suprir as necessidades físicas do corpo humano, a alimentação é também 
essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância até a fase adulta. No âmbito escolar essas 
considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o aumento dos índices escolares aliados a bons 
hábitos alimentares. No Brasil a merenda escolar foi instituída como política educacional na década de 50 
com intenção de reduzir a evasão, repetência, melhorar o rendimento escolar e ainda desenvolver nos 
educandos bons hábitos alimentares. Ao longo tempo a "Alimentação Escolar" veio ganhando mais 
notoriedade e relevância, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) desenvolveu o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), sendo esse um dos programas complementares para o 
desenvolvimento do sistema de ensino aprendizagem na educação básica. A Constituição Federal de 1988 
no seu art. 208, trata a alimentação escolar como dever do estado em complementação com o poder público 
local, essa colocação é também assinalada no art. 1 da Resolução de n 26/2013 do FNDE que diz: "A 
alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e 
incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes estabelecidas nesta Resolução". Diante 
dos expostos faz se necessário a aquisição dos itens relacionados nas planilhas (estimativa de quantidade) 
para que o município de Arame -MA possa oferecer uma merenda escolar suficiente e de qualidade aos 
educandos que frequentam as unidades municipais de ensino; atendendo os dispositivos legais e 
proporcionando aos educandos qualidade de ensino para que possam se desenvolver integralmente. 

3. DOS ITENS CONVENCIONAL, QUANTITATIVOS E PREÇOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNO 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

ABOBORA: Abóbora 
processada; Moranga; 1 picada, resfriada; 

1 transportada e conservada. 

5638 QUILO 

1 
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2 

ACEROLA: fresca, firme e 
intacta; grande; não 
apresentar defeitos interior e 
exterior que prejudiquem o 

1 consumo. 

1559 QUILO 

3 

ALFACE: fresca, de 
primeira; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e 
intacta; devendo ser 
tamanho e coloração 
uniformes. 

2079 MAÇO 

4 

1 ARROZ: acondicionada em 
pacotes de 1 kg, em 
polietileno transparente, 
prazo de validade mínimo de 
6meses a partir da data de 
entrega. 

2257 QUILO 

5 

BANANA: amarela, in 
natura, 1a qualidade, em 
pencas, fresca, grau máximo 
de tamanho, aroma, cor e 
sabores característicos. 

5701 QUILO 

6 

BATATA: batata inglesa de 
primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, 
isentas de brotamento, 

1396 QUILO 

7 

CAJU: deve ter atingido o 
grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal 
que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

1575 QUILO 

8 

CHEIRO VERDE: maço, 
contendo cebolinha e 
salsinha, folhas integras, 

, frescas, coloração uniforme, 
1 bem desenvolvida, salsinha 
com talos. Maços com 
aproximadamente 300g, 
sem as raízes. 

525 MAÇO 

9 1 COUVE: produtos frescos e 
com grau de maturação 966 MAÇO 

2 
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intermedia ria tamanho 
uniforme mediano, lavado. 
Deverá apresentar odor 
agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados. 

10 

POLPA DE FRUTAS 
VARIADAS: composto 
líquido extraído pelo 
esmagamento das partes 
comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na 
forma polpa de fruta 
congelada; líquido obtido da 
fruta madura e sã; processo 
tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que 
assegure sua apresentação 
e conservação até o 
consumo; isento de 
fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; 
com aspecto em pasta mole, 
cor, cheiro e sabor próprio; 
acondicionado em 
embalagem plástica de 1 kg 
cada unidade. 

2593 QUILO 

11 
. FEIJÃO SECO: natural, tipo 
pacote de polietileno de 
1,0kg de Êeso liquido. 

3801 QUILO 

12 

1 FEIJÃO VERDE: também 
1 conhecido como feijão-de-

corda ou feijão-miúdo, é um 
alimento delicioso, saudável 

I e baixo em calorias. 

3158 QUILO 

13 

GOIABA: O fruto é 
constituído de uma baga, 
carnoso, casca verde, 
amarelada ou roxa, com 
superfície lisa ou irregular, 
de cerca de oito centímetros 

i de diâmetro. Em seu interior, 
há uma polpa rosada, 
branca ou dourada, 

1312 QUILO 

3 
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contendo dezenas de 
pequenas sementes duras. 

14 

INHAME: plantas do gênero 
Dioscorea, Como hortaliça, o 
cará é um alimento 
energético. Também se 
destaca como fonte de 
vitaminas do complexo B. 

840 QUILO 

15 

LARANJA: in natura; tipo 
tangerina; espécie pokan; 
deve ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma 
e cor da espécie e 
variedade. 

1669 QUILO 

16 

LIMÃO: deve ter atingido o 
grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal 
que lhes permita suportar a 

' manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

1863 QUILO 

17 

MACAXEIRA: branca, 
graúda; unidade com 
diâmetro maior que 50 Mm; 
coloração da casca marrom, 
textura semi rugosa, polpa 

, branca amarelada; o lote 
, deverá apresentar 
homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não 
apresentar defeitos. 

8148 QUILO 

18 

MAMÃO: mamão; Havai 
(papaya); tipo 18, com Peso 
unitário variando de 400 a 
500 gramas; com coloração 
da casca amarelo alaranjada 
e da polpa avermelhada. 

1606 QUILO 

19 

I MANGA: vitaminas da 
manga, destacam-se A e C, 
além de outros nutrientes 
importantes como fibras, 
antioxidantes, cálcio, zinco, 
potássio, ferro e magnésio. 

3192 QUILO 

4 
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20 

MARACUJA: de uso 
comercial é redondo ou 
ovoide, amarelo ou púrpura-
escuro quando está maduro, 
e tem uma grande 
quantidade de sementes no 
seu interior. 

630 QUILO 

21 

MAXIXE: têm casca verde, 
são ovalados e possuem 
pequenos espinhos moles e 
não pontiagudos. Suas 
sementes são achatadas. 

2730 QUILO 

22 

i MELANCIA: fruto é 
arredondado ou alongado, 

1 de polpa vermelha, doce, 
com alto de teor de água. 

420 QUILO 

23 

24 

MELÃO: frutos de forma 
, esférica, casca espessa, 

polpa carnosa e suculenta. 
, ... O fruto é fonte de fibras, 

vitaminas A,C e do 
complexo B. 

252 QUILO 

QUILO 

MILHO VERDE: espécie 
anual, estival, cespitosa, 
ereta, com baixo 
afilhamento, monóico-
monoclina, classificada no 
grupo das plantas C-4, com 
ampla adaptação a 
diferentes condições de 

, ambiente. 

4305 

25 

' PEPINO: fruto imaturo de 
formato alongado e 

, cilíndrico, de coloração 
' predominantemente 
esverdeada, com casca lisa 
ou enrugada, de uma 
espécie de planta. 

1260 QUILO 

26 

, PIMENTA DE CHEIRO: A 
' polpa é bem fina e o fruto, 
oco por dentro, tem poucas 
sementes. O fruto é 
comercializado imaturo, 
quando apresenta cor verde-
claro. 

262 QUILO 

5 
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27 

PIMENTÃO: encontrado em 
variadas cores, como o 
amarelo, verde, vermelho, 
creme, laranja e roxo, de 

, uma espécie de planta 
I arbustiva. 

315 QUILO 

28 

1 QUIABO: em formato 
cilíndrico e de coloração 
predominantemente 
esverdeada, de uma espécie 
de planta tropical. 

315 QUILO 

29 

TOMATE: boa qualidade; 
graúdo; com polpa firme e 
intacta; isento de 
enfermidades, material 
terroso e umidade externa 

1 anormal. 

1869 QUILO 

30 

VINAGREIRA: folhas 
pequenas alternas verdes 
com nervuras avermelhadas. 

' As flores são simples, 
1 

semelhantes ao hibisco 
ornamental, são amareladas 

, mudando de cor no final do 
dia para um rosado. 

1000 MAÇO 

VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL GLOBAL: 453.088,40 (Quatrocentos e cinquenta e três mil, oitenta e oito reais e 
quarenta centavos). 

4— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos específicos podem variar de acordo com a modalidade de licitação e o valor estimado da 
contratação. Os requisitos que a empresa contratada deve atender neste processo: 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
4.1 Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar à Entidade 
Executora os documentos prescritos no art. 27 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17/06/2013. 
4.2 Para fornecedores individuais, detentores de DAP Física, não organizados em Grupo, apresentar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física — CPF; 
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Declaração de que os gêneros Alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda 

6 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 
4.3 Para fornecedores de Grupos informais de earicultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 
em Grupo, apresentar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física — CPF; 
b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 
d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o estabelecido no 

Anexo II deste Edital; 
4.4 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar detentores de DAP Jurídica deverão entregar: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN. (wvsw.recerta.fazenda gov br); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente na forma da lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal e ou Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda ou outro órgão equivalente na forma da lei, do domicilio ou sede do proponente; 

f) Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (wvvw.caixa.qov.br);

g) Cópia do estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 

relacionados no projeto de venda; 
i) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o estabelecido no 

Edital; 
4.5 Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, a Entidade Executora concederá 
5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação. 

DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE VENDAS 
4.6 Nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar deverão constar: 

a) o nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 
Projeto. 

4.7 Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora 
(definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário) que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. 
4.8 O Projeto de Vendas, deverá: 

a) Ser formulado em 01 (uma) via, contendo a identificação do fornecedor (nome /CNPJ ou CPF / 
endereço completo / telefone/ email), ser datada e assinada; (Em caso de Grupo Formal ser assinada 
pelo representante legal). 

b) Ter a discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e 
condições contidas neste edital; 

c) Conter o preço unitário de cada item, em algarismos, devendo ser cotado em Real e com até duas 
casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). 

CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS: 
4.9 Serão considerados classificados os projetos que preencham as condições fixadas no Chamamento 
Público. 
4.10 Cada participante deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, 
observando as condições fixadas no Chamamento Público 

7 
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4.11 A Comissão Especial classifica os projetos, considerando-se a ordenação crescente dos valores e 
priorizando-se as propostas de participantes do município. 
4.12 No caso de existirem dois ou mais participantes que apresentem o mesmo valor no Projeto de venda 
será utilizada como critério de desempate os seguintes itens: 

a) Os fornecedores locais do município; 
b) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF — 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF — DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 
Individuais; e 

c) Organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 
rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

d) Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio. 

5— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Identificada a necessidade da aquisição dos gêneros alimentícios destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, opta-se pela realização de Chamamento Público conforme disposto 
na Lei N° 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE N°06 de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE N° 
21 de 16 de novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal n°8666/1993 e suas alterações e nas Resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE. 

De acordo com a Resolução n° 26 de 17/06/2013, poderão participar da presente Chamada Pública, 
Produtores Individuais da Agricultura Familiar, Grupos Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais e Grupos Formais constituídos em Cooperativas e Associações, todos detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar — DAP, conforme a 
Lei da Agricultura Familiar n°. 11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar — PRONAF. 

6— DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Espera-se que ao realizar o chamamento público para a compra dos gêneros alimentícios, a 
Administração Pública obtenha vantagens como descontos, redução de custos administrativos e simplificação 
dos procedimentos de contratação. Além disso, o chamamento público destinado a grupos formais e informais 
de agricultores familiares e do Empreendedor Familiar Rural possibilitará maior qualidade dos produtos. 

7— LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As entregas dos gêneros alimentícios serão realizadas na segunda-feira. A entrega será realizada pelos 
produtores ou pela própria cooperativa diretamente no departamento de educação, das 8:00hs até as 9:45 
horas. 

8— PADRÃO DE QUALIDADE GERAL DOS PRODUTOS NO RECEBIMENTO 

8 
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No caso dos panificados além da data da produção/preparo deve apresentar a data da validade para 

temperatura ambiente, caso esteja dentro da validade e apresente qualidade não apropriada para o preparo 
e fornecimento aos alunos o mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor. 

• FRUTAS IN NATURA: devem estar inteiras, limpas, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, 
fisiologicamente desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, 
estar excessivamente maduros ou passados ou verdes, apresentar danos profundos, ter podridões, 
estar desidratado ou murchos. 

• Hortaliças, LEGUMES E TUBÉRCULOS: devem estar frescas, tamanho e coloração uniformes, bem 
desenvolvidas, firmes e intactas, isentas de material terroso e umidade externa anormal, livre de 
sujidades e sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte, embalagem com no 
máximo 4 kg. 

• MANDIOCA descascada, crua, limpa. 
• MILHO VERDE: fornecido apenas com as camadas mais finas da palha (até 3 palhas), para evitar 

contaminação e desidratação, pacotes com no máximo 10 kg. 

9— DO FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

Após a fase de análises de propostas é obrigatória à apresentação de amostras para o seguinte tem: 
• Pão caseiro simples; 

10— CONDIÇÕES E PRAZO DO PAGAMENTO 

Pelo fornecimento dos objetos da presente chamada pública, a contratante efetuará o pagamento à 
contratada, mediante apresentação da nota fiscal. 

O pagamento será mensal, o qual se observará os valores emitidos na nota fiscal devidamente 
atestada pela nutricionista(s) responsável(eis), junto ao setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Arame-MA. 

No processo de solicitação de pagamento o Grupo Formal deverá anexar também à nota fiscal de 
origem dos produtos, ou seja, nota fiscal do produtor associado, uma vez que o Grupo Formal não é produtor, 
sendo que a soma das notas dos produtores rurais deverá ser idêntica ao total da nota fiscal emitida pelo 
grupo formal. 

11— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Credenciamento/Chamamento correrão à 
conta dos recursos do FNDE//PNAE, consignados no orçamento do Município de Arame- MA para os 
exercícios alcançados pelo prazo de validade do Contrato de Aquisição, a cargo do órgão contratante, cujos 
pro ramas de trabalho e elementos de despesas es ificos constarão na res iectiva Nota de Empenho: •

Dotação 

Exercício Conta de despesa 

9 

Natureza Fonte de Recurso 
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2023 990 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

000-Recursos Ordinário 
(livres) 

2023 1000 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00107- Salário - Educação 

2023 1010 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00149- Transferência de 
Recursos do FNDE 
referente ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

12— PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A entrega dos objetos da presente chamada pública será realizada semanalmente conforme 
cronograma fornecido pelo departamento de educação. 

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas,físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA. 

13— ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Merendeiras, auxiliares ou diretoras de cada entidade. 

14— CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

Conforme Lei 8.666/93 

15— DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

Certifico que os orçamentos enviados juntamente a este Termo de Referência foram por mim 
realizados e são verdadeiros, conforme expostos na tabela citada e Orçamentos e pesquisas de base de 
preços anexadas a este. 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço. 

Arame MA 08 de Fevereiro de 2023. 

Eliz 
Secret 

10 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

DESPACHO 

Arame - MA, 10 de Fevereiro de 2023. 

Ao 
ek Secretário Municipal de Educação 

Sr. Elizeu Chaves Albuquerque 

Conforme Solicitação recebida do Sr. Secretário Municipal de Educação, 
desde já AUTORIZO a abertura e continuidade de processo Administrativo para 
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para 
composição de merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 
038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N°26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA. 

Atenciosamente, 



fx- ri -A- P4 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

SOLICITAÇÃO 

Arame - MA, 13 de Fevereiro de 2023. 

Ao 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
Arame - MA 
Sr FABIANO SOUZA SALES 

Solicito que seja feita a análise da demanda e posterior providenciada 
pesquisas de preços e mapa de apuração de preço médio para aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para composição de 
merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e 
RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda 
operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA, conforme solicitação e 
planilha constantes nos autos. 

01) Atenciosamente, 

Elizeu Ch 
Secretário Munic 

e 
açao 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

PLANILHA DE COMPAS 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar para composição de merenda escolar em conformidade com as resoluções 
CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N°26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para 
atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA. 

r--
ITEM DESCRIÇÃO 

1 ABOBORA: Abóbora processada; Moranga; picada, 
resfriada; transportada e conservada. 

ACEROLA: fresca, firme e intacta; grande; não apresentar 2 idefeitos  interior e exterior que prejudiquem o consumo. 

3 
ALFACE: fresca, de primeira; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e intacta; devendo ser tamanho e 
coloração uniformes. 

ARROZ: acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno 
4 transparente, prazo de validade mínimo de 6meses a partir 

da data de entrega. 

5 

6 

7 

8 

BANANA: amarela, in natura, 1a qualidade, em pencas, 
fresca, grau máximo de tamanho, aroma, cor e sabores 
característicos. 

BATATA: batata inglesa de primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, isentas de brotamento, 

CAJU: deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma 
e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

CHEIRO VERDE: maço, contendo cebolinha e salsinha, 
folhas integras, frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvida, salsinha com talos. Maços com 
aproximadamente 300g, sem as raízes. 

QUANT UND 

5638 QUILO 

1559 QUILO 

2079 MAÇO 

2257 QUILO 

5701 QUILO 

1396 QUILO 

1575 QUILO 

525 MAÇO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

COUVE: produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano, lavado. Deverá 

'apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados. 

11 

12 

966 MAÇO 

POLPA DE FRUTAS VARIADAS: composto líquido extraído 
pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na forma polpa de fruta congelada; 
líquido obtido da fruta madura e sã; processo tecnológico 
adequado, submetido a tratamento que assegure sua 
apresentação e conservação até o consumo; isento de 
fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; com 
aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; 
acondicionado em embalagem plástica de 1 kg cada 
unidade. 

FEIJÃO SECO: natural, tipo pacote de polietileno de 1,0kg 
de peso liquido. 

FEIJÃO VERDE: também conhecido como feijão-de-corda 
ou feijão-miúdo, é um alimento delicioso, saudável e baixo 
em calorias. 

GOIABA: O fruto é constituído de uma baga, carnoso, casca 
, verde, amarelada ou roxa, com superfície lisa ou irregular, 

13 de cerca de oito centímetros de diâmetro. Em seu interior, há 
uma polpa rosada, branca ou dourada, contendo dezenas de 

  pequenas sementes duras. 

14 
INHAME: plantas do gênero Dioscorea, Como hortaliça, o 
cará é um alimento energético. Também se destaca como 
fonte de vitaminas do  complexo B. 

15 
LARANJA: in natura; tipo tangerina; espécie pokan; deve ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie 
e variedade. 

LIMÃO: deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma 
e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 

16 maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

2593 QUILO 

3801 QUILO 

3158 QUILO 

1312 QUILO 

840 QUILO 

1669 QUILO 

1863 QUILO 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

• " • 

17 
que 50 Mm; coloração da casca marrom, textura semi 
rugosa, polpa branca amarelada; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar defeitos. 

8148 QUILO 

18 
MAMÃO: mamão; Havai (papaya); tipo 18, com Peso unitário 
variando de 400 a 500 gramas, com coloração da casca 
amarelo alaranjada e da polpa avermelhada. 

1606 QUILO 

19 
MANGA: vitaminas da manga, destacam-se A e C, além de 
outros nutrientes importantes como fibras, antioxidantes, 
cálcio, zinco, potássio, ferro e magnésio. 

3192 QUILO 

, 

20 
MARACUJA: de uso comercial é redondo ou ovoide, 
amarelo ou púrpura-escuro quando está maduro, e tem uma 
grande Guantidade de sementes no seu interior. 

630 QUILO 

21 
MAXIXE: têm casca verde, são ovalados e possuem 
pequenos espinhos moles e não pontiagudos. Suas 
ementes são achatadas. 

2730 QUILO 

22 MELANCIA: fruto é arredondado ou alongado, de polpa 
vermelha, doce, com alto de teor de água. 

420 QUILO 

23 
MELÃO: frutos de forma esférica, casca espessa, polpa 
carnosa e suculenta. ... O fruto é fonte de fibras, vitaminas 
.A,C; e do complexo B. 

252 QUILO 

24 

MILHO VERDE: espécie anual, estival, cespitosa, ereta, com 
i.)aixo afilhamento, monóico-monoclina, classificada no grupo 
. .:i ; plantas C-4. com ampla adaptação a diferentes 
,,ondi .bes de ambiente. 

4305 QUILO 

25 
PEPINO: fruto imaturo de formato alongado e cilíndrico, de 
,;oioração predominantemente esverdeada, com casca lisa 
i. i enrugada, de urna espécie de planta. 

1260 QUILO 

26 i 
PIMENTA DE CHEIRO: A polpa é bem fina e o fruto, oco por 
'entro. tem poucas sementes. O fruto é comercializado 

imaturo, quando apresenta cor verde-claro. 
262 QUILO 

27 
PIMENTÃO: encontrado em variadas cores, como o 
-:marelo, verde, vermelho, creme, laranja e roxo, de uma 
(,spécie de planta arbustiva. 

315 QUILO 

28 
QUIABO: em formato cilíndrico e de coloração 
i,redominantemente esverdeada, de uma espécie de planta 
tmuical. 

315 QUILO 

29 
TOMATE: boa qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; 
icnnfr, r4c, c,r-tfc.rmidnrIcào mnfc.rinl tnrrnen c, 1 imirinric, gzvforna 1869 QUILO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

' anormal. 

'VINAGREIRA: folhas pequenas alternas verdes com 
vuras avermelhadas. As flores são simples, semelhantes 30 .io hibisco ornamental, são amareladas mudando de cor no 

final do dia para um rosado. 

1000 MAÇO 

ok!) 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

DESPACHO 

Arame - MA, 16 de Fevereiro de 2023. 

Ao Senhor 
Elizeu Chaves Albuquerque 
Secretário Municipal de Educação 

Prezado Senhor, 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, para 
realização de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando à futura aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
Empreendedor Familiar para composição de merenda escolar em conformidade com as 
resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 
2013, para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de 
AratuelMA, encaminho solicitações e pesquisas de preços, com relatório e mapa de 
apuração das pesquisas de preços, realizadas através de solicitação de pesquisas de 
preços enviadas aos fornecedores com atividades econômicas compatível com o objeto 
supracitado, conforme segue em anexo. 

• Fabiano 
Diretor 

Pgrtari 

za Sales 
ornpras 
3 / 2021 

Fabiano Souza Sales 
Setor de Compras 
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FONE5:11p90414-3943,1 

À Prefeitura Municipal de Arame 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural para atender a demanda dos alunos da rede pública da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Arame — MA. 

Proposta de Preço 

ITEM DESÇ;RIÇÃO UND OUANT VAL UIVI VAL TOTAL 

/ 
ABOBORA, Abobora 
processada; Moranga; picada, 
resfriada; transportada e 
conservada. 

Kg 
5638 R$4,80 R$27.062,40 

? 
ACEROLA, fresca, firme e 
intacta; grande; não apresentar 
defeitos interior e exterior que 
prejudiquem o consumo. 

Kg 
1559 R$6,50 R$10.133,50 

3 

ALFACE, fresca, de primeira; 
devendo ser bem desenvolvida; 
firme e intacta, devendo ser 
tamanho e colóração uniformes. 

Maço 
2079 R$7,20 R$14.968,80 

4 
ARROZ, acondicionada em 
pacotes de 1 kg, em polietileno 
transparente, prazo de validade 
mínimo de 6ineses a partir da data 
de entrega. 

Kg 2257 R$8,50 R$19.184,50 

5 

BANANA, Amarela, in natura, la 
qualidade, em pencas, fresca, 
grau máximo de tamanho, 
aroma, cor e sabores 
característicos., 

Kg 5701 R$8,10 R$46.178,10 

( 

BATATA DOCE, rosada, extra, 
marca: in nat&a. Fabricante: 
produtor rural, não apresentar 
defeitos int e ext. que 
prejudiquem o consumo. 

Kg 1396 R$9,20 R$12.843,20 

, 

_, 

CAJU, deve ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita 
suportar a mari'pulação, 
transporte e cchservação em 
condições adequadas para o 

'.'consumo. 

Kg 
1575 R$8,00 R$12.600,00 1 

CHEIRO VERDE: maço, 
contendo cebolinha e salsinha, 
folhas integras, frescas, 

525 R$3,60 R$1.890,00 
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' 

coloração unif3rme, bem 
desenvolvida, .alsinha com 
talos. Maços com 
aproximadamente 300g, sem as 
raízes. 

Maço 
doo,: • 

• ,, -... • ,....,, 

9 

COUVE, produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria 
tamanho uniforme mediano, 
lavado. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, 
não deverá aprsentar 
perfurações, machucados. 

Maço 966 R$3,50 R$3.381,00 

/O 

POLPA DE FRUTAS 
VARIADAS, composto líquido 
extraído pelo esmagamento das 
partes comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na forma 
polpa de fruta congelada; líquido 
obtido da fruta madura e sã; 
processo tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que 
assegure sua ai-:,resentação e 
conservação Me., o consumo; 
isento de fragmentos das partes 
não comestíves e sem açúcar; 
com aspecto em pasta mole, cor, 
cheiro e sabor próprio; 
acondicionado em embalagem 
plástica de 1 kg cada unidade. 

Kg 
2593 R$6,80 R$17.632,40 

/I 

FEIJÃO SECO, tipo pacote de 
polietileno de 1,0kg de peso 
liquido. A embalagem deve 
conter etiqueta de identificação e 
data de fabric4ão. O prazo de 
validade deve ,-;er superior a 08 

. meses a partir .a data de 
Entrega. 

Kg 3801 'R$14,30 R$54.354,30 

/2 

FEIJÃO VERDE, Também 
conhecido como feijão-de-corda 
OU feijão-miúdo. é um alimento 
delicioso, saudável e baixo em 
calorias. 

Kg 
3158 R$12,80 R$40.422,40 

GOIABA. O fr ito é constituído 
de uma baga, carnoso, casca 

1312 R$12,30 R$16.137,60 
verde, amarelada ou roxa, com 
superfície lisa ou irregular, de 
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cerca de oito centímetros 
de diâmetro. Em seu interior, há 
uma polpa rosàda, branca ou 
dourada, contendo dezenas de 
pequenas seméntes duras. 

INHAME, plantas do 
gênero Dioscorea, Corno 
hortaliça, o cará é um alimento 
energético. Também se destaca 
como fonte de vitaminas 
do complexo B. 

LARANJA, in natura; tipo 
tangerina; espécie pokan; Deve 
ter atingido o g- j•au máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie 
e variedade. '• 

LIMÃO, deve ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adeoadas para o 
consumo. 

MACAXEIRA, branca, graúda; 
unidade com diâmetro maior que 
50 Mm; coloração da casca 
marrom, textura semi rugosa, 
polpa branca amarelada; o lote 
deverá apresentar 
homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não 
apresentar defeitos. 
MAMÃO, ma o; Havai 
(papaya); tipo 8, com Peso 
unitário variando de 400 a 500 
gramas; com cõloração da casca 
amarelo alaranjada e da polpa 
avermelhada. 
MANGA, V ita minas da manga, 
destacam-se A e C. além de 
outros nutrientes importantes 
como fibras. antioxidantes, 
cálcio, zinco, potássio, ferro e 
maímésio. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

éárít .,' 

840 

1669 

1863 

8148 

1606 

3192 

R$6,50 

R$7,30 

R$6,90 

R$4,90 

R$6,30 

R$6,50 

R$5.460,00 

R$12.183,70 

R$12.854,70 

R$39.925,20 

R$10.117,80 

R$20.748,00 
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MARACUJA, de uso comercial 

é redondo ou ovoide, amarelo ou 

púrpura-escuro quando está 

maduro, e tem uma grande 

quantidade de sementes no seu 

interior. 

Kg 
630 R$12,30 

\, Pr5:,,,t 
-,.... __...,-

R$7.749,00 

9/ 

MAXIXE, tèm;casca verde, são 

ovalados e possuem pequenos 

espinhos moles e não 

pontiagudos. Suas sementes são 

achatadas. 

Kg 
2730 R$6,50 R$17.745,00 1

I 

99 
MELANCIA, fruto é 

arredondado ou alongado, de 

polpa vermelha, doce, com alto 

de teor de água. 

, 

Kg 420 R$7,50 R$3.150,00 

93 

MELÃO, rutos-,de lbrma 

esférica, casca 'espessa, polpa 

carnosa e suctdenta. ... O fruto é 

fonte de fibras. vitaminas A, C e 

do complexo B. 

Kg 
252 R$6,30 R$1.587,60 

74 

MILHO VERDE, espécie anual, 

estival, cespitosa, ereta, com 

baixo afilhamento, monóico-

monoclina. classificada no grupo 

das plantas C-4, com ampla 

adaptação a diferentes condições 

de ambiente. 

Kg 4305 R$6,80 R$29.274,00 

95 

PEPINO, frutç imaturo de 

formato alongado e cilíndrico, 

de coloração predominantemente 

esverdeada, com casca lisa ou 

enrugada. de urna espécie de 

planta. 

Kg 
1260 R$5,80 R$7.308,00 

76 

PIMENTA DE CHEIRO, bem 

fina e o fruto. oco por dentro, 

tem poucas sementes. O fruto é 

comercializado maturo, quando 

apresenta cor 'verde-claro e 

avermelhado. - 

Kg 
262 R$12,60 

I
. 

R$3.301,20 1 

r 

ri 

i 
1 

PIMENTÃO, encontrado em 

variadas cores como o amarelo, 
verde, vermelho, creme, laranja 

e roxo, de urna espécie de planta 

arbustiva. 

Kg 
315 R$8,60 R$2.709,00 
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QUIABO, em formato cilíndrico 
e de coloração -
predominantemente esverdeada, 
de uma espécie de planta 
tropical. 

Kg 315 R$7,50 R$2.362,50 

29 

TOMATE, boa qualidade; 
graúdo; com polpa firme e 
intacta; isento de enfermidades, 
material terroso e umidade 
externa anormal. 

Kg 1869 R$6,50 R$12.148,50 

30 

VINAGREIRA, folhas pequenas 
alternas verdes..com nervuras 
avermelhadas. ,As flores são 
simples, semelhantes ao hibisco 
ornamental, são amareladas 
mudando de cor no final do dia 
para um rosado. 

Maço 
1000 R$4,90 R$4.900,00 

i 

VALOR TOTAL R$470.312,40 

Valor Total: 470.312,40 (Quatrocentos e setenta mil trewntos e dote reais e quarenta 
centavos). 

Validade da proposta 60 dias. 

GRAJAÚ — MA, 15 DE FEVEREIRO de 2023 

NEURIALDO DUTRA DE SOUSA - COMERCIO 

CNPJ: 19.417.439/0001-42 
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PREF: TURA MUNICIPAL DE ARAME 
12.542.767/0001-21 kesporis,.3vel: FABIANO SOUZA SALES Telefone: (99) 98817-6hL 

alarnerdo SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação: COTAÇÃO PRODUTOS PARA AGRICULTURA 

FAMILIAR 2023 

Em confoniii 

411 

Pesquisa realizada entre 16/02/2023 09:03:45 e 16/02/2023 10:24:29 

com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritrne1t,, 
todos os preços selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conforme Instruçâo Normativa NQ 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 32, "A pesquisa de preços será materializada em documento aue com(la 
Método matemático aplicado para a definição do valor estimado." 

Preço 

item Preo uritidade Percentual Estimado Total 

Estimado 

1) abóbora - legume em boa 

apresentação, sem r a c ha d u ras, firme 

e sem a presença de insetos e larvas. 

sca, integra e 

,idades com go 
)e, isenta de 

de evolução 
completa do tamanho 

Valor do Rem em relação ao total 

1) abóbora - 

Calc.ulado 

94 1 Unidade R$ 6,33... (un) R$ 6,23 

Detalhamento dos Itens 

Valor Global: 

Relatono gerado no dia 16/02/2023 10 27 08 (IP. 45 165.2093) 
Codigo Validação arLtkGda%2fRwh5g()PSfZkNEbbztQkxzA9nUAaffleqnXkqHU8nPtm6WA%3d%3d 

http;//www bancodeprecos com,br/CertificadoAutenticidade9token.arLtkGda%252fRwh5qOPSfZkNEbbztQkxzA9nUAaVVVegnXkoHU8nPlm6WA%253dV25'iu 



Item 1 abóbora - legume em boa apresentação, sem rachaduras. firme e sem a presença de insetos e Larvas fresca, integra e firme. isenta 
de sujidades com grau de evolução completa do tamanho 

Preço tstimado• nO67,0. , Percentual Preço Estiolado Calculado' RS 6,33 Média dos Preços Obtidos RS 6.3190425531 

Quantidade Descrição 

1 Unidade abóbora - legume em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem a presença de insetos e larvas fresca, integra e firme, isent 

a de sujidades com grau de evolução completa do tamanho 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS S.JOAO DOS PATOS 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar PNAE. 

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO BANANA PRATA/ BANANA BRANCA, APRESENTAÇÃO 

NATURAL 

CatMat: 464381 - FRUTA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 5/2022 / 

UASG: 158291 

Lote/Item: 11/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais,gov. 

br 

Quantidade: 312 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

ObServação 

: 

iS 6,00 

01/12/2022 MOO 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

392.223.062-87 MARIA HELENA GOMES FERREIRA R$ 6,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2. Menor Preço RS 6,03 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: INST.FEDDE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INST,FED,D0 MARANHAO/CAMPUS BARRA DO CORDA 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento aoPrograma Nacional de Alimentação Escolar 

Pnae. 

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO BANANA PRATA/ BANANA BRANCA, APRESENTAÇÃO 

NATURAL 

CatMat: 464381 - FRUTA 

CNPJ 

Data: 01/12/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 5/2022 / 

UASG: 158284 

Lote/Item: 12/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

767.670.353-00 RAIMUNDO CRUZ BEZERRA R$ 6,03 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 7,35 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão INST FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC DO MARANHãO 

INST FED DO MARANHAO/CAMPUS CODO 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10-27 08 (IP 45.165.209.3) 
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Modalidade: Dispensa de Licitação 
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Objeto; Chamada Pública n01/2022 -Aquisição de gêneros alimen cios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações, quantidades 
e exigências constantes no Projeto Básico anexo I do edital, 

Descrição: VERDURA IN NATURA - VERDURA IN NATURA, TIPO COUVE 

CatMat: 463822 - VERDURA IN NATURA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 10/2022 / 

UASG 158293 

Lote/Item: 12/1 

Atai N/A 

Fonte: www.comprasg rname 

br 

Quantidade: 250 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

267,116.993-00 FRANCISCO CORDEIRO DE ALMEIDA R$ 7,35 
*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 4: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: INST,FED.DE EDUC.,CIENC E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS CODO 

Objeto: Chamada Pública n01/2022 -Aquisição de gêneros alimen cios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações, quantidades 

e exigências constantes no Projeto Básico anexo I do edital. 

Descrição: LEGUMINOSA - LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJÃO VERDE, TIPO TIPO 1 

CatMat: 464556 - LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO VERDE, TIPOTIPO 1 

CNPJ 

15.112.663/0001-75 

RS 13,83 

Data: 01/12/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 10/2022 / 

UASG 158293 

Lote/Item: 16/1 

Ata: N/A 

Fonte: www_comprasgovernamentas_gov, 

br 

Quantidade: 400 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES E PRODUTORAS RURAIS QUILOMBOLA DO RS 13,83 

*VENCEDOR* POVOADO PURAQUER CODO-MA 

Telefone: 
(99) 3661-2932 

Preço (Compras Governamentais) 5' Menor Preço R$ 13,83 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: INST.FED.DE EDUC ,CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS CODO 

Objeto: Chamada Pública n01/2022 -Aquisição de gêneros alimen cios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. conforme especificações, quantidades 

e exigências constantes no Projeto Básico anexo I do edital, 

Descrição'. LEGUMINOSA - LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJÃO VERDE, TIPO TIPO 1 

CatMat: 464556- LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO VERDE, TIPO:TIPO 1 

CNPJ 

Data: 01/12/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 10/2022 / 

UASG 158293 

Lote/Item: 17/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov, 

br 

Quantidade: 600 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

324.230.578-73 PEDRO BRANDA() DE SOUSA R$ 13,83 

*VENCEDOR * 

18 
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2r7 
Preço (Compras Governamentais) 6- Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS TIMON 

Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimenticios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. conforme especificações dos 

gêneros alimentícios no projeto básico 

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO LARANJA PERA, APRESENTAÇÃO NATURAL 

CatMat- 464393 - FRUTA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

*•111Pr MS 5,60 
-e, 'lb 

Data: 01/12/2022 00-00----

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N°21/2022 / 

UASG: 158457 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: www comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade: 900 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

10.735.145/0017-51 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO R$ 5,60 

*VENCEDOR* 

Telefone. 
(98) 3218-9086 

Preço (Compras Governamentais) 7: Menor Preço RS 4,66 

Inc I An 5° da IN 65 de 07 deJulho de 2027 

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS TIMON 

Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios no projeto básico 

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO MAMÃO FORMOSA, APRESENTAÇÃO NATURAL 

CatMat: 464405 - FRUTA 

CNPJ 

Data; 01/12/2022 00.00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 21/2022 / 

UASG 158457 

Lote/Item: 4/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov, 

br 

Quantidade: 2.210 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

10.735.145/0017-51 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO R$ 4,66 
*VENCEDOR* 

Telefone. 
(98) 3218-9086 

Preço (Compras Governamentais) 8. Menor Preço RS 5,00 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: INST.FED.DE EDUC„CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INSTFED,D0 MARANHAO/CAMPUS S.JOAO DOS PATOS 

Objeto Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar PNAE. 

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO NATURAL 

CatMat 464410 - FRUTA, TIPO:MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO:NATURAL 

Data: 01/12/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

¡Identificação: Dispensa de Licitação N° 5/2022 / 

UASG 158291 

Lote/Item: 10/1 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10-27:08 (1F. 45.165209.3) 
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r: 

/ 
Ata: N/A i J" 

Fonte: www comprasgov rlanientais.gr 

br 

Quantidade: 550 

Unidade: Quilograma \ 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

392.223.062-87 MARIA HELENA GOMES FERREIRA R$ 5,00 
*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 9: Menor Preço 
Inc I Art .5'cla IN 65de07deJulho de 2021 

órgão: INST.FEDDE EDUC.,CIENC. E TEC DO MARANHãO 
INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS SAO LUIS 

Objeto Aquisição de Géneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural PNAE 2022 

Descrição FRUTA - FRUTA, TIPO MARACUJÁ AZEDO/ MARACUJÁ AMARELO, 

APRESENTAÇÃO NATURAL 

CatMat. 464415 - FRUTA 

CNPJ 

RS 8,00 

Data: 01/12/2022 00:00 

Modalidade. Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N°7/2022 / 
UASG 158276 

Lote/Item: 5/1 

Ata: N/A 

Fonte: www comprasgovernamentais gov 
br 

Quantidade: 300 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

26.773.378/0001-11 COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DO CINTURAO VERDE - R$ 8,00 
*VENCEDOR* COOAFACIV 

Telefone.
(98) 9127-9592 

Preço (Compras Governamentais) 10: Menor Preço RS 3,20 
Inc 5.da IN65de 07deJulhode2027 

Órgão. INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC DO MARANHãO 
INST,FED.00 MARANHAO/CAMPUS SAO LUIS 

Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural PNAE 2022 

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO NATURAL, 
ADICIONAL ORGÂNICA 

CatMat 467419- FRUTA 

CNPJ 

Data: 01/12/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N°7/2022 / 
UASG 158276 

Lote/Item: 6/1 

Ata: N/A 

Fonte: www comprasgovernamentats gov. 
br 

Quantidade: 3.000 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

26.773 378/0001-11 COOPERATIVA DE AGRICUI TORES FAMILIARES DO CINTURAO VERDE - 853,20 
*VENCEDOR * COOAFACIV 

Telefone 
(98)9127-9592 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1O.27.08 (IP 45.165.209.3) 
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Preço (Compras Governamentais) 11 Menor Preço 

Inc I Art 5° de IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS BARRA DO CORDA 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento aoPrograma Nacional de Alimentação Escolar 

Pnae, 

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO NATURAL 

CatMat: 464418- FRUTA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 01/12/2022 00:0 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 5/2022 / 

UASG 158284 

Lote/Item: 13/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 500 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

010.691.832-02 LEIDIMAR DA SILVA DOS SANTOS R$ 4,10 

*VENCEDOR * 

Preço (Compras Governamentais) 12: Menor Preço R$ 5,82 

Inc /Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão. INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC DO MARANHãO 

INST,FED DO MARANHAO/CAMPUS TIMON 

Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios no projeto básico 

Descrição- FRUTA - FRUTA, TIPO MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO NATURAL 

CatMat 464418- FRUTA 

CNPJ 

Data: 01/12/2022 00 00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N°21/2022 / 

UASG 158457 

Lote/Item: 6/1 

Ata: N/A 

Fonte: www,comprasgovernamentais gov. 

br 

Quantidade: 942 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

10.735.145/0017-51 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO R$ 5,82 

*VENCEDOR * 

Telefone: 
(98) 3218-9086 

Preço (Compras Governamentais) 13: Menor Preço R$ 5,12. 

Inc I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: INST FED.DE EDUC_,CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS TIMON 

Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios no projeto básico 

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO NATURAL 

CatMat: 464422 - FRUTA 

Data 01/12/2022 00:00 

Modalidade Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N°21/2022 / 

UASG 158457 

Lote/Item: 5/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentaisgov 

br 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10.2708 (IP. 45.165.209.31 
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CNPJ 

10.735.145/0017-51 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(98) 3218-9086 

Quantidade: 2.250 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO AS 5:12 

Preço (Compras Governamentais) 14 Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: INST.i7ED.DE EDUC.,CIENC E TEC. DO MARANHãO 

INST FED.D0 MARANHAO/CAMPUS CODO 

Objeto: Chamada Pública n01/2022 -Aquisição de gêneros alimen cios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações, quantidades 

e exigências constantes no Projeto Básico anexo I do edital. 

Descrição: LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO VERDE 

CatMat: 463797 - LEGUME IN NATURA 

CNPJ 

R$ 3,81 

Data: 01/12/2022 00.00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 10/2022 / 

UASG: 158293 

Lote/Item: 22/1 

Ata: N/A 

Fonte: www comprasgovernamentais gov 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Quilograma 

UF MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

324.230.578-73 PEDRO BRANDA() DE SOUSA R$ 3,81 
*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 15: Menor Preço R$ 3,81 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS CODO 

Objeto: Chamada Pública n01/2022 -Aquisição de gêneros alimen cios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações, quantidades 

e exigências constantes no Projeto Básico anexo I do editai. 

Descrição. LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO VERDE 

CatMat; 463797 - LEGUME IN NATURA 

CNPJ 

Data: 01/12/2022 00.00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 10/2022 / 

UASG. 158293 

Lote/Item: 21/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

15.112.663/0001-75 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES E PRODUTORAS RURAIS QUILOMBOLA DO R$ 3,81 
*VENCEDOR* POVOADO PURAQUER CODO-MA 

Telefone: 
(99) 3661-2932 

Preço (Compras Governamentais) 16. Menor Preço R$ 14,65 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:2708 (IP' 45 165.209 31 
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Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: INST.FED.DE EDUC„CIENC E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS S.R.MAGANGEIRAS 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar Pnae. 

Descrição: SUCO - SUCO, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, SABOR MARACUJÁ, TIPO NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONCENTRADO, RENDIMENTO MÍNIMO, 1 

PARTE DE SUCO-

CatMat 464751 - SUCO, ÁPRESENTAÇÃO:LíQUIDO, SABOR MARACUJÁ, TIPO.NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONCENTRADO, RENDIMiENTO MÍNIMO, 1 

PARTE DE SUCO-

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 01/11/2022 00 00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP. NÃO , 

Identificação: Dispensa de Licitação N°

UASG 158296 

Lote/Item. 13/1 

Ata. N/A 

Fonte. www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade. 744 

Unidade. Quilograma 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41,385.055/0001-44 COOPERATIVA AGROECOLOGICA PELA VIDA DO CERRADO SUL RS 14,65 

*VENCEDOR * MARANHENSE 

Telefonei Ernall: 
(99) 3532-1 060 / (99) 3525-1220 coopevida@yahoo.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 17: Menor Preço RS 6,50 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARIJÁ 

Objeto. Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 

atender para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do 

Paruá/MA., 

Descrição: Polpa de fruta - Tipo. Acerola, Apresentação: Congelada, 

CatMat: 464484- POLPA DE FRUTA 

Data: 16/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação- N°Pregão:372022 / UASG 981285 

Lote/Item: /31 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade 300 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40.981.143/0001-46 T. V. L. CAVALCANTE EIRELI R$ 6,50 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(99) 9144-5043 tv,I.cavalcante.eireli@outlook.com 

40.306.596/0001-77 P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 6,51 

Telefone. Email. 

(99) 8201-6874 designpatriciaalmeida@gmailcom 

40.508.357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 6,52 

Telefone. Email: 

(94) 9277-1433 larissa.alencar.oliveira@hotmail.com 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI R$ 7,00 

Telefone: 
(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 ailtonbpereira@gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 18: Menor Preço RS 6,40 

Inc I Art 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP 45.165.209.3) 
Código Validação arLtkGda./.2fRwh5qC)PSfZkNEbbztQkxzA9nUAaVVVeqnXkoHU8nPtm6WKA3d%3d 
http //www.bancedeprecos.com.br/CertiticadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qQPSfZkNEbbztakmA9nUAaVWeqnXkqHU8nPtm6WA%253d%253d 8/ 52 



Órgão, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de géneros alimentícios para 
atender para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do 

Pariá/MA.. 

Descrição. Verdura in natura - Tipo: Alface Lisa, 

CatMat. 463833 - VERDURA IN NATURA 

CNPJ 

40,981.143/0001-46 
*VENCEDOR * 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

Telefone: Email: 
(99) 9144-5043 t.v.I.cavalcante.eireli@outlook.com 

40.306.596/0001-77 P A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone- Email 
(99) 8201-6874 designpatriciaalmelda@gmail.com 

40.508,357/0001-08 L A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Telefone. Email: 
(94) 9277-1433 lanssa.alencar.oliveira@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 19: Menor Preço 

Inc I Art 5° cla IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de géneros alimentícios para 

atender para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do 

Paruá/MA, 

Descrição. Arroz beneficiado - Tipo: Agulhinha/Branco, Subgrupo: Polido, Classe. Longo 

Fino, Qualidade • Tipo 1, Característica Adicional; Orgânico, 

CatMat 472895 - ARROZ BENEFICIADO 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade 

Unidade: 

UF: 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

16/09/2022 09.00 

Pregão Eletrôniico 

SIM 

N'Pregão;372022 / U 

/58 

link Ata 

www.comprasgovernamentais.gov 
br 

50 

Quilograma 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 6,40 

R$ 6,41 

R$ 6,42 

RS 4,50 

16/09/2022 09.00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N'Pregão:372022 / UASG:981285 

/3 

link  Ata 

www,comprasgovernamentais.gov 
br 

Quantidade: 7.300 

Unidade: Embalagem 1,00 KG 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40.981.143/0001-46 T. V, L. CAVALCANTE EIRELI R$ 4,50 
*VENCEDOR* 

Telefone. Email: 
(99) 9144-5043 t.v.I.cavalcante.eireli@outlook.com 

40.306.596/0001-77 P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 4,51 

Telefone: Ema ii: 
(99) 8201-6874 designpatriciaalmcida@gmail com 

40.508.357/0001-08 L. A, DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 4,52 

Telefone: Email: 
(94)9277-1433 larissa.alencar_oliveira@hotmail com 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI R$ 5,00 

Telefone: Email 
(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 alltonbperetra@gmail.com 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10.27:08 (IP 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qQPStZkNEbbztOkmk9nUAaVWeqnXkoHU8nPtm6WA%3d%3d 
http //www.bancodeprecos,com.br/CertificadoAutenticidade7token=arLtkGda%252fRwh5qOPSfZkNEbbztOlotzA9nUAaVWeqnXkoHU8nPtm6WA%253d%253d 9 / 52 



Preço (Compras Governamentais) 20: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 

atender para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do 

Parua/MA„ 

Descrição: Legume In Natura - Tipo, Batata Inglesa, Apresentação: Orgânico, 

CatMat: 463762 - LEGUME IN NATURA, TIPO:BATATA INGLESA, 

APRESENTAÇÃO ORGÂNICO 

Data: 16/09/2022 09 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:372022 / UASG:981285 

Lote/Item: /50 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 500 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40.981.143/0001-46 T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

*VENCEDOR* 

Telefone, Email 
(99) 9144-5043 ty,l,cavalcante eireli@outlook,com 

R$ 7,50 

40.306.596/0001-77 P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 751 

Telefone: Email: 
(99)8201-6874 designpatriciaalmeida@gmail.com 

40,508.357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS BREU R$ 7,52 

Telefone: Email
(94) 9277-1433 lanssa alencar oliveira@hotmail,com 

Preço (Compras Governamentais) 21: Menor Preço R$ 6,00 

Inc. I Art. 5. da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 

atender para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do 

Parua/MA„ 

Descrição: Polpa de fruta - Tipo: Caju, Apresentação: Congelada, 

CatMat. 464511 - POLPA DE FRUTA 

CNPJ 

Data: 16/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

'Identificação: N°Pregão.372022 / UASG 981285 

Lote/Item: /33 

Ata'. link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40981.143/0001-46 T. V. L. CAVALCANTE EIRELI R$ 6,00 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(99) 9144-5043 

Email. 
t.v Lcavalcante,eireli@outlook.com 

40.306.596/0001-77 P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELII RS 6,01 

Telefone. 
(99) 8201-6874 

Email: 
designpatriciaalmeida@gmail.com 

40.508.357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 6,02 

Telefone: 
(94) 9277-1433 

Email: 
larissa.alencar.o1iveira@hotmail com 

Relaterio gerado no dia 16/02/2023 10-27:08 (11,  45.165.209.31 
Código Validação- arLtkGda‘Yr.2fRwh5qQPSfZkNEbbztQkx2P9nUAaVVVegnneHU8nPtm6WA%3d%3d 
http //ww.v.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda./.252fRwh5qOPSakNEbbztQlozA9nUAaVVVegnArghlU8nPtm6WA%253d%253d 10 / 52 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

33,614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI 

Telefone. Email. 
(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 ailtonbpereira@gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 22: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARIÁ 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 

atender para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do 

Paruá/MA. 

Descrição: Polpa De Fruta - Tipo' Abacaxi, Apresentação: Congelada, 

CatMat: 464468 - POLPA DE FRUTA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

40.981.143/0001-46 T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(99) 9144-5043 

40.306.596/0001-77 

Telefone, 
(99) 8201-6874 

Ernailt 
tv.I.cavalcante,eireli@outlook.com 

P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI 

Email. 
designpatriciaalmeida@gmail.com 

40.508.357/0001-08 I_ A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Telefone.
(94)9277-1433 

Ernail: 
larissa.alencar,oliveira©hotmall.com 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI 

Telefone. 
(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 

Preço (Compras Governamentais) 23: Menor Preço 

Inc /Ari, 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Data: 

Modalidade, 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Email. 
ailtonbpereira@gmail.com 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 

atender para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do 

Paruá/MA 

Descrição. Leguminosa - Variedade. Feijão Carioca, Tipo: Tipo 1, 

CatMat- 464553 - LEGUMINOSA 

R$ 7,00 

16/09/2022 09:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:372022 / UASG 981285 

/30 

link Ata 

www.comprasgovernamentais gov 

br 

300 

Quilograma 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 7,00 

R$ 7,01 

R$7,02 

R$ 7,50 

R$ 8,75 

Data: 16/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP; SIM 

Identificação: N°Pregão072022 / UASG-981285 

Lote/Item: /20 

Ata: Link Ata 

Fonte: www comprasgovernamentais gov 

br 

Quantidade: 500 

Unidade: Embalagem 1,00 KG 

UF. MA 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP: 45 165.209.3) 
Código Validação: arttkGda%2fRwh5qOP52kNEbbitQkxzP9nUAaVWecinXkoHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=arLtkGda%252fRwh5g0PSfZkNEbbztQloaA9nUAaVWegnXkgHU8nP1m6WA%253d%253d 11 1 52 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40,981 143/0001-46 T. V. L. CAVALCANTE EIRELI ' .e... R$ 8,75 
*VENCEDOR* _A 

1". 
,r) Telefone. Email: 

•-•., ? (99) 9144-5043 t.v.Lcavalcante.eireli@outlook.com ^. ..: ("vs. 

40.306.596/0001-77 P. A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI 
-.....„......2 ..,3

R$ 8,76 

Telefone Email. 
(99) 8201-6874 designpatriciaalmeida@gmail,com 

33.614,584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELil R$ 9,25 

Telefone: Email: 
(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 ailtonbpereira@gmail.com 

40.508.357/0001-08 L. A, DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 11,97 

Telefone. 
(94) 9277-1433 

Em ali. 
larissa alencar.oliveira@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 24. Menor Preço R$ 3,77 
Inc. I Art_ 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÂ 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 

atender para atender as necessidades do Município de Santa Luz[a do 

Paruá/MA., 

Descrição Legume in natura - Tipo Pepino, Apresentação: Orgânico, 

CatMat: 463810- LEGUME IN NATURA 

Data; 16/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:372022 / UASG:981285 

Lote/Item: /53 

Ata link Ata 

Fonte www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade: 200 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40,981,143/0001-46 T. V. L. CAVALCANTE EIRELI R$ 3,77 
*VENCEDOR* 

Telefone: Email: 
(99) 9144-5043 tv.I.cavalcante.eireli@outlook.com 

40.306.596/0001-77 P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 4,02 

Telefone: Ernail• 

(99) 8201-6874 designpatriciaalmeida@gmail.com 

40.508.357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 4,02 

Telefone. Email: 
(94) 9277-1433 larissa.alencar.oliveira@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 25: Menor Preço RS 8,96 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 

atender para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do 

Partia/MA.

Descrição Legume In Natura - Tipo Pimentão Vermelho, Apresentação' Orgânico, 

CatMat: 463811 - LEGUME IN NATURA, TIPO:PIMENTÃO VERMELHO, 

APRESENTAÇÃO ORGÂNICO 

Data: 16/09/2022 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação. N°Pregão:372022 / UASG:981285 

Lote/Item: /54 

Ata: UnkAta 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qQPSfZkNEbbztaloz/N9nUAaVV1eqnXkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=arLtkGda%252fRwh5gaPSfZkNEbbztakmA9nUfkaVVVeqn)0AHU8nPtm6WA%253d%253d 12 / 52 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

40.981.143/0001-46 T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 
*VENCEDOR* 

Telefone: 
(99) 9144-5043 

Email: 
l.v,l_cavalcante.eireli@outlook.com 

40.306.596/0001-77 P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone, 
(99) 8201-6874 

Em ali: 

desIgnpatriciaalmeida@gmail.com 

40.508.357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Telefone: 
(94) 9277-1433 

Email: 
lanssa.alencar.oliveira@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 26: Menor Preço 
Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA 

Objeto: Registro de Preço para futura contratação, sob demanda, de empresa para 

aquisição de cestas básicas para atender ás necessidades da Prefeitura 

Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, conforme quantidades, 

condições e especificações constantes no Termo de Referência. 

Descrição: Arroz beneficiado - Arroz Beneficiado Classe: Médio, Subgrupo: Polido, 

Qualidade: Tipo 1 , Tipo: Arbóreo 

CatMat: 475579 - ARROZ BENEFICIADO, TIPO.ARBÓREO, SUBGRUPO.POLIDO, 

CLASSE.MÉDIO, QUALIDADETIPO 1 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

32.325,486/0001-24 G LOPES DOS SANTOS EIRELI 

*VENCEDOR * 

Telefone: 
(98) 8411-4215 

EmalE 
dmxlima2020@gmall.com 

11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Telefone 

, 
Fonte. www.comprasgoverr yjtt is.gov.2

br 

Quantidade: 150 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Data. 

Modalidade. 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmail,com 

27.986.393/0001-00 L R DE MELO LIMA 

Telefone. 
(86) 9486-1604 

Email: 
imperialvariedades.pi@gmail.com 

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone. 
(98) 8867-7347 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI 

Telefone: 

Email: 
vital-rned@hotmall.com 

(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 ailtonbpereira@gmail.com 

VALOR DA PROPOSTÃFINAL 

R$ 8,96 

R$ 9,21 

R$ 9,21 

R$ 8,00 

13/09/2022 09.00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:242022 / UASG980925 

2/24 

link Ata 

www comprasgovernamentais.gov. 

br 

1.300 

Embalagem 2,00 KG 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10.27:08 (IP 45.165.209.3) 
Código Validação: arttkGda%2fRwh5qOPSfZkNEbbztQkxzA9nUAaVWecinXIAHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//vAew bancodeprecos com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5gaPSfZkNEbbztQloczA9nUAaVWeqnXkqHU8nPtm6WA%253(1%253d 

R$ 8,00 

R$ 8,40 

R$ 9,58 

RS 9,70 

R$ 10,48 
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Preço (Compras Governamentais) 27: Menor Preço RS 9,80 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA 

MAER 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios de Agricultores e Organizações da Agricultura 

Familiar e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei 

Federal n14.284/2021, para o CLA, localizado no município de Alcântara-MA. 

Descrição: POLPA DE FRUTA - POLPA DE FRUTA TIPO GOIABA VERMELHA, 

APRESENTAÇÃO CONGELADA 

CatMat: 464514- POLPA DE FRUTA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 01/09J022 00 00 ' 

Modalidade: Dispensar.çle 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licita-0o NP 13/2022 / 

UASG: 120013 

Lote/Item: 22/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03.173.066/0001-71 ASSOCIACAO DE PRODUTORES E MORADORES DO POVOADO TERRA-MOLE R$ 9,80 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 28: Menor Preço IAS 4,19 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA 

MAER 

Objeto. Aquisição de Gêneros Akmenticios de Agricultores e Organizações da Agricultura 

Familiar e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei 

Federal n14.284/2021, para o CLA, localizado munilolpio de Alcântara-MA 

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO LIMÃO TAITI, APRESENTAÇÃO NATURAL 

CatMat: 464398 - FRUTA 

CNPJ 

Data: 01/09/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 13/2022 / 

UASG: 120013 

Lote/Item: 16/1 

Ata: N/A 

Fonte; www.comprasgovernamentas.gov, 

br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03.173.066/0001-71 ASSOCIACAO DE PRODUTORES E MORADORES DO POVOADO TERRA-MOLE R$ 4,19 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 29: Menor Preço RS 7,03 

Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: COMANDO DA AERONAUTICA 

MAER 

Objeto. Aquisição de Gêneros Alimentícios de Agricultores e Organizações da Agricultura 

Familiar e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei 

Federal n14 284/2021, para o CLA, localizado no município de Alcântara-MA 

Descrição: LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO MAXIXE 

CatMat. 463791 - LEGUME IN NATURA, TIPO MAXIXE 

Data: 01/09/2022 0000 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 13/2022 / 

UASG. 120013 

Lote/Item: 11/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamenta'is.gov. 

br 

Quantidade: 700 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1027 08 (lP 45.165 209 3) 
Código Validação: arl_tkGda%2fRwh5qC/PSfZkNEbbztClkxzA9nUAaVWeenXkciHU8nPtm6WASb3d%3d 
htlp.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qOPSfZkNEbbztaloaA9nUAaVWeenneHU6nPtm6WA%253d%253d 141 52 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA,PROPOSTA FINAL 

03,173,066/0001-71 ASSOCIACAO DE PRODUTORES E MORADORES DO POVOADO TERRA-MOLE •\ R$ 7,03 
*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 30: Menor Preço 
Inc I Art 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA 

MAER 

Objeto- Aquisição de Gêneros Alimentícios de Agricultores e Organizações da Agricultura 
Familiar e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei 

Federal n14 284/2021, para o CLA, localizado no município de Alcântara-MA 

Descrição: LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO QUIABO 

CatMat: 463792 - LEGUME IN NATURA, TIPO,QUIABO 

CNPJ 

R$ 8,88 

Data: 01/09/2022 0000 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 13/2022 / 

UASG, 120013 

Lote/Item: 14/1 

Ata: N/A 

Fonte: www,comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 700 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03 173,066/0001-71 ASSOCIACAO DE PRODUTORES E MORADORES DO POVOADO TERRA-MOLE R$ 8,88 
*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 31: Menor Preço R$ 3,78 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e materiais de higiene pessoal para 

atender as necessidades das crianças acolhidas na Casa da Criança "Menino 

Jesus". 

Descrição. Arroz beneficiado - Arroz Beneficiado Tipo. Agulhinha/Branco , Subgrupo Polido 

, Classe Longo Fino, Qualidade Tipo 1 

CatMat: 458904- ARROZ BENEFICIADO 

Data: 25/08/2022 10.00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SiM 

Identificação: N°Pregão:432022 / UASG-925125 

Lote/Item: 1/1 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte: www comprasgovernamentas gov 
br 

Quantidade: 540 

Unidade! Embalagem 1,00 KG 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

21.692,853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI R$ 3,78 

Telefone. Email: 
(98) 3246-7962 ailtonbpereira@gmail.com 

41,193.094/0001-40 COMERCIAL PRASERES LTDA R$ 4,05 

*VENCEDOR* 

Telefone: Email: 
(98) 8802-8860 comercia Ipraseres@gma il.com 

28,742,388/0001-15 SOLUCCI DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI R$ 4,75 

Nome de Contato Telefone' Email 

SNÂMIA (98)98806-9670 svfcomercio@outlook.com 

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 4,79 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validaçâo arLtkGda%2fRwh5qQP5fZkNEbbztakxzA9nUAaVVVeqn)(kciiHU8nPtm6WA%3d%3d 
http //www.bancodeprecos.com br/Ce ficado utentiddade?token=arLtkCda%252fRwb5qQP5fZkNEbbztOloA9nUAaVWeqnXkqHU8nPtm6WA%253d%253d 15 / 52 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone 
(98) 8867-7347 

Preço (Compras Governamentais) 32: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Email: 
vital-med@hotmail,com 

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Objeta. Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e materiais de higiene pessoal para 

atender as necessidades das crianças acolhidas na Casa da Criança "Menino 

Jesus". 

Descrição- Fruta - Fruta Tipo Goiaba Vermelha , Apresentação. Natural 

CatMat. 464392 - FRUTA 

R$ 9,21 

Data: 25/08/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:432022 / UASG:925125 

Lote/Item: 2/81 

Ata • Link_Ata 

Fonte: www.comprasgovernameintais,gov. 

br 

Quantidade: 192 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.193.094/0001-40 COMERCIAL PRASERES LTDA R$ 9,21 

*VENCEDOR* 

Telefone Email: 
(98)8802-8860 comercialpraseres@gmall.com 

21.692.853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI R$ 9,70 

Telefone; Email. 
(98) 3246-7962 a iltonbpereira ®gma il.com 

00,646.550/0001-82 F C F DA SILVA R$ 10,00 

Telefone: Email: 
(98) 3236-0283 daterra2007®hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 33: Menor Preço R$ 6,99 

Inc iArt 5° da /N65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Objeto- Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e materiais de higiene pessoal para 

atender as necessidades das crianças acolhidas na Casa da Criança "Menino 

Jesus". 

Descrição. Legume In Natura - Legume In Natura Tipo Inhame 

CatMat: 463789 - LEGUME IN NATURA, TIPO.INHAME 

CNPJ 

41.193.094/0001-40 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(98) 8802-8860 

Data; 25/08/2022 10.00 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação; N'Pregão.432022 / UASG:925125 

Lote/Item: 2/82 

Ata: LinkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentaIs.gov. 

br 

Quantidade: 96 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

COMERCIAL PRASERES LTDA RS 6,99 

Email: 
comercialpraseres@gmail.com 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1027:08 (IP 45.165.209.31 
Código Validação; arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNEbbztQbaA9nUAaVWegnArcil-IU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qaPSfZkNEbbztaloo,19nUAaVWeqnXkoHU8nPtm6WA%253d%253d 16/ 52 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

21 692.853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI 

Telefone. 
(98) 3246-7962 

00.646,550/0001-82 F C F DA SILVA 

Telefone: 
(98) 3236-0283 

Preço (Compras Governamentais) 34: Menor Preço 
Inc ma 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Email: 
ailtonbpereira@gmall.com 

Email; 
daterra2007@hotmail.com 

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Objeto: Aquisição de géneros alimenticios perecíveis e materiais de higiene pessoal para 

atender as necessidades das crianças acolhidas na Casa da Criança "Menino 

Jesus", 

Descrição: Fruta - Fruta Tipo Laranja Pera , Apresentação Natural 

CatMat 464393 - FRUTA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 7,30 - 

—,\ 

$ 7,70 

RS 3,19 

Data: 25/08/2022 1000 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão;432022 / UASG:925125 

Lote/Item: 2/83 

Ata • ink Ata 

Fonte: www comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 480 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.193.094/0001-40 COMERCIAL PRASERES LTDA R$ 3,19 
*VENCEDOR* 

Telefone Email: 

(98) 8802-8860 comercialpraseres@gmail.com 

21.692.853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI R$ 3,50 

Telefone: 
(98) 324E-7962 ailtonbpereira@gmaill com 

00,646.550/0001-82 F C F DA SILVA R$ 3,90 

Telefone: Email; 
(98) 3236-0283 daterra2007@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 35: Menor Preço R$ 5,95 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Objeto: Aquisição de géneros alimentícios perecíveis e materiais de higiene pessoal para 

atender as necessidades das crianças acolhidas na Casa da Criança "Menino 

Jesus'. 

Descrição. Fruta - Fruta Tipo Laranja Lima , Apresentação. Natural 

CatMat: 464394 - FRUTA 

Data: 25/08/2022 10 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão,432022 / UASG:925125 

Lote/Item: 2/84 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentaIs.gov. 

br 

Quantidade: 144 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP 45 165.20931 
Código Validação. arLtkGda%2fRwh5qCIPSfZkNEbbztOlozA9nUAaVWecinXkoHU8nPtm6WA%34%3d 
http.//wombancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qOPSIZkNEbbztalorzA9nUAaVWegnXkoHU8nPtm6WA%253d%253d 17 / 52 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.193.094/0001-40 COMERCIAL PRASERES LTDA 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(98) 8802-8860 

21.692.853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI 

Telefone 
(98) 3246-7962 

EmaiE 
comercialpraseres@gmail,com 

Email: 
ailtonbpereira@gmall,com 

R$ 5,95 

R$ 6,20 

00,646.550/0001-82 F C F DA SILVA R$ 6,60 

Telefone.
(98) 3236-0283 daterra2007@hotma)II.com 

Preço (Compras Governamentais) 36, Menor Preço RS 4,42 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentIcios perecíveis e materiais de higiene pessoal para 

atender as necessidades das crianças acolhidas na Casa da Criança 'Menino 

Jesus". 

Descrição. Fruta - Fruta Tipo. Limão Galego , Apresentação: Natural 

CatMat. 464397 - FRUTA, TIPO LIMÃO GALEGO, APRESENTAÇÃO NATURAL 

Data: 25/08/2022 1Q00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão,432022 / UASG:925125 

Lote/Item: 2/85 

Ata - l ink Ata 

Fonte: www,comprasgovernamentals.gov. 

br 

Quantidade: 192 

Unidade: Quilograma 

UF; MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41193.094/0001-40 COMERCIAL PRASERES LTDA R$ 4,42 

*VENCEDOR* 

Telefone. [mai': 
(98) 8802-8860 comerdalpraseres@gmail.com 

21.692,853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI R$ 4,80 

Telefone. Email 
(98) 3246-7962 ailtonbpereira@gmail.com 

00.646.550/0001-82 F C F DA SILVA R$ 5,20 

Telefone: Email: 
(98) 3236-0283 daterra2007@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 37: Menor Preço RS 7,09 

Inc I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Objeto. Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e materiais de higiene pessoal para 

atender as necessidades das crianças acolhidas na Casa da Criança "Menino 

Jesus". 

Descrição: Legume In Natura - Legume In Natura Tipo: Maxixe 

CatMat. 463791 - LEGUME IN NATURA, TIPO.MAXIXE 

Data: 25/08/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

'Identificação: N°Pregão:432022 / UASG-925125 

Lote/Item: 2/92 

Ata: I ink Ata 

Fonte: www comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade 48 

Unidade: Quilograma 

Relatório gerado no do 16/02/2023 10:27:08 (IP: 45 165 209 3) 
Código Validação: aittkGda5521Rwh5qC)PSfZkNEbbztaloczA9nUAaVWeenXkoHU8nPtm6WA%3&/.3d 
http.//www bancodeprecos com.br/CerttficadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5q0PSfZkNEbbztQkxzA9nUAaVWegnMeHU8nPtm6WA%253d%253d 18 / 52 



UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

41 193,094/0001-40 COMERCIAL PRASERES LTDA 

*VENCEDOR* 

Telefone: Email: 
(98) 8802-8860 comercialpraseres@gmail,com 

21.692.853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI 

Telefone: Email: 
(98) 3246-7962 ailtonbpereira@gmail.com 

00,646.550/0001-82 F C F DA SILVA 

Telefone. Email; 
(98) 3236-0283 daterra2007@hotmail.com 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 7,09 

R$ 7,35 

R$ 7,50 

Preço (Compras Governamentais) 38 Menor Preço R$ 5,49 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Objeto. Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e materiais de higiene pessoal para 

atender as necessidades das crianças acolhidas na Casa da Criança "Menino 

Jesus" 

Descrição: Legume In natura - Legume In Natura Tipo Quiabo 

CatMat: 463792 - LEGUME IN NATURA, TIPO.QUIABO 

Data: 25/08/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão.432022 / UASG 925125 

Lote/Item: 2/100 

Ata: LinkAta 

Fonte www.comprasgovernamentais,gov. 

br 

Quantidade: 48 

Unidade: Quilograma 

UP: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.193.094/0001-40 COMERCIAL PRASERES LTDA R$ 5,49 

*VENCEDOR* 

Telefone; Email: 

(98) 8802-8860 comercialpraseres@gmail.com 

21,692.853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI R$ 5,97 

Telefone: Email: 

(98) 3246-7962 ailtonbpereira@gmail.com 

00,646,550/0001-82 F C F DA SILVA R$ 6,54 

Telefone: Email: 

(98) 3236-0283 daterra2007@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 39: Menor Preço R$ 2,80 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto: Registro de preço para futura contratação de empresa para fornecimento de 

gêneros alimentícios — Hortifrutigranjeiro, para atender as necessidades de 

serviços, programas e órgãos vinculados desta SEMCAS (CRAS, CREAS, 

Conselhos, Abrigos, entre outros), assegurando a continuidade e execução dos 

serviços de Proteção Social Básica e Especial e quem delas necessitam, 

conforme especificações no Termo de Referência - Anexo I, do Edital._ 

Descrição: Legume In Natura - Legume In Natura Tipo. Pepino 

CatMat: 463796 - LEGUME IN NATURA 

Data: 11/08/2022 14-30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1392022 / UASG.980921 

Lote/Item: 1/17 

Ata: I ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov, 

br 

Quantidade: 787 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:2708 (IR 45 165.209.3) 
Código Validação: arlti(GdaT2fRwh5q0PSfZkNEbbztQlow.A9nUAaVVVeqnXkciHU8nPtm6WAV.3d%3d 
http.//woo.v bancodeprecos.com br/CertificadoAutenticidade?token=arlikGda./.252fRwh5qOPS2kNEbbztaiozzA9nUAaVWeenXkqHU8nPtm6WA%253d%253d 19/ 52 



Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

28.853.947/0001-64 A SILVA SERVICOS,CONSULTORIA,COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 
*VENCEDOR* 

Nome de Contato: 

AUGUSTO RODRIGUES GOMES 

42,083.773/0001-29 E JOSE FILHO EIRELI 

Telefone. 

(98) 3303-5010 
Ema 

adinfinitum@adinfinitumsolucoes.com 

Telefone. Email: 

(98) 9860-5268/ (98) 8865-0852 expeditofirma@hotmail.com 

30.848.027/0001-08 M LAS MORAIS 

Telefone: 

(98) 9183-6969 

Email.: 

emporiumallume@gmall.com 

28.893.280/0001-23 K R DA SILVA COMERCIO EIRELI 

Telefone Ema.

(98) 8428-0426 / (98) 8930-0249 krdasilvacomercio©hotmail com 

29,172.174/0001-13 M. S. PEREIRA 

Telefone: 

(98) 9617-0335 

Email: 

msp.empresa.ma@gmail.com 

05.122,227/0001-23 COMERCIAL SAPUCAIA LTDA 

Nome de Contato: 

AFONSO 

Telefone. 

(98) 3236-2031 

41.649.796/0001-95 A P ARAUJO LTDA 

Telefone, 
(98) 8401-1804 

Email: 

amandapereira23@outlook.com 

01,501,826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone. 

(98) 8867-7347 

Email. 

vital-med@hotmail.com 

Email-

comercsapucaia@gmail.com 

21.903.173/0001-90 ALCANCE CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO EIRELI 

Telefone 

(98) 8144-6571 

Preço (Compras Governamentais) 40: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto: Registro de preço para futura contratação de empresa para fornecimento de 

gêneros alimentícios — Hortifrutigranjeiro, para atender as necessidades de 

serviços, programas e órgãos vinculados desta SEMCAS (CRAS, CREAS, 

Conselhos, Abrigos, entre outros), assegurando a continuidade e execução dos 

serviços de Proteção Social Básica e Especial e quem delas necessitam, 

conforme especificações no Termo de Referência - Anexo I, do Edital., 

Descrição. Legume In Natura - Legume In Natura Tipo. Pimentão Verde 

CatMat: 463809 - LEGUME IN NATURA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data! 

Modalidade! 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata' 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

28.853.947/0001-64 A SILVA SERVICOS,CONSULTORIA,COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 
*VENCEDOR* 

R$ 3,72 

R$ 3,74 

R$ 4,00 

R$ 4,10 

R$ 4,50 

R$ 5,00 

R$ 5,94 

R$ 5,94 

RS 4,80 

11/08/202214.30 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão.1392022 / UAS&980921 

1/19 

ink Ata 

www comprasgovernamentais.gov, 

br 

608 

Quilograma 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP 45 165.209 3) 
Código Validação' arLtkGda%2fRwh5qQPSfZkNEbbztObco1k9nUAaVVVeqn)OxqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5gaPSfZkNEbbztQloaA9nUAaVVVeqnXkoHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 4,80 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA E- 11.4AL 

Nome de Contato: 
AUGUSTO RODRIGUES GOMES 

Telefone 

(98) 3303-5010 
Emoli: 

aclinfinitum@adinfinitumsolucoes com 

42.083.773/0001-29 E JOSE FILHO EIRELI R$ 4,95 

Telefone Email: 
(98) 9860-5268/ (98) 8865-0852 expeditofirma@hotmail.com 

28.893.280/0001-23 K R DA SILVA COMERCIO EIRELI R$ 5,00 

Telefone: Email: 
(98) 8428-0426 / (98) 8930-0249 krdasilvacomercio@hotmail.com 

29.172.174/0001-13 M. S. PEREIRA 

Telefone- Email: 

(98) 9617-0335 msp.empresa.ma@gmakcom 

05.122.227/0001-23 COMERCIAL SAPUCAIA LTDA 

Nome de Contato: Telefone: Email: 

AFONSO (98) 3236-2031 comercsapucala@gmail.com 

41.649.796/0001-95 A P ARAUJO LTDA 

Telefone: Email: 

(98) 8401-1804 amandapereira23@outiook com 

30.848.027/0001-08 M LAS MORAIS 

Telefone Emoli. 
(98) 9183-6969 emporiumallume@gmailcom 

R$ 6,50 

R$ 6,70 

R$ 7,50 

R$ 7,60 

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 7,97 

Telefone. 
(98) 8867-7347 vital-med©hotmail.com 

21.903,173/0001-90 ALCANCE CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO EIRELII R$ 7,97 

Telefone-
(98) 8144-6571 

Preço (Compras Governamentais) 41- Menor Preço 'RS 3,50 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão- Governo do Estado do Maranhão 
Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto. Registro de preço para futura contratação de empresa para fornecimento de 

géneros alimentícios — Hortifrutigranjeiro, para atender as necessidades de 
serviços, programas e órgãos vinculados desta SEMCAS (CRAS, CREAS, 

Conselhos, Abrigos, entre outros), assegurando a continuidade e execução dos 
serviços de Proteção Social Bàsica e Especial e quem delas necessitam, 
conforme especificações no Termo de Referência - Anexo I, do Edital.. 

Descrição: Fruta - Fruta Tipo- Limão Galego ,Apresentação: Natural 

CatMat: 464397 - FRUTA, TIPO LIMÃO GALEGO, APRESENTAÇÃO NATURAL 

CNPJ 

Data- 11/08/2022 14:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1392022 / UASG:980921 

Lote/Item: 2/30 

Ata - I ink Ata 

Fonte: www,comprasgovernamentajs gov 

br 

Quantidade: 1.001 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

28,893.280/0001-23 K R DA SILVA COMERCIO EIRELI R$ 3,50 

Telefone: Email: 

(98) 8428-0426 / (98) 8930-0249 krdasilvacomerclo@hotmailcom 

28,853.947/0001-64 A SILVA SERVICOS,CONSULTORIA,COMERCIO E REPRESENTACAO ILTDA R$ 4,50 
*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação. arLtkGdaY2fRwh5g0PSfZkNEbbztQloczA-9nUAaVWecinXkoHU8nPtm6WA%3d%3d 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Nome de Contato: Telefone Emoli 

AUGUSTO RODRIGUES GOMES (98) 3303-5010 adinfinitum@adinfinitumsolucoes com 

41.649.796/0001-95 A P ARAUJO LIDA 

Telefone, Emoli: 

(98) 8401-1804 amandapereira23@outiook.com 

05 122.227/0001-23 COMERCIAL SAPUCAIA LIDA 

Nome de Contato: Telefone' Emoli 

AFONSO (98) 3236-2031 comercsa paca ia@gma fl_com 

30.848.027/0001-08 M LAS MORAIS 

Telefone: Emoli. 

(98) 9183-6969 emporiumallume@gmail.com 

29.172.174/0001-13 M. S. PEREIRA 

Telefone' Emoli 
(98) 9617-0335 msp empresa ma@gmail com 

01,501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone: Email 
(98) 8867-7347 vital-med@hotmail.com 

VALOR DA.POOPtitTÁ giNA1. 

R$ 5,30 

R$ 5,49 

R$ 5,50 

R$ 5,71 

21903.173/0001-90 ALCANCE CONSUI.TORIA SERVIDOS E COMERCIO EIRELI R$ 5,71 

Telefone: 
(98) 8144-6571 

Preço (Compras Governamentais) 42. Menor Preço R$ 5,60 
mc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. Governo do Estado do Maranhão 
Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto' Registro de preço para futura contratação de empresa para fornecimento de 
gêneros alimentícios — Hortifrutigranjeiro, para atender as necessidades de 
serviços, programas e órgãos vinculados desta SEMCAS (CRAS, CREAS, 
Conselhos, Abrigos, entre outros), assegurando a continuidade e execução dos 
serviços de Proteção Social Básica e Especial e quem delas necessitam, 
conforme especificações no Termo de Referência - Anexo I, do Edital 

Descrição: Fruta - Fruta Tipo Maracujá Doce , Apresentação Natural 

CatMat: 464414- FRUTA 

CNPJ 

Data: 11/08/2022 14 30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:1392022 / UASG.980921 

Lote/ Item: 2/34 

Ata: I ink Ata 

Fonte' www.comprasgovernamenta is:gov. 

br 

Quantidade: 1.860 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

28.853.947/0001-64 A SILVA SERVICOS,CONSULTORIA,COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA R$ 5,60 
*VENCEDOR * 

Nome de Contato: 
AUGUSTO RODRIGUES GOMES 

Telefone 
(98) 3303-5010 

Emoli: 
adinfinitum@adinfinitumsolucoes com 

05.122 227/0001-23 COMERCIAL SAPUCAIA LIDA R$ 8,15 

Nome de Contato- Telefone 
AFONSO (98) 3236-2031 

Emoli 
comercsa puca ia@gmail.com 

28.893.280/0001-23 K R DA SILVA COMERCIO EIRELI RS 9,00 

Telefone. 
(98) 8428-0426 / (98) 8930-0249 krdasilvacomercio@hotmail.com 

30.848 027/0001-08 M LAS MORAIS R$ 10,15 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10 27 08 (IP' 45.165.209.3) 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone-
(98) 9183-6969 

Ema II: 
emporiumallume@gmail.com 

41.649.796/0001-95 A P ARAUJO LTDA / R$ 12,00 

Telefone: Email: 
(98) 8401-1804 amandapereira23@outlook.com 

29.172.174/0001-13 M. S. PEREIRA R$ 15,70 

Telefone. Email: 
(98) 9617-0335 msp.empresa.ma@gmail.com 

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 15,84 

Telefone* Emoli: 
(98) 8867-7347 vital-med@hotmail.com 

21.903.173/0001-90 ALCANCE CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO EIRELI R$ 15,84 

Telefone. 
(98) 8144-6571 

Preço (Compras Governamentais) 43: Menor Preço R$ 6,20 
/Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto.. Registro de preço para futura contratação de empresa para fornecimento de 
gêneros alimentícios — Hortifrutigranjeiro, para atender as necessidades de 

serviços, programas e órgãos vinculados desta SEMCAS (CRAS, CREAS, 
Conselhos, Abrigos, entre outros), assegurando a continuidade e execução dos 
serviços de Proteção Social Básica e Especial e quem delas necessitam, 

conforme especificações no Termo de Referência - Anexo I, do Edital,. 

Descrição: Legume In Natura - Legume In Natura Tipo Qulabo 

CatMat; 463792- LEGUME IN NATURA. TIPO:QUIABO 

CNPJ 

Data: 11/08/2022 14.30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: I\I°Pregão:1392022 / UASG:980921 

Lote/Item: 1/20 

Ata: Link Ata 

Fonte: www comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade: 572 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

28.853.947/0001-64 A SILVA SERVICOS,CONSULTORIA,COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA R$ 6,20 
*VENCEDOR* 

Nome de Contato: 
AUGUSTO RODRIGUES GOMES 

Telefone. 
(98) 3303-5010 

Ema il: 
adinfinitum@adinfinitumsolucoes.com 

42.083.773/0001-29 E JOSE FILHO EIRELI R$ 6,44 

Telefone Email: 
(98) 9860-5268/ (98) 8865-0852 expeditofirma@hotmail.com 

05.122.227/0001-23 

Nome de Contato: 
AFONSO 

COMERCIAL SAPUCAIA LTDA R$ 6,50 

Telefone, 
(98) 3236-2031 

Email: 
comercsapucaia@gmaiLcom 

28.893.280/0001-23 K R DA SILVA COMERCIO EIRELI R$ 12,00 

Telefone: Email. 
(98) 8428-0426 / (98) 8930-0249 krdasilvacomercio@hotmail.com 

29.172.174/0001-13 

Telefone: 
(98) 9617-0335 

41 649 796/0001-95 

M. S. PEREIRA RS 13,00 

Email: 
msp.empresa.ma@gmail.com 

A P ARAUJO LTDA RS 15,00 

Relatório gerado rio dia 16/02/2023 102708 (IP. 45.165 209 3) 
Código Validação arLtkGda51.2fRwh5qC1PSfZkNEbbztOloczA9nUAaVWeqnXkoHU8nPtm6WA%3d%3d 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone: Email: 

(98) 8401-1804 amandaperelra23@outlook.com . •' - 

e 

30.848.027/0001-08 M LAS MORAIS •FIS 15,20 

Telefone: Email: 

(98) 9183-6969 emponumallume©gmall.com 

01,501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 15,89 

Telefone- Email: 

(98) 8867-7347 vital-med@hotmail.com 

21,903.173/0001-90 ALCANCE CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO EIRELI R$ 15,89 

Telefone: 

(98) 8144-6571 

Preço (Compras Governamentais) 44: Menor Preço R$ 6,70 

Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Objeto! Aquisição eventual e futura de Gêneros Alimentfclos perecíveis e não perecíveis, 

para atender as necessidades da SEMUS e suas Coordenações.. 

Descrição: Polpa De Fruta - Polpa De Fruta Tipo: Açaí, Apresentação: Congelada 

CatMat• 464493 - POLPA DE FRUTA 

CNPJ 

Data: 18/07/2022 14:00 

Modalidade;:, Pregão Eletrônico 

SRft SIM 

Identificação: N°Pregão:222022 / UASG:453204 

Lote/Item: /48 

Ata: l ink Ata 

Adjudicação: 09/08/2022 1349 

Homologação: 19/08/2022 11:43 

Fonte: www,comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 2.590 

Unidade: Embalagem 6,00 KG 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

12.145,041/0001-55 MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA R$ 6,70 
*VENCEDOR* 

Nome de Contato: Telefone. 

lranete (99) 3017-4030 

Email: 

distribuidoramegavendas@gmail.com 

11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 6,80 

Telefone* Email: 
(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmail,com 

23,976.258/0001-23 N N EMPREENDIMENTO SERVICOS & ALIMENTOS LTDA R$ 17,00 

Nome de Contato: Telefone 
REGINA (99) 3525-9564 

00,732,085/0001-00 

Telefone 

(99) 5248-908 

Ema II: 

nnservrce©hotmallcom 

GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI R$ 17,50 

34.018.819/0001-06 DUARTE DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI R$ 19,00 

Telefone: 
(99) 8168-9769 1(99) 8168-9769

Emoli: 
duarte.distnbuidora@outlook.com 

10,579.273/0001-96 R_ C. 1_, GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 20,57 

Telefone. 
(99) 3524-0763/ (99) 9122-8273 

Emai! 

relsoares@outlook.com 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP 45.165.209.3) 
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CNPJ 

21.920.389/0001-63 

Nome de Contato. 
COMERCIAL LIMA 

35,265.061/0001-65 

Telefone: 
(98) 9141-7518 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI 

Telefone: 
(99) 9203-4665 

Email: 
Ilgcomercio@outIook.com 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Ema 
adoniran.brelaz@grupoferraz.com.br 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

29,00 

5.1 
29,40 

Preço (Compras Governamentais) 45: Menor Preço R$ 9,80 
Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Objeto: Aquisição eventual e futura de Gêneros Alimentícios perecíveis e não pereciveis, 

para atender as necessidades da SEMUS e suas Coordenações., 

Descrição: Polpa De Fruta - Polpa De Fruta Tipo: Abacaxi , Apresentação: Congelada 

CatMat 464468 - POLPA DE FRUTA 

Data: 18/07/20221400 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRPt SIM 

Identificação: N°Pregão:222022 / UASG:453204 

Lote/Item: /47 

Ata- l ink Ata 

Adjudicação: 09/08/2022 13:49 

Homologação: 19/08/2022 11.43 

Fonte: www.comprasgovernamentai§.gov 

.br 

Quantidade: 3 250 

Unidade: Embalagem 6,00 KG 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

23.976.258/0001-23 N N EMPREENDIMENTO SERVICOS & ALIMENTOS LTDA R$ 9,80 
*VENCEDOR * 

Nome de Contato; Telefone: Email; 
REGINA (99) 3525-9564 nnservice@hotmail.com 

21,920.389/0001-63 LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI R$ 10,00 
Nome de Contato: Telefone; Email: 
COMERCIAL LIMA (99) 9203-4665 Ilgcomercio@outlook,com 

00.732.085/0001-00 GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI R$ 11,00 
Telefone: 
(99) 5248-908 

34.018.819/0001-06 DUARTE DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI R$ 12,01 
Telefone Email; 
(99) 8168-9769 / (99) 8168-9769 duarte distribuidwa@cutlook com 

35,265.061/0001-65 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO R$ 13,36 
Telefone Email. 
(98) 9141-7518 adoniran.brelaz@grupoferraz.com.br 

10.579.273/0001-96 R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA RS 15,29 

Telefone. Email, 
(99) 3524-0763/ (99) 9122-8273 rclsoares@outlook.com 

12.145 041/0001-55 MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA R$ 21,84 

Nome de Contato: Telefone: 
iranete (99) 3017-4030 

Email: 
distribuidoramegavendas@gmall.com 

Preço (Compras Governamentais) 46. Menor Preço RS 4,10 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP- 45.165.209.31 
Código Validação- arLtkGdatt62fRwh5qC1PSfZkNEbbztQloczA9nUAaVV4eqnneHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Objeto: Aquisição eventual e futura de Gêneros Alimenticios perecíveis e não perecíveis, 

para atender as necessidades da SEMUS e suas Coordenações., 

Descrição: Legume in natura - Legume In Natura Tipo Maxixe 

CatMat: 463791 - LEGUME IN NATURA, TIPO:MAXtIXE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

12.145.041/0001-55 
*VENCEDOR* 

Data: 18/07/2022 14:001 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:222022 / UAX4Z204 

Lote/Item: /32 

Ata: LjnkAta 

Adjudicação: 09/08/2022 13:46 

Homologação: 19/08/2022 11-.40 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

,br 

Quantidade: 940 

Unidade Quilograma 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA R$ 4,10 

Nome de Contato: Telefone; 
Iranete (99) 3017-4030 

Ernail. 
distribudoramegavendas@gmall,com 

11.068,908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 4,20 

Telefone: Ernalk 
(99)9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmail.com 

34.018,819/0001-06 DUARTE DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI R$ 4,80 

Telefone: Email: 
(99) 8168-9769 / (99) 8168-9769 duarte.distribuidora@outlook.com 

00.732,085/0001-00 

Telefone: 
(99) 5248-908 

10.579,273/0001-96 

GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI R$ 10,00 

R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 14,09 

Telefone Ernall: 
(99) 3524-0763/ (99) 9122-8273 rclsoares@outlook.com 

23.976.258/0001-23 N N EMPREENDIMENTO SERVICOS & ALIMENTOS LTDA R$ 19,00 

Nome de Contato: Telefone 
REGINA (99) 3525-9564 

35.265.061/0001-65 

Telefone: 
(98) 9141-7518 

21_920_389/0001-63 

Ema II. 

nnservice@hotmaitl.com 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO R$ 19,60 

[maul 

adontran,brelaz@grupoferraz.com.br 

LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI R$ 20,13 

Nome de Contato. Telefone 
COMERCIAL LIMA (99) 9203-4665 

Ema 

Ilgcomercio@outiookcom 

Preço (Compras Governamentais) 47: Menor Preço R$ 5,23 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão : PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 

destinados a Alimentação Escolar (70%), para cumprimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE durante o ano letivo de 2022 de 

interesse da Secretaria Municipal de Educação de Pinheiro- MA, 

Descrição: Arroz beneficiado - Cilasse: Longo, Subgrupo: Polido, Qualidade. Tipo 1, Tipo 

Carnarolt, 

Data: 06/07/2022 14-00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP; SIM 

Identificação: N'Pregão-.142022 / UASG 980869 

Lote/Item: /22 

Ata • LinkAta 

Adjudicação; 24/08/2022 16:27 

Homologação: 31/08/2022 1&58 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP. 45.165.209.3) 
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CatMat. 465324 - ARROZ BENEFICIADO, TIPO CARNAROLI, SUBGRUPO.POLIDO, 

CLASSE LONGO, QUALIDADE TIPO 1 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

28.754.772/0001-38 COMERCIAL GLOBAL EIRELI 
*VENCEDOR* 

Telefone.
(98) 3381-3168 

02321.637/0001-05 MARLETE A SILVA 

Nome de Contato: 
MARLETE 

Fonte: www.comprasgovernamenti.is.gov 

br 

Quantidade: 21.420 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Telefone: Email: 
(98) 3089-5055 centraldaseompras10@hotmaileom 

Preço (Compras Governamentais) 48: Menor Preço 
Inc lArt .5'da IN65de07deJulhode2021 

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA 

Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição parcelada de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS), para atender às necessidades 
de todas as unidades da Prefeitura Municipal de São Raimundo das 
Mangabeiras/MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes 
no Termo de Referência. 

Descrição. Polpa De Fruta - Polpa De Fruta Tipo. Goiaba Vermelha , Apresentação 
Congelada 

CatMat. 464514- POLPA DE FRUTA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

14,496.361/0001-85 DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI 
*VENCEDOR* 

Telefone. Ernall. 
(99) 3541-3854 ivanilde-2003@hotmailcom 

36.305.663/0001-61 JEFERSON RIBEIRO DE FREITAS 06718133310 

Telefone Email-
(86) 8152-9604 ieferibe60174@gmail com 

Preço (Compras Governamentais) 49: Menor Preço 
Inc I Art 5.dalN65de07deJulhode2027 

Órgão. 

Objeto: 

Descrição: 

CatMat: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA 

Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades de todas as 
unidades da Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA. 

Batata processada - Batata Processada Espécie Inglesa , Tipo Formato Palha. 
Tipo Frita , Apresentação: Pronto Para Consumo 

463707 - BATATA PROCESSADA, ESPÉCIE:INGLESA, TIPO FORMATO-PALHA, 
TIPO FRITA, APRESENTAÇÃO' PRONTO PARA CONSUMO 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

VALOR DA POS1 A FINAL 

R$ 5,23 

R$ 5,70 

R$ 14,42 

08/06/2022 15.00 

Pregão Elletrênico 

SIM 

N°Pregão:142022 / UASG 980925 

/1 

Link,Ata 

21/06/2022 12:21 

01/07/2022 10_28 

www.comprasgovernamentais gov 
.br 

700 

Quilograma 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 14,42 

RS 14,50 

R$ 8,80 

08/06/2022 11:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão.132022 / UASG 980925 

/43 

ink Ata 

21/06/2022 18 08 

01/07/2022 10:11 

www.comprasgovernamentais gov 
br 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP 45 165.209.3) 
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Quantidade: 300 

Unidade Embalagem 250,00 G 

UF: MA 1 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

37.753,996/0001-16 ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

*VENCEDOR* 

Telefone. Email. 

(86) 3217-7799 / (86) 4141-3636 contalgerabertura@gmail.com 

14.496.361/0001-85 DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI 

Telefone- Email-
(99) 3541-3854 wanilde-2003©hotmail,com 

13,819.017/0001-17 PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 

Telefone: Email 
(99) 3541-4014/ (99) 9935-7070 distribuidoraprImavera01@gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 50: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição.

CatMat: 

CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO/MA 

Futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da 

merenda escolar para o ano letivo de 2022, dos alunos da rede municipal de 

ensino de Lajeado Novo/MA , através do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Termo de 

Referência e Pauta de Alimentos. 

Legume In Natura - Legume In Natura Tipo. Batata Inglesa 

463754- LEGUME IN NATURA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

06,293.574/0001-81 I. V. BRITO DA MOTA LTDA 

*VENCEDOR* 

Telefone: Email: 
(99) 3321-5634 ivbrdodamota@hotmail com 

11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VALOR DA P INAI 

R$ 8,80 

R$ 15,90 

R$ 15,95 

RS 7,49 

Data: 19/05/2022 14:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão;72022 / UASG:980188 

Lote/Item: /44 

Ata: I ink Ata 

Adjudicação: 02/06/2022 09:16 

Homologação: 07/06/2022 0147 

Fonte: www.comprasgovernamentaS.gov 
.br 

Quantidade: 578 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Telefone: Email 

(99)9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmail,com 

Preço (Compras Governamentais) 51: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

órgão; Governo do Estado do Maranhão 

Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto:. Processo (040-30131/2021) Registro de preço para a Aquisição de Alimentos 

Pereciveis (Frutas e Polpas de Frutas), para atender as necessidades das 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde/SEMLIS., 

Descrição: Polpa de fruta - Tipo Caju, Apresentação. Congelada, 

CatMat: 464511 - POLPA DE FRUTA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 7,49 

R$ 7,50 

R$ 6,84 

Data: 29/03/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:552022 / UASG 980921 

Lote/ tem: 1/2 

Ata: i ink Ata 

Adjudicação: 11/05/2022 15:37 

Homologação: 23/05/2022 14;09 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda'No2fRwh5qOPSfZkNEbbztQkxLek9nUAaVWeenXkoHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Fonte: www.comprasgovernafuentars-nov.. 
d br 

i
Quantidade: 9 000 

e';'/--' ,, 
Unidade: Quilograma 

---AN 
p• 

CNPJ 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

2. 
c) 

/ "- 
VALOR DA PRe'- eSTISFIN9‘ 

27.080.463/0001-67 
*VENCEDOR * 

Nome de Contato- 
CLEONICE 

C C SANTANA DE OLIVEIRA LTDA 

Telefone: Emall: 
(86) 3220-6555 ccsantanateresina@gmailcom 

R$ 6,84 

05.122.227/0001-23 

Nome de Contato: 
AFONSO 

COMERCIAL SAPUCAIA LTDA 

Telefone: Email: 
(98) 3236-2031 comercsapucaia@gmail com 

R$ 7,23 

21.645.693/0001-40 

Telefone: 
(98) 9241-1122 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

Ema 
grupofiquene@gmail.com 

R$ 7,30 

26.595.749/0001-12 

Telefone: 
(98) 3303-2400 

L A MENDONCA EIRELI 

Email: 
iamendoncagrupo@hotmalLcom 

R$ 7,75 

21.903.173/0001-90 

Telefone: 
(98) 8144-6571 

ALCANCE CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO EIRELI R$ 8,00 

28,853.947/0001-64 A SILVA SERVICOS,CONSULTORIA,COMERGIO E REPRESENTACAO LTDA R$ 8,00 

Nome de Contato: 
AUGUSTO RODRIGUES GOMES 

Telefone: 
(98) 3303-5010 

Ernall: 

adinfinitum@adinfinitumsolucoes.com 

Preço (Compras Governamentais) 52: Menor Preço R$ 7,60 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES 

Objeto: Registro de preço para aquisição de gênero alimentício que compõem a merenda 
escolar em atendimento às escolas municipais da secretaria municipal de 
educação de Cândido Mendes/MA, 

Descrição: Legume in natura - Tipo: Batata Inglesa, 

CatMat: 463754 - LEGUME IN NATURA 

CNPJ 

Data: 09/03/2022 14:00 

Modalidade; Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:72022 / UASG•980749 

Lote/Item: /31 

Ata: l ink Ata 

Adjudicação; 25/03/2022 12:50 

Homologação: 28/03/2022 09:08 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade: 5.000 

Unidade. Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40.981.143/0001-46 T. V. L. CAVALCANTE EIRELI R$ 7,60 
*VENCEDOR* 

Telefone: 
(99) 9144-5043 

Ema II: 
Lvicavalcante.eireli@outiook.com 

Preço (Compras Governamentais) 53: Menor Preço R$ 12,00 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1027'.08 (IP 45.165.2093) 
Código Validação' arLtkGda%2fRwh5qQPSfZkNEbbzteikxzA9nUAaVWeqnXkoHU6nPtm6WA%3d%3d 
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Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA/MA 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios proveniente da agricultura familiar. 

Descrição: POLPA DE FRUTA - POLPA DE FRUTA, TIPO CAJU, APRESENTAÇÃO 

CONGELADA 

CatMat: 464511 -POLPA DE FRUTA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 01/03/2022 00.00 

Modalidade: Dispensa de Licitação,

SRP- NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 7/2 

UASG. 160103 

Lote/Item: 38/1 

Atai N/A 

Fonte: www,comprasgovernamentais,gov, 

br 

Quantidade: 50 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

33.567,458/0001-86 COOPAHMA - COOPERATIVA DOS AGRIGULTORES E HORTiCULTORES DO R$ 12,00 

*VENCEDOR* MARANHAO 

Telefone: 
(99) 9138-1396 

Preço (Compras Governamentais) 54 Menor Preço 

Inc I Art 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

iEmall: 
coopahamiitz@gmail.com 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA 

Objeto: Registro de Preço para futura contratação, sob demanda, de empresa para o 

fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios para composição da merenda 

escolar do Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, conforme 

quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência.. 

Descrição: Legume in natura* - Legume In Natura* Tipo Inhame, Espécie: Comum, 

Características Adicionais, Extra, 10 Qualidade 

CatMat: 481412- LEGUME IN NATURA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS.EXTRA, 10 

QUALIDADE, TIPO:INHAME, ESPÉCIE:COMUM 

CNPJ 

17.134.601/0001-90 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(89) 3422, 1287 

R$ 6,17 

Data: 24/02/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22022 / UASG:980925 

Lote/Item: /36 

Ata- I ink Ata 

Adjudicação: 08/03/2022 15,46 

Homologação: 30/03/2022 15:47 

Fonte: www.comprasgovernamentais,gov 

br 

Quantidade: 50 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RODRIGUES & RODRIGUES HIGIENIZAR LIDA RS 6,17 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço RS 6,57 
Inc. II Art 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão; MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA Data: 30/01/2023 09 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 56127 

Lote/Item: 25/25 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte: licitanetcombr 

Quantidade: 6,000 

Unidade: KG 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1027-08 (IP- 45.165.209.31 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5gaPSf2kNEbbztatorz.A9nUAaVVVegnXitgHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Objeto: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2023 SRP SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOSnnA PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 

— MA, através de seu Pregoeiro e EQUIPE de APOIO, torna público para 

conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO POR 

ITEM. OBJETO. contratação de empresa para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícos para compor o cardápio da merenda escolar de interesse 

da secretaria de educação do município de Jenipapo dos Vieiras/MA, BASE 

LEGAL. LEI FEDERAL N° 10.520/02, art. 3°, I, subsidiariamente pela LEI FEDERAL 

N. ° 8,666/93 e alterações posteriores, DECRETO MUNICIPAL 006 e as condições 

do edital, Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: ás 09h 

do dia 30 de janeiro de 2023 através do uso de recursos da tecnologia da 

informação, site https://www licitanet.com br. O edital estará à disposição para 

consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município 

https //jenipapodos‘Aeiras.ma.gov.br/ e também no site do LICITANET. Os 

interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 

(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala de reunião da CPL, localizada 

na RUA JOÃO LAGO DA SILVA, S/N — Centro — esclarecimentos adicionais no 

mesmo endereço das 08:00 as 12:00hs e no e-mail: cpljenipapo@gmail.com e 

pelo telefone 9998511-8958. JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, C;EP: 65962-000, 

JENIPAPO DOS VIEIRAS -MA. BRUNO DE SOUSA LIMA. Pregoeiro. 

Descrição FEIJÃO CARIOCA - GRÃO COMESTÍVEL DE FEIJÃO 'IN NATURA" - FEIJÃO 

CARIOCA - GRÃO COMESTÍVEL DE FEIJÃO "IN NATURA", CONSTITUÍDO DE 90% 

(NOVENTA POR CENTO) DE GRAOS NA COR CARACTERÍSTICA, TAMANHO E 

FORMATO NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS, TIPO 1 CARIOQUINHA, 

NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA 

TERROSA. PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE 

DE UMIDADE, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE 

FÁBRICA COM 1KG. 

DE: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

11.141.957/0001-74 MERCADINHO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RAFAEL LTDA R$ 6,57 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(99) 8157-5730 

08728.961/0001-29 SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA R$ 9,44 

Telefone: 
(86) 3232-6671 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço R$ 2,54 

Inc IIArt 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA Data: 30/01/2023 09.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 56127 

Lote/Item: 40/40 

Ata- linkAta 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 2 500 

Unidade: UNO 

UF: MA 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10 27 08 (IP 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGdaY2fRwh5gC1PSfZkNEbbztalczzA9nUAaVWegnXkciHU8nPtm6WA%3cP/.3d 
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Objeto: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2023 SRP SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOSnnA PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 

— MA, através de seu Pregoeiro e EQUIPE de APOIO, torna público para 

conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS TIPO. MENOR PREÇO POR 

ITEM. OBJETO contratação de empresa para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar de interesse 

da secretaria de educação do município de Jenipapo dos Vieiras/MA. BASE 

LEGAL LEI FEDERAL N° 10.520/02, art. 3°, 1, subsidiariamente pela LEI FEDERAL 

N. ° 8_666/93 e alterações posteriores, DECRETO MUNICIPAL 006 e as condições 

do edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h 

do dia 30 de janeiro de 2023 através do uso de recursos da tecnologia da 

informação, site http //www.licitane.t.com.br. O edital estará á disposição para 

consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município 

https.//jenipapodosvieiras.ma gov.br/ e também no site do LICITANET. Os 

interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de RS 20,00 

(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala de reunião da CPL, localizada 

na RUA JOÃO LAGO DA SILVA, S/N — Centro — esclarecimentos adicionais no 

mesmo endereço das 08:00 as 12:00hs e no e-mail: cpljenipapo@gmail,com e 

pelo telefone 99 98511-8958. JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, CEP: 65962-000. 

JENIPAPO DOS VIEIRAS -MA. BRUNO DE SOUSA LIMA. Pregoeiro. 

Descrição MILHO VERDE LATA DE 300G - MIIL HO VERDE LATA DE 300G, ISENTA DE 

FERRUGENS E AMASSADOS DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

11.141_957/0001-74 MERCADINHO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RAFAEL LTDA 

*VENCEDOR * 

Telefone. 
(99) 8157-5730 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço 

Inc Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA 

Objeto: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 SRP SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOSnnA PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 

— MA, através de seu Pregoeiro e EQUIPE de APOIO, torna público para 

conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO POR 

ITEM OBJETO: contratação de empresa para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar de interesse 

da secretaria de educação do município de Jenipapo dos Vieiras/MA. BASE 

LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02, art, 3°. 1, subsidiariamente pela LEI FEDERAL 
N ° 8.666/93 e alterações posteriores, DECRETO MUNICIPAL 006 e as condições 

do edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação; às 09h 

do dia 30 de janeiro de 2023 através do uso de recursos da tecnologia da 

informação, site https.//www.licitanetcom br O edital estará à disposição para 

consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no siite do município 

https //jenipapodosvieiras.ma.gov br/ e também no site do LICITANET. Os 

interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de RS 20,00 

(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na saia de reunião da CPL, localizada 

na RUA JOÃO LAGO DA SILVA, S/N — Centro — esclarecimentos adicionais no 

mesmo endereço das 08:00 as 12.00hs e no e-mail cpljenipapo@gmaill,com e 

pelo telefone 9998511-8958. JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, CEP: 65962-000. 

JENIPAPO DOS VIEIRAS -MA. BRUNO DE SOUSA LIMA. Pregoeiro. 

Descrição: TOMATE BEM SELECIONADOS - TOMATE BEM SELECIONADOS, BOM GRAU DE 

MATURAÇÃO E SEM A PRESENÇA DE LARVAS OU INSETOS. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

11.141.957/0001-74 MERCADINHO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RAFAEL LTDA 
*VENCEDOR* 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 2,54 

R$ 5,56 

30/01/2023 09 00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SIM 

56127 

63/63 

Ata: I ink Atá 

Fonte: lidtanet.combr 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

2 000 

KG 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1027:08 (IP, 45.165.209.3) 
Código Validação' arLtkGda.A2fRwh5qQPSfZkNEbbztCikxzA9nUAaVWeqnX1011.18nPtm6WA%3d%3d 
http //www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=arLtkGda%252fRwh5oCIPSfZkNEbbztQW¢A9nUAaVVVeqnneFIU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 5,56 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOF.D7½ PROPOSTA FINAL 

Telefone 
(99) 8157-5730 

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Menor Preço 

Inc Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA 

Objeto: Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos alimentícios para 
atender as necessidades das secretarias do município de Zé Doca - MA. 

Descrição Cheiro verde - Cheiro verde 

CNPJ 

R$ 2,56 

Data: 27/01/2023 09 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 56246 

Lote/Item: 70/70 

Ata: Unk_Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 520 

Unidade: Maço 

UF: MA 

RA/A0 SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40.317.783/0001-56 MARLY FRIOS LTDA R$ 2,56 
*VENCEDOR* 

11.068.908/0001-53 THAMI PE COMERCIO E SERVICOS LTDA RS 2,66 

Telefone Email: 
(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmail.com 

18.212.584/0001-24 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA R$ 3,72 

Telefone 
(98) 9129-1156 

31.075.750/0001-56 

Telefone 
(98) 8458-6160 

Email-
izaquegomes1985@gmail.com 

FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 5,27 

Email: 
elaynenascimento@live.com 

01 501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI R$5,31 

Telefone 
(98) 8867-7347 

40.306.596/0001-77 

Telefone 
(99) 8201-6874 

Email-
vital-med@hotmail.com 

P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 5,31 

Email 
designpatriciaalmeida@gmaii.com 

40.508.357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 5,31 

Telefone 
(94) 9277-1433 

Email: 
lanssa.alencar.oliveira@hotmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Menor Preço R$ 2,95 
Inc 1/Ad 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão- MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA 

Objeto' Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos alimentícios para 

atender as necessidades das secretarias do município de Zé Doca - MA. 

Descrição. Goiaba - Goiaba 

Data: 27/01/2023 09 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRR SIM 

identificação 56246 

Lote/Item. 82/82 

Ata. l ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP: 45.165.2093) 
Código Validação. arltkGda%2fRie/h5q0PSfZkNEbbztQkxzA9nUAaVWeqn)0(qHl.l8nPtm6WA%3d%3d 
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CNPJ 

40.317.783/0001-56 
*VENCEDOR* 

11.068.908/0001-53 

Telefonei 

(99) 9148-6170/ (99) 8173

Quantidade: 104 

Unidade: Kg 

UF. MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

MARLY FRIOS LTDA 

THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Email: 

-3464 tharnipeltda@gmailcom 

18.212.584/0001-24 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Telefone. 

(98) 9129-1156 

Email: 
izaqueg0mes1985©gmail.com 

31.075.750/0001-56 FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Telefone 

(98) 8458-6160 

01.501,826/0001-05 

Telefone 

(98) 8867-7347 

40.306,596/0001-77 

Telefone: 

(99)8201-6874 

40.508.357/0001-08 

Telefone: 

(94) 9277-1433 

Email• 

elaynenascimento@kve.com 

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

Email! 
vital-med@hotmailcom 

P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI 

designpatriciaalmeida@gmailcom 

L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Email: 
larissa.alencar.oliveira@hotmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 6: Menor Preço 
Inc. 1/ Ar! 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA 

Objeto: Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos alimentícios para 

atender as necessidades das secretarias do município de Zé Doca - MA 

Descrição: Laranja - Laranja 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

40 317.783/0001-56 MARLY FRIOS LTDA 
*VENCEDOR* 

11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Data: 27/01/2023 0900 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 56246 

Lote/Item: 76/76 

Ata: Unk_Ala 

Fonte: licitanetcom.br 

Quantidade: 800 

Unidade: Dúzias 

UR MA 

Telefone. Email. 
(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@grnail.com 

18.212.584/0001-24 

Telefone: 

(98) 9129-1156 

31.075.750/0001-56 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Ema 1; 

izaquegomes1985@gmail.com 

FORT PREM1UM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

R$ 2,95 

R$ 3,05 

R$4,27 

RS 6,00 

R$ 6,09 

RS 6,09 

R$ 6,09 

RS 4,20 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 102708 (IP 45.165.2093) 
Código Validação. arLtkGda%2fRwh5óCIPS2kNEbbztakxzA9nUAaVVVeqnXkoHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qaPSfZkNEbbztOku_A9nUAaVVVeqn)(kohlU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 4,20 

R$ 4,30 

R$ 6,00 

R$ 8,50 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA\FINAL 

Emelt: 
elaynenascimento@live.com 

Telefone 
(98) 8458-6160 

01.501.826/0001-05 

Telefone 
(98) 8867-7347 

40 306.596/0001-77 

Telefone 
(99) 8201-6874 

40.508.357/0001-08 

Telefone: 
(94) 9277-1433 

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

vital-med@hotmail.com 

P A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI 

Emoli 
designpatnciaalmeida@gmail.com 

L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Emelt 
larissa,alencar.oliveira@hotmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 7. Menor Preço 
Inc. II Art 5° da IN 65 de 07de Julho de 202I 

Órgão- MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA 

Objeto. Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos alimentícios para 
atender as necessidades das secretarias do município de Zé Doca - MA 

Descrição: Mamão - Mamão 

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR 

40.317.783/0001-56 MARLY FRIOS LTDA 
*VENCEDOR* 

11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Data: 27/01/2023 09 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 56246 

Lote/Item: 74/74 

Ata UnkAta 

Fonte: licitanet.com br 

Quantidade; 520 

Unidade: Kg 

UF: MA 

Telefone: Emoli. 
(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmail.com 

18.212.584/0001-24 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Telefone Emelt 
(98) 9129-1156 izaquegomes1985@gmail.com 

31.075.750/0001-56 FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Telefone: Ernall 
(98) 8458-6160 elaynenascimento@live com 

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone: Ernall: 
(98) 8867-7347 vital-med@hotmail com 

40.306.596/0001-77 P A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone. Email 
(99) 8201-6874 designpathciaalmeida@gmail com 

40.508.357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Telefone: Ernall: 
(94) 9277-1433 larissa.alencar.oliveira@hotmall.com 

R$ 8,57 

R$ 8,57 

R$ 8,57 

R$ 4,12 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:2708 (IP 45.165.2093) 
Código Validação: artticGda562fRwh5g0PS2kNEbbztaloczA9nUAaVWegnXIKIHU8nPtm6WA%3d%3d 
http //wenir.bancodeprecios com.br/CertificadoAutenticidade?token=arltkGda%252fRwh5qQPSfZkNEbbztOkxzA9nUAaVWeqnXkqHU8nP1m6WA%253d%253d 

R$ 4,12 

R$4,22 

R$ 5,90 

R$ 8,35 

R$ 8,42 

R$ 8,42 

RS 842 
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Preço (Outros Entes Públicos) 8: Menor Preço 

Inc IIArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA 

Objeto: Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos alimentícios para 

atender as necessidades das secretarias do município de Zé Doca - MA, 

Descrição: Milho verde - Milho verde 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

$ 4,68 

\ --
Data: 27/01/2023 riCa 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNITre)--

SRP: SIM 

Identificação: 56246 

Lote/Item: 17/17 

Ata: l ink Ata 

Fonte: licitanet.com br 

Quantidade: 7.200 

Unidade: Und 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.588.327/0001-30 L DE OLIVEIRA DURUTA R$ 4,68 
*VENCEDOR* 

Telefone: 

(98) 3655-3214 

11.068,908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 4,91 

Telefone Email: 
(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmall.com 

31.075.750/0001-56 FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 6,50 

Telefone-

(98) 8458-6160 

18.212.584/0001-24 

Telefone' 

(98) 9129-1156 

23.206.285/0001-17 

Telefone 

(98) 8879-5811 

elaynenascimento@live.com 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA R$ 6,85 

Ernail: 

izaquegomes1985@gmall,com 

F DE N J LISBOA R$ 6,86 

Emoli: 

empreendimentosxb@hotmail com 

01.501,826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 9,78 

Telefone. Emaili 
(98) 8867-7347 vital-med@hotmail.com 

40.306.596/0001-77 

Telefone 

(99) 8201-6874 

P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 9,78 

Emoli: 

designpatnciaalmeida@gmall.com 

40.508.357/0001-08 L, A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 9,78 

Telefone, 

(94) 9277-1433 
Email: 

larissa.alencar.oliveira@hotmail com 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI R$ 9,78 

Telefone. Email-
(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 ailtonbpereira@gmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 9: Menor Preço RS 2,72 
Inc IlArt 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICIPIO DE ZÉ DOCA/MA 

Objeto' Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos alimentícios para 

atender as necessidades das secretarias do município de Zé Doca - MA, 

Descrição: Pepino - Pepino 

Data: 27/01/20230900 

Modalidade. PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 56246 

Lote/Item; 69/69 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5qQPSfZkNEbbztQkx7A.9nUAaVWecinXicgHU8nPtm6WAV.3d%3d 
http://ww.v.bancodepreeos.com.br/Certificadokitenticidade?token=arlikGda%252fRwh5gaPSfZkNEbbztaloczA9nUAaVWegnMgHU8nPtm6WA%253d%253d 36 / 52 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

40.317.783/0001-56 MARLY FRIOS LTDA 
*VENCEDOR* 

11.068,908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Telefone.
(99)9148-6170/ (99) 8173-3464 

Ata j inkAta 

Fonte: licitanetcom.br 

Quantidade. 312 

Unidade. Kg 

UF: MA 

Email: 

thamipeltda@gmail.com 

18.212.584/0001-24 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Telefone: 
(98)9129-1156 

Emoli: 

izaquegomes1985@gmail.com 

31.075.750/0001-56 FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Telefone 
(98) 8458-6160 

Email 

elaynenascimento@live.com 

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone.

(98) 8867-7347 
Emoli. 

vital-med@hotmail.com 

40,306.596/0001-77 P. A, DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone 

(99)8201-6874 

Emoli: 

designpatriciaalmeida@gmail.com 

40.508.357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Telefone. 
(94)9277-1433 

Email: 

larissa:alencar.oliveira@hotmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 10: Menor Preço 
Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA 

Objeto: Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos alimentícios para 

atender as necessidades das secretarias do município de Zé Doca - MA 

Descrição: PiMentão - Pimentão 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

40.317.783/0001-56 MARLY FRIOS LTDA 
*VENCEDOR* 

11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Telefone Email: 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Data: 27/01/2023 09 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 56246 

Lote/Item: 63/63 

Ata* 1 ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 1 040 

Unidade: Und 

UF: MA 

(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmail.com 

18.212.584/0001-24 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Telefone 

(98) 9129-1156 

Emoli= 

izaquegomes1985@gmail.com 

R$ 2,72 

R$ 2,82 

R$ 3,94 

R$ 5,57 

R$ 5,62 

R$ 5,62 

R$ 5,62 

R$ 3,99 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1027:08 (IR 45.165.209.3) 
Código Validação: aritkGda./.2fRwh5qC1PS2kNEbbztOkzzA9nUAaVVVeqnXkciHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade, token=arlikGda%252fRwh5qC1PSfZkNEbbztQkzzi1/49nUAaVWeqnXkoHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 3,99 

R$ 4,09 

R$ 5,72 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

31,075,750/0001-56 

Telefone 
(98) 8458-6160 

01.501.826/0001-05 

Telefone. 
(98) 8867-7347 

40.306.596/0001-77 

Telefone-
(99)8201-6874 

40.508.357/0001-08 

Telefone: 
(94)9277-1433 

FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Emalli 
elaynenascimento@live.com 

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

EmalE 
vital-med@hotmail,com 

P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI 

Emaiti 
designpatriciaalmeida@gmod.com 

L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Em ail: 
larissa.alencar,olliveira@hotmail com 

Preço (Outros Entes Públicos) 11: Menor Preço 

Inc Ah 5' da 1N65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA 

Objeto: Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos alimentícios para 

atender as necessidades das secretarias do município de Zé Doca - MA. 

Descrição: Tomate - Tomate 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

40.317.783/0001-56 MARLY FRIOS LTDA 

*VENCEDOR* 

11.068,908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata.

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade 

UF: 

Telefone- Emoli. 

(99)9148-6170/(99) 8173-3464 thamipeltda@gmail.com 

18.212.584/0001-24 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Telefone, Email: 

(98) 9129-1156 izaqueg0mes1985@gmail,com 

31.075.750/0001-56 FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Telefone Email: 

(98) 8458-6160 elaynenascknento@live,com 

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone: Errai!: 

(98) 8867-7347 vital-med@hotmail.com 

40.306.596/0001-77 P A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI 

Telefone: Email 

(99)8201-6874 designpatridaalmetoa@gmail.com 

40.508_357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Telefone- Emoli. 

(94) 9277-1433 larissa.alencar.oliveira@hotmail com 

"\. R$8,10 

R$8,16 

R$8,16 

R$ 4,10 

27/01/2023 09.00 

PREGÃO ELETRONIICO 

SIM 

56246 

59/59 

ink Ata 

Ileïtanet.com,br 

780 

Kg 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10-27:08 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação arLtkGda%2FRwh5qOPSfZkNEbbztOkrzA9nUAaVVVeqnXkoHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//v~v.bancodeprecos com br/CereficadoAutenticidade?token=art.tkGda%252fRwh5qQPSfZkNEbbztakxzA9nUAaVVVeqnneHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 4,10 

R$4,20 

R$ 5,86 

R$ 8,30 

R$ 8,37 

R$ 8,37 

R$ 8,37 
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Preço (Outros Entes Públicos) 12: Menor Preço 
Inc. II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA 

Objeto Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos alimentícios para 
atender as necessidades das secretarias do município de Zé Doca - MA 

Descrição: Vinagreira - Vinagreira 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

40.317.783/0001-56 MARLY FRIOS LTDA 

*VENCEDOR* 

2..S 4,31 

Data; 27/01/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETR.:ND° 

SRP: SIM 

identificação: 56246 

Lote/Item: 72/72 

Ata: Link Ata 

Fonte: licitanetcom br 

Quantidade: 364 

Unidade: Maço 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,31 

11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 4,41 

Telefone Emai l 
(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmall.com 

18212.584/0001-24 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA R$ 6,17 

Telefone. Email: 
(98) 9129-1156 izaquegomes1985@gmall com 

31 075.750/0001-56 FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 8,70 

Telefone Email; 
(98) 8458-6160 elaynenasctmento@live.com 

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 8,80 

Telefone Email: 
(98) 8867-7347 vital-med@hotmall com 

40.305 596/0001-77 P A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI RS 8,80 

Telefone Email 
(99)8201-6874 designpatrIciaalmeida@gmall com 

40.508.357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI RS 8,80 

Telefone. Email. 
(94) 9277-1433 lanssa.alencar.oltveira@hotmaiLcom 

Preço (Outros Entes Públicos) 13: Menor Preço RS 10,57 

Inc Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. Prefeitura Municipal de Magalhaes de Almeida - MA 

Objeto: Registro de Preço para Registro de Preço para futura aquisição de gêneros 

alimentícios para Merenda Escolar, para atender as necessidades do municipio 

de Magalhães de Almeida/MA 

Descrição: Feijão carioquinho grupo: anão, classe: carioquinha. Isento de materiais 

estranhas, impurezas insetos vivos ou mortos. Embalagem: Saco plástico 

de polietileno, - Feijão canoquinho grupo, anão, classe: canoquinha. Isento de 

materiais estranhas, impurezas insetos viras ou mortos. Embalagem Saco 

plástico de polietileno, 

Data: 05/12/2022 08 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP. SIM 

Identificação: 15255_0432022 

Lote/Item: 9/1 

Ata: 1 IN< Ata 

Fonte: httos //comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 19.025 

Unidade KG 

UF MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

23 714.767/0001-88 ROMULO F DO REGO LIMA R$ 10,57 

*VENCEDOR* 

Relatado gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IV 45.165.2093) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qQPSfZkNEbtiztakxzA9nUAaVWeqnXkoHU8nPtm6WA%3d,(3d 
http //www bancodeprecos.com br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5q0PSfZkNEbbztalozA9nUAaVVVeqnXkqH1.18nPtm6WA%253d°4253d 39 / 52 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Nome de Contato Telefone 
Romulo (86) 8814-9101 

Preço (Outros Entes Públicos) 14. Menor Preço 

Inc 1/Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Ema: 
romulo,francklin@hotmail com 

Órgão: FMS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA INÊS/ MA 

Descrição: ABÓBORA - LEGUME EM BOA APRESENTAÇÃO, SEM RACHADURAS, FIRME 
E SEM A PRESENÇA DE INSETOS E LARVAS. FRESCA, INTEGRA E FIRME, 

ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO - ABÓBORA - LEGUME EM BOA APRESENTAÇÃO, SEM 

RACHADURAS, FIRME E SEM A PRESENÇA DE INSETOS E LARVAS. FRESCA, 

INTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETA DO TAMANHO 

CNPJ 

RS 3,08 

Data: 22/11/2022 00.00 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006222 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Fonte: stima.meu-cloud.com:8077/transpa 

rendia/ 

Quantidade: 7.000 

Unidade: KG 

UF. MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES R$ 3,08 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(98) 8172-9192 

Email 
dmIscontabilidade@gmaitcom 

Preço (Outros Entes Públicos) 15: Menor Preço RS 8,68 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL 

Objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SANTA INÊS/ MA, 

Descrição. ALFACE CRESPA - FOLHAS DE ALFACE EM BOA APRESENTAÇÃO, SEM A 

PRESENÇA QUEIMADURAS, INSETOS E LARVAS. FOLHAS VERDES, FRESCA, 

EM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGROS E FIRMES, ISENTOS DE 

SUJIDADES OU CORPO ESTRANHO. EMBALADOS EM SACO DE 

POLIETILENO. PÉ TAMANHO - ALFACE CRESPA - FOLHAS DE ALFACE EM BOA 

APRESENTAÇÃO, SEM A PRESENÇA QUEIMADURAS, INSETOS E LARVAS 

FOLHAS VERDES, FRESCA, EM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGROS E 

FIRMES, ISENTOS DE SUJIDADES OU CORPO ESTRANHO EMBALADOS EM 

SACO DE POLIETILENO PÉ TAMANHO MÉDIO (100G). 

CNPJ 

Data: 22/11/2022 00 00 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006222 

Lote/Item: 1/1 

Ata. N/A 

Fonte: stima meu-cloud com:8077/transpa 

rendia/ 

Quantidade: 2,000 

Unidade: KG 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES R$ 8,68 

*VENCEDOR * 

Telefone: 
(98) 8172-9192 

Email: 
dmIscontabilidade@gmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 16: Menor Preço R$ 7,78

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL Data: 22/11/202200:00 

Modalidade. INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10-27 08 (IP 45 165.209.3) 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5qQPS2kNEbbztaloarN9nUAaVWeenXkoHUBnPtm6WA%3d%3d 
http.//wwer bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=arLtkGda%252fRwh5qC2PSfZkNEbbztalozA9nUAaVWeenXkoHU8nPtm8WA%253d%253d 40 / 52 



Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA INÊS/ MA. 

Descrição COUVE FOLHA COUVE-FOLHA, COM FOLHAS LISAS, FIRMES, VIÇOSAS, 
COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE, 
LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE COLHEITA RECENTE. - COUVE 
FOLHA COUVE-FOLHA COM FOLHAS LISAS, FIRMES, VIÇOSAS, COM 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE, LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE COLHEITA RECENTE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Identificação: 00006222 

Lote/Item: 1/10 

Ata: N/A 

Fonte: stima.meu-cloud.corn 80 

rencia/ 

Quantidade: 2.200 

Unidade: KG 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES R$ 7,78 
*VENCEDOR* 

Telefone. 
(98) 8172-9192 

Preço (Outros Entes Públicos) 17: Menor Preço 

Inc 1/Ad 5° da IN 65d e 07 de Julho de 2027 

Email. 
dmIscontabilidade@gmail com 

Órgão: FUNDEB 

Objeto' AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SANTA INÊS/ MA. 

Descrição COUVE FOLHA COUVE-FOLHA, COM FOLHAS LISAS, FIRMES, VIÇOSAS, 

COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE, 

LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE COLHEITA RECENTE. - COUVE 

FOLHA COUVE-FOLHA, COM FOLHAS LISAS, FIRMES, VIÇOSAS, COM 

COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE, LIVRES DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE COLHEITA RECENTE 

CNPJ 

R$ 7,78 

Data: 22/11/2022 00 00 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006222 

Lote/Item: 1/10 

Ata: N/A 

Fonte. stima.meu-cloud com.8077/transpa 

rendia/ 

Quantidade: 2.200 

Unidade: KG 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.455.549/0001-36 ASSDOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES R$ 7,78 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(98) 8172-9192 

Email. 
dmIscontabilidade@gmail com 

Preço (Outros Entes Públicos) 18: Menor Preço RS 3,65 

Inc II Art 5° da IN65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: FMS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SANTA INÊS/ MA 

Descrição: MACAXEIRA RAÍZES DE MACAXEIRAS, BEM SELECIONADAS, DE MIOLO 

CONSISTENTE, SEM A PRESENÇA DE RACHADURAS, INSERTOS E LARVAS, 

EMBALADAS POR KG. - MACAXEIRA RAÍZES DE MACAXEIRAS, BEM 

SELECIONADAS, DE MIOLO CONSISTENTE, SEM A PRESENÇA DE RACHADURAS, 

INSERTOS E LARVAS, EMBALADAS POR KG. 

CNPJ 

Data: 22/11/20220000 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006222 

Lote/Item: 1/4 

Ata: N/A 

Fonte: stima meu-cloud com 8077/transpa 

rencia/ 

Quantidade: 2 000 

Unidade: KG 

UF. MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18,455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN DE SANTA INES RS 3,65 

*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 102706 (IP 45.165.209 3) 
Código Validação arl_tkGdaTo2fRwh5qOPStZkNEbbztOkzzA9nUAaVWeqnXkoHU8nP1m6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos com.br/CertificadoAutenticidade7token=arlikGda%252fRwh5qaPSfZkNEbbztakinallnLlAaVWeqnXJ(qH118nPtm6WA%253d%253d 41 / 52 



CNPJ 

Telefone 

(98) 8172-9192 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Preço (Outros Entes Públicos) 19: Menor Preço 
Inc IlArt 5°daIN65de07deJulhode2027 

Órgão. 

Objeto: 

Email.

dmIscontabilidade@gmatt com 

PREFEITURA MUNICIPAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SANTA INÊS/ MA. 

Descrição: MACAXEIRA RAÍZES DE MACAXEIRAS, BEM SELECIONADAS, DE MIOLO 

CONSISTENTE, SEM A PRESENÇA DE RACHADURAS, INSERTOS E LARVAS, 
EMBALADAS POR KG - MACAXEIRA RAÍZES DE MACAXEIRAS, BEM 

SELECIONADAS, DE MIOLO CONSISTENTE, SEM A PRESENÇA DE RACHADURAS, 
INSERTOS E LARVAS, EMBALADAS POR KG 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item. 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade. 

UF: 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 3,65 

22/11/2022 0000 

INEXIGIBILIDADE 

NÃO 

00006222 

1/4 

N/A 

stima,meu-cloud.com:8077/transpa 

rencá/ 

2.000 

KG 

MA 

18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES 
*VENCEDOR* 

Telefone: Email-
(98) 8172-9192 dmIscontabilidade@gmailcom 

Preço (Outros Entes Públicos) 20. Menor Preço 

Inc. fiArt 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: FMAS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SANTA INÊS/ MA 

Descrição: MANGA ROSA BEM SELECIONADOS, COM TALOS FIRMES, SEM 

RACHADURAS, DE BOA APRESENTAÇÃO, TAMANHO MEDIANO, SEM A 

PRESENÇA DE INSETOS OU LARVAS, GRAU DE MATURAÇÃO SEMI 

MADURO PARA ENTREGA. - MANGA ROSA BEM SELECIONADOS, COM TALOS 

FIRMES, SEM RACHADURAS, DE BOA APRESENTAÇÃO, TAMANHO MEDIANO, 

SEM A PRESENÇA DE INSETOS OU LARVAS. GRAU DE MATURAÇÃO SEMI 

MADURO PARA ENTREGA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item; 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 3,65 

RS 5,00 

22/11/2022 00 00 

INEXIGIBILIDADE 

NÃO 

00006222 

1/24 

N/A 

stima,meu-cloud.com.8077/transpa 

rema/ 

10 000 

KG 

MA 

18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN .DE SANTA INES 

*VENCEDOR* 

Telefone- Email 
(98) 8172-9192 dmIscontabilidade@gmailcom 

Preço (Outros Entes Públicos) 21: Menor Preço 

Inc IIArt 50 da IN 55 de07de Julho de 2027 

Órgão: FMS 

Objeto. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SANTA INÊS/ MA. 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Data: 22/11/202200.00 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006222 

Relatóno gerado no dia 16/02/2023 10:27;08 (IP 45.165 209.3) 
Código Validação art_tkGda%2fRwh5g0PSfZkNEbbztQkxzA9nUAaVVVegnXkoHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www bancodeprecos.com br/CertificadoAutenticidade?token-arl_tkGda%252fRwh5g0PSfZkNEbbztaluaAgnUAaVWeenXicqH118nPtm6WA%253d56253d 

R$ 5,00 

RS 9,01 
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Descrição PIMENTA DE CHEIRO PIMENTA DE CHEIRO, MANCHAS, LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, TAMANHO MÉDIO, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. - PIMENTA DE CHEIRO 
PIMENTA DE CHEIRO, MANCHAS, LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
TAMANHO MÉDIO, NO PONTO DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Lote/Item- 1/11 

Ata: N/A 

Fonte. stima.meu-cloud corn.8077/trar4 

rendia/ 

Quantidade: 2.000 

Unidade: KG 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES R$ 9,01 
*VENCEDOR* 

Telefone. 
(98) 8172-9192 

Preço (Outros Entes Públicos) 22: Menor Preço 

Inc liflil 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Em ali. 
dmIscontabilidade@gmaitcom 

Órgão FUNDO DE INFANCIA E ADOLESCENCIA 

Objeto AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SANTA 'INÊS/ MA. 

Descrição PIMENTA DE CHEIRO PIMENTA DE CHEIRO, MANCHAS, LIVRES DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, TAMANHO MÉDIO, NO PONTO DE 

MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. - PIMENTA DE CHEIRO 

PIMENTA DE CHEIRO, MANCHAS, LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

TAMANHO MÉDIO, NO PONTO DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS. 

CNPJ 

R$ 9,01 

Data: 22/11/2022 00:00 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006222 

Lote/Item: 1/11 

Ata: N/A 

Fonte: stima.meu-ciloud com 8077/transpa 

reflua/ 

Quantidade: 2.000 

Unidade: KG 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES R$ 9,01 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(98) 8172-9192 

Email 
dmIscontabilidade@gmall com 

Preço (Outros Entes Públicos) 23: Menor Preço RS 9,01 

Inc IlArt 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTiCÍOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SANTA INES/ MA 

Descrição. PIMENTA DE CHEIRO PIMENTA DE CHEIRO, MANCHAS, LIVRES DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, TAMANHO MÉDIO, NO PONTO DE 

MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. - PIMENTA DE CHEIRO 

PIMENTA DE CHEIRO, MANCHAS, LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

TAMANHO MÉDIO, NO PONTO DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS. 

CNPJ 

Data: 22/11/202200:00 

Modalidade INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação. 00006222 

Lote/Item- 1/11 

Ata N/A 

Fonte. stima meu-cloud com 8077/transpa 

rencia/ 

Quantidade. 2 000 

Unidade: KG 

UF MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES RS 9,01 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(98) 8172-9192 

Email.
dmIscontabilidade@gmail com 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 102708 (IP 45.165.209.3) 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5qC1P912kNEbbztOltzzA9nUAaVWecinYMHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Preço (Outros Entes Públicos) 24: Menor Preço 

Inc II Art 5"da IN 65 de07 deJulho de 2021 

Órgão. FMAS 

Objeto. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA INÊS/ MA. 

Descrição: PIMENTA DE CHEIRO PIMENTA DE CHEIRO, MANCHAS, LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, TAMANHO MÉDIO, NO PONTO DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. - PIMENTA DE CHEIRO 
PIMENTA DE CHEIRO, MANCHAS, LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
TAMANHO MÉDIO, NO PONTO DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

R$ 9,01 

Data: 22/11/202200:00 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

SRP; NÃO 

Identificação: 00006222 

Lote/Item: 1/11 

Ata: N/A 

Fonte: stIma.meu-cloud com'8077/transpa 

rencia/ 

Quantidade: 2.000 

Unidade: KG 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.455,549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUNDE SANTA INES R$ 9,01 
*VENCEDOR* 

Telefone 
(98) 8172-9192 

Emelt. 
dmIscontabilidade@gmail,com 

Preço (Outros Entes Públicos) 25: Menor Preço R$ 5,50 

Inc. II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão. Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de merenda escolar para 

atender alunos da Educação Básica deste Município de São Raimundo do Doca 

Bezerra - MA. 

Descrição: TOMATE. Especificação: De 1 qualidade, de tamanho médio, com 

aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, 

sem manchas, com coloração uniforme e brilho, acondicionados em sac - 

TOMATE, Especificação • De 1 qualidade, de tamanho médio, com 

aproximadamente 80% de maturação, sem fermentos ou defeitos, tenros, sem 

manchas, com coloração uniforme e brilho, acondicionados em sac 

CNPJ 

16.673.925/0001-33 
*VENCEDOR* 

Telefone 
(99)8159-6053 

Data: 05/10/2022 09 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 13536_0302022 

Lote/Item: 290/1 

Ata. l ink Ata 

Fonte: https //comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 2.000 

Unidade: QUILO 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO R$ 5,50 

Preço (Outros Entes Públicos) 26: Menor Preço RS 11,38 

Inc 1/Art, 5° da IN 65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: Municipio de Santa Quitena do Maranhão - MA 

Objeto: Registro de Preço para futuro fornecimento de gêneros alimentícios para 

atendimento das secretarias municipais da Prefeitura de Santa Quitéria do 

Maranhão/MA, 

Descrição FEIJÃO TIPO CARIOCA 01 KG - FEIJÃO TIPO CARIOCA 01 KG 

Data; 14/09/2022 15.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 13155_0532022 

Lote/Item: 33/1 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte: https //comprasbr com br/ 

Quantidade: 3.000 

Unidade: KG 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP- 45.165 209.31 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5qCIPSfZkNEbbztOlow.A9nUAaVWecinXkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

24.120.004/0001-71 AMAGO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
*VENCEDOR* 

Telefone: 
(98) 3333-3333 

Preço (Outros Entes Públicos) 27: Menor Preço 

Inc Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Email: 
contabilidadeavanti@gmatl,com 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL 

Objeto- Contratação Emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de 

Gestão em unidade de Terapia intensiva e emergência para atuação no Hospi 

Descrição: ABÓBORA - LEGUME EM BOA APRESENTAÇÃO, SEM RACHADURAS, FIRME 

E SEM A PRESENÇA DE INSETOS E LARVAS. FRESCA, INTEGRA E FIRME, 

ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO - ABÓBORA - LEGUME EM BOA APRESENTAÇÃO, SEM 

RACHADURAS, FIRME E SEM A PRESENÇA DE INSETOS E LARVAS FRESCA, 

INTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETA DO TAMANHO 

CNPJ 

UF MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 11,38 

RS 3,08 

Data: 23/08/2022 0000 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006122 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Fonte: stima.meu-cloud.com:8077/transpa 

rencia/ 

Quantidade: 7.000 

Unidade: KG 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES R$ 3,08 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(98) 8172-9192 

Email 
dmIscontabilidade@gmail com 

Preço (Outros Entes Públicos) 28: Menor Preço R$ 3,08 

Inc Art 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: FUNDO DE INFANCIA E ADOLESCENCIA 

Objeto: Contratação Emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de 

Gestão em unidade de Terapia intensiva e emergência para atuação no Hospi 

Descrição: ABÓBORA - LEGUME EM BOA APRESENTAÇÃO, SEM RACHADURAS, FIRME 

E SEM A PRESENÇA DE INSETOS E LARVAS. FRESCA, INTEGRA E FIRME, 

ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO - ABÓBORA - LEGUME EM BOA APRESENTAÇÃO, SEM 

RACHADURAS, FIRME E SEM A PRESENÇA DE INSETOS E LARVAS. FRESCA, 

INTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETA DO TAMANHO 

CNPJ 

Data: 23/08/2022 00:00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006122 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Fonte: stima.meu-cloud.00m.8077/transpa 

rencia/ 

Quantidade: 7.000 

Unidade: KG 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18455549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES R$ 3,08 

*VENCEDOR* 

Telefone. 
(98) 8172-9192 

Email: 
dmIscontabilidade@gmailcom 

Preço (Outros Entes Públicos) 29: Menor Preço R$ 4,56 

Inc 1/ Ao 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão- MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA Data- 14/06/2022 09 00 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27:08 (IP 45.165.209.3) 
Código Validação: art_tkGda9621Rwh5qOPS2kNEbbztClkxzA9nUAaVWegnXkqHU8nPtm6WA%3d`Y.3d 
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Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de géneros 

alimentícios para atender as necessidades das Secretarias de Administração e 

Finanças, Saúde, Educação e Assistência Social do Município de Jenipapo dos 

Vieiras/MA 

Descrição: MACAXEIRA - MACAXEIRA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

27.520,172/0001-42 E. R DE SOUSA 
*VENCEDOR* 

Telefone: 
(99) 8401-1405 evandrorabelo@yahoo.com.br 

11.068,908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LIDA 

Telefone. Email: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 43207 

Lote/Iterrr 80/80 

Ata: Link_Ata 

Fonte: licitanetcom,br. - 

Quantidade: 2.125 

Unidade: Quilogramas 

UF: MA 

(99)9148-6170/(99) 8173-3464 thamipeltda@gmail.com 

11,141,957/0001-74 MERCADINHO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RAFAEL LTDA 

Telefone: 
(99) 8157-5730 

Preço (Outros Entes Públicos) 30: Menor Preço 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA 

Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para atender as necessidades das Secretarias de Administração e 

Finanças, Saúde, Educação e Assistência Social do Município de Jenipapo dos 

Vieiras/MA 

Descrição MELÃO AMARELO - MELÃO AMARELO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

27.520.172/0001-42 E. R. DE SOUSA 

*VENCEDOR * 

Telefone. Email: 

(99) 8401-1405 evandrorabelo@yahoo,com.br 

11_068.908/0001-53 THAMI PE COMERCIO E SERVICOS LIDA 

Telefone Email. 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

(99)9148-61707(99) 8173-3464 thamipeltda@gmail.com 

11.141,957/0001-74 MERCADINHO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RAFAEL LIDA 

Telefone: 
(99) 8157-5730 

Preço (Outros Entes Públicos) 31: Menor Preço 

inc- Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

órgão: MUNICÍPIO DE SÃO BENTO/MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,56 

RS 4,57 

R$ 4,59 

R$ 5,98 

14/06/2022 0900 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÃO 

43207 

83/83 

l ink Ata 

licitanet com.br 

1 500 

Quilogramas 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Data: 09/06/2022 08;00 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1027:08 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGdaSti2fRwh5gCIPSfZkNEbbztQkzzli9nUAaVWegnXkoHU8nPtm6WM/03d%3d 
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R$ 5,98 

R$ 5,99 

R$ 6,01 

RS 14,80 
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Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da 

Secretaria de Assistência Social de São Bento-MA 

Descrição: FEIJÃO VERDE de primeira qualidade - FEIJÃO VERDE de primeira qualidade, 

sem sujidades, sem material terroso, sem larvas e parasitas, com grau de 

evolução completo do tamanho, aroma e cor própria 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 43123 

Lote/Item; 35/35 

Ata' 1 ink Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 50 

Unidade: Kg 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

27412763/0001-04 VALE X EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 14,80 

*VENCEDOR* 

Telefone: Email: 
(98) 9200-0605 / (98) 8866-2185 valexempreendimentos@gmail.com 

21.952.819/0001-29 

Telefone 
(98) 9108-4194 

HIPER MORIA EIRELI R$ 16,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 32. Menor Preço 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão MUNICÍPIO DE ARARI/MA 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS PARA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARARI — MA. 

Descrição Cheiro verde - Cheiro verde 

CNPJ 

R$ 4,33 

Data: 07/06/2022 09 30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação; 42824 

Lote/Item: 11/11 

Ata: link Ata 

Fonte: licitanet.combr 

Quantidade: 250 

Unidade: Maço 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.963.603/0001-17 A SANTANA ABREU R$ 4,33 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(98) 8210-2624 

Preço (Outros Entes Públicos) 33: Menor Preço R$ 9,00 

Inc II Art 5°c/a IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE ARARI/MA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS PARA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARARI — MA 

Descrição: Melão - Melão 

Data: 07/06/2022 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação- 42824 

Lote/Item. 25/26 

Ata. LánkAta 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 500 

Unidade: UND 

UF. MA 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1027708 (IP: 45.165.209.3) 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19 963.603/0001-17 A SANTANA ABREU 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(98) 8210-2624 

Preço (Outros Entes Públicos) 34. Menor Preço 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICiP10 DE ARARI/MA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS PARA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARARI — MA. 

Descrição. Vinagreira - Vinagreira 

CNPJ 

150cDe 

C) 

R$ 3,33 

Data: 07/06/2022 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 42824 

Lote/Item: 41/41 

Ata: I ink Ata 

Fonte: licitanetcom.br 

Quantidade: 200 

Unidade: Maço 

DE: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.963.603/0001-17 A SANTANA ABREU R$ 3,33 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(98) 8210-2624 

Preço (Outros Entes Públicos) 35: Menor Preço R$ 4,50 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 deJulho de 2027 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE PARAIBANO/MA 

Objeto: Registro de preços para futura, parcelada e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de frutas e verduras destinadas ao consumo na 

merenda escolar pelos alunos da rede municipal de ensino de Paraibano/MA 

Descrição; Abóbora - Abóbora, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. Não apresentarem rachaduras ou cortes nas cascas e a 

polpa deverão estar intactos e limpos. Com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. 

Data: 02/06/2022 1500 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 42970 

Lote/Item: 1/1 

Ata- LukAta 

Fonte: licltanetcombr 

Quantidade: 1.500 

Unidade: KG 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

32 584.564/0001-05 JOAO EMANUEL ALMEIDA RIBEIRO R$ 4,50 

*VENCEDOR* 

Telefone: 

(99) 8421-1208 

15_801.156/0001-49 RAIMUNDO GUIMARAES DA SILVA R$ 4,85 

Telefone. 
(99) 8154-1600 

Preço (Outros Entes Públicos) 36: Menor Preço RS 4,40 

Inc II Art S'cla IN 65 oe 07 de Julho de 2021 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 10:27•043 (11.• 45.165.209.3) 
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Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE PARAIBANO/MA 

Objeto: Registro de preços para futura, parcelada e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de frutas e verduras destinadas ao consumo na 

merenda escolar pelos alunos da rede municipal de ensino de Paraibano/MA 

Descrição: Cheiro verde - Cheiro verde, fresco, com folhas firmes e verdes, em maços. 

Molho com tamanho médio de 150g. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

15.801.156/0001-49 RAIMUNDO GUIMARAES DA SILVA 

*VENCEDOR * 

Telefonei 
(99) 8154-1600 

32.584.564/0001-05 JOAO EMANUEL ALMEIDA RIBEIRO 

Telefone. 
(99) 8421,1208 

Preço (Outros Entes Públicos) 37: Menor Preço 

Inc IlArt 5'cla IN 65 de07 de Julho de2021 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE PARAIBANO/MA 

Objeto: Registro de preços para futura, parcelada e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de frutas e verduras destinadas ao consumo na 

merenda escolar pelos alunos da rede municipal de ensino de Paraibano/MA 

Descrição: Inhame - Inhame, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. Não apresentarem rachaduras ou cortes nas cascas e a 

polpa deverão estar intactos e limpos.. Com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. 

CNPJ 

32.584.564/0001-05 
*VENCEDOR* 

Telefone 
(99) 8421-1208 

15.801.156/0001-49 

Telefone: 
(99) 8154-1600 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

JOAO EMANUEL ALMEIDA RIBEIRO 

RAIMUNDO GUIMARAES DA SILVA 

Preço (Outros Entes Públicos) 38: Menor Preço 

Inc 1/Ad 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: 

Objeto; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE PARAIBANO/MA 

Registro de preços para futura, parcelada e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de frutas e verduras destinadas ao consumo na 

merenda escolar pelos alunos da rede municipal de ensino de Paraibano/MA 

Data: 02/06/2022 15.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 42970 

Lote/Item: 6/6 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte; licitanetcom,br 

Quantidade: 2.500 

Unidade: MOLHO 

UF: MA 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,40 

R$ 4,50 

RS 4,80 

02/06/2022 15 00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SIM 

42970 

17/17 

ink Ata 

licitanet.com.br 

1.000 

KG 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,80 

Data: 02/06/2022 15 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação 42970 

Lote/Item: 9/9 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte- licitanet.com.br 

Quantidade: 2.500 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 102708 (IR 45.165.209.3) 
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Descrição: Macaxeira - Macaxeira, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. Não apresentarem rachaduras ou cortes nas cascas e a 

polpa deverão estar intactos e limpos. Com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

15.801.156/0001-49 RAIMUNDO GUIMARAES DA SILVA 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(99) 81 54-1 600 

Unidade: KG 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,60 

32.584.564/0001-05 JOAO EMANUEL ALMEIDA RIBEIRO R$ 4,76 

Telefone 
(99) 8421-1208 

Preço CEASA/CONAB 1 

Inc Art, 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Tabela: Tabela CEASA 

Produto: INHAME 

Data: 18/02/2022 

UF: MA 

Unidade: KG 

Preço Atacado: Não 

R$ 7,75 

Preço CEASA/CONAB 2 AS 3,99 

Inc /I/Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Tabela: Tabela CEASA 

Produto: MELANCIA 

Data 24/01/2023 

UF: MA 

Unidade: KG 

Preço Atacado: Não 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1027 08 (IP 45.165.209.31 
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Q,5 LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - abóbora - legume em boa apresentação, sem rachaduras, firme e sem a presença de insetos e larvas, fresca, integra e firme, isenta 
de sujidades com grau de evolução completa do tamanho 

- 54 preços do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 

24/02/2022 e 01/12/2022, calculados pela fórmula Menor Preço. 
- 38 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 02/06/2022 e 

30/01/2023, calculados pela fórmula Menor Preço. 
- 2 preços agropecuários (pesquisa publicada em mídia especializada), coletados entre os dias 18/02/2022 00:00:00 e 24/01/2023 00.00.00. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou 

seja, o preço vencedor do lote. 

Relatorio gerado no dia 16/02/2023 102708 (IP 45.165 209.3) 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é um4 solução tecnokqioa.que aieride aos parãmetros de pesquisa dispostos em 1„C'4 • "r.` 
Instruçües Nur mative.s, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir drverw.ls fontes go oeri, ri!dis, 
complementares e sites de domínio rimplo, o sistema não e considerado urna fonte e, sim, um meio para que as pesvisas SfOr.-4 
realizadas de forma secura. ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA 
stima.meu-cloud.com:8077/transparencia/ 

2 - Licitanet - Licitações on-line 
licitanet.com.br 

3 - Compras BR 
https://comprasbr.com.br/ 

4- ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

Data, 24/07/2023 7127:34 
Acessar a fonte aqui 

Data: 75/08/2022 73:5740 
Acessar a fonte aqui 

Data: 05/01/2023 74:74:52 
Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 16/02/2023 1027;08 (IP: 45.165 209.3) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 

E-mail: prefeituradearamema@gmailcom 
Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para atender a demanda dos alunos da rede pública da Secretaria Municipal de Educação do município de Arame — MA. 

MAPA DE PREÇOS MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNO 
BANCO DE PREÇO 

CNN 07.797.967/0001-95 
VAL TOTAL 

ADAILSON DIAS CNRI 
31.953.733/0001-74 

VAL TOTAL 
NEURIVALDO CNN: 

19.417.439/0001-42 
VAL TOTAL VAL MÉDIO VAL TOTAL 

' 
ABOBORA„ Abobora processada, 
Moranga; picada, resfriada, 
transportada e conservada 

5638 QUILO R$3,08 R$17.365,04 R$4,25 R$23.961,50 R$4,80 R$27.062,40 R$4,04 R$22.796,31 

' 
ACEROLA, fresca, firme e intacta; 
grande; não apresentar defeitos interior 
e exterior que prejudiquem o consumo 

1559 QUILO R$6,50 R$10.133,50 R$7,55 R$11.770,45 R$6,50 R$10.133,50 R$6,85 R$10.679,15 

3 

ALFACE, fresca, de primeira, devendo 
ser bem desenvolvida, firme e intacta; 
devendo ser tamanho e coloração 
uniformes. 

2079 MAÇO R$4,50 R$9.355,50 R$5,50 R$11.434,50 R$4,70 R$9.771,30 R$4,90 R$10.187,10 

4 

ARROZ, acondicionada em pacotes de 
1 kg. em polietileno transparente, prazo 
de validade minimo de 6meses a partir 
da data de entrega 

2257 QUILO R$8,00 R$18.056,00 R$9,00 R$20.313,00 R$8,50 R$19.184,50 R$8,50 R$19.184,50 

5
BANANA, Amarela, in natura, 1a 
qualidade, em pancas, fresca, grau 
maximo de tamanho, aroma. cor e 
sabores caracteristicos 

5701 QUILO R$6,03 R$34.377,03 R$7,23 R$41.218,23 R$8,10 R$46.178,10 R$7,12 R$40.591,12 

. 

6 
BATATA: batata inglesa de primeira 
qualidade, fresca, tamanho grande, 
casca lisa isentas de brotamento 

1396 QUILO R$7,50 R$10.470,00 R$7,45 R$10.400,20 R$9,20 R$12.843,20 R$8,05 R$11.237,80 

7 

CAJU, deve ter atingido o grau máximo 
no tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau maximo de 
maturação tal que lhes permita suportar 
a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas 
para o consumo 

1575 QUILO R$6,00 R$9.450,00 R$7,25 R$11.418,75 R$8,00 R$12.600,00 R$7,08 R$11.156,25 



8 

CHEIRO VERDE: maço, contendo 
cebolinha e salsinha, folhas integras, 
frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvida salsinha com talos. 
Maços com aproximadamente 300g, 
sem as raizes 

525 MAÇO R54,40 R$2.310,00 R$5,30 R$2.782,50 R$3,60 R$1.890,00 R$4,43 R$2.327,50

9 

COUVE, produtos frescos e com grau 
de maturação intermediaria tamanho 
uniforme mediano, lavado. Deverá 
apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados. 

966 MAÇO R$3,33 R$3.216,78 R$4,52 R$4.366,32 R$3,50 R$3.381,00 R$3,78 R$3.654,70 

10 

POLPA DE FRUTAS VARIADAS, 
composto liquido extraído pelo 
esmagamento das partes comestiveis
de frutas carnosas; apresentação na 
forma polpa de fruta congelada; líquido 
obtido da fruta madura e sã; processo 
tecnológico aoequado, submetido a 
tratamento que assegure sua 
apresentação e conservação até o 
consumo; isento de fragmentos das 
partes não comestíveis e sem açúcar; 
com aspecto em pasta mole, cor, cheiro 
e sabor próprio; acondicionado em 
embalagem plástica de 1 kg cada 
unidade. 

2593 QUILO R$8,00 R$20.744,00 R$14,20 R$36.820,60 R$6,80 R$17.632,40 R$9,67 R$25.065,67 

11 
FEIJÃO SECO, natural, tipo pacote de 
polietileno de 1,0kg de peso liquido. 

3801 QUILO R$12,50 R$47.512,50 R$14,63 R$55.608,63 R$14,30 R$54.354,30 R$13,81 R$52.491,81 

12 

FEIJÃO VERDE, Também conhecido 
como feijão-de-corda ou feijão-miúdo. è 
um alimento delicioso, saudável e baixo 

em calorias_ 

3158 QUILO R$13,83 R$43.675,14 R$15,23 R$48.096,34 R$12,80 R540.422,40 R$13,95 R$44.064,63 

13 

GOIABA, O fruto é constituído de 
uma baga, carnoso, casca verde, 
amarelada ou roxa, com superfície lisa 
ou irregular, de cerca de oito 
centímetros de diâmetro, Em seu 
interior, há uma polpa rosada, branca 
ou dourada, contendo dezenas de 
pequenas sementes duras. 

1312 QUILO R$14,50 R$19.024,00 R$14,50 R$19.024,00 R$12,30 R$16.137,60 R$13,77 R$18.061,87 

14 

INHAME, plantas do gênero Dioscorea, 
Como hortaliça, o cará é um alimento 
energético Também se destaca como 
fonte de vitaminas do complexo B. 

840 QUILO R$6,99 R$5.871,60 R$7,30 R$6.132,00 R$6,50 R$5.460,00 R$6,93 R$5.821,20 

15 

LARANJA, in natura: tipo tangerina; 
espécie pokan, Deve ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma e cor da 
espécie e variedade. 

1669 QUILO  R$5,641 R$9.346,40 R$6,23 R$10.397°7

ler 

R$7,30 R$12.183,70 R$6,38 R$10.642,66 



18 

LIMÃO, deve ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma e cor da 
espécie e variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, 

1863 Quil_Q 

1:1.r3 

R$5,20 

'... 

R$9.687,60 R$6,23 R$11.606,49 R$6,90 R$12.854,70 R$6,11 R$11.382,93 

17 

MACAXEIRA, branca, graúda; unidade 
com diâmetro maior que 50 Mm, 
coloração da casca marrom, textura 
semi rugosa, polpa branca amarelada; 
o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar defeitos. 

8148 Q440 

i 

R$4,57 R$37.236,36 R$5,25 R$42.777,00 R$4,90 R$39.925,20 R$4,91 R$39.979,52 

18 

MAMÃO, mamão; Havai (papaya); tipo 
18, com Peso unitário variando de 400 
a 500 gramas; com coloração da casca 
amarelo alaranjada e da polpa 
avenelhada. 

1606 QUILO R$4,66 R$7.483,96 R$5,68 R$9.122,08 R$6,30 R$10.117,80 R$5,55 R$8.907,95 

19 

MANGA, vitaminas da manga, 
destacam-se A e C, além de outros 
nutrientes importantes-como fibras, 
antioxidantes, cálcio, zinco, potássio, 
ferro e rniaenésio. 

3192 QUILO 

, 

R$5,00 R$15.960,00 R$5,90 R$18.832,80 R$6,50 R$20.748,00 R$5,80 R$18.513,60 

20 

MARACUJA, de uso comercial é 
redondo ou ovoide, amarelo ou purpura, 
escuro quando está maduro, e tem uma 
grande quantidade de sementes no seu 
interior. 

630 R$9,00 R$5.670,00 R$10,20 R$6.426,00 R$12,30 R$7.749,00 R$10,50 R$6.615,00 

21 

MAXIXE, têm casca verde, são 
ovalados e possuem pequenos 
espinhos moles e não pontiagudos. 
Suas sementes são achatadas. 

2730 QUILO R$7,03 R$19.191,90 R$8,56 R$23.368,80 R$6,50 R$17.745,00 R$7,36 R$20.101,90 

22 
MELANCIA, fruto é arredondado ou 
alongado, de polpa vermelha, doce, 
com alto de teor de adua 

420 QUILO R$5,82 R$2.444,40 R$6,86 R$2.881,20 R$7,50 R$3.150,00 R$6,73 R$2.825,20 

23 

MELÃO, rutos de forma esférica, casca 
espessa, polpa carnosa e suculenta. ... 
O fruto é fonte de fibras, vitaminas A, C 
e do complexo B. 

252 QUILO R$5,12 R$1.290,24 R$7,52 R$1.895,04 R$6,30 R$1.587,60 R$6,31 R$1.590,96 

24 

MILHO VERDE, espécie anual, estival, 
cespitosa, ereta, com baixo 
afilhamento, monoico-monoclina, 
classificada no grupo das plantas C-4, 
com ampla adaptação a diferentes 
condições de ambiente. 

4305 QUILO R$4,68 R$20.147,40 R$5,63 R$24.237,15 R$6,80 R$29.274,00 R$5,70 R$24.552,85 



PE ; NO, fruto imaturo de formato 
alongado e cilindrico, de coloração 

25 predominantemente esverdeada, com 
casca lisa ou enrugada, de uma 
espécie de ,lanta 

1260 QUILO R$3,77 PM 750,20 R$4,58 R$5.770,80 R$5,80 R$7 308,00 R$4,72 R$5.943,00 

PIMENTA DE CHEIRO, A polpa e bem 
fina e o fruto, oco por dentro, tem 

26 poucas sementes. O fruto é 
comercializado imaturo, quando 
apresenta cor verde-claro. 

262 QUILO , - — --1RS9,01 

• ..... ,, 
-•—•

R$2.360,62 R$10,60 R$2.777,20 R$12,60 R$3.301,20 R$10,74 R$2.813,01 

27 

PIMENTÃO, encontrado em variadas
cores, como o amarelo, verde, 
vermelho, creme, laranja e roxo, de 
uma espécie de planta arbustiva 

315 01,11, 
.) 

R$6,50 R$2.047,50 R$7,58 R$2.387,70 R$8,60 R$2.709,00 R$7,56 R$2.381,40 

28 

QUIABO, em formato cilíndrico e de 
coloração predominantemente 
esverdeada de uma espécie de planta 
tropical 

315 QUILO R$8,88 R$2.797,20 R$9,60 R$3.024,00 R$7,50 R$2.362,50 R$8,66 R$2.727,90 

29 

TOMATE, boa qualidade; graudo; com 
polpa firme e intacta; isento de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal. 

1869 QUILO R$5,56 R$10.391,64 R$6,85 R$12.802,65 R$6,50 R$12.148,50 R$6,30 R$11.780,93 

30 

VINAGREIRA, folhas pequenas 
alternas verdes com nervuras 
avermelhadas. As flores são simples, 
semelhantes ao hibisco ornamental, 
são amareladas mudando de cor no 
final do dia para um rosado. 

1000 MAÇO R$4,31 R$4.310,00 R$5,82 R$5.820,00 R$4,90 R$4.900,00 R$5,01 R$5.010,00 

VALOR TOTAL POR EMPRESA R$406.676,51 R$487.473,80 R$465.114,90 R$453.088,40 

VALOR TOTAL GLOBAL: 453.088,40 ( Quatrocentos e cinquenta e tres mil oitenta e oito reais e quarenta centavos). 

ARAME - MA: 16 DE FEVEREIRO DE 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

Ao Senhor 
Elizeu Chaves Albuquerque 
Secretário Municipal de Educação 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, e conforme 
solicitado segue a Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei 
Complementar n° 101/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com 
especificações, quantidades e condições para a aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda escolar em 
conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, 
DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda operacional da Secretaria 
Municipal de Educação de Arame/MA, para as cabíveis providencias, conforme segue 
em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Atenciosam nte, 
Fabiano a Sales 
; Diretor de mpras 

Portar 33/2021 

Arame - MA, 28 de Março de 2023. 

abiano Souza Sales 
Chefe do Setor de Compras 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 
TERMO DE REFERÊNCIA — CHAMADA PUBLICA 

Secretaria Municipal de Educação 
Processo Administrativo n° 00000021/2023 

— OBJETO 

A presente chamada pública visa a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, com o fornecimento de alimentos variados e 
seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 
Unidades de Ensino do município de Arame, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança 
alimentar e nutricional. 

2— JUSTIFICATIVA 

Alimentar-se não é apenas suprir as necessidades físicas do corpo humano, a alimentação é também 
essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância até a fase adulta. No âmbito escolar essas 
considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o aumento dos índices escolares aliados a bons 
hábitos alimentares. No Brasil a merenda escolar foi instituída como política educacional na década de 50 
com intenção de reduzir a evasão, repetência, melhorar o rendimento escolar e ainda desenvolver nos 
educandos bons hábitos alimentares. Ao longo tempo a "Alimentação Escolar" veio ganhando mais 
notoriedade e relevância, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) desenvolveu o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), sendo esse um dos programas complementares para o 
desenvolvimento do sistema de ensino aprendizagem na educação básica. A Constituição Federal de 1988 
no seu art. 208, trata a alimentação escolar como dever do estado em complementação com o poder público 
local, essa colocação é também assinalada no art. 1 da Resolução de n 26/2013 do FNDE que diz: "A 
alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e 
incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes estabelecidas nesta Resolução". Diante 
dos expostos faz se necessário a aquisição dos itens relacionados nas planilhas (estimativa de quantidade) 
para que o município de Arame -MA possa oferecer uma merenda escolar suficiente e de qualidade aos 
educandos que frequentam as unidades municipais de ensino; atendendo os dispositivos legais e 
proporcionando aos educandos qualidade de ensino para que possam se desenvolver integralmente. 

3. DOS ITENS CONVENCIONAL, QUANTITATIVOS E PREÇOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND Valor 
Unit. Valor Total 

ABOBORA: Abóbora 
processada; Moranga; 1 
picada, resfriada; 
transportada e conservada. 

5638 QUILO R$4,04 R$22.796,31 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 
ACEROLA: fresca, firme e 
intacta; grande; não 
apresentar defeitos interior e 
exterior que prejudiquem o 
consumo. 

3 

4 

ALFACE: fresca, de 
primeira; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e 
intacta; devendo ser 
tamanho e coloração 
uniformes. 
ARROZ: acondicionada em 
pacotes de 1 kg, em 
polietileno transparente, 
prazo de validade mínimo de 
6meses a partir da data de 
entrega. 
BANANA: amarela, in 
natura, 1a qualidade, em 

5 pencas, fresca, grau máximo 
de tamanho, aroma, cor e 
sabores característicos. 

6 

BATATA: batata inglesa de 
primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, 
isentas de brotamento, 

7 

8 

CAJU: deve ter atingido o 
grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal 
que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
CHEIRO VERDE: maço, 
contendo cebolinha e 
salsinha, folhas integras, 
frescas, coloração uniforme, 
bem desenvolvida, salsinha 
com talos. Maços com 
aproximadamente 300g, 
sem as raízes. 

9 
COUVE: produtos frescos e 
com grau de maturação 

1559 QUILO R$6,85 R$10.679,15 

2079 MAÇO R$4,90 R$10.187,10 

2257 QUILO R$8,50 R$19.184,50 

5701 QUILO R$7,12 R$40.591,12 

1396 QUILO R$8,05 R$11.237,80 

1575 QUILO R$7,08 R$11.156,25 

525 MAÇO R$4,43 R$2.327,50 

966 MAÇO R$3,78 R$3.654,70 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

10 

intermediaria tamanho 
uniforme mediano, lavado. 
Deverá apresentar odor 
agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados. 
POLPA DE FRUTAS 
VARIADAS: composto 
líquido extraído pelo 
esmagamento das partes 
comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na 
forma polpa de fruta 
congelada; líquido obtido da 
fruta madura e sã; processo 
tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que 
assegure sua apresentação 
e conservação até o 
consumo; isento de 
fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; 
com aspecto em pasta mole, 
cor, cheiro e sabor próprio; 
acondicionado em 
embalagem plástica de 1 kg 
cada unidade. 
FEIJÃO SECO: natural, tipo 

11 pacote de polietileno de 
10kg de peso liquido. 

12 

13 

FEIJ O VERDE: também 
conhecido como feijão-de-
corda ou feijão-miúdo, é um 
alimento delicioso, saudável 
e  baixo em calorias. 
GOIABA: O fruto é 
constituído de uma baga, 
carnoso, casca verde, 
amarelada ou roxa, com 
superfície lisa ou irregular, 
de cerca de oito centímetros 
de diâmetro. Em seu interior, 
há uma polpa rosada, 
branca ou dourada, 

2593 QUILO R$9,67 R$25.065,67 

3801 QUILO R$13,81 R$52.491,81 

3158 QUILO R$13,95 R$44.064,63 

1312 QUILO R$13,77 R$18.061,87 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

14 

15 

contendo dezenas de 
pequenas sementes duras 
INHAME: plantas do gênero 
Dioscorea, Como hortaliça, o 
cará é um alimento 
energético. Também se 
destaca como fonte de 
vitaminas do complexo B. 
LARANJA: in natura; tipo 
tangerina; espécie pokan; 
deve ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma 
e cor da espécie e 
variedade. 

16 

17 

18 

19 

LIMAO: deve ter atingido o 
grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal 
que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
MACAXEIRA: branca, 
graúda; unidade com 
diâmetro maior que 50 Mm; 
coloração da casca marrom, 
textura semi rugosa, polpa 
branca amarelada; o lote 
deverá apresentar 
homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não 
apresentar defeitos. 
MAMÃO: mamão; Havai 
(papaya); tipo 18, com Peso 
unitário variando de 400 a 
500 gramas; com coloração 
da casca amarelo alaranjada 
e da polpa avermelhada.
MANGA: vitaminas da 
manga, destacam-se A e C, 
além de outros nutrientes 
importantes como fibras, 

 Lantioxidantes, cálcio, zinco, 
potássio, ferro e magnésio. 

840 QUILO R$6,93 R$5.821,20 

1669 QUILO R$6,38 R$10.642,66 

1863 QUILO R$6,11 R$11.382,93 

8148 QUILO R$4,91 R$39.979,52 

1606 QUILO R$5,55 R$8.907,95 

3192 QUILO R$5,80 R$18.513,60 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 
MARACUJA: de uso 
comercial é redondo ou 
ovoide, amarelo ou púrpura-

20 escuro quando está maduro, 
e tem uma grande 
quantidade de sementes no 

, seu interior. 

630 QUILO R$10,50 R$6.615,00 

I MAXIXE: têm casca verde, 
são ovalados e possuem 

21 pequenos espinhos moles e 
não pontiagudos. Suas 

I sementes são achatadas. 

2730 QUILO R$7,36 R$20.101,90 

i MELANCIA: fruto é 
1 arredondado ou alongado, 

22 
de polpa vermelha, doce, 
com alto de teor de água. 

420 QUILO R$6,73 R$2.825,20 

23 

24 

MELÃO: frutos de forma 
esférica, casca espessa, 
polpa carnosa e suculenta. 
... O fruto é fonte de fibras, 
vitaminas A,C e do 
complexo B. 

252 QUILO R$6,31 R$1.590,96 

R$24.552,85 

MILHO VERDE: espécie 
anual, estival, cespitosa, 
ereta, com baixo 
afilhamento, monóico-
monoclina, classificada no 
grupo das plantas 0-4, com 
ampla adaptação a 
diferentes condições de 
ambiente. 

4305 QUILO R$5,70 

25 

PEPINO: fruto imaturo de 
formato alongado e 
cilíndrico, de coloração 
predominantemente 
esverdeada, com casca lisa 
ou enrugada, de uma 
espécie de planta. 

1260 QUILO R$4,72 R$5.943,00 

26 

PIMENTA DE CHEIRO: A 
polpa é bem fina e o fruto, 
oco por dentro, tem poucas 
sementes. O fruto é 
comercializado imaturo, 
quando apresenta cor verde-
claro. 

262 QUILO R$10,74 R$2.813,01 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 
PIMENTÃO: encontrado em 
variadas cores, como o 
amarelo, verde, vermelho, 
creme, laranja e roxo, de 
uma espécie de planta 
arbustiva. 
QUIABO: em formato 
cilíndrico e de coloração 
predominantemente 
esverdeada, de uma espécie 
de planta tropical. 
TOMATE: boa qualidade; 
graúdo; com polpa firme e 
intacta; isento de 
enfermidades, material 
terroso e umidade externa 
anormal. 

30 

1 VINAGREIRA: folhas 
pequenas alternas verdes 
com nervuras avermelhadas. 
As flores são simples, 
semelhantes ao hibisco 
ornamental, são amareladas 
mudando de cor no final do 
dia para um rosado. 

VALOR TOTAL 

315 QUILO R$7,56 R$2.381,40 

315 QUILO R$8,66 R$2.727,90 

1869 QUILO R$6,30 R$11.780,93 

1000 MAÇO R$5,01 R$5.010,00 

R$ 
453.088,40 

" VALOR TOTAL GLOBAL: 453.088,40 (Quatrocentos e cinquenta e três mil, oitenta e oito reais e 
quarenta centavos). 

4— REQUISITOS DA CONTRATAÇAO 

Requisitos específicos podem variar de acordo com a modalidade de licitação e o valor estimado da 
contratação. Os requisitos que a empresa contratada deve atender neste processo: 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
4.1 Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar à Entidade 
Executora os documentos prescritos no art. 27 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17/06/2013. 
4.2 Para fornecedores individuais, detentores de DAP Física, não organizados em Grupo apresentar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física — CPF; 
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Declaração de que os gêneros Alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

6 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 
relacionada no projeto de venda 

4.3 Para fornecedores de Grupos informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 
em Grupo, apresentar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física — CPF; 
b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 
d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o estabelecido no 

Anexo II deste Edital; 
4.4 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar detentores de DAP Jurídica deverão entregar: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN. (www.receita.fazenda.gov.br);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente na forma da lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal e ou Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda ou outro órgão equivalente na forma da lei, do domicílio ou sede do proponente; 

f) Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (www.caixa.gov.br);

g) Cópia do estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 

relacionados no projeto de venda; 
i) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o estabelecido no 

Edital; 
4.5 Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, a Entidade Executora concederá 
5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação. 

DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE VENDAS 
4.6 Nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar deverão constar: 

a) o nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 
Projeto. 

4.7 Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora 
(definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrado) que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. 
4.8 O Projeto de Vendas, deverá: 

a) Ser formulado em 01 (uma) via, contendo a identificação do fornecedor (nome /CNPJ ou CPF / 
endereço completo / telefone / email), ser datada e assinada; (Em caso de Grupo Formal ser assinada 
pelo representante legal). 

b) Ter a discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e 
condições contidas neste edital; 

c) Conter o preço unitário de cada item, em algarismos, devendo ser cotado em Real e com até duas 
casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). 

CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS: 
4.9 Serão considerados classificados os projetos que preencham as condições fixadas no Chamamento 
Público. 
4.10 Cada participante deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, 
observando as condições fixadas no Chamamento Público 
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4.11 A Comissão Especial classifica os projetos, considerando-se a ordenação crescente dos valores e 
priorizando-se as propostas de participantes do município. 
4.12 No caso de existirem dois ou mais participantes que apresentem o mesmo valor no Projeto de venda 
será utilizada como critério de desempate os seguintes itens: 

a) Os fornecedores locais do município; 
b) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF — 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF — DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 
Individuais; e 

c) Organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 
rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

d) Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio. 

5— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Identificada a necessidade da aquisição dos gêneros alimentícios destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, opta-se pela realização de Chamamento Público conforme disposto 
na Lei N° 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE N° 06 de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE N° 
21 de 16 de novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8666/1993 e suas alterações e nas Resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE. 

De acordo com a Resolução n° 26 de 17/06/2013, poderão participar da presente Chamada Pública, 
Produtores Individuais da Agricultura Familiar, Grupos Informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais e Grupos Formais constituídos em Cooperativas e Associações, todos detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar — DAP, conforme a 
Lei da Agricultura Familiar n°. 11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar — PRONAF. 

6— DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Espera-se que ao realizar o chamamento público para a compra dos gêneros alimentícios, a 
Administração Pública obtenha vantagens como descontos, redução de custos administrativos e simplificação 
dos procedimentos de contratação. Além disso, o chamamento público destinado a grupos formais e informais 
de agricultores familiares e do Empreendedor Familiar Rural possibilitará maior qualidade dos produtos. 

7— LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As entregas dos gêneros alimentícios serão realizadas na segunda-feira. A entrega será realizada pelos 
produtores ou pela própria cooperativa diretamente no departamento de educação, das 8:00hs até as 9:45 
horas. 

8— PADRÃO DE QUALIDADE GERAL DOS PRODUTOS NO RECEBIMENTO 

8 
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No caso dos panificados além da data da produção/preparo deve apresentar a data da validade para 

temperatura ambiente, caso esteja dentro da validade e apresente qualidade não apropriada para o preparo 
e fornecimento aos alunos o mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor. 

• FRUTAS IN NATURA: devem estar inteiras, limpas, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, 
fisiologicamente desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, 
estar excessivamente maduros ou passados ou verdes, apresentar danos profundos, ter podridões, 
estar desidratado ou murchos. 

• Hortaliças, LEGUMES E TUBÉRCULOS: devem estar frescas, tamanho e coloração uniformes, bem 
desenvolvidas, firmes e intactas, isentas de material terroso e umidade externa anormal, livre de 
sujidades e sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte, embalagem com no 
máximo 4 kg. 

• MANDIOCA descascada, crua, limpa. 
• MILHO VERDE: fornecido apenas com as camadas mais finas da palha (até 3 palhas), para evitar 

contaminação e desidratação, pacotes com no máximo 10 kg. 

9— DO FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

Após a fase de análises de propostas é obrigatória à apresentação de amostras para o seguinte tem: 
• Pão caseiro simples; 

10— CONDIÇÕES E PRAZO DO PAGAMENTO 

Pelo fornecimento dos objetos da presente chamada pública, a contratante efetuará o pagamento à 
contratada, mediante apresentação da nota fiscal. 

O pagamento será mensal, o qual se observará os valores emitidos na nota fiscal devidamente 
atestada pela nutricionista(s) responsável(eis), junto ao setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Arame-MA. 

No processo de solicitação de pagamento o Grupo Formal deverá anexar também à nota fiscal de 
origem dos produtos, ou seja, nota fiscal do produtor associado, uma vez que o Grupo Formal não é produtor, 
sendo que a soma das notas dos produtores rurais deverá ser idêntica ao total da nota fiscal emitida pelo 
grupo formal 

11 — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Credenciamento/Chamamento correrão à 
conta dos recursos do FNDE//PNAE, consignados no orçamento do Município de Arame- MA para os 
exercícios alcançados pelo prazo de validade do Contrato de Aquisição, a cargo do órgão contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho: 

Dotação 

Exercício Conta de despesa Natureza Fonte de Recurso 
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— 
2023 990 3.3.90.32.05.00 

MERENDA ESCOLAR 
000-Recursos Ordinário 
(livres) 

2023 1000 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00107- Salário - Educação 

2023 1010 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00149- Transferência de 
Recursos do FNDE 
referente ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

12— PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A entrega dos objetos da presente chamada pública será realizada semanalmente conforme 
cronograma fornecido pelo departamento de educação. 

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com caractt4-ística de cada produto (organolépticas,físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA. 

13— ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Merendeiras, auxiliares ou diretoras de cada entidade. 

14— CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

Conforme Lei 8.666/93 

15— DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

Certifico que os orçamentos enviados juntamente a este Termo de Referência foram por mim 
realizados e são verdadeiros, conforme expostos na tabela citada e Orçamentos e pesquisas de base de 
preços anexadas a este. 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço. 

Arame MA 28 de Março de 2023. 

Elizeu C 
Secretaria 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Arame - MA, 28 de Março de 2023. 

Ilmo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária para cobertura de despesa, com vista e abertura de procedimento 
licitatório na Modalidade Chamada Pública, tendo como objeto aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para composição de 
merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e 
RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda 
operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA, conforme planilha de 
solicitação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

Elizeu Oh 
Secretário Mu ção 
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CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sr.° 
Elizeu Chaves Albuquerque 
Secretário Municipal de Educação 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura 
de procedimento de contratação direta (na modalidade chamada publica), tendo como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar para composição de merenda escolar em conformidade 
com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE Nu 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender 
a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame - MA. . Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0501 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 361 0004 2.706 - Administração da Unidade - SEMED 

3.3.90.30 - Material de consumo 

3.3.90.30.07 - Gêneros de alimentação 

1552000000 - Transferência de rec os PNAE 

Secre de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 
Se tário Municipal de EDUCAÇÃO, que solicitou a dotação. 

ateus Aires Franco 
026422/0-9 CE 

ssor de Contabilidade 

Recebi e encaminho ao setor de licitação. 

ErnS/  0)2023 

Recebi e encaminho para o Secretário Municipal de i'lducação 

Em 2 â /(..)  / 2023 

ildem g Pedro da Silva — Secretário de Finanças e Receitas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 00000019/2023 

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar n°101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal referenda-se ao impacto orçamentário - financeiro, Declaro que 
as despesas decorrentes Objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda escolar em 
conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, 
DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda operacional da Secretaria 
Municipal de Educação de Arame/MA, temos a informar que encontram adequação 
orçamentária e financeira com Lei n° 10/2021 de 10 de dezembro de 2021 Lei 
Orçamentária para o exercício de 2023 e compatibilidade com a Lei n° 09/2021 de 19 de 
novembro de 2021 Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e com a Lei de n° 
005/2021 de 30 de Junho de 2021 Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício 
financeiro de 2023. 

O impacto orçamentário - financeiro para suprir o aumento das despesas referente à 
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para 
composição de merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 
038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA, no exercício 
de 2023, à previsão total de Receitas o impacto é de 0,36%, levando em consideração, a 
estimativa prévia dos meses faltantes para encerramento do corrente exercício. 

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade dos 
12 meses, resguardados suas proporcionalidades, considerando a previsão total da 
receita MO PRA para os exercícios de 2022 a 2025. 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do 
município, concluímos que estão dentro dos limites da LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, logo possuindo condições de implementação da referida despesa. 

Arame - MA, 31 de Março de 2023. 

GILDEMBER EDR SA DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças e Receitas 

Autoridade Competente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Processo Administrativo: 00000019/2023 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto Contratação de empresa (as) para aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para composição de 
merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e 
RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda 
operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA, possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o 
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informada no ato de formalização do contrato, conforme Art. 70 § 2° do Decreto Federal 
n° 7 892/2013, e suas alterações. 

Arame - MA, 31 de Março de 2023. 

Atenciosamente, 

Elizeu Ch 
Secretário Municipal de Educação 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 00000019/2023, na 
modalidade Chamada Pública, o Ato de designação da Comissão Permanente de 
Licitação e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 59 de 03 de abril de 2023. 

Arame - MA, 17 de Abril de 2023. 

e eitoza 
Presi:ente da CPL 
Portaria n°59/2023 
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PORTARIA N" 59/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ARAME, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação de 
bens, serviços e obras do Município, com competência para processar licitações, 

conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Art. 2" - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o terceiro 
membro substituirá o Secretário. 

Art. 3' - A Comissão será composta de (03) membros abaixo discriminados. 
o Presidente, o Secretário, e um terceiro membro. 

1i:1i:unia NOME CPF ViNCULO CARGO 
7 ',(1?-1 Ingraciane Feitoza 972.840.843-91 Efetivo Presidente 

167209-6 Roberto Alves de almeida 045.703.173-59 Contratado Secretário 

Manoel Moreira 031.471.403-00 Efetivo 
Membro 
Suplente 

Art. 40 - A investidura dos membros na Comissão Permanente de Licitação — CP1_, 
i i.jo excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução no total para o período subsequente. 

Art. 5" - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo 
os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 6" - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, contratações de 
erviços e obras, compete a Comissão: 

- Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
- Elaborar edital, anexando minuta de contrato; 
- Comunicar aos órgãos interessados e legais; 
- Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
- Expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
- Apreciar a qualificação dos concorrentes; 
- Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos bilitação 

e as propostas de preço, rubricando todos os documentos que o compõen 
- Julgar as propostas; 
- Decidir sobre impugnações se recursos que porventura sejam eitos; 
- Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor ara homologação 

do Ordenador de Despesas; 

Diqitalizado com CamScanner 
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- Apreciar Os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo para 
aquisição de bens, contratação de obras e serviços, sujeito a esse processo, emitindo 
pdreeer para decisão do Ordenador de Despesas. 

Art. 7" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dilosiçiies em contrário. 

Arame- MA, em Q3 de abril de 2023. 

ro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Diciitalizado com CamScanner 
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Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Altera a Lei na 14 133. de 12 de abril de 2021, para 
prorrogar a possibilidade de uso da Lei n,  8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei a 10 520, de 17 de julho 
de 2002, e dos art 12 a art 47-A da Lei ne 12.462, 
de 4 de agosto de 2011 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Oommtairei- 3d053 a seguinte Medida Provisória, com força de lei 

art aari Lei na 14,133, de 19 de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterai;àes 

aut _Pia Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art 193, 
.3 Adlln,h,5flaf5k poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com 
esta Ie r de acordo com as leis citadas no referido inciso, desde que' 

i a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra 
ate 29 de dezembro de 2023, e 

ir , opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato 
autorizemu da contratação direta. 

5 r Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com 
es ei 5";3das no inciso ii do caput do art 193, o respectivo contrato será regido 
peias neIas previstas durante toda a sua vigência 

5 25 E vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso l i do 
caput rir' ai,  193 INRI 

• 
ese 30 de dezembro de 2023: 

a; a Lei ne 8 666, de 1993, 
3 Lei ns 10 520, de 2002; e 

art 19 a art 47-A da Lei nu 12.462, de 2011 (NR) 
A 1 5 Fica revogado o paragrafo unico do art. 191 da Lei na 14.133, de 2021 
r`s, 33 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação 
aaas ria Si de março de 2023, 2022 da independencia e 1359 da Republica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Estirar Dweck 

DECRETO NQ 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Regulamenta o art. 31 da Lei na 14.133, de 12 de abril 
de 2021, para dispor sobre os procedimentos 
operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma 
eletrônica, para alienação de bens móveis inserviveis ou 
legalmente apreendidos, e institui o Sistema de Leilão 
Eletrônico no âmbito da administração publica federal 
direta, autárquica e fundacional 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 
34, [apua In as IV, da Constituição, e tendo em vista ri disposto no art. 31 da Lei n2
14 1.31, de de abril de 2021, 

DECRETA: 

CAPITULO 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e ambito de aplicação 

An Este Decreto regulamenta o art 31 da Lei na 14 133, de 12 de abril 
de 2W., p, ,;, dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade 
leda, lia raiana eletrônica, para alienação de bens móveis inserviveis ou legalmente 
apreenoidos e institui o Sistema de Leilão Eletrônico, no ambito da administração 
publica 'ode 'ai direta, autárquica e fundacional 

Parágrafo unico lera admitida, excepcionalmente, noa termos do disposto 
no nceaiV de § 2e do art. 31 da Lei ne 14.133, de 2021, a realização do leilão na 
mona oresenaial, mediante previa justificativa da autoridade competente e 
comprovaçac ,ja inviabilidade tecnica ou da desvantagem para a Administração, 
observados c.. requisitos definidos em regulamento 

Ir O disposto neste Decreto não se aplica, 
vens legalmente apreendidos, administrados e alienados pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, que serão leiloados na 
Mama reg...i:,rento especifico, conforme o disposto no 5 10 do art. 29 do Decreto-
Lei 30 1 455 de 7 de abril de 1976, e no art 31 da Ler e5 14.133, de 2021; e 

à microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e 
dermori equ,pvri ,ntos de informática, eletroeletrônicos peças-parte ou componentes, 
observaco o eopasto na Lei n2 14479, de 21 de dezembro de 2022 

Sistema de Leilão Eletrônico 

Ai,. 39 Fica instrtuido o Sistema de Leilão Eletrônico, ferramenta 
411'0re:obraria e disponibilizada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Public os vaia realização de licitação, na modalidade leilão, destinada à alienação de 
bens moveis inservivers ou legalmente apreendidos, não enquadrados no disposto no 
art 22

Para acesso ao sistema e sua operacionalização, serão observados os 
proceeimenra estabelecidos em manual técnico-operacional a ser publicado pela Secretaria 
Is r.3 [V.c, e 3vaçãO do Ministerro da Gestão e da Inovação em Serviços Publicos 

a _a O órgão ou a entidade, mediante prévia justificativa da autoridade 
rompetenfe, mccle'a utilizar outro sistema público ou privado para a realização de 
le.ião desd, n,,e adequado ao disposto neste Decreto 

Ar: s.' A Secretaria de Gestão e Inovação do Min,sterio da Gestão e da Inovação 
Serv,,os podera ceder o uso do sistema por meio de termo de acesso, a órgão 

ou a emidad, ,inião dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

CAPÍTULO II 
DO COMETIMENTO DO LEILÃO 

Ari a i3 leilão poderá ser cometido a servidor designado pela autoridade 
000iper'''i'.cc i a ieiioeiro oficial 

a 1 opção por leiloeiro oficial deverá ser justificada, observados 

pode ser ,ortheale no endereço eletremce 
na, html, peio coMgo 0602205.50331GM.2 
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I - a disponibilidade de recursos de pessoal da Adrninisva,.40 para a 
realização do leilão; 

II - a complexidade dos serviços necessanos para a preparação e a execução do leilão: 
III - a necessidade de conhecimentos especificos para a arrenação, 
IV o custo procedimental para a Administração; e 
V • a ampliação prevista da publicidade e da competitividade cio leilão 
§ 20 Ao leiloeiro oficial poderão ser designadas tarefas como vistoria e avaliação cie 

bens, loteamento, verificação de ônus e débitos, desembaraço de documentos, organização da 
visdação, atendimento integrai aos interessados e arrematantes, entre outras 

32 a vedado pagamento de comissão a servidor designado para atuar como leiloeiro 
Art 62 Na hipotese de realização de leilão por intermedio de leiloeiro 

oficial, sua seleção cara mediante credenciamento. 
§ 19 O credenciamento de que trata o caput observará, corne parâmetro 

[Imano da taxa de comissão a ser paga pelos arrematantes a todos os credenciados, 
o montante de cinco por cento do valor do bem arrematado 

§ 29 É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos 
comitentes 

Art. 72 O credenciamento de que trata o art. 62 sere realizado 
exclusivamente pela Central de Compras da Secretaria de Gestão e Inovação do 
Ministério da Gestão e cia Inovação em Serviços Públicos para adesão pejos órgãos e 
pelas entidades 

CAPITULO III 
DO PROCEDIMENTO 

Etapas 

Art 82 A realização do leilão, na forma eletronica, observara 35 seguintes 
fases sucessivas' 

I - divulgação do edital, 
II • apresentação da proposta inicial fechada; 
III - abertura da sessão pública e envio de lances, 
IV - julgamento, 
V - recurso, 
VI - pagamento pelo licitante vencedor, e 
Vil - homologação 
Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral previ° 

Critério de julgamento das propostas 

Art 99 O criterio de julgamento adotado para escolha da proposta mais vantajosa 
na modalidade leilão será o de maior lance, a constar obrigatoriamente do edital. 

CAPÍTULO IV 
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

Conteúdo do edital 

Art 10 O edital, divulgado pelo órgão ou pela entidade, como agento promotor do 
leilão, ou pelo leiloeiro oficial, conterá as seguintes informações sobre a realização do leilão, 

I - descrição do bem, com suas características, 
II - valor pelo qual o bem foi avaliado, preço minem° pelo qual podera ser 

alienado, condições de pagamento e, se for o caso, comissão do leiloeiro designado, valor da 
caução e despesas relativas à armazenagem incidentes sobre mercadorias arrematadas, 

III - indicação do lugar onde estão localizados os bens moveis, os veículos 
ou os semoventes, a fim de que interessados possam conferir o estado dos itens a 
serem leiloados, em data e horário estabelecidos, 

IV - sitio da Internet e período em que ocorrerá o leilão: 
V • especificação de eventuais ônus, gravames ou pendencias existentes 

sobre os bens a serem leiloados, 
VI - critério de julgamento das propostas pelo maior lance, nos termos do 

disposto no art. 99, 
VII - intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, quando necessário, que incidirá tanto em relação a lances Intermedianos 
quanto a lance que cobrir a melhor oferta, e 

VIII - data e horário de sua realização, respeitado o horário aomercial, e 
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

§ la As informações de que trata o caput serão inseridas rio sistema pelo 
orgão ou peia entidade, como agente promotor do leilão, ou pelo leii0eao oficiai 

§ 22 O prazo fixado para abertura do leilão e o envio de rances, de que 
trata o Capitulo VI, constara do edital e não será inferior a quinze dias eters, contado 
a partir da data de divulgação do edital. 

Divulgação 

Art 11 O leria° sere precedido de divulgação do editai 00 Sistema de 
Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Publicas, com as 
informações constantes do art 10, 

Paragrafo unico O edital, alem da divulgação de que trata o caput, devera 
ser afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração e 
poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para dar ampla publicidade 
ao certame e aumentar a competitividade entre licitantes. 

CAPITULO V 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL FECHADA 

Art 12 Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar do 
leilão eletrônico encaminhara, exclusivamente, via sistema, sua proposta anatai ate a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 12 O licitante declarará em campo próprio do sistema; 
I - a inexistencia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração, 
II - o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais 

constantes do edital, e 
III - responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente 

ou por intermedro de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras. 
§ 22 As informações declaradas no sistema na forma cli9 9 35 perrnitem 

participação dos interessados no leilão, na forma eletrônica, e não constituem registro 
cadastral prévio. 

Art 13. O licitante, quando do registro da proposta, nos termos do disposto 
no art. 12, poderá parametrizar o seu valor final máximo e obedecera às seguintes 
!egras 

I - aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, se houver, que incidira tanto em relação a lances ,nt.rrnedierios 
quanto a lance que cobrir a melhor oferta, e 

II - envio automático de lances pelo sistema, respeitado o valor final 
máximo estabelecido e o intervalo da que trata o inciso I do caput. 

§ ia O valor finai máximo de que trata o caput podera ser aiterado pelo 
licitante durante a fase cie disputa, desde que não assuma valor inferior a lance j3 
registrado por ele no sistema 

§ 22 O valor máximo parametrizado na forma do caput oossuira caráter 
sigiloso para os demais lic1tantes e para o órgão ou para a entidade 'contratante e 
poderá ser disponibilizado estrita e permanentemente aos orgãos de conrrole externo 
e interno 

Documente assinado de,italmente conforme Ml 200-2 ':.nfr.43/2301 ICP 
que fumo. a mfraestrutura ele Chaves PuM.cm •No. ase. a..il 
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eArar =  Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

INGRACIANE FEITOZA 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma MAR/2023), com carga-horó ria de 25 horas, início em 02/03/2023, 

término em 01/04/2023 e nota final 80.18. 

Bettnia Lemos 



Histórico z 
Nome: 
INGRACIANE FEITOZA 

Disponibilidade: 

02/03/2023 a 01/04/2023 

rl te lido 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

Carga Horária 

25 horas 

Módulo 1 - Lei Federal 14.133- contextualizando as mudanças trazidos pela nova ILei; 

Módulo 2 - Introdução ao planejamento e governança das contratações; 

Módulo 3 - Processo de elaboração ae Estudo Técnico Preliminar -- ETP), 

Módulo 4 - Processo de elaboração de TRs. 

Nota Final: 

80.18 

Certificado registrado na Escola VirtualGov - EVG sob o código: 6gdk8763206CsFU 
Este certificado foi gerado em 01/04/2023. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente 

e r. " r il= Escota Nacional de 
Administração Públ ic:1 



Ler tli1CCILiü 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

INGRACIANE FEITOZA 

concluiu o curso Noções Introdutórias de Licitação e Contratos 

Administrativos (Turma FEV/2023), com carga-horária de 30 horas, início em 

28/02/2023, término em 30/03/2023 e nota final 62. 

Betânia Lemos 



t._ 

Nome: 

INGRACIANE FEITOZA 

Disponibilidade: 

28/02/2023 a 30/03/2023 

Conteúdo 

1 

Curso: 

Noções Introdutórias de Licitação e Contratos Administrativos 

Carga 1-loraria. Nota Final 

30 horas 62 

Módulo 1 Licitação, Atos de Dispensa e Inexigibilidade 

1,1 - Licitação 

1.2 - Princípios 

1.3 - Modalidades de licitação 

1.4 - Fases de licitação 

15 - Tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

16-  Atos de dispensa e inexigibibdade de licitação pública 

Módulo 2 Contratos 

2.1 - Contratos da Administração 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código. LOj b8745795Q624 
Este certificado foi gerado em 30/03/2023. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço . 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

Escola Nacional de e.f\ro P12` Administração PObtica 
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LER 
Do

Certificamos para todos os fins que 

INGRACIANE FEITOZA 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 27 a 31 de 
março de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 31 de março de 2023. 

riStittii0 
CE111 gall E 

Código do Certificado: 1663387A8C6CE3DB11029030 Verifique autenticidade em e-certificado.com 

\N

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 
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Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
nos 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente Revogação e Anulação do processo licitató-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1663387A8C6CE3DB11029030 Verifique autenticidade em. e-certificado.com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro, 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação de 
prazo Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do proc dkwi nação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Nece iciNte 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

AUTORIZAÇÃO 

A Presidente da CPL 
Sra. lngraciane Feitoza 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Processo Administrativo: 00000019/2023 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos 
do processo administrativo n° 00000019/2023 até aqui realizados e AUTORIZO à 
abertura de processo licitatório na modalidade Chamada Pública tendo por objeto a 
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para 
composição de merenda escolar em conformidade com art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e 
nas resoluções FNDE n°026/2013 de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 02 de abril de 
2015, resolução CD/FNDE 038/2009 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais 
legislações pertinentes, para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de 
Educação de Arame/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com o art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e nas resoluções FNDE n° 
026/2013 de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 02 de abril de 2015, resolução 
CD/FNDE 038/2009 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações 
pertinentes e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Arame - MA, 17 de Abril de 2023. 

Elizeu C 
Secretário M 

éqe
e Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Administrativo: 00000019/2023 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Ingraciane Feitoza, Presidente 
da CPL o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n°00000019/2023 
- Modalidade: Chamada Pública 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Secretaria Municipal de Educação - 
Elizeu Chaves Albuquerque - Secretário Municipal de Educação. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se no art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e nas resoluções FNDE n° 

026/2013 de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 02 de abril de 2015, resolução 
CD/FNDE 038/2009 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações 
pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para composição de 
merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e 
RESOLUÇÃO CD/FNDE Ne 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda 
operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Mapa de preço Médio, portanto, 
estima-se o valor total para contratar de R$ 453.075,91 (quatrocentos e cinquenta e três 
mil setenta e cinco reais e noventa e um centavos). 

Arame - MA, 17 de Abril de 2023. 

h graci ne Feitoza 
Presidente da CPL 
Portaria 59/2023 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Arame - MA 

Sr(a) Assessor(a), 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°. 

00000019/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta da aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para composição 

de merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e 

RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda 

operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA, de acordo com o 

previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 10.520/2002, regulamento pelo Decreto Municipal n° 

006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 e Lei Federal n° 9.892/2013, alterado pelo 

Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 006/2017, Lei Complementar n° 

123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 

e suas demais legislações pertinentes. 

Visto tais justificativas arroladas, solicitamos urgência no parecer. 

Arame - MA, 26 de Abril de 2023. 

Ingraciane Feitoza 
Presidente da CPL 
Portaria 59/2023 
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EDITAL CHAMADA PÚBLICA 

CHAMADA PÚBLICA N.° XX)U2023 

Processo n°: XXXXXXXX/2023 

Modalidade: Chamada Pública N.° XXX/2023 

Edital n°: XXX/2023 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para 

composição de merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO 

CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal 

de Educação de Arame/MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO l deste Edital. 

A Prefeitura Municipal de ARAME, no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o disposto 
no art. 21 da Lei Federal n°. 11.947/2009, Resolução/CD/FNDE n°. 038/2009, Resolução/CD/FNDE n°25 
de 04/07/2012, Resolução/CD/FNDE n° 26 de 17/06/2013 e Resolução FNDE n° 04 de 03 de abril de 2015, 
Resolução 21/2021 FNDE e Lei n° 14.628, de 20 de julho de 2023, comunica aos interessados que está 
procedendo CHAMADA PÚBLICA N° XXX/2024 — Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda escolar em conformidade com as 
resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender 
a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA. Os interessados deverão 
apresentar os envelopes de Habilitação e da Proposta de Preços (Projeto de Venda) a partir das 08h00m1n 
às 12h00min horas do dia   de Abril de 2023 até o dia  de Maio de 2023, na Prefeitura Municipal de 
Arame, 

1. OBJETIVO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública consiste na Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda escolar em 
conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 
DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação 
de Arame/MA, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I deste edital e seus 
anexos.7 

1.2 De acordo com o art. 8°, a Lei n° 14.628, de 20 de julho de 2023 prevê que órgãos e entidades da 
administração federal deverão destinar o mínimo de 30% do total de recursos utilizados em 
exercício financeiro anterior com gêneros alimentícios, às aquisições de produtos de agricultores 
familiares e suas organizações, através de modalidade específica, a ser regulamentada pela 
União. O §1°, do art. 8°, prevê que essa modalidade específica, a ser regulamentada, poderá ser 
utilizada pelos municípios para aquisição de gêneros alimentícios e de materiais propagativos da 
agricultura familiar. 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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2.1. Os Grupos Formais e informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em cooperativa e/ou associações, interessados em participar desta Chamada 
Pública, deverão apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope n° 01 e 
PROPOSTA DE PREÇOS (PROJETO DE VENDAS) — Envelope n° 02, em 02 (dois) envelopes 
distintos, devidamente lacrados, dentro do prazo máximo mencionando no preâmbulo deste 
Edital. 

ENVELOPE "1" - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° )00(/2023 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Rua — ARAME/MA 
PROPONENTE (Razão Social da Licitante) 
CNPJ N° ( 
Endereço Completo da Licitante: (Telefone, Fax e E-mail) informa todos se houver. 

ENVELOPE "2" - "PROPOSTA DE PREÇOS" (PROJETO DE VENDA) 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° XXX/2023 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Rua  — ARAME/MA 
PROPONENTE (Razão Social da Licitante) 
CNPJ N° ( 
Endereço Completo da Licitante: (Telefone, Fax e E-mail) informa todos se houver. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar destra Chamada Pública os Grupos Formais e informais da Agricultura 
Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em cooperativas e ou associações, 
detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (DAP — Jurídica) conforme a Lei da Agricultura Familiar n° 11.326, de 24 de julho de 
2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) 
e que atendam todas as exigências constantes deste edital. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO — ENVELOPE N°01 

4.1. Para o processo de habilitação, o(s) Grupo(s) Formal (is) da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 
apresentar às Entidades Executoras os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e 
aprovados: 

4.1.1 GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 
a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b. Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
c. Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e 
Certidão da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta; 
d. Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço); 
4.1.2 GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 
a. Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
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b. Cópia da FACA (Ficha de Atualização Cadastral Agropecuária), com a Inscrição Estadual iniciando com 
110 e 111 (cento e dez e/ou cento onze); 

c. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, de cada 

Agricultor Familiar participante; 
d. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar, elaborado 

conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores 
Familiares participantes; 

4.1.3 FORNECEDOR INDIVIDUAL NÃO ORGANIZADO EM GRUPOS 
a. Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b. Cópia da FACA (Ficha de Atualização Cadastral Agropecuária), com a Inscrição 
Estadual iniciando com 110 e/ou 111 (cento e dez e/ou cento onze); 
c. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 
d. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (de acordo 

com Anexo IV - Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, da Resolução n° 26, de 17 de junho 
de 2013). 

4.2. Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 
através da consulta realizada pela Comissão de Licitação. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO (PROJETO DE VENDA) — ENVELOPE N°02 

5.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II (modelo 
da Resolução FNDE). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 
ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado até 10 
dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3 — 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 
e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 15 dias, conforme análise 
da Comissão Julgadora. 

4.6. Somente poderão fornecer os produtos alimentícios às pessoas jurídicas ou físicas, devidamente 
cadastradas (DAP), que atendem às exigências deste edital. 
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4.7. Será de responsabilidade exclusiva dos cadastrados (DAP) o ressarcimento de eventuais prejuízos 
decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento. 

4.8. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora 
que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para a Alimentação Escolar. 

4.9. Não serão levadas em consideração quaisquer outras vantagens não previstas neste edital. 

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 

6.1. A Comissão de Licitação fará a abertura dos envelopes de acordo com o recebimento, bem como a 
avaliação e aprovação da documentação apresentada, até a data limite para apresentação dos mesmos. 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I - o grupo 
de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. II - o grupo de projetos de 
fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. III - o grupo de projetos do 
estado terá prioridade sobre o do País. 

7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I — os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 
n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III — os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP 
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF — DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 
DAP Física); Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 
em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 7.1 e 7.2. 

7.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 
Jurídica. 

7.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas. 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Declarados os vencedores habilitados, qualquer participante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a 
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apresentação das razões do recurso, ficando os demais participantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contra-razão em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial; 

8.2. A Falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao resultado do certame, importará 
preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

9. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

9.1. As amostras dos produtos a serem adquiridos pelo Município, deverão ser apresentadas na Secretaria 
Municipal de Educação, em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do empenho pela empresa 
vencedora do(s) item(ns), no horário de expediente, as quais serão submetidas aos testes necessários, 
avaliação e aprovação da Nutricionista responsável pela alimentação escolar, 

9.2. As amostras deverão ser identificadas com o número do Edital de Chamada Pública, o nome do 
fornecedor (grupo formal) e a especificação do produto; 

9.3. É obrigatória à apresentação de amostras para o seguinte item: Pão caseiro simples; 

9.3. A não apresentação da(s) amostra(s) ou a apresentação em desacordo com as exigências deste edital 
implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 

10. DOS LOCAIS DE ENTREGA E DA PERIODICIDADE 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma constante do Anexo I. 

11. DO PERíODO DA VIGENCIA 

11.1. O prazo de vigência para aquisição dos gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 
alimentação escolar, será durante o ano letivo, considerando os produtos/itens disponíveis para o 
período de safra; 

12. DOS PREÇOS A SEREM PAGOS 

12.1. O critério de seleção dos gêneros alimentícios será o mais vantajoso apresentado pelos 
proponentes, considerando os preços de referência, cujos valores não podem ser superiores ao 
máximo. 

12.2. Os preços de referência estão procedidos de pesquisa de preços junto ao mercado varejista e 
de atacado no âmbito local. 

13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Arame — MA, classificada conforme 
abaixo: 
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Dotação 

Exercício Conta de despesa Natureza Fonte de Recurso 

2023 990 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

000-Recursos Ordinário 
(livres) 

2023 1000 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00107- Salário - Educação 

2023 1010 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00149- Transferência de 
Recursos do FNDE 
referente ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após verificada a efetiva 
entrega/fornecimento dos produtos mediante protocolização da nota fiscal correspondente no 
setor financeiro do Município, devidamente atestada pelo responsável pela alimentação escolar. 

15. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública. 

15.2. Cada grupo de fornecedores (formal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua qualidade de 
alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

15.3. A Comissão de Licitação classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente 
dos valores. 

15.4. Após a classificação, o critério final de julgamento dos gêneros alimentícios será o menor preço 
apresentados pelos proponentes em âmbito: local, regional, territorial, estadual ou nacional. 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Uma vez declarado o(s) vencedor(ES) pela Comissão de Licitação, o(s) proponente(s) 
deverão(ao) assinar o Contrato (Anexo IV), no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
homologação da Chamada Pública, sem quaisquer ônus adicionais. 

17. DAS RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES 
17.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 

legais e regulatorias a execução do seu objeto e que possuem autorização legal para fazer a 
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, à pena de suspensão temporária de 
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participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, bem como 
às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

17.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no projeto 
de venda (Anexo I do presente Edital), o padrão de identidade e da qualidade estabelecida na 
legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pelo responsável pela alimentação 
escolar. 

17.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos nesta 
Chamada Pública, durante o período de vigência do contrato. 

17.4. O fornecedor compromete a entregar os gêneros alimentícios diretamente nas escolas, de 
acordo com o cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação. 

18. DAS PENALIDADES 
18.1. Poderão ser aplicadas a contratada, em caso de descumprimento a alguma das condições e 

exigências estipuladas neste Edital, as seguintes penalidades, dentre outras: 

18.1.1. Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 
as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais 
penalidades. 

18.1.2. Pela recusa injustificada em entregar o produto, a empresa estará sujeita à multa 
diária de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor adjudicado até o limite de 10% 
(dez por cento). 

18.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total, acarretando a 
suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com esta 
Administração num prazo de até dois anos. 

18.2. Será facultada à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações sujeitas às penalidades previstas neste 
Edital. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao 
cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 

19.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$XX,XXX,XX ( ), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$XX,XXX,XX ( ), por 
DAP/Ano/E.Ex. 
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II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = 
n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ R$XX,XXX,XX ( ). 

19.3. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, 
por cartório ou pela Comissão de Contratação do Município de ARAME. 

19.4. Agente público, assim considerados aqueles do artigo 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93, estão 
impedidos de participar desta Chamada Pública. 

19.5. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A-4. 

19.6. Os envelopes não abertos contendo a documentação dos licitantes ficarão em posse da 
Comissão de Licitação, à disposição das mesmas, pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos após 
a conclusão da licitação. Ao termino deste prazo os envelopes serão destruídos. 

19.7. O edital assim como quaisquer documentos referentes a esta Chamada de Pública estão à 
disposição dos interessados na Sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Nova, sn, 
centro — ARAME/MA, no horário das 8:00hs Às 12:001-Is, de segunda a sexta-feira ou no Portal 
da Transparência. 

19.8. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo email: licitarame2018@gmail.com. 

19.9. Integram o presente edital, independente de transcrição, os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência, Especificação e Quantitativo do Objeto. 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial (Projeto de Venda) 

Anexo III — Modelo de Contrato 

ARAME (MA), de de 2023 

INGRACIANE FEITOZA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA — CHAMADA PUBLICA 
Secretaria Municipal de Educação 

Processo Administrativo n° xxxxxxx/2023 

1 — OBJETO 

A presente chamada pública visa a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, com o fornecimento de alimentos variados e 
seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 
Unidades de Ensino do município de Arame, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança 
alimentar e nutricional. 

2 — JUSTIFICATIVA 

Alimentar-se não é apenas suprir as necessidades físicas do corpo humano, a alimentação é 
também essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância até a fase adulta. No âmbito escolar 
essas considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o aumento dos índices escolares 
aliados a bons hábitos alimentares. No Brasil a merenda escolar foi instituída como política educacional na 
década de 50 com intenção de reduzir a evasão, repetência, melhorar o rendimento escolar e ainda 
desenvolver nos educandos bons hábitos alimentares. Ao longo tempo a "Alimentação Escolar" veio 
ganhando mais notoriedade e relevância, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
desenvolveu o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), sendo esse um dos programas 
complementares para o desenvolvimento do sistema de ensino aprendizagem na educação básica. A 
Constituição Federal de 1988 no seu art. 208, trata a alimentação escolar como dever do estado em 
complementação com o poder público local, essa colocação é também assinalada no art. 1 da Resolução 
de n 26/2013 do FNDE que diz: "A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 
dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes 
estabelecidas nesta Resolução". Diante dos expostos faz se necessáno a aquisição dos itens relacionados 
nas planilhas (estimativa de quantidade) para que o município de Arame -MA possa oferecer uma merenda 
escolar suficiente e de qualidade aos educandos que frequentam as unidades municipais de ensino; 
atendendo os dispositivos legais e proporcionando aos educandos qualidade de ensino para que possam 
se desenvolver integralmente. 

3. DOS ITENS CONVENCIONAL, QUANTITATIVOS E PREÇOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 

1 ABOBORA: Abóbora 
rocessada; Moranga; 5638 QUILO 
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picada, resfriada; 
transportada e conservada. 

2 

ACEROLA: fresca, firme e 
intacta; grande; não 
apresentar defeitos interior e 
exterior que prejudiquem o 
consumo. 

1559 QUILO 

3 

ALFACE: fresca, de 
primeira; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e 
intacta; devendo ser 
tamanho e coloração 
uniformes. 

2079 MAÇO 

, 

4 

ARROZ: acondicionada em 
pacotes de 1 kg, em 
polietileno transparente, 
prazo de validade mínimo de 
6meses a partir da data de 
entrega. 

2257 QUILO 
I 

I 

5 

BANANA: amarela, in 
natura, 1a qualidade, em 
pencas, fresca, grau máximo 
de tamanho, aroma, cor e 
sabores característicos. 

5701 QUILO 

6 

BATATA: batata inglesa de 
primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, 
isentas de brotamento, 

1396 QUILO 

7 

CAJU: deve ter atingido o 
grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal 
que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

1575 QUILO 

1

8 

CHEIRO VERDE: maço, 
contendo cebolinha e 
salsinha, folhas integras, 
frescas, coloração uniforme, 
bem desenvolvida, salsinha 
com talos. Maços com 
aproximadamente 300g, 

525 MAÇO 1 

10 
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sem as raízes. 

9 

COUVE: produtos frescos e 
com grau de maturação 
intermediaria tamanho 
uniforme mediano, lavado. 
Deverá apresentar odor 
agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados. 

966 MAÇO 

10 

POLPA DE FRUTAS 
VARIADAS: composto 
líquido extraído pelo 
esmagamento das partes 
comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na 
forma polpa de fruta 
congelada; líquido obtido da 
fruta madura e sã; processo 
tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que 
assegure sua apresentação 
e conservação até o 
consumo; isento de 
fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; 
com aspecto em pasta mole, 
cor, cheiro e sabor próprio; 
acondicionado em 
embalagem plástica de 1 kg 
cada unidade. 

2593 QUILO 

I 
i 
i 

11 
FEIJÃO SECO: natural, tipo 
pacote de polietileno de 
1,0kqde peso liquido. 

3801 QUILO 

12 

FEIJAO VERDE: também 
conhecido como feijão-de-
corda ou feijão-miúdo, é um 
alimento delicioso, saudável 
e baixo em calorias. 

3158 QUILO 1 

13 

GOIABA: O fruto é 
constituído de uma baga, 
carnoso, casca verde, 
amarelada ou roxa, com 
superfície lisa ou irregular, 
de cerca de oito centímetros 

1312 QUILO 

11 
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de diâmetro. Em seu interior, 
há uma polpa rosada, 
branca ou dourada, 
contendo dezenas de 
pequenas sementes duras. 

I 

1 

14 

INHAME: plantas do gênero 
Dioscorea, Como hortaliça, o 
cará é um alimento 
energético. Também se 
destaca como fonte de 
vitaminas do complexo B. 

840 QUILO 

15 

LARANJA: in natura; tipo 
tangerina; espécie pokan; 
deve ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma 
e cor da espécie e 
variedade. 

1669 QUILO 

16 

LIMÃO: deve ter atingido o 
grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal 
que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

1863 QUILO 

17 

MACAXEIRA: branca, 
graúda; unidade com 
diâmetro maior que 50 Mm; 
coloração da casca marrom, 
textura semi rugosa, polpa 
branca amarelada; o lote 
deverá apresentar 
homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não 
apresentar defeitos. 

8148 QUILO 

18 

MAMÃO: mamão; Havai 
(papaya); tipo 18, com Peso 
unitário variando de 400 a 
500 gramas; com coloração 
da casca amarelo alaranjada 
e da polpa avermelhada. 

1606 QUILO 

19 MANGA: vitaminas da 
manga, destacam-se A e C, 3192 QUILO 

12 
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20 

além de outros nutrientes 
importantes como fibras, 
antioxidantes, cálcio, zinco, 
potássio ferro e magnésio. 
MARACUJA: de uso 
comercial é redondo ou 
ovoide, amarelo ou púrpura-
escuro quando está maduro, 
e tem uma grande 
quantidade de sementes no 
seu interior. 

21 

MAXIXE: têm casca verde, 
são ovalados e possuem 
pequenos espinhos moles e 
não pontiagudos. Suas 
sementes são achatadas. 

22 

MELANCIA: fruto é 
arredondado ou alongado, 
de polpa vermelha, doce, 
com alto de teor de água. 

23 

MELÃO: frutos de forma 
esférica, casca espessa, 
polpa carnosa e suculenta. 
... O fruto é fonte de fibras, 
vitaminas A,C e do 
complexo B. 

24 

MILHO VERDE: espécie 
anual, estival, cespitosa, 
ereta, com baixo 
afilhamento, monóico-
monoclina, classificada no 
grupo das plantas C-4, com 
ampla adaptação a 
diferentes condições de 
ambiente. 

25 

PEPINO: fruto imaturo de 
formato alongado e 
cilíndrico, de coloração 
predominantemente 
esverdeada, com casca lisa 
ou enrugada, de uma 
espécie de planta. 

630 QUILO 

2730 QUILO 

420 QUILO 

252 QUILO 

4305 QUILO 

1260 QUILO 
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26 

27 

PIMENTA DE CHEIRO: A 
polpa é bem fina e o fruto, 
oco por dentro, tem poucas 
sementes. O fruto é 
comercializado imaturo, 
quando apresenta cor verde-
claro. 
PIMENTAO: encontrado em 
variadas cores, como o 
amarelo, verde, vermelho, 
creme, laranja e roxo, de 
uma espécie de planta 
arbustiva. 

28 

29 

QUIABO: em formato 
cilíndrico e de coloração 
predominantemente 
esverdeada, de uma espécie 
de planta tropical. 
TOMATE: boa qualidade; 
graúdo; com polpa firme e 
intacta; isento de 
enfermidades, material 
terroso e umidade externa 
anormal. 
VINAGREIRA: folhas 
pequenas alternas verdes 
com nervuras avermelhadas. 
As flores são simples, 
semelhantes ao hibisco 
ornamental, são amareladas 
mudando de cor no final do 
dia para um rosado. 

262 QUILO 

315 QUILO 

315 QUILO 

1869 QUILO 

1000 MAÇO 

VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL GLOBAL: 

4 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos específicos podem variar de acordo com a modalidade de licitação e o valor estimado da 
contratação. Os requisitos que a empresa contratada deve atender neste processo: 

14 
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DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
4.1 Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar à Entidade 
Executora os documentos prescritos no art. 27 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17/06/2013. 
4.2 Para fornecedores individuais, detentores de DAP Física, não organizados em Grupo, apresentar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física — CPF; 
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Declaração de que os gêneros Alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda 
4.3 Para fornecedores de Grupos informais de agricultores familiares, detentores de DAP 
organizados em Grupo, apresentar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física — CPF; 
b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 
d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o estabelecido no 

Anexo II deste Edital; 
4.4 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar detentores de DAP Jurídica deverão entregar: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN. (w".receita.fazenda.gov.br);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente na forma da lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal e ou Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda ou outro órgão equivalente na forma da lei, do domicílio ou sede do 
proponente; 

f) Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (www.caixa.gov.br);

g) Cópia do estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 

relacionados no projeto de venda; 
i) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o estabelecido no 

Edital; 
4 5 Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, a Entidade Executora concederá 
5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação. 

DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE VENDAS 
4.6 Nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar deverão constar: 

a) o nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes 
no Projeto. 

4.7 Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora 
(definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário) que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. 
4.8 O Projeto de Vendas, deverá: 

a) Ser formulado em 01 (uma) via, contendo a identificação do fornecedor (nome /CNPJ ou CPF / 
endereço completo / telefone / email), ser datada e assinada; (Em caso de Grupo Formal ser 

15 
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assinada pelo representante legal). 
b) Ter a discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e 

condições contidas neste edital; 
c) Conter o preço unitário de cada item, em algarismos, devendo ser cotado em Real e com até duas 

casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). 
CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS: 

4.9 Serão considerados classificados os projetos que preencham as condições fixadas no Chamamento 
Público. 
4.10 Cada participante deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, 
observando as condições fixadas no Chamamento Público 
4.11 A Comissão Especial classifica os projetos, considerando-se a ordenação crescente dos valores e 
priorizando-se as propostas de participantes do município. 
4.12 No caso de existirem dois ou mais participantes que apresentem o mesmo valor no Projeto de venda 
será utilizada como critério de desempate os seguintes itens: 

a) Os fornecedores locais do município; 
b) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF — 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF — DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 
Individuais; e 

c) Organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 
rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

d) Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio. 

5— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Identificada a necessidade da aquisição dos gêneros alimentícios destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, opta-se pela realização de Chamamento Público conforme 
disposto na Lei N° 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE N° 06 de 08 de maio de 2020, 
Resolução/CD/FNDE N° 21 de 16 de novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8666/1993 e suas 
alterações e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

De acordo com a Resolução n° 26 de 17/06/2013, poderão participar da presente Chamada Pública, 
Produtores Individuais da Agricultura Familiar, Grupos Informais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais e Grupos Formais constituídos em Cooperativas e Associações, todos 
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar — 
DAP, conforme a Lei da Agricultura Familiar n°. 11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar— PRONAF. 

6— DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Espera-se que ao realizar o chamamento público para a compra dos gêneros alimentícios, a 
Administração Pública obtenha vantagens como descontos, redução de custos administrativos e 
simplificação dos procedimentos de contratação. Além disso, o chamamento público destinado a grupos 
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formais e informais de agricultores familiares e do Empreendedor Familiar Rural possibilitará maior 
qualidade dos produtos. 

7— LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As entregas dos gêneros alimentícios serão realizadas na segunda-feira. A entrega será realizada pelos 
produtores ou pela própria cooperativa diretamente no departamento de educação, das 8:00hs até as 9:45 
horas. 

8— PADRÃO DE QUALIDADE GERAL DOS PRODUTOS NO RECEBIMENTO 

No caso dos panificados além da data da produção/preparo deve apresentar a data da validade para 
temperatura ambiente, caso esteja dentro da validade e apresente qualidade não apropriada para o preparo 
e fornecimento aos alunos o mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor. 

• FRUTAS IN NATURA: devem estar inteiras, limpas, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, 
fisiologicamente desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, 
estar excessivamente maduros ou passados ou verdes, apresentar danos profundos, ter podridões, 
estar desidratado ou murchos. 

• Hortaliças, LEGUMES E TUBÉRCULOS: devem estar frescas, tamanho e coloração uniformes, 
bem desenvolvidas, firmes e intactas, isentas de material terroso e umidade externa anormal, livre 
de sujidades e sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte, embalagem 
com no máximo 4 kg. 

• MANDIOCA descascada, crua, limpa. 
• MILHO VERDE: fornecido apenas com as camadas mais finas da palha (até 3 palhas), para evitar 

contaminação e desidratação, pacotes com no máximo 10 kg. 

9— DO FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

Após a fase de análises de propostas é obrigatória à apresentação de amostras para o seguinte 
tem: 

• Pão caseiro simples; 

10— CONDIÇÕES E PRAZO DO PAGAMENTO 

Pelo fornecimento dos objetos da presente chamada pública, a contratante efetuará o pagamento à 
contratada, mediante apresentação da nota fiscal. 

O pagamento será mensal, o qual se observará os valores emitidos na nota fiscal devidamente 
atestada pela nutricionista(s) responsável(eis), junto ao setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Arame-MA. 

No processo de solicitação de pagamento o Grupo Formal deverá anexar também à nota fiscal de 
origem dos produtos, ou seja, nota fiscal do produtor associado, uma vez que o Grupo Formal não é 
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produtor, sendo que a soma das notas dos produtores rurais deverá ser idêntica ao total da nota fiscal 
emitida pelo grupo formal. 

11— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Credenciamento/Chamamento correrão à 
conta dos recursos do FNDE//PNAE, consignados no orçamento do Município de Arame- MA para os 
exercícios alcançados pelo prazo de validade do Contrato de Aquisição, a cargo do órgão contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho: 

Dotação 

Exercício Conta de despesa Natureza Fonte de Recurso 

2023 990 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

000-Recursos Ordinário 
(livres) 

2023 1000 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00107- Salário - Educação 

2023 1010 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00149- Transferência de 
Recursos do FNDE 
referente ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

12 — PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A entrega dos objetos da presente chamada pública será realizada semanalmente conforme 
cronograma fornecido pelo departamento de educação. 

Os géneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas,fisico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA. 

13 — ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Merendeiras, auxiliares ou diretoras de cada entidade. 

14— CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

Conforme Lei 8.666/93 

15— DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 



,colk 

~mi 
azio=gim 

EST. 10 1 1 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

Certifico que os orçamentos enviados juntamente a este Termo de Referência foram por mim 
realizados e são verdadeiros, conforme expostos na tabela citada e Orçamentos e pesquisas de base de 
preços anexadas a este. 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço. 

Arame MA de de 2023. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretaria Municipal de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

ANEXO II 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Projeto para atendimento da chamada pública n° 001/2024 

1— IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
A — Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ: 
3. N° da DAP 
Jurídica: 

4. Endereço 5. Município 6.CEP 

7. Nome do representante legal 8.CPF 9.DDD/Fone 

10.Banco 11.N° da Agência 12.N° da Conta Corrente 

B — Grupo Informal 

1. Nome da Entidade Articuladora 2.Cadastro no SIBRATER 

3. Endereço 4. Município 
5.CEP 

11 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

6. CNPJ: 7. E-mail: 8.DDD/Fone 

- 11— FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL) 

1. Nome 2.CPF 3.DAP 4. Banco e n° da A_gência 
5. N° da Conta 
Corrente 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 2.CNPJ/MF. 
3. Município 
ARAME 

4. Endereço Rua Nova, s/n, centro 5.DDD/Fone (98) 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

acordo com a Resolução 21/2021 
de até 

IV- RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
De FNDE o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil. 

12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

1. Identificação do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5. Valor Unit. RI 6.Valor Total R$ 

1 

Nome

N° DAP 

2 

Nome 

N° DAP 
I 

3 

Nome 

N° DAP 

4 

Nome 

' N° DAP 
Nome 

5 N° DAP 

13 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

Nome 

N° DAP 6 

7 

Nome

N° DAP 

8 

Nome 

N° DAP 

14 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

N° DAP 
Nome 

N° DAP 
Nome 

N° DAP 
Nome 

12 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

N° DAP 

13 

Nome 

N° DAP 
Nome 

14 N° DAP 

15 

Nome 

N° DAP 
Nome 

16 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

N° DAP 16 
Nome 

N° DAP 17 
Nome 

_ 

N° DAP 18 -
— - - 

Nome 

N° DAP 19 
Nome 

17 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

N° DAP 20 
Nome 

N° DAP 21 
Nome 

N° DAP 22 
Nome 

N° DAP 23 
Nome 

TOTAL DO PROJETO VERDADEIRO 

V — TOTALIZAÇÂO POR PRODUTO 
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
081 

. 

09 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 

Total do projeto: 0,00 

VI— DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
OS 
DA 

PRODUTOS SERÃO ENTREGUES 
, DE ONDE 

PELO AGRICULTOR FAMILIAR E PEQUENOS 
SERÁ DISTRIBUIDA PARA AS ESCOLAS DA 

PRODUTORES RURAIS NO , ATRAVES 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE ARAME. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidos neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

A - Grupo Formal . 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal 
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B - Grupo Informal 

Local e Data: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

A • ricultores Fornecedores do Gru Informal 

20 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N°-

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5.CEP 

6. N° da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.N° da Agência 11.N° da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 
Cronograma de Entrega 
dos produtos P roduto 

Unidade Quantidade Preço de Aquisição* 
Unitário Total 

20 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

5 

00BS 
* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o 
mesmo que consta na chamada pública). 

Nome 

Endereço 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEJMEC 
CNPJ Município 

Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidos neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF:
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ESTA O D I ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

CHAMADA DE PÚBLICA N° XXX 

/2023 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAME ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME, E 

Por este instrumento particular o Município de ARAME, através da 
 , situada à Rua Nova, sn, centro — Arame - MA, CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada pelo  
brasileira, residente neste Município, C. I. n°   e C.P.F n.°  , e de outro, 
(nome do grupo formal ou informal), doravante denominada CONTRATADA, situada na 
 , C.N.P.J. n.°  , para grupo formal, neste ato representado por 
 , C.I. n°  , CIC n.°  , firmam o presente CONTRATO de 
fornecimento, conforme consta do processo Administrativo n.° 21/2023, fundamentados nas disposições 
do art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e no art. 18, § 1° da Resolução/ CD/FNDE n° 38/2009, Resolução n°25 de 
04/07/2012, Resolução n° 26 de 17/06/2013, Resolução FNDE n° 04 de 03 de abril de 2015 e e Lei n° 
14.628, de 20 de julho de 2023 bem como o que consta no Chamamento Público n° 01/2023, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda escolar em conformidade com as 
resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇAO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para 
atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a 
CONTRATANTE CONFORME DESCRITO NO Projeto de Venda, parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORES deverão 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda dos participantes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA 

CLAUSULA QUARTA: 

O início para entrega dos produtos será imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, expedida pela Prefeitura Municipal, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida. 

a) A entrega dos produtos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n° 01/2023. 

b) O recebimento dos produtos dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante o Anexo I do Edital 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 

5.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o GRUPO FORMAUCONTRATADO receberá o valor total de 
R$   ). 

QUADRO DOS PRODUTOS 

5.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 
deste Contrato. 

5.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

5.3. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA SEXTA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente Chamada Pública correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de ARAME/MA, classificada conforme abaixo: 

Dotação 

Exercício Conta de despesa Natureza Fonte de Recurso 

2023 990 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

000-Recursos Ordinário 
(livres) 

2023 1000 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00107- Salário - Educação 

2023 1010 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00149- Transferência de 
Recursos do FNDE 
referente ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

CLÁUSULA OITAVA: 

A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "b", 
e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO 
enquanto houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA NONA: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10 do art. 20 da 
Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal 
de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O Presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 01/2023, pela Resolução 
CD/FNDE n° 38/2008 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESPONSABILIDADE 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A CONTRATADA em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
(NPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, deverá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância da qualquer de suas condições; 
c) quaisquer dos motivos previstos em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura e findar-se-á em 31.12.2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões oriundos deste contrato de fornecimento, é competente, por 
força da lei, o Foro da comarca de ARAME, Estado do Maranhão, observadas as disposições constantes 
da Lei n° 8.666/1993. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE 

24 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

oN, CPF N° 

CPF.N° 
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PARECER JURÍDICO 

14. 
PARECER N" 19/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000019/2023 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda 
escolar em conform:dade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e 
RESOLUÇÃO CD/E.NDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para 
atender a demanta operacional da secretaria municipal de 
educação de Arame — MA. 

Vieram os autos até aqui constando 48 páginas, 

e constam os seguintes documentos, que foram apresentados ao 

Arame -MA 

processo: 

EM seguida, e por força do disposto no parágrafo 

único do art. 38 -:,da lei n° 8.666/93, vieram os autos a esta 

Assessoria Jurídic4,para análise prévia dos aspectos jurídicos. 

Este parecer, tem escopo de assistir à 

administração municipal no controle interno da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

A justificativa da contratação se faz necessária 

para garantir o fornecimento de alimentos da agricultura familiar, 

em atendimento ao ,programa de alimentação escolar-PNAE. 

Itsse sentido, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma. por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 

em epígrafe. Destarte, incumbe, a este assessor jurídico, prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 

adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

lê 
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âmbito da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, nem analisar 

O 

Ç.

OFI 
o 

aspectos de nature-a eminentemente técnico-administrativa. 

11- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

De acordo com a Lei n° 11.947/2009, em seu 

artigo 140, que introduziu no ordenamento jurídico o que rege as 

aquisições governw-rientais e contratações públicas uma nova 

hipótese de licitaçao dispensável, ou seja, outra hipótese de 

dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei 

n" 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros 
repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 
mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
crfretarnente da agricultura familiar e do 
e=nipreendedor familiar rural ou de suas 
o anizações, priorizando-se os assentamentos 
d'A. reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1°. A aquisição de que trata este artigo poderá 
ser realizada dispensando-se o procedimento 
licitatório, desde que os preços sejam compatíveis 
com os vigentes no mercado local, observando-se 
os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 
Federal, e os alimentos atendam às exigências do 
cntrole de qualidade estabelecidas pelas normas 
scoe regulamentam a matéria. 

/1. 

Como visto, no caso em tela, é valido destacar que a 

Lei n" 11.947/09, determina que no mínimo 30% do valor que é 

repassado para os Estados, Municípios e Distrito Federal pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que seja 

obrigatoriamente -,:tilizado na compra de gêneros alimentícios 

diretamente da agri,mlltura familiar e do empreendedor familiar ou 
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rural ou de suas ort;anizações, pois a aquisição destes produtos de 

Agricultura Familiar poderá ser realizada por meio da Chama 0 0E Li

Publica, dispensando-se, nesse caso, o procedimento licitatWio 

tradicional. 

Entretanto, a aquisições de gêneros alimentícios par 

meio de licitação _dispensável é uma faculdade, não havendo 

nenhum . óbice pa a que os gêneros alimentícios possam ser 

adquiridos por mei( de regular processo licitatório, respeitando- se, 

claro, o percentual reservado à Agricultura Familiar e/ou ao 

Empreendedor Familiar. 

A respeito da aquisição de alimentos da 

agricultura familiar para a alimentação escolar pode ser realizada 

dispensando-se o processo licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 

n" 1 1 .947/2009, desde que: 
-10 

•-Os preços sejam compatíveis com os vigentes no 

mercado local (conforme a pesquisa de preços); 

• Sejam observados os princípios inscritos no 

artigo 37 da Constituição Federal: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

•Os alimentos atendam às exigências do controle 

de qualidade esta,elecidas pelas normas que regulamentam a 

matéria. 

Assim sendo, foi vinculado a faculdade pela 

dispensa do procedimento licitatório em relação as aquisições 

realizadas junto à Agricultura Familiar e/ou Empreendedores 

familiares, asseverando para este fim o procedimento 

administrativo a clamada pública. 
lá 

Frisaie, a resolução do Conselho Deliberativo do 

FNDE de n° 26/13; que assim disciplinou a aquisição de gêneros 

j twA, ( 1A/,
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alimentícios no âmbito do PNAE e em seu art. 24, § 1°, também 

estabelece que as aquisições de gêneros alimentícios para o PNA 

podem ser realizadas dispensando-se o procedimento licitatõrio 

GERAL DO MUNICiP10 

Vale informar que a Chamada Pública, não se trata. 

modalidade de licitação como das previstas pela Lei N 

8.666/1993, visto ue é um procedimento que lembra a licitação, 

todavia destinado d'escolha de uma Organização da Sociedade Civil 

OSC, Empreendedores Familiares Rurais e da Agricultura 

Familiar, para assim firmar uma parceria com a Administração 

Pública. 

Ademais, em relação ao pregão e à outras formas de 

licitação, a Chamada Publica carrega a maior possibilidade de 

atender as caracteFisticas necessárias a aquisição da agricultura 

familiar, que é a fe'ramenta que mais demonstra adequação, pois 

contribui para para o cAprimento das diretrizes do PNAE. 

Deve ser identificado o valor do repasse feito pelo 

Governo Federal, com base no mínimo de 30% do valor repassado 

pela FNDE no âmbito da PNAE, e definir o valor a ser utilizado nas 

compras da agricultura familiar. 
es, 

t respeito da minuta do edital da Chamada 

Pública n° 001/2(523, verifica-se compatibilidade na 'lista dos 

objetos da presente chamada pública, em relação a quantidade, 

unidade, valor unitário e o total. Portanto, considerando que a 

necessidade é para atender a alimentação escolar dos alunos 

matriculados nas escolas da Rede Municipal de Arame Maranhão, 

bem como todos , os critérios de seleção dos beneficiários e 

disposições gerais eue se encontram adequado à realidade social. 
kffl 
(i 

III- CONCLUSÃO 

414 ( ,16 171 )4( ve' 
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Por todo exposto, na aquisição de gênero 

alimentícios no âmbito do PNAE deverão ser realizadas por mei 

licitação pública, nos termos do artigo 37, inciso XXI da CRFB 

podendo ser possível ser realizado por dispensa do procedimen 

licitatório, nos termos do art. 14 da Lei n° 11.947/2009, Lei n° 

13.987/2020, bem, como na CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO 

CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013. 

Portanto, opinamos no sentido de que o objeto em 

q . ;tão pode ser adquirido mediante do CHAMAMENTO PÚBLICO 

N" 01/2023 sob Processo Administrativo n° 00000071/2021, desde 

que seja para a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda 

escolar em conforrrãcIade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e 

RESOLUÇÃO CD/ DE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para 

atender a demanda operacional da secretaria municipal de 

educação de Arame - MA e desde que os preços sejam compatíveis 

com os vigentes no mercado local, além de que sejam cumpridas 

todas as normas anteriormente já explicitadas neste parecer para, 

só assim, estar apto a produzir seus devidos efeitos. 

Quanto às rrlinutas do edital e anexos da Chamada Pública 

IV 01/2023, após. análise, entendemos que as mesmas se 

elicontram em conformidade com as exigências legais, em especial 

a Lei n° 8.666/93. 

Arame - MA, 27 de Abril de 2023 

cAn 

David do Vale Paiva 
Assessor Jurídico 

OAB/MA n° 23.394 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA N°. 00112023 

Razão Social: 

CNPJ N° 

Endereço:  

E-mail:  

Cidade:  Estado:  Telefone:  

Representante para contato:  

Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, 
bem como seus anexos. 

Local: Arame — MA, de de2023. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL através da presença 
do representante de empresas interessada a participar desse certame. O preenchimento do recibo é de suma 
importância, pois o mesmo fará parte do Processo Administrativo, também visando comunicação futura de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

-.1), 4 7/617INGRACIANE FETOZ 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

EDITAL CHAMADA PÚBLICA 

CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2023 

Processo n°: 00000021/2023 

Modalidade: Chamada Pública N.° 001/2023 

Edital n°: 001/2023 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para 

composição de merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO 

CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal 

de Educação de Arame/MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

A Prefeitura Municipal de ARAME, no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o disposto 
no art. 21 da Lei Federal n°. 11.947/2009, Resolução/CD/FNDE n°. 038/2009, Resolução/CD/FNDE n° 25 
de 04/07/2012, Resolução/CD/FNDE n° 26 de 17/06/2013 e Resolução FNDE n° 04 de 03 de abril de 2015, 
Resolução 21/2021 FNDE e Lei n° 14.628, de 20 de julho de 2023, comunica aos interessados que está 
procedendo CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024 — Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e Empreendedor Familiar para composição de merenda escolar em conformidade com as resoluções 
CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA. Os interessados deverão 
apresentar os envelopes de Habilitação e da Proposta de Preços (Projeto de Venda) a partir das 08h00min 
às 12h00min horas do dia 28 de Abril de 2023 até o dia 05 de Maio de 2023, na Prefeitura Municipal de Arame, 
situada à Rua Nova, s/n, centro, Arame/MA. 

1. OBJETIVO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública consiste na Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda escolar em 
conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 
DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação 
de Arame/MA, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo 1 deste edital e seus 
anexos .7 

1.2 De acordo com o art. 8°, a Lei n° 14.628, de 20 de julho de 2023 prevê que órgãos e entidades da 
administração federal deverão destinar o mínimo de 30% do total de recursos utilizados em 
exercício financeiro anterior com gêneros alimentícios, às aquisições de produtos de agricultores 
familiares e suas organizações, através de modalidade específica, a ser regulamentada pela 
União. O §1°, do art. 8°, prevê que essa modalidade específica, a ser regulamentada, poderá ser 
utilizada pelos municípios para aquisição de gêneros alimentícios e de materiais propagativos da 
agricultura familiar. 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

1 
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2.1. Os Grupos Formais e informais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em cooperativa e/ou associações, interessados em participar desta Chamada 
Pública, deverão apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope n° 01 e 
PROPOSTA DE PREÇOS (PROJETO DE VENDAS) - Envelope n° 02, em 02 (dois) envelopes 
distintos, devidamente lacrados, dentro do prazo máximo mencionando no preâmbulo deste 
Edital. 

ENVELOPE "1" - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Rua Nova, s/n, centro — ARAME/MA 
PROPONENTE (Razão Social da Licitante) 
CNPJ N° ( 
Endereço Completo da Licitante: (Telefone, Fax e E-mail) informa todos se houver. 

ENVELOPE "2" - "PROPOSTA DE PREÇOS" (PROJETO DE VENDA) 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Rua Nova, s/n, centro — ARAME/MA 
PROPONENTE (Razão Social da Licitante) 
CNPJ N° ( 
Endereço Completo da Licitante: (Telefone, Fax e E-mail) informa todos se houver. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar destra Chamada Pública os Grupos Formais e informais da Agricultura 
Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em cooperativas e ou associações, 
detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (DAP — Jurídica) conforme a Lei da Agricultura Familiar n° 11.326, de 24 de julho de 
2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) 
e que atendam todas as exigências constantes deste edital. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO — ENVELOPE N°01 

4.1. Para o processo de habilitação, o(s) Grupo(s) Formal (is) da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 
apresentar às Entidades Executoras os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e 
aprovados: 

4.1.1 GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 
a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b. Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
c. Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e 
Certidão da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta; 
d. Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço); 
4.1.2 GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 
a. Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

2 
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b. Cópia da FACA (Ficha de Atualização Cadastral Agropecuária), com a Inscrição Estadual iniciando com 
110 e 111 (cento e dez e/ou cento onze); 

c. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, de cada 

Agricultor Familiar participante; 
d. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar, elaborado 

conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores 
Familiares participantes; 

4.1.3 FORNECEDOR INDIVIDUAL NÃO ORGANIZADO EM GRUPOS 
a. Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b. Cópia da FACA (Ficha de Atualização Cadastral Agropecuária), com a Inscrição 
Estadual iniciando com 110 e/ou 111 (cento e dez e/ou cento onze); 
c. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 
d. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (de acordo 

com Anexo IV - Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, da Resolução n° 26, de 17 de junho 
de 2013). 

4.2. Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 
através da consulta realizada pela Comissão de Licitação. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO (PROJETO DE VENDA) — ENVELOPE N°02 

5.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II (modelo 
da Resolução FNDE). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 
ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado até 10 
dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3 — 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 
e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 15 dias, conforme análise 
da Comissão Julgadora. 

4.6. Somente poderão fornecer os produtos alimentícios às pessoas jurídicas ou físicas, devidamente 
cadastradas (DAP), que atendem às exigências deste edital. 

3 
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4.7. Será de responsabilidade exclusiva dos cadastrados (DAP) o ressarcimento de eventuais prejuízos 
decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento. 

4.8. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora 
que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para a Alimentação Escolar. 

4.9. Não serão levadas em consideração quaisquer outras vantagens não previstas neste edital. 

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 

6.1. A Comissão de Licitação fará a abertura dos envelopes de acordo com o recebimento, bem como a 
avaliação e aprovação da documentação apresentada, até a data limite para apresentação dos mesmos. 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I - o grupo 
de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. II - o grupo de projetos de 
fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. III - o grupo de projetos do 
estado terá prioridade sobre o do País. 

7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I — os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 
n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III — os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF DAP 
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF — DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 
DAP Física); Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 
em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 7.1 e 7.2. 

7.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 
Jurídica. 

7.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas. 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Declarados os vencedores habilitados, qualquer participante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a 
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apresentação das razões do recurso, ficando os demais participantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contra-razão em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial; 

8.2. A Falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao resultado do certame, importará 
preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

9. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

9.1. As amostras dos produtos a serem adquiridos pelo Município, deverão ser apresentadas na Secretaria 
Municipal de Educação, em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do empenho pela empresa 
vencedora do(s) item(ns), no horário de expediente, as quais serão submetidas aos testes necessários, 
avaliação e aprovação da Nutricionista responsável pela alimentação escolar; 

9.2. As amostras deverão ser identificadas com o número do Edital de Chamada Pública, o nome do 
fornecedor (grupo formal) e a especificação do produto; 

9.3. É obrigatória à apresentação de amostras para o seguinte item: Pão caseiro simples; 

9.3. A não apresentação da(s) amostra(s) ou a apresentação em desacordo com as exigências deste edital 
implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 

10. DOS LOCAIS DE ENTREGA E DA PERIODICIDADE 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma constante do Anexo I. 

11. DO PERíODO DA VIGENCIA 

11.1. O prazo de vigência para aquisição dos gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 
alimentação escolar, será durante o ano letivo, considerando os produtos/itens disponíveis para o 
período de safra; 

12. DOS PREÇOS A SEREM PAGOS 

12.1. O critério de seleção dos gêneros alimentícios será o mais vantajoso apresentado pelos 
proponentes, considerando os preços de referência, cujos valores não podem ser superiores ao 
máximo. 

12.2. Os preços de referência estão procedidos de pesquisa de preços junto ao mercado varejista e 
de atacado no âmbito local. 

13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Arame — MA, classificada conforme 
abaixo: 
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Dotação 

Exercício Conta de despesa Natureza Fonte de Recurso 

2023 990 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

000-Recursos Ordinário 
(livres) 

2023 1000 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00107- Salário - Educação 

2023 1010 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00149- Transferência de 
Recursos do FNDE 
referente ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após verificada a efetiva 
entrega/fornecimento dos produtos mediante protocolização da nota fiscal correspondente no 
setor financeiro do Município, devidamente atestada pelo responsável pela alimentação escolar. 

15. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública. 

15.2. Cada grupo de fornecedores (formal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua qualidade de 
alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

15.3. A Comissão de Licitação classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente 
dos valores. 

15.4. Após a classificação, o critério final de julgamento dos gêneros alimentícios será o menor preço 
apresentados pelos proponentes em âmbito: local, regional, territorial, estadual ou nacional. 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Uma vez declarado o(s) vencedor(ES) pela Comissão de Licitação, o(s) proponente(s) 
deverão(ao) assinar o Contrato (Anexo IV), no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
homologação da Chamada Pública, sem quaisquer ônus adicionais. 

17. DAS RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES 
17.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 

legais e regulatórias a execução do seu objeto e que possuem autorização legal para fazer a 
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, à pena de suspensão temporária de 
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participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, bem como 
às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

17.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no projeto 
de venda (Anexo 1 do presente Edital), o padrão de identidade e da qualidade estabelecida na 
legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pelo responsável pela alimentação 
escolar. 

17.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos prazos estabelecidos nesta 
Chamada Pública, durante o período de vigência do contrato. 

17.4. O fornecedor compromete a entregar os gêneros alimentícios diretamente nas escolas, de 
acordo com o cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação. 

18. DAS PENALIDADES 
18.1. Poderão ser aplicadas a contratada, em caso de descumprimento a alguma das condições e 

exigências estipuladas neste Edital, as seguintes penalidades, dentre outras: 

18.1.1. Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 
as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais 
penalidades. 

18.1.2. Pela recusa injustificada em entregar o produto, a empresa estará sujeita à multa 
diária de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor adjudicado até o limite de 10% 
(dez por cento). 

18.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total, acarretando a 
suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com esta 
Administração num prazo de até dois anos. 

18.2. Será facultada à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações sujeitas às penalidades previstas neste 
Edital. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao 
cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 

19.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/E.Ex. 

7 
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II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = 
n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 

19.3. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, 
por cartório ou pela Comissão de Contratação do Município de ARAME. 

19.4. Agente público, assim considerados aqueles do artigo 90, inciso III, da Lei n° 8.666/93, estão 
impedidos de participar desta Chamada Pública. 

19.5. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A-4. 

19.6. Os envelopes não abertos contendo a documentação dos licitantes ficarão em posse da 
Comissão de Licitação, à disposição das mesmas, pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos após 
a conclusão da licitação. Ao termino deste prazo os envelopes serão destruídos. 

19.7. O edital assim como quaisquer documentos referentes a esta Chamada de Pública estão à 
disposição dos interessados na Sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Nova, sn, 
centro — ARAME/MA, no horário das 8:00hs Às 12:00Hs, de segunda a sexta-feira ou no Portal 
da Transparência. 

19.8. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo email: licitarame2018@gmail.conn. 

19.9. Integram o presente edital, independente de transcrição, os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência, Especificação e Quantitativo do Objeto. 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial (Projeto de Venda) 

Anexo III — Modelo de Contrato 

ARAME (MA), 26 de abril de 2023. 

AAÃ Át,f1,901-
'" INGRACIANE FEIT ZA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA — CHAMADA PUBLICA 
Secretaria Municipal de Educação 

Processo Administrativo n° 00000021/2023 

1 — OBJETO 

A presente chamada pública visa a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, com o fornecimento de alimentos variados e 
seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 
Unidades de Ensino do município de Arame, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança 
alimentar e nutricional. 

2— JUSTIFICATIVA 

Alimentar-se não é apenas suprir as necessidades físicas do corpo humano, a alimentação é 
também essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância até a fase adulta. No âmbito escolar 
essas considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o aumento dos índices escolares 
aliados a bons hábitos alimentares. No Brasil a merenda escolar foi instituída como política educacional na 
década de 50 com intenção de reduzir a evasão, repetência, melhorar o rendimento escolar e ainda 
desenvolver nos educandos bons hábitos alimentares. Ao longo tempo a "Alimentação Escolar" veio 
ganhando mais notoriedade e relevância, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
desenvolveu o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), sendo esse um dos programas 
complementares para o desenvolvimento do sistema de ensino aprendizagem na educação básica. A 
Constituição Federal de 1988 no seu art. 208, trata a alimentação escolar como dever do estado em 
complementação com o poder público local, essa colocação é também assinalada no art. 1 da Resolução 
de n 26/2013 do FNDE que diz: "A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 
dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes 
estabelecidas nesta Resolução". Diante dos expostos faz se necessário a aquisição dos itens relacionados 
nas planilhas (estimativa de quantidade) para que o município de Arame -MA possa oferecer uma merenda 
escolar suficiente e de qualidade aos educandos que frequentam as unidades municipais de ensino; 
atendendo os dispositivos legais e proporcionando aos educandos qualidade de ensino para que possam 
se desenvolver integralmente. 

3. DOS ITENS CONVENCIONAL, QUANTITATIVOS E PREÇOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
Valor UND Unit. Valor Total 

1 
ABOBORA: Abóbora 
processada; Moranga; 

5638 QUILO R$4,04 R$22.796,31 
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picada, resfriada; 
transportada e conservada. 
ACEROLA: fresca, firme e 
intacta; grande; não 
apresentar defeitos interior e 
exterior que prejudiquem o 
consumo. 
ALFACE: fresca, de 
primeira; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e 
intacta; devendo ser 
tamanho e coloração 
uniformes. 

1559 

2079 

ARROZ: acondicionada em 
pacotes de 1 kg, em 
polietileno transparente, 
prazo de validade mínimo de 
6meses a partir da data de 
entrega. 
BANANA: amarela, in 
natura, 1a qualidade, em 
pencas, fresca, grau máximo 
de tamanho, aroma, cor e 
sabores característicos. 
BATATA: batata inglesa de 
primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, 
isentas de brotamento, 

2257 

5701 

1396 

CAJU: deve ter atingido o 
grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal 
que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
CHEIRO VERDE: maço, 
contendo cebolinha e 
salsinha, folhas integras, 
frescas, coloração uniforme, 
bem desenvolvida, salsinha 
com talos. Maços com 
aproximadamente 300g,  

1575 

525 

10 

QUILO R$6,85 R$10.679,15 

MAÇO R$4,90 R$10.187,10 

QUILO R$8,50 R$19.184,50 

QUILO R$7,12 R$40.591,12 

QUILO R$8,05 R$11.237,80 

QUILO R$7,08 R$11.156,25 

MAÇO R$4,43 R$2.327,50 
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sem as raízes. 

9 

10 

COUVE: produtos frescos e 
com grau de maturação 
intermediaria tamanho 
uniforme mediano, lavado. 
Deverá apresentar odor 
agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados. 
POLPA DE FRUTAS 
VARIADAS: composto 
líquido extraído pelo 
esmagamento das partes 
comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na 
forma polpa de fruta 
congelada; líquido obtido da 
fruta madura e sã; processo 
tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que 
assegure sua apresentação 
e conservação até o 
consumo; isento de 
fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; 
com aspecto em pasta mole, 
cor, cheiro e sabor próprio; 
acondicionado em 
embalagem plástica de 1 kg 
cada unidade. 

11 

12 

966 MAÇO R$3,78 R$3.654,70 

2593 QUILO I R$9,67 

FEIJAO SECO: natural, tipo 
pacote de polietileno de 
1,0kg de peso liquido. 
FEIJÃO VERDE: também 
conhecido como feijão-de-
corda ou feijão-miúdo, é um 
alimento delicioso, saudável 
e baixo em calorias. 

13 

3801 

3158 

R$25.065,67 

QUILO R$13,81 R$52.491,81 

QUILO R$13,95 R$44.064,63 

GOIABA: O fruto é 
constituído de uma baga, 
carnoso, casca verde, 
amarelada ou roxa, com 
superfície lisa ou irregular, 
de cerca de oito centímetros 

1312 QUILO R$13,77 R$18.061,87 

11 
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de diâmetro. Em seu interior, 
há uma polpa rosada, 
branca ou dourada, 
contendo dezenas de 
peq_uenas sementes duras. - 

14 

INHAME: plantas do gênero 
Dioscorea, Como hortaliça, o 
cará é um alimento 
energético. Também se 
destaca como fonte de 
vitaminas do complexo B. 

840 QUILO R$6,93 R$5.821,20 

15 

LARANJA: in natura; tipo 
tangerina; espécie pokan; 
deve ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma 
e cor da espécie e 
variedade. 

1669 QUILO R$6,38 R$10.642,66 

16 

LIMÃO: deve ter atingido o 
grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal 
que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

1863 

, 

i 

QUILO R$6,11 R$11.382,93 

17 

MACAXEIRA: branca, 
graúda; unidade com 
diâmetro maior que 50 Mm; 
coloração da casca marrom, 
textura semi rugosa, polpa 
branca amarelada; o lote 
deverá apresentar 
homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não 
apresentar defeitos. 

8148 QUILO R$4,91 

1 

R$39.979,52 

18 

MAMÃO: mamão; Havai 
(papaya); tipo 18, com Peso 
unitário variando de 400 a 
500 gramas; com coloração 
da casca amarelo alaranjada 
e da polpa avermelhada. 

1606 

i 

1 QUILO R$5,55 R$8.907,95 

19 
MANGA: vitaminas da 
manga, destacam-se A e C, 

3192 QUILO R$5,80 R$18.513,60 

12 
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além de outros nutrientes 
importantes como fibras, 
antioxidantes, cálcio, zinco, 
potássio, ferro e magnésio. 

20 

MARACUJA: de uso 
comercial é redondo ou 
ovoide, amarelo ou púrpura-
escuro quando está maduro, 
e tem uma grande 
quantidade de sementes no 
seu interior. 

630 QUILO R$10,50 R$6.615,00 

21 

MAXIXE: têm casca verde, 
são ovalados e possuem 
pequenos espinhos moles e 
não pontiagudos. Suas 
sementes são achatadas. 

2730 QUILO R$7,36 R$20.101,90 

22 

MELANCIA: fruto é 
arredondado ou alongado, 
de polpa vermelha, doce, 
com alto de teor de água. 

420 QUILO R$6,73 R$2.825,20 

23 

MELÃO: frutos de forma 
esférica, casca espessa, 
polpa carnosa e suculenta. 
... O fruto é fonte de fibras, 
vitaminas A,C e do 
complexo B. 

252 QUILO R$6,31 R$1.590,96 

24 

MILHO VERDE: espécie 
anual, estival, cespitosa, 
ereta, com baixo 
afilhamento, monciico-
monoclina, classificada no 
grupo das plantas 0-4, com 
ampla adaptação a 
diferentes condições de 
ambiente. 

4305 QUILO R$5,70 R$24.552,85 

25 

PEPINO: fruto imaturo de 
formato alongado e 
cilíndrico, de coloração 
predominantemente 
esverdeada, com casca lisa 
ou enrugada, de uma 
espécie de planta. 

1260 QUILO R$4,72 R$5.943,00 

13 
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26 

PIMENTA DE CHEIRO: A 
polpa é bem fina e o fruto, 
oco por dentro, tem poucas 
sementes. O fruto é 
comercializado imaturo, 
quando apresenta cor verde-
claro. 

262 QUILO R$10,74 R$2.813,01 

27 

PIMENTÃO: encontrado em 
variadas cores, como o 
amarelo, verde, vermelho, 
creme, laranja e roxo, de 
uma espécie de planta 
arbustiva. 

315 QUILO R$7,56 R$2.381,40 

28 

QUIABO: em formato 
cilíndrico e de coloração 
predominantemente 
esverdeada, de uma espécie 
de planta tropical. 

315 QUILO R$8,66 R$2.727,90 

29 

TOMATE: boa qualidade; 
graúdo; com polpa firme e 
intacta; isento de 
enfermidades, material 
terroso e umidade externa 
anormal. 

1869 QUILO R$6,30 R$11.780,93 

30 

VINAGREIRA: folhas 
pequenas alternas verdes 
com nervuras avermelhadas. 
As flores são simples, 
semelhantes ao hibisco 
ornamental, são amareladas 
mudando de cor no final do 
dia para um rosado. 

1000 MAÇO R$5,01 R$5.010,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

453.088,40 

VALOR TOTAL GLOBAL: 453.008,40 (Quatrocentos e cinquenta e três mil, oitenta e oito reais e 
quarenta centavos). 

14 
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4— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 1 

Requisitos específicos podem variar de acordo com a modalidade de licitação e o valor estimado da 
contratação. Os requisitos que a empresa contratada deve atender neste processo: 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
4.1 Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar à Entidade 
Executora os documentos prescritos no art. 27 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17/06/2013. 
4.2 Para fornecedores individuais, detentores de DAP Física, não organizados em Grupo. apresentar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física — CPF; 
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Declaração de que os gêneros Alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda 
4.3 Para fornecedores de Grupos informais de agricultores familiares, detentores de DAP Físicas
organizados em Grupo, apresentar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física — CPF; 
b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 
d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o estabelecido no 

Anexo II deste Edital; 
4.4 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar detentores de DAP Jurídica deverão entregar: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN. (www.receita.fazenda.qov.br);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente na forma da lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal e ou Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda ou outro órgão equivalente na forma da lei, do domicílio ou sede do 
proponente; 

Í) Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (www.caixa.gov.br);

g) Cópia do estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 

relacionados no projeto de venda; 
i) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o estabelecido no 

Edital; 
4.5 Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, a Entidade Executora concederá 
5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação. 

DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE VENDAS 
4.6 Nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar deverão constar: 

a) o nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes 
no Projeto. 

15 
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4.7 Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora 
(definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário) que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. 
4.8 O Projeto de Vendas, deverá: 

a) Ser formulado em 01 (uma) via, contendo a identificação do fornecedor (nome /CNPJ ou CPF / 
endereço completo / telefone / email), ser datada e assinada; (Em caso de Grupo Formal ser 
assinada pelo representante legal). 

b) Ter a discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e 
condições contidas neste edital; 

c) Conter o preço unitário de cada item, em algarismos, devendo ser cotado em Real e com até duas 
casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). 

CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS: 
4.9 Serão considerados classificados os projetos que preencham as condições fixadas no Chamamento 
Público. 
4.10 Cada participante deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, 
observando as condições fixadas no Chamamento Público 
4.11 A Comissão Especial classifica os projetos, considerando-se a ordenação crescente dos valores e 
priorizando-se as propostas de participantes do município. 
4.12 No caso de existirem dois ou mais participantes que apresentem o mesmo valor no Projeto de venda 
será utilizada como critério de desempate os seguintes itens: 

a) Os fornecedores locais do município; 
b) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF — 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF — DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 
Individuais; e 

c) Organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 
rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

d) Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio. 

5— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Identificada a necessidade da aquisição dos gêneros alimentícios destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, opta-se pela realização de Chamamento Público conforme 
disposto na Lei N° 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE N° 06 de 08 de maio de 2020, 
Resolução/CD/FNDE N° 21 de 16 de novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8666/1993 e suas 
alterações e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

De acordo com a Resolução n° 26 de 17/06/2013, poderão participar da presente Chamada Pública, 
Produtores Individuais da Agricultura Familiar, Grupos Informais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais e Grupos Formais constituídos em Cooperativas e Associações, todos 
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar — 
DAP, conforme a Lei da Agricultura Familiar n°. 11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar— PRONAF. 

6— DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Espera-se que ao realizar o chamamento público para a compra dos gêneros alimentícios, a 
Administração Pública obtenha vantagens como descontos, redução de custos administrativos e 
simplificação dos procedimentos de contratação. Além disso, o chamamento público destinado a grupos 
formais e informais de agricultores familiares e do Empreendedor Familiar Rural possibilitará maior 
qualidade dos produtos. 

7— LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As entregas dos gêneros alimentícios serão realizadas na segunda-feira. A entrega será realizada pelos 
produtores ou pela própria cooperativa diretamente no departamento de educação, das 8:00hs até as 9:45 
horas. 

8— PADRÃO DE QUALIDADE GERAL DOS PRODUTOS NO RECEBIMENTO 

No caso dos panificados além da data da produção/preparo deve apresentar a data da validade para 
temperatura ambiente, caso esteja dentro da validade e apresente qualidade não apropriada para o preparo 
e fornecimento aos alunos o mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor. 

• FRUTAS IN NATURA: devem estar inteiras, limpas, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, 
fisiologicamente desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, 
estar excessivamente maduros ou passados ou verdes, apresentar danos profundos, ter podridões, 
estar desidratado ou murchos. 

• Hortaliças, LEGUMES E TUBÉRCULOS: devem estar frescas, tamanho e coloração uniformes, 
bem desenvolvidas, firmes e intactas, isentas de material terroso e umidade externa anormal, livre 
de sujidades e sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte, embalagem 
com no máximo 4 kg. 

• MANDIOCA descascada, crua, limpa. 
• MILHO VERDE: fornecido apenas com as camadas mais finas da palha (até 3 palhas), para evitar 

contaminação e desidratação, pacotes com no máximo 10 kg. 

9— DO FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

Após a fase de análises de propostas é obrigatória à apresentação de amostras para o seguinte 
tem: 

• Pão caseiro simples; 

10— CONDIÇÕES E PRAZO DO PAGAMENTO 

Pelo fornecimento dos objetos da presente chamada pública, a contratante efetuará o pagamento à 
contratada, mediante apresentação da nota fiscal. 
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O pagamento será mensal, o qual se observará os valores emitidos na nota fiscal devidamente 
atestada pela nutricionista(s) responsável(eis), junto ao setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Arame-MA. 

No processo de solicitação de pagamento o Grupo Formal deverá anexar também à nota fiscal de 
origem dos produtos, ou seja, nota fiscal do produtor associado, uma vez que o Grupo Formal não é 
produtor, sendo que a soma das notas dos produtores rurais deverá ser idêntica ao total da nota fiscal 
emitida pelo grupo formal. 

11— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Credenciamento/Chamamento correrão à 
conta dos recursos do FNDE//PNAE, consignados no orçamento do Município de Arame- MA para os 
exercícios alcançados pelo prazo de validade do Contrato de Aquisição, a cargo do órgão contratante, cujos 
programas de trabalho e e ementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho: • - 

Dotação 

Exercício Conta de despesa Natureza Fonte de Recurso 

2023 990 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

000-Recursos Ordinário 
(livres) 

2023 1000 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00107- Salário - Educação 

2023 1010 3.3 90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00149- Transferência de 
Recursos do FNDE 
referente ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

12— PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A entrega dos objetos da presente chamada pública será realizada semanalmente conforme 
cronograma fornecido pelo departamento de educação. 

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas,físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13— ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
o

Merendeiras, auxiliares ou diretoras de cada entidade. 

14— CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
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Conforme Lei 8.666/93 

15— DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

Certifico que os orçamentos enviados juntamente a este Termo de Referência foram por mim 
realizados e são verdadeiros, conforme expostos na tabela citada e Orçamentos e pesquisas de base de 
preços anexadas a este. 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço. 

Arame MA 28 de Março de 2023. 

Elizeu C aveAIbuq ue 
Secretaria M çao 
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ANEXO II 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Projeto para atendimento da chamada pública n° 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
A - Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ: 
3. N° da DAP 
Jurídica: 

4. Endereço 5. Município 6.CEP 

7. Nome do representante legal 8.CPF 9.DDD/Fone 

10. Banco 11.N° da Agência 12.N° da Conta Corrente 

B - Grupo Informal 

1. Nome da Entidade Articuladora 2.Cadastro no SIBRATER 

3. Endereço 4. Município 
5.CEP 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova. SN, Centro ('EP. 65.945-000 — ARAME — MA 

6. CNPJ: 7. E-mail: 

_ 

8.DDD/Fone 

II— FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL) 

1. Nome 2.CPF 3.DAP 4. Banco e n° da AgOcia 
5, N° da Conta 
Corrente 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 

III IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 2.CNPJ/MF. 
3.Município 
ARAME 

4. Endereço Rua Nova, sn, centro 5.DDD/Fone (98) 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV — RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

De acordo com a Resolução 21/2021 FNDE o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será 
de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil. 
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1. Identificação do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5. Valor Unit. RS 6.Valor Total R$ 

1 

Nome

N° DAP 

2 

Nome 

N° DAP 

3 

Nome 

N° DAP 

4 

Nome 

N° DAP 
Nome 

5 N° DAP 
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Nome 

_ 

N° DAP 6 

7 

Nome 

N° DAP 

8 

Nome 

N° DAP 
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9 

Nome 

N° DAP 

10 

Nome 

N° DAP _ 

11 

Nome 

N° DAP 

12 

Nome 

15 



13 

14 

15 

N° DAP 

N° DAP 
Nome 

N° DAP 
Nome 

N° DAP 
Nome 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
C N PJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

N° DAP 16 
Nome

N° DAP 17 
Nome 

_.L. 

N° DAP 18 
Nome 

N° DAP 19 
Nome 

17 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
C'NPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°--

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4 Município/UF 5•CEP 

6. N° da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.N° da Agência 11.N° da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

P roduto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 
dos produtos Unitário 1 Total 
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CNPJ: 12.542.767/0001-21 
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20 . N° DAP 
I Nome 

211N° DAP 
Nome 

22 N° DAP 
Nome 

23 N° DAP 
Nome 

TOTAL DO PROJETO VERDADEIRO 

V — TOTALIZAÇÁO POR PRODUTO 
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 

Total do projeto: 0,00 

Vi— DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
OS 
DA 

PRODUTOS SERÃO ENTREGUES 
, DE ONDE 

PELO AGRICULTOR FAMILIAR E PEQUENOS 
SERÁ DISTRIBUIDA PARA AS ESCOLAS DA 

PRODUTORES RURAIS NO , ATRAVES 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE ARAME. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidos neste projeto e que as Informações acima conferem com as condões de fornecimento. 

A - Grupo Formal . 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal 
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B - Grupo Informal 

Local e Data: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal 

C 
20 

C 

Assinatura 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

00BS 
* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o 
mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDERAEC 
Município - Nome CNPJ 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidos neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: 1 Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.): 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

CHAMADA DE PÚBLICA N° 001/2023 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAME ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME, E 

Por este instrumento particular o Município de ARAME, através da Secretaria Municipal de 
Educação, situada à Rua Nova, sn, centro — Arame - MA, CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato, representada pelo Secretáriapde Educação 
brasileira, residente neste Município, C. I. n°   e C.P.F n.°  , e de outro, 
(nome do grupo formal ou informal), doravante denominada CONTRATADA, situada na 
 , C.N.P.J. n.°  , para grupo formal, neste ato representado por 
 , C.I. n°  , CIC n.°  , firmam o presente CONTRATO de 
fornecimento, conforme consta do processo Administrativo n.° 21/2023, fundamentados nas disposições 
do art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e no art. 18, § 1° da Resolução/ CD/FNDE n° 38/2009, Resolução n°25 de 
04/07/2012, Resolução n° 26 de 17/06/2013, Resolução FNDE n° 04 de 03 de abril de 2015 e e Lei n° 
14.628, de 20 de julho de 2023 bem como o que consta no Chamamento Público n° 01/2023, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda escolar em conformidade com as 
resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇAO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para 
atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a 
CONTRATANTE CONFORME DESCRITO NO Projeto de Venda, parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORES deverão 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes 
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
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Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA 

CLAUSULA QUARTA: 

O início para entrega dos produtos será imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, expedida pela Prefeitura Municipal, sendo o prazo do fornecimento até o termino da 
quantidade adquirida. 

a) A entrega dos produtos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n° 01/2023. 

b) O recebimento dos produtos dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante o Anexo I do Edital 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 

5.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o GRUPO FORMAL/CONTRATADO receberá o valor total de 
R$   ), 

QUADRO DOS PRODUTOS 

5.2, O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 
deste Contrato. 

5.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

5.3. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. 

21 



ESTA I O Ii 'ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente Chamada Pública correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de ARAME/MA, classificada conforme abaixo: 

Dotação 

Exercício Conta de despesa Natureza Fonte de Recurso 

2023 990 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

000-Recursos Ordinário 
(livres) 

2023 1000 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00107- Salário - Educação 

2023 1010 3.3.90.32.05.00 
MERENDA ESCOLAR 

00149- Transferência de 
Recursos do FNDE 
referente ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

CLÁUSULA OITAVA: 

A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "b", 
e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO 
enquanto houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA NONA: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1° do art. 20 da 
Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal 
de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O Presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 01/2023, pela Resolução 
CD/FNDE n° 38/2008 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESPONSABILIDADE 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A CONTRATADA em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, deverá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes: 
b) pela inobservância da qualquer de suas condições; 
c) quaisquer dos motivos previstos em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura e findar-se-á em 31.12.2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões oriundos deste contrato de fornecimento, é competente, por 
força da lei, o Foro da comarca de ARAME, Estado do Maranhão, observadas as disposições constantes 
da Lei n° 8.666/1993. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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CPF.N° 

CPF.N° 
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adia 
mistocao~nalpequinia,com.r. 1 'remo 

MPF realiza reunião para tratar das 
necessidades das comunidades 
indígenas de ltaipava do Grajaú 
Representantes da Sedihpop e da Defensorá Pública do Estado do Maranhão 
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Durante a reuniao, 
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indigena e que mais 
de 40 alunos estão sem aulas 
Draine disso, roi solicitada 
a nistalação de uma unidade 
escolar rio interior da aldeia 
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dos Direitos dos Povos 
Intirgenas da Seditipop, 
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1111 ãmbito dos territórios 

TaMbeill iiilorntiiti 
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liderar/WS indigenas 

ENCAMINHAMENTOS 

Ao Iiin da reunião, o MPI-

lor 01outIbe eilViara oftc ais 

Secietaria da Educação 

(sedo() e para o Distrito 
011111111 10 Especial Indigena 
(Dsei) solicitando a adoção de 
pitieltlenClas paia W11.1(.10'1:11' 
os problemas nas arcas de 
edunaçáo e sande indigena 
relatados pelas lideranças, .1$1 a 
Detensui ia Publica do Estado 
tio Mdlanlitiocultsolidarà 
IS infor mações relativas as 

demandas de ausência de 

documentação dos indigenas 
e de abastecimento energético 

nas ildetas e encaminhará ao 

MPE. 
Por Iim, a Sedilipop se 
comprometeu iS amar em 
onjunto com a Seduc, bem 

canil) a entrar em contato com 
as Uniões Representativas dos 
fratulantes do Elrasii (URE's) 
doi o objetivo de realizar o 

levantamento das demandas 

4 

reterentes a Educação 

Indígena, assim como, ao final, 

11110E11W ao MPE sobre as 
providências adotadas 
ESLIVei aill presentes na reunia° 
o procurador da Republica 
Hilton Mulo, 1lpleSC111,1111.10 
o MPF, e a Set reiarla de 

Estado da Seddipop. 1.1115 

Raquel SW124 atoinpallIldela 

das ser vidoras L tuna Alves, 

Amatida CriStilld de Agonio, 

Camila Moreira, Bem ia 1 cão 

e Manuela FalldS_ Também 

participaram as servidoras 

da Detensoria Publica dia 

Estado do Maranhao Maihr de 

Cuadalupe Barros c Fabiola 
Diniz, representantes indígenas 
da TI Geralda - foco Preto 

e TI Uructi-Jurua, e, púr 

videoconfeiência, a Secretária 

Adjunta dos Direitos dos Pcmus 

Indigenas, Rcrsilette Eatiamlard, 

1"--

•
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA• MA 

) DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 14/2023 - PMAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO ni.  14/2023-PMARMA. A Prefeitura municipal 

..e Alto Parnarba- MA to,- s.h li, para conFecanento dos interessados 
ve realizara !emaçai] ,, i ii : 1,;*0.nie Pregão Eletrônico no 14/2023 - 
PMAP-MA,. do nuo Menor Preço por Item obienvariao o Registro de 
P1,6935 para eventudi e Tutor, C OragaIdÇáO na empresa para fornecimento 
de Peças e .0'5, 0..0. ;it. - moine-, novos destinados a manutenção 
beevennva e corretiva ela foi, , dr- smcsrliss das Secretarias Municipal de 
Administração, ', ira ['ama , . ,,,,,ii, „duna Educação e Desenvolvimento 
Social de Alto Parna,ba M, rola , iu publad eretronqa a partir das 09 00 
horas (horario de brirs, s. Ir, l ri ma , 1 1/1 tr que serà conuundo 
pelo seu Pregoeiro att i,P., 5 1 Ninai oe Compras da Prefeitura de Alto 
Parnarba dispo0isel drn 11.1,1 la it bioraltoparnalbac buliu, mas terinuS 
da Lni ns 10520020112 lera",, ii 02111 O 100242019. Decreto Federal 

n9 7802/7013 e 0,reta 1,, , e . o ,I n‘ 00; de 04 de ianeru de 2017, 
alterado pelo Devi is Mur ,,,, a 1. 107 de 113 de dezembro de 21118 
apitando se os prece:fie,. , . a ,, roi:nado pela Lei Complementar ri' 
123/2006 alterai'', poi +1,1, I Y lirl, 'crina,- ri' 147 de 07 de agosto dà 2014 
e, suosidianamerdc -,e im ,,,t,c . 1L,'i Federa , n . 3 066/1993 O edaol 
LaSsUS anexos estuo i d, pcsd, as. dos ride:assados no Portai de Compras dv 
erefeitura de Alto Par, 4 b,.3 rum ,,,,,.. I cjitacaoaltopernarba _cdrn.br 05,11 ela 
Prefektura Munrcroal 111 Adir Ol..1111, https //wwwallPLaarnerba_Me gov Ilr 
teto Parnaiba MA ta il. ,,r.' ..' 2023 Euchdes da Silva Moraes Pregoeiro 
-Alto Parnaiba 

PREFEITURA MUNiLIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Ng 011/2023 SRP, PROC 
ADMINISTRATIVO NO 0000022/2023. ORGÃO REALIZADOR. Comiss. 
Permanente de ir sou RASE LEGAL lei 0 lO 520/02 Decreto MUOICI$7.al 

'0 013/2020 ré tri •d 700/2017 lei 00123/06 Lei 147/14 
Decreto FOC1mal is sl .3r, • laÇOi, a subsidiariamente no que 
couber as disposmr h 10 im/93 e suas idteraçoes TIPO MENOP 
PREÇO OBJETO o Registro (1, Preços do tipo menor preço visando a 
Futura contiatae .o Sr I , . 1 ;.1, fornecimento de Equipamentos 
e Suprimentos In: ,r /tender a demanda operacional da 
Secretaria Municio.e , ,o ri. ruirrne MA, conforme especihcaçusf 
do Termo de Rei,. !I.. ANEXO I desto, Ed.tal ORGÃO LICITANTE 
SECRETARIA Ma0,0 In:, 01 r -r,icAçÃo LOCAL/SITE- https //www. 
licitanet.combr/ DATA TI ; RORARIO 08000oun (OITO P00051 
EDITAL. O Edital , o, ,‘ „J na mtagia. no endereço &chorei:o 

httpx //www Ir Dusuras poderao ser 'obradas iunto ii 

Comissão .1 1, 1 ,a7 PL ..ria • 0,  na lua Nova. 5/n - Ce-dro 

- Arame MA, no na• , , og iO horas) ás 120000ort Mu, 
lioras1 Arame NA 25,.,, .- 123 1. , bana dl Sousa do Nos( onera° 

Pregoeiro Monco,' 
Arame IVIA, 2,, de Abril de 2023 
Crisnano de Sousa do Nascimento 

Pregoerro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA- MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2023 - 
PMAP-MA PREGÃO ELETRÔNICO Ng. 15/2023-PMAP-MA. A Prefeitura 
municipal de Alto Parnarba- MA, torna publico para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
ng 15/2023 - PMAP-MA, do tipo Menor Preço por Item, objetivando 
o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
pura fornecimento de material esportivo destinados a Prefeitura de 
Alto Parnaiba- MA, em sessão pública eletrônica a partir das 09.00
hm> (botam de Braselia•DF) do dia Ti, a/5 yr que lera conduzido 
pelo seu Pregoeiro. através do Portal de Compras da Prefeitura de 
Alto Parnaiba, disponivel em yivavv.liCitacaOaltooainaiba.coom Lir 
nos termos da Lei ng 10.520/2002, Decreto Federal n9 10.024/2019. 
Decreto Federal n9 7.892/2013 e Decreto MUlliCipal riE 005, de 04 de 
Janeiro de 2017. alterado pelo Decreto Municipal 1i9 107, de 03 de 
dezembro de 2018, aplicando•se os procedimentos determinado peia 
Lei Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar ri9
147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, rio que couber, a 
Lei Federal n.9 8.666/1993 O edital e seus anexos eido a disposição 
dos interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Alto Parti:bibe, 
ore vinsrei licitacaoaltoparnaiba com.br e Inc da Prefeitura Municipal 
de Alto Parnaiba lUt_p.$2.Lve,~Rarnallama.,gov br Alto Parnarba-
MA, 24 de abril de 2023 Euclides da Solva Moraes Pregoeiro - Alto 
Parnaiba 

rt li liRA ~coou. cg. 'dum Pa* 
Aviso 01 ticrtn(A0 

risrOD pE O451 4iglil4lgt1/111/CADP4101/2011111 

A PREFEITURA MJNICIPAL DE ARAME - MA. Através da Cornissào Permanente 
ue Lo tacão, instruido pela Portaria 058/2023 de 17 de Abril dei 2023, 00 tÁSU 

0, sa.as prerroonvas lega., e Considerando doMJ051.0 na Ler nie li 94700 10 dc 
junho de 2009, Resolução/CD/ENDE Ne 06 00 00 de moo de 2020, Resultrção/ 
CD/FisiOE Ne 21 de 16 de nuanibro de 2021 e sabsidiabarnente a Le Federal 
f`,' 8666/1993 e suas demars legislações pertinentes torno putnico Chli3acia 
PuLlica para Aquisicao de Gèneros Mimem:P.10S oriundos ao Agi icultura Familiar 

e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações pana a1o0PPF aos alunos 

da Rede Publica do Munscrpio de Arame/MA. os grupos torrnars/inforrndis e 
fornecedores ind,viduais deverão apresentar clocianentação paia Palalit,Ou e 

Projeto de Venda do dia 28/04/2023 ate 05/05/2023 das 08 00 as 12 00 no 

Setur de ',ilação da Prefedui a Municipal de Arame. MA, este Edital asco, 
meãos estão á disposiçao dos interessados no endereço sapracitado de 21 a 

fean no Imano das 0000 as 12 00 /101,15 onde poderá° te, somultados 
atortainente Ore nttps //arww.araine Ind guv br. partir da publicação deste 

Aviso no horário ar expediente 
ARAME • MA, 26 de Abril de 2023 

Mereciam Feitoaa • Presidente da Cril. 
Portaria n90511/2023 
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Segundo Adt 2 zo ao Termo de Contrato n° 37120121-SEMUS, 
processo ir Udl . 221, firmado em 15/01/2021 entre a FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAIOSES (MA), CNPJ n° 
11.756 002/0001 21 3 pessoa fisica, Maria Alessandra Silva de 
Souza, inscree i CPF n° 884 144.693-53, OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Locação de IrnovG para Instalação e Funcionamento do Unidade Básica 
de Saúde de Caremeava. que em comum acordo entre as partes 
interessacies a clausula quinta do Termo de Contrato 37/2021 
que teve come nua 12(doze) meses. A VIGENCIA atual fica 
prorrogada pare roae, 12(doze) meses, conforme aditivo de prazo 
assinado dia 17 01 2023 findando dia 31101/2024 Araioses (MA), 26 de 
abril de 2022 JOAO BATISTA DO NASCIMENTO NETO, Secretária 
Municipal de SalldC 

P, por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA 
6aa806d01095abb5e613c2410c06c3a4 

aDiliVO AO CON R 1( 10/2021-
SEMUS/FMS 

IIIKGUNDO ADITIVO DE PRAZO AO CON1 RATO N2 10/2021- 
MUS/FMS. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAIOSES-MA. 

REPRESENTADO, pe oa iundica de direito publico, inscrita no CNPJ sob 
o n° 11.756 002100111 21. situado na Av Dr Paulo Ramos, sin2 - Centro, 
denominado CONTRATANTE e de outro, RAIMUNDO NONATO DE 
FRANÇA SOUZA ,•:,, .--,oa fisica inscrito sob CPF ng 275.522 681-15 e 
RG n° 040341512e10 -:' SsP-MA, denominado CONTRATADO, através De 
Dispensa de Lieite.aJo. processo n° 008/2021 e Contrato n° 10/2021. 
OBJETO: Preste,f.- ae de serviços de locação de imóvel para 
funcionamentL, .1i. O,...p3sito da Secretaria de Saude, em conformidade 
com as espe...if.e.a ,-,- -. constantes do Termo de Referência do processo 
ia DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o n') 008/2021 - SEMUS. 
tiase legal r, Laca' e: de imovei disciplina-se pelo artigo 24, X, da lei 
8.666/93 i,, ,,, . , , ADITIVAR, o Contrato supracitado, que em 
comum acuro . ,.. ,.• : -., ,, partes interessadas, altera-se a clausula quinta 
do Termo (.i • ( eia Lao 1012021 que teve como vigência 12(doze) 
meses, assir. .,. ,e ;nà 28/12i2022. A VIGENCIA atual fica prorrogada 
para mias 12ele2 eeeses, findando no dia 31/12/2023, conforme 
Art.57. Ire e.e, i, f • , ...) pela Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
cláusula J..., r-lef . -;-"---1A0 do contrato oi ¡ornai Fonte de Recursos 
mantener1);,... ,- • r. . 3to FMS - ARAIOSES, 02 14 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE AR.,',1(..,--: -'-, 10 SAUDE; 10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 10 

' 02 14 FLit•IDe: 11UNICIAL DE SAUDE, 10 122 02 14 2058 0000 
e NUTENCÃO ee,, D :,TIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;9A 
3 3.90 36 00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física, Valor Total 
Contratado RS o 000 00 (Vinte e quatro mil reais) durante 
doze meses 5.,..rli . Po 2 000,00 ( Dois Mil rearsi ao mes. Araioses (MA), 
26 de abr il e,, :' 2 JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO NETO. 
Secretario Mune.. , i Saude do municipio 

- .00 por CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA 
etife.ador 8f5c747e17Icci c314b28e7973c7616c 

o TIVO AO COiJraAítJ N-2 17/2021-
I MUS/FMS 

SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N2 17/2021-
SEMUS/FMS. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAIOSES-MA. 
REPRESENTADO„ m uridica de direito publico, inscrita no CNPJ sob 
o nq 11 75,-; t?001 21. srtuado na Av Dr Paulo Ramos, sin9 - Centro, 
denominado CONTRATANTE e de outro MARIA DA SALETE DE 
PINHO GOMES fisica, brasi leira_ portadora da cedula de 
:aentidade d e 1 1 06 16 2 0 1 7 - 8 SSP-MA e do CPF ri5 376.753.031 - 
72, residr'rt i c! , .‘ eillado na Rua Benedito Leite- Araioses - , s/n9 - 

Bairro Conceição, denominado CONTRATADO, a .'s De Dispensa t. 
Licitação, oriundo do processo n° 66/2021-S S CC. TO 
17/2021-FMS/PMA OBJETO: Prestação de servic. 
para instalação e funcionamento da Unidade asica .4400,0:. - de 
RODEADOR,, de interesse do Fundo de Saúde, e con , rf. „-
as especificações constantes do Termo de Refe 

, 
ss( 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO. Base legal: A Locaç móvel
disciplina-se pelo artigo 24, X, da lei 8.666/93. Resolvem ADITIVAR.. 
o Contrato supracitado, que em comum acordo entre as partes 
interessadas, altera-se a cláusula quinta do Termo de Contrato 1712021 
que teve corno vigencia 12(doze) meses, assinado no dia 24103/2023 1-
VIGÊNCIA atual fica prorrogada para mias 12(doze) meses, findando no 
dia 28/03/2024, conforme Art.57, Inciso II, regido pela Lei n9 8,666, ce 
21 de junho de 1993, da cláusula de RENOVAÇÃO co contrato original 
Fonte de Recursos mantenedora do contrato: FMS - ARAIOSES; 02 14 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ARAIOSES; 10 SAUDE; 10 122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL; 10 122 02 14 FUNDO MUNICIAL DE SAUDE; 10 
122 02 14 2058 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDC 
MUNICIPAL DE SAUDE, 3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros 
Pessoa Fisica; Valor Total Contratado: R$ 14 544,00 (Quatorze me 
quinhentos e quarenta e quatro reais) durante doze meses, sendo RS. 
1.212,00 (Mil e duzentos e doze reais) ao mês Araioses (MA), 26 di. 
abri l de 2023 JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO NETO. Secretario 
Municipal de Saude do município. 

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILV.,, 
Codigo identificador: 96734c1dc8b334-1166993e06ae87d35t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAN1E 

AVISO DE CHAMADA PLUBLICA Ne2-00•L2023 -CPL 

AVISO DE LICITACAO 
AVISO DE CHAMADA PLUBLICA N2-0111/2023 -CPI./ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA. Atraves da Comissao 
Permanente de Licitação, instruído pela Portaria 058/2023 de 17 ci.. 
Abril de 2023, no uso de suas prerrogativas legais, e considerand, 
disposto na Lei N9 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE_ 
N9 06 de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE N° 21 de 16 cir, 
novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Fedeial n2 8666/1993 e 
suas demais legislações pertinentes, torno publico a Chamada Publk., 
para Aquisição de Generos Alimentícios oriundos da Agricultura Familia .
e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos 
alunos da Rede Publica do Município de Arame/MA, os grupo-
formaisMiformais, e fornecedores individuais deverão apresentai 
documentação para Habilitação e Projeto de Venda cio dia 28/04/202' 
até 05/05/2023 das 08.00 as 12:00, no Setor de Licitação da Prefettia.. 
Municipal de Arame- MA, este Edital e seus anexos estão á disposieic 
dos interessados no endereço supracitado, de 25-' a 65) feira, no horai ic 
das 08:00 as 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente 
site: littps.r/www,árame,ma.gov.br., a partir da publicação deste Aviso 

no horário de expediente. 

ARAME - MA, 26 de Abril de 2023 
Ingraciane Feituza - Presidente da CPL 
Portaria n° 058/2023. 

Publicado por: ANDRé VINiCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Coaigo identificador: f77b6e819f466b21ab757432c4c69f2c1 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO N- 01 1 3 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO N2 011/2023 - SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO N 2 0000022/2023. ORGÃO 

_ 
• 4 1 I 1 11 1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE CHAMADA PLI.IBLICA N°-001/2023 -CPL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME — MA. Através da Comissão Permanente de Licitação, instruído 
pel Portaria 058/2023 de 17 de Abril de 2023, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando disposto na 
Lei 1 1 .947 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE N° 06 de 08 de maio de 2020, 
Reoluçào/C'D/ENDE N° 21 de 16 de novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8666/1993 e suas 
jemais et.zislações pertinentes, torno público a Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
in -áindos da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos 
eA Rede Páblica do Município de Arame/MA, os grupos formais/informais, e fornecedores individuais deverão 
arTesentar documentação para Habilitação e Projeto de Venda do dia 28/04/2023 até 05/05/2023 das 08:00 às 

no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Arame- MA, este Edital e seus anexos estão 
disposição dos interessados no endereço supracitado, de 2' a 6' feira, no horário das 08:00 ás 12:00 horas. onde 
podurão .ser consultados gratuitamente site: https://www.arame.ma.gov.br., a partir da publicação deste Aviso, 
o horário de expediente. 

ARAME - MA, 26 de Abril de 2023 
I ngraciane Feitoza - Presidente da CPL 

Portaria n" 058/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 

- AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - SRP. PROC. ADMINISTRATIVO N" 
0000022/2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n' 

5:2(),()2, Decreto Municipal n°013/2020, Decreto Municipal n°006/2017, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto 
l 'ederal n' 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 

eiTrções. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura 
ritr,Itacão de empresa (as) para fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender a 

ci,,luanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de Arame — MA, conforme especificações do Termo 
Referência, ANEXO 1 deste Edital. ORGÃO LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL D1', 

l i-.)_ (.7A(r-:;:10. LOCAL/SITE: littps://m. .licitanet.com.br/.  DATA:16/05/2023. HORÁR10:08h00m 
ri-)1.1.0 HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço. eletrônico: 

\\. ,licitanet.com.br/. Dúvidas poderão ser retiradas. junto à Comissão Permanente de Licitação-CPU 
-,idiado na Rua Nova, sin — Centro -- Arame - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 

Arame.- MA, 26 de Abril de 2023. (.7ristiano de Sousa do Nascimento Pregoeiro Municipal. 

Arame - MA, 26 de Abril de 2023. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 



PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLARIPNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇAO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: ACLEDISON DE AMORIM SOUSA i 2. CPF: 0067.745.863-09 

3. Endereço POVOVOADO CAJAZEIRAS 4 Municipio/UF ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW0067745863092007201049 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: NETX 10.N0 da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 5497-6 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 ABÓBORA KG 300 R$ 4,04 R$ 1.212,00 QUINZENAL 

2 ARROZ KG 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 QUINZENAL 

3 BANANA KG 300 R$ 7,12 R$ 2.136,00 QUINZENAL 

4 POLPA DE FRUTAS KG 300 R$ 9,67 R$ 2.901,00 QUINZENAL 

5 FEIJÃO VERDE KG 300 R$ 113,95 R$4.185,00 QUINZENAL 

6 MACAXEIRA KG 400 R$4,91 R$ t964,00 QUINZENAL 
..:_.—. .._. 



7 MILHO VERDE KG 300 IR$5.70 R$1.710,00 QUINZENAL 

8 MANGA KG 300 R$ 5,80 R$ 1.740,00 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: 19.248,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 

Endereço: RUA BARÃO DE GRAJAU S/N 

CPF. 874.371.121-91 

1 

Fone: 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA 

_.±...4ciu .:,__Q4,,,I__Âw.a.ÍztL,„__,zi,, a___ 

Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 067.745.586-09 

_. 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE i 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: ALBERTO PEREIRA SOARES 2. CPF: 563.305.991-68 

3. Endereço POVOADO CAJAZEIRAS 4 Municipio/UF ARAME - MA 5.CEP 65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW536305991682006220957 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco; CAIXA ECONÓMICA 10.N° da Agência: 3690 11.N° da Conta Corrente: 775812425-0 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 MACAXEIRA KG 400 R$4,91 R$1.964,00 QUINZENAL 

2 CAJU KG 400 R$ 7,08 R$ 2.832,000 QUINZENAL 

3 FEIJÃO VERDE KG 400 R$ 13,95 R$ 5 580,00 QUINZENAL 

4 INHAME KG 300 R$ 6,93 R$ 2.079,00 QUINZENAL 

5 ACEROLA KG 400 R$ 6,85 R$ 2.740,00 QUINZENAL 

6 BANANA KG 400 R$ 7,12 R$ 2.884,00 QUINZENAL 



1 
MILHO VERDE 

OBS 

* Preço publicado no Edital n° 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública) 

KG 1 300 R$ 5,70 R$ 1710.00 QUINZENAL 

TOTAL R$19.753,00 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 10.830 598/0001-08 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAU 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

Município: ARAME - MA 

Fone: 

CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

Local e Data: ARAME — MA Assinatura do Fornecedor Individual 

X'S) _ 

CPF: 563.305.991-68 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇA0 DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: ANTONIA SILVA LIMA 2. CPF: 992.664.903-34 

3. Endereço POVOADO BAIXÃO DO SUCURUIU 4. Município/UF: ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW0820908313910102220914 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 732597-5 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 ACEROLA KG 300 R$ 6,85 R$ 2.055,00 QUINZENAL 

2 ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 ARROZ KG 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 QUINZENAL 

4 BANANA KG 300 R$ 7,12 R$ 2.136,00 QUINZENAL 

5 CHEIRO VERDE MAÇO 100 R$4,43 R$443,00 QUINZENAL 

6 COUVE KG 150 R$ 3,78 R$ 567,00 QUINZENAL 



7 FEIJÃO VERDE KG 200 R$ 13,95 R$ 2 790,00 QUINZENAL 

8 GOIABA KG 100 R$ 13,77 R$ 1 377,00 QUINZENAL 

9 LARANJA KG 300 R$ 6,38 R$ 1.914,00 QUINZENAL 

10 MACAXEIRA KG 200 R$4,91 R$982,00 QUINZENAL 

11 MILHO VERDE KG 200 R$ 5,70 R$ 1.140,00 QUINZENAL 

12 TOMATE KG 200 R$6,30 R$ 1.260,00 QUINZENAL 

OBS 

Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: R$ 19.044,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEJMEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJACJ S/N Fone: 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 992.664.903-34 

1 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente: ANTONIO AMORIM PINTO 2. CPF: 739.081.423-34 

3. Endereço: POVOADO CAJAZEIRAS 4 Municipio/UF: ARAME - MA 5.CEP: 95945-000 

6. N° da DAP Física: SDW0739081423340303211142 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

-9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 0547133-8 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 ABOBÓRA KG 400 R$ 4,04 R$ 1.616,00 QUINZENAL 

2 ALFACE KG 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 BANANA KG 500 R$ 7,12 R$ 3.560,00 QUINZENAL 

4 FEIJÃO VERDE KG 500 R$ 13,95 R$ 6.975,00 QUINZENAL 

5 MILHO VERDE KG 300 R$ 5,70 R$ 1.710,00 QUINZENAL 

6 VINAGREIRA MAÇO 100 R$ 5,01 R$ 501,00 QUINZENAL 



7 ARROZ KG 500 R$ 8,50 1 R$ 4250.00 1 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL. R$ 19.592,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAÚ SiN 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município 

Fone 

CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 739.081.423-34 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: ANTONIO BRAGA PEREIRA {2. CPF: 365.626.023-00 

3 Endereço POVOADO CHAPADA DA AGUA BOA 4. Municipio/UF: ARAME - MA 5.CEP65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW365626023003110221011 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 

dos Produtos 

11.N° da Conta Corrente: 731756-5 

II- Relação 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 MACAXEIRA KG 1000 R$ 4,91 R$ 4.910,00 QUINZENAL 

2 ABÓBORA KG 600 R$ 4,04 R$ 2.424,00 QUINZENAL 

3 FEIJÃO VERDE KG 500 R$ 13,95 R$ 6_975,00 QUINZENAL 

4 FEIJÃO SECO KG 400 R$ 13,81 R$ 5.524,00 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n° 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL R$ 19 833,00 



III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ. 10.830.598/0001-08 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

Município ARAME 

Fone: 

CPF 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 365.626.023-00 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 2. CPF: 035.985.701-98 

3. Endereço POVOADO CAJAZEIRAS 4. Municipio/UF. ARAME - IVI-A 5 CEP: 65945-000 

6 N° da DAR Física SDW0035985701981107221028 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: NEXT 10.N° da Agência: 3738 11.N° da Conta Corrente: 109883-7 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

Unitário Total produtos 

ACEROLA KG 200 R$ 6,85 R$ 1.370,00 QUINZENAL 

2 ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 ARROZ KG 330 R$ 8,50 R$ 2.805,00 QUINZENAL 

4 BANANA KG 310 R$ 7,12 R$ 2.207,20 QUINZENAL 

5 COUVE MAÇO 210 R$ 3,78 R$ 793,80 QUINZENAL 

6 FEIJAO VERDE KG 270 R$ 13,95 R$3.766,50 QUINZENAL 



7 VINAGREIRA MAÇO 260 R$ 5,01 R$ 1.302,60 QUINZENAL 

8 LARANJA KG 230 R$ 6,38 R$ 1.467,40 QUINZENAL 

9 MACAXEIRA KG 240 R$4,91 R$ 1.178,40 QUINZENAL 

10 MILHO VERDE KG 260 R$ 5,70 R$ 1.482,00 QUINZENAL 

11 TOMATE KG 260 R$6,30 R$ 1.638,00 QUINZENAL 

OBS 

*Preço publicado no Edital n° 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: 18.990,90 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEJMEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ. 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 

Endereço. RUA BARÃO DE GRAJAU S/N Fone: 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual 

-eit'..i.4,?-?gc 
CPF: 035.985.701-98 

a44to 2 C Attrte ---



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente ANTONIO DOS SANTOS PINTO 

3 Endereço POVOADO CAJAZEIRAS 

6. N° da DAP Física: 

9 Banco BRADESCO 

2 CPF: 029.874.003-92 

4 Município/UF ARAME - MA 

7. DOO/Fone 

10.N° da Agência: 5222 

II- Relação dos Produtos 

5.CEP: 65945-000 

8. E-mail (quando houver) 

11.N° da Conta Corrente: 9150-2 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* 

Unitário Total 

ABÕBORA KG 400 R$ 4,04 R$ 1.616,000 

2 ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 

3 ARROZ KG 500 R$ 8,50 R$ 4.250,00 

4 BANANA KG 500 R$ 7,12 R$ 3.560,00 

FEIJÃO VERDE KG 500 R$ 13,95 R$ 6.975,00 

6 MILHO VERDE KG 300 R$ 5,70 R$ 1.710,00 

Cronograma de Entrega dos 

produtos 

QUINZENAL 



7 VINAGREIRA 

OBS 

* Preço publicado no Edital n° 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública) 

MAÇO I 100 R$501 R$501.00 

TOTAL: R$ 19.592,00 

OUINZENAL 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJALI S/N 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

Município: ARAME 

Fone 

CPF 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 029.874.003-92 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICA AO DA PROPOSTA DE A ° 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUEIRO SILVA 2. CPF: 070.362 713-96 

! 3. Endereço POVOADO CAJAZEIRAS 4 Municipio/UF. ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW70362713962205220952 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência. 5222 11.N° da Conta Corrente: 7222-2 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

Unitário Total produtos 

1 ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 BANANA KG 400 R$ 7,12 R$ 2.848,00 QUINZENAL 

4 CHEIRO VERDE KG 200 R$ 4,43 R$ 886,00 QUINZENAL 

5 PEPINO KG 200 R$ 4,72 R$ 944,00 QUINZENAL 

6 MACAXEIRA KG 400 R$4,91 R$ 1.964,00 QUINZENAL 

7 MILHO VERDE KG 300 R$ 5,70 R$ 1.710,00 QUINZENAL 



8 FEIJÃO VERDE KG 400 R$ 13,91 R$ 5.564,00 QUINZENAL f 

9 BATATA KG 300 R$ 8,05 R$ 2,415,00 QUINZENAL 

10 LIMAO KG 200 R$6,11 R$ 1.222,00 QUINZENAL 

11 MELAO KG 100 R$ 6,31 R$ 630,00 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: R$ 19 164,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAEIFNDE/MEC 

—Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município. ARAME 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAU S/N Fone.

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-9 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 070.362.713-96 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 000000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 2. CPF: 025.909.843-40 

3. Endereço: POVOADO CAJAZEIRAS 4. Município/UF: ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW00259098434000702221105 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 0010092-7 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 ABÓBORA KG 200 R$ 4,04 R$ 808,00 QUINZENAL 

2 ARROZ KG 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 QUINZENAL 

3 BANANA KG 300 R$7,12 R$2.136,00 QUINZENAL 

4 POLPA DE FRUTAS KG 500 R$ 9,67 R$ 4.835,00 QUINZENAL 

5 FELJA0 VERDE KG 300 R$ 13,95 R$ 4.185,00 QUINZENAL 

6 MACAXEIRA KG 400 R$491 R$ 1.964,00 QUINZENAL 



MILHO VERDE KG 300 R$ 5.70 R$ 1.710,00 QUINZENAL 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

OBS mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: R$ 19.038,00 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAUFNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 10.830.598/0001-08 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

Município: ARAME 

Fone 

1 CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 025.909.843-40 



PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 000000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente: ANTONIO SOARES NUNES 2. CPF: 481.528.202-10 

3. Endereço. POVOADO BAIXA° DO ADOLFIM 4. Municipio/UF: ARAME - MA 5.CEP; 65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW0481528202100403221157 7 DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 1046 11.N° da Conta Corrente: 0600308-7 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 MELANCIA KG 1000 R$ 6073 R$ 6.730,00 QUINZENAL 

2 TOMATE KG 1000 R$ 6,30 R$ 6.300,00 QUINZENAL 

3 FEIJAO VERDE KG 400 R$ 13,95 R$ 5,580,00 QUINZENAL 

MACAXEIRA KG 200 R$ 4,91 R$ 982,000 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL 19 592,00 
....--=-,..__ 



3 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ 10.830.598/0001-08 

CPF: 874.371.121-91 

Município ARAME 

Fone: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual 

4, 074 44-k DA (1.~ /,41..Ái7 Prj 

CPF: 481.528.202-10 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente: ARMANDO FRANÇA GOMES NETO 2. CPF: 017.113.193-25 

3. Endereço. POVOADO SUCURUIU 4 Municipio/UF: ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: MA012023.01.0001091440AF 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente:0008160-4 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 MELANCIA KG 1000 R$6,73 R$6.730,00 QUINZENAL 

2 TOMATE KG 1000 R$ 6,30 R$ 6.300,00 QUINZENAL 

3 FEIJAO VERDE KG 400 R$ 13,95 R$ 5.580,00 QUINZENAL 

4 PEPINO KG 200 R$ 4,72 R$ 944,00 QUINZENAL 



• 

OBS 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública) TOTAL R$ 19 554,00 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço RUA BARÃO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ: 10.830.598/0001-08 

CPF 874.371.121-91 

Município: ARAME 

Fone: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 017.113.193-25 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇA0 DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇAO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente ARMANDO DOS SANTOS GOMES 

3 Endereço: POVOADO SUCURUIU - CASA O 

6. N° da DAP Física: MA012023.01.0000109144CAF 

9 Banco. NUBANK 1 0 N° da Agência: 0001 

2. CPF: 618.205.153-11 

4. Municipio/UF: ARAME - MA 

7 DDD/Fone 

Relação dos Produtos 

5.CEP: 65945-000 

8.E-mail (quando houver) 

11.N° da Conta Corrente: 675729930-3 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 MELANCIA KG 1000 R$ 6,37 R$ 6.370,00 QUINZENAL 

2 TOMATE KG 1000 R$ 6,30 R$ 6 300,00 QUINZENAL 

3 LARANJA KG 500 R$ 6,38 R$ 3,190,00 QUINZENAL 

4 MILHO VERDE KG 400 RS 5,70 R$ 2.280,00 QUINZENAL 



OBS 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada publica) TOTAL RS 18 140.00 

111— IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEJMEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

CNPJ. 10.830.598/0001-08 

Nome do Representante Legal: EL1ZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

Município: ARAME 

CPF 874.371.121-91 

Fone 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF. 618.205.153-11 

--rtAhrty,"„ete !tel. tSityYtpa elkorPmv-



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente DONIZETE SOUSA GUAJAJARA 2. CPF. 055.140 773-57 

3 Endereço ALDEIA BELA VISTA 4 Municipio/UF. ARAME - MA 5.CEP 65945-000 

6. N° da DAI' Física: SDW0055140773571802221020 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência:5222 11.N° da Conta Corrente: 5374-0 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 ACEROLA KG 200 R$685 R$1.370,00 QUINZENAL 

2 - ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 ARROZ KG 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 QUINZENAL 

4 BANANA KG 300 R$ 7,12 R$ 2.136,00 QUINZENAL 

5 CHEIRO VERDE MAÇO 100 R$4.43 R$443,00 QUINZENAL 
______ 



6 COUVE MAÇO 150 -1 R$ 3,78 R$567.00 QUINZENAL 

7 FEIJAO VERDE KG 200 R$ 13,95 R$ 2.790,00 
_J 

QUINZENAL , 
8 GOIABA KG 300 R$ 13,77 R$4.131,00 QUINZENAL 

9 LARANJA KG 200 R$ 6,38 R$ 1.276,00 QUINZENAL 

10 MACAXEIRA KG 200 R$ 4,91 R$ 982,00 QUINZENAL 

11 MILHO VERDE KG 200 R$ 5,70 R$ 1.140,00 QUINZENAL 

12 TOMATE KG 200 R$ 6,30 R$ 1.260,00 QUINZENAL 

OBS 

Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: R$ 19.625,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAU S/N Fone: 

Nome do Representante Legal ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF. 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 055.140.773-57 

,)- o/Ai R.PA ,:,(C,Iii InN_______Q_LL,111 -(9-• 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇA0 DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente EDEGAR GOMES DE CASTRO 2. CPF: 277.542.798-78 

3 Endereço POVOADO ALTO BONITO 4 Municipio/UF. ARAME -MA 5 CEP- 65945-000 

6. N° da DAP Física: MA012023.01.0000128812CAF 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 863393-2 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição" Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

BANANA KG 1000 R$ 7,12 R$ 7.120,00 QUINZENAL 

MACAXEIRA KG 2000 R4 4,91 R$ 9.820,00 QUINZENAL 

OBS 

Preço publicado no Edital n° 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL. 16 940 00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENfIDADE EXECUTORA DO PNAEIFNDE/MEC 
_....sieek.._ 



rNome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ 10.830.598/0001-08 

Endereço RUA BARÃO DE G RAJAU S/N 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Município: ARAME 1 

Fone 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF 277.542.798-78 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAC DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇAO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente. ERISVALDO GERONIMO DA SILVA 

3. Endereço POVOADO CAJAZEIRAS 

6. N° da DAP Física- SDW0017262473842302220921 

9 Banco: CAIXA 

1 

2 

4 

5 

Produto 

ABOBORA 

ARROZ 

BANANA 

POLPA DE FRUTAS 

FEIJAO VERDE 

10.N° da Agência: 013 

Unidade 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

2. CPF: 017.262 473-84 

4. Município/UF ARAME - MA 

7 DDD/Fone 

II- Relação dos Produtos 

Quantidade 

200 

500 

400 

300 

300 

R$ 4,04 

R$ 8,50 

R$ 7,12 

R$ 9,67 

5.CEP: 65945-000 

8.E-mail (quando houver) 

11.N° da Conta Corrente: 571-4 

Preço de Aquisição* 

Unitário 

R$ 13,95 

Total 

R$ 808,00 

R$ 4.250,00 

R$ 2.848,00 

R$ 2.901,00 

R$ 4,185,00 

Cronograma de Entrega dos 

produtos 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 



1 MACAXEIRA KG 400 1 R$ 4,91 
— 

R$ 1 964 00 QUINZENAL 1 
7 MILHO VERDE KG 300 R$ 5,70 

I 
R$ 1 710,00 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n° 01/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública) TOTAL; R$ 18.666,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 

Endereço RUA BARAO DE GRAJAU S/N Fone 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA 

.t -.,

Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 017.262.473-84 

idlimr 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇAO DO FORNECEDOR 

(A) INDIVIDUAL FORNECEDOR 

- 
1. Nome do Proponente EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES 2. CPF: 004.943.933-27 

3. Endereço: POVOADO CALUMBI - RUA DA IGREJA 4. Municipio/UP. ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: MA012023.01.00001329810AF 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 858685-3 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 MACAXEIRA KG 400 R$ 4,91 R$ 1.964,00 QUINZENAL 

2 CAJU KG 400 R$ 7,08 R$ 2.832,00 QUINZENAL 

3 FEIJAO VERDE KG 400 R$ 13,95 R$ 5.580,00 QUINZENAL 

4 ACEROLA KG 400 R$ 6,85 R$ 2.740,00 QUINZENAL 

5 BANANA KG 400 R$ 7,12 R$ 2.848,00 QUINZENAL 



6 

OBS 

MILHO VERDE KG 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública) 

300 R$ 570 R$ 1 710 00 QUINZENAL 

TOTAL R$ 17 674,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ: 10.830.598/0001-08 

CPF 874.371.121-91 

Município ARAME 

Fone: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF 004.943.933-27 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICACAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇA0 DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: FRANCIANE SILVA BRUNO 2 CPF. 008.714,583-90 

3. Endereço POVOADO BAIXAO DO LIMAO — RUA PRINCIPAL 4 Municipio/UF: ARAME - MA 5 CEP: 65945-000 

6 N° da DAP Física: MA012023.01.000133694CAF 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 732471-5 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

MACAXEIRA KG 400 R$4,91 R$ 1.964,00 QUINZENAL 

2 CAJU KG 300 R$ 7,08 R$ 2.124,00 QUINZENAL 

3 FEIJAO VERDE KG 400 R$ 13,95 R$ 5.580,00 QUINZENAL 

4 ARROZ KG 200 R$ 8,50 R$ 1.700,00 QUINZENAL 

ACEROLA KG 400 R$ 6,85 R$ 2.740.00 QUINZENAL 
_ 



61— BANANA KG 400 R$7,12 R$ 2 848,00 QUINZENAL 

7 MILHO VERDE KG 300 R$ 5,70 R$ 1 710,00 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública) TOTAL: R$ 18.666,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAU SIN 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ: 10.830.598/0001-08 

CPF 874.371.121-91 

Município ARAME 

Fone 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 008.714.583-90 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIM—ENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICA AO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES 

COCAL DE ARAME —CASA O 

DE CARVALHO 2. CPF: 244.506.342-68 

3 Endereço. POVOADO 4 Municiplo/UF ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6 N° da DAP Física MA0102023.01.000114753CAF 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência:5222 11.N° da Conta Corrente: 9145-6 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

ACEROLA KG 300 R$6,85 R$2.055,00 QUINZENAL 

2 ALFACE MAÇO 200 R$4,90 R$98000 QUINZENAL 

3 ARROZ KG 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 QUINZENAL 

4 BANANA KG 300 R$ 7,12 R$ 2.136,00 QUINZENAL 

, CHEIRO VERDE MAÇO 150 R54,43 R$664,50 QUINZENAL 
......~._ 



É".- COUVE MAÇO 150 R$3 78 R$ 567,00 QUINZENAL 

7 FEIJAO VERDE KG 200 R$ 13,95 R$ 279000 QUINZENAL 

8 GOIABA KG 200 R$ 13,77 R$ 2.754,00 QUINZENAL 

9 LARANJA KG 200 R$ 6,38 R$ 1.276,00 QUINZENAL 

10 MACAXEIRA KG 200 R$ 4,91 R$ 982,00 QUINZENAL 

11 MILHO VERDE KG 200 R$5.70 R$ 1.140,00 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL R$ 18 744,50 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAU S/N Fone: 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 244.506.342-68 

jf .m,42.4 .,: s1 Á.4r L z ji i.,2_;¡_4.4 .1_,__f..., - ' . ' 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

lDENTIFICAÇA0 DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 2. CPF: 249 946.182-91 

3. Endereço POVOADO VILA ALBERTO 4. Municipio/UF ARAME - MA 5.CEP. 65945-000 

6 N° da DAP Física: SDW0249946182911702221031 7 DDD/Fone 8 E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRADESCO 10.N0 da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente 672789-1 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

ABOBORA KG 400 R$ 4,04 R$ 1.616,00 QUINZENAL 

2 ALFACE MAÇO 200 RS 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 ARROZ KG 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 QUINZENAL 

4 BANANA KG 500 RS 7,12 R$ 3.560,00 QUINZENAL 

FEIJAO VERDE KG 500 RS 13,95 R$6 975,00 QUINZENAL—
.o.r.! 



MILHO VERDE 1 KG 1 300 R$ 5 70 

OBS 

VINAGREIRA 

* Preço publicado no Edital n 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública), 

MAÇO 150 R$ 5 01 

R$ 171000 

R$ 751,50 

QUINZENAL 

I—  QUINZENAL 

TOTAL R$ 18 992,50 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAEIFNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço RUA BARÃO DE GRAJAÚ S/N 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ: 10.830.598/0001-08 

CPF: 874.371.121-91 

Município: ARAME 

Fone. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA 

çi? 

Assinatura do Fornecedor Individual 

C,“ 
CPF: 249.946.182-91 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS 

3 Endereço- POVOADO CAJAZEIRAS 

6. N° da DAP Física: SDW0020365663670703220912 

9.Banco: BRADESCO 10 N° da Agência: 5222 

2. CPF: 020.365.663-67 

4. Município/UF: ARAME - MA 

7. DDD/Fone 

11- Relação dos Produtos 

5.CEP: 65945-000 

8.E-mail (quando houver) 

11.N° da Conta Corrente: 0005686-3 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos ' 

produtos Unitário Total 

1 ACEROLA KG 300 R$6,85 R$ 2.055,00 QUINZENAL 

2 ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 ARROZ KG 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 QUINZENAL 

4 BANANA KG 300 R$ 7,12 R$ 2.136,00 QUINZENAL 
_ 

5 CHEIRO VERDE MAÇO 100 R$4,43 R$443,00 QUINZENAL 
4e'



6 1 COUVE MAÇO 150 R$ 3.78 1 R$ 567,00 QUINZENAL 

7 FEIJAO VERDE KG 300 RS 13,95 RS 4.185,00 QUINZENAL 

8 LIMAO KG 200 R$6,11 R$ 1,222,00 QUINZENAL 

9 LARANJA KG 200 R$6,38 R$ 1.276,00 QUINZENAL 

10 MACAXEIRA KG 200 R$4,91 R$982,00 QUINZENAL 

11 MULHO VERDE KG 200 R$5,70 R$1.140,00 QUINZENAL 

12 TOMATE KG 200 R$6,30 R$1.260,00 QUINZENAL 

OBS 

Preço publicado no Edital n 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: 18.796,00 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 

Endereço: RUA BARÃO DE GRAJACJ S/N Fone: 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 020.365.663-67 

pNL/-)---2. -Y1- -‘2 çe



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente GILSON OLIVEIRA DIAS 2. CPF: 627.979 483-00 

3. Endereço. RUA SÃO PEDRO — CASA N° 205 4 Municipio/UF- ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: MA012023.01 000113289CAF 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência:5222 11.N° da Conta Corrente: 10067-6 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 TOMATE KG 2000 R$ 6,30 R$ 12.600,00 QUINZENAL 

2 PEPINO KG 800 R$ 4,72 R$ 3.776,00 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública) TOTAL: R$16.376,00 

III — IDENTIF ICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 



3 

rF\lOme SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

1 CNPJ 10.830.598/0001-08 Município ARAME 

CPF 874.371.121-91 

Fone. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinat2a do Fornecedor Individu, CPF: 627.979.483-00 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: JOSE CESAR CHAGAS SOARES 2. CPF: 504.843.033-68 

3. Endereço: POVOADO VILA ALBERTO 4. Municipio/UF: ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP FisicaSDW0504843033682403210237 7. DDD/Fone 8 E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 0535166-9 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

BANANA KG 1000 R$ 7,12 R$ 7.120,00 QUINZENAL 

2 FEIJAO VERDE MAÇO 600 R$ 13,95 R$ 8.370,00 QUINZENAL 

MACAXEIRA KG 500 R$ 4,91 R$ 2.455,00 QUINZENAL 

OBS 

Preço publicado no Edital n 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública) TOTAL: R$ 17.945,00 



III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ 10.830.598/0001-08 

CPF: 874.371.121-91 

Município- ARAME 

Fone 

Declaro estar de acordo com as co -es estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinatur o Fornecedor Individual 

Ssecuu? 
CPF: 504.843.033-68 



r - PROJETO DE VENDA DE NEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente JOSE FERREIRA DE CARVALHO 

3 Endereço POVOADO SANTA ROSA 

6. N° da DAP Física: SDW0216170663200303210151 

9.Banco: BRADESCO 

4 

Produto 

ACEROLA 

ALFACE 

ARROZ 

BANANA 

CHEIRO VERDE 

10.N0 da Agência: 5222 

Unidade 

KG 

MAÇO 

KG 

KG 

MAÇO 

2 CPF: 216.170.663-20 

4. Municipio/UF• ARAME - MA 

7 DDD/Fone 

II- Relação dos Produtos 

Quantidade 

300 

200 

400 

300 

100 

R$ 6,85 

R$ 4,90 

5.CEP: 65945-000 

8.E-mail (quando houver) 

11.N° da Conta Corrente: 0008264-3 

Preço de Aquisição* 

R$ 8,50 

R$ 7,12 

R$ 4,43 

Unitário Total 

R$ 2.055,00 

R$ 980,00 

R$ 3.400,00 

R$ 2136,00 

RS 443,00 

Cronograma de Entrega dos 

produtos 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 



6 COUVE MAÇO 150 I R$ 3 78 R$ 567.00 QUINZENAL 

FEIJAO VERDE KG 200 RS 13.95 RS 2 790,00 QUINZENAL 

8 VINAGREIRA MAÇO 50 R$ 5,01 R$ 250,50 QUINZENAL 

9 LARANJA KG 200 R$ 6,38 R$ 1.276,00 QUINZENAL 

10 MACAXEIRA KG 200 R$ 4,91 R$ 982,00 QUINZENAL 

11 MILHO VERDE KG 200 R$ 5,70 R$ 1.140,00 QUINZENAL 
_. 

12 TOMATE KG 200 R$ 6,30 R$ 1.260,00 QUINZENAL 
_ 

OBS 

* Preço publicado no Edital n 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: R$ 17.279,50 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 

Endereço. RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

CHAVES ALBUQUERQUE 

Fone 

Nome do Representante Legal ELIZEU CPF 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual 
---

CPF: 216.170.663-20 
,Ç. 



PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICA AO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente. JOSE RIBAMAR DE SOUSA ALBUQUERQUE 2. CPF. 106.334.803-04 

5 CEP- 65945-000 3. Endereço POVOADO LADEIRA DO S 4 Municipio/UP. ARAME - MA 

6. N° da DAP Física: SDW106334803041803211002 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 9147-2 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisiçâo Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

BANANA KG 1000 R$ 7,12 R$ 7.120,00 QUINZENAL 

MACAXEIRA KG 2000 R$ 4,91 R$ 9.820,00 QUINZENAL 

OBS 

Preço publicado no Edital n° 001/203 (o 

mesmo que consta na chamada pública) TOTAL: R$ 16.940,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 



.47 

r Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 1 CNP.1 10.830.598/0001-08 Município ARAME -1 

Endereço RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Fone: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individ CPF: 106.334.803-04 



t 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente: JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 2. CPF: 016.682.893-93 

3 Endereço RUA MARAJA 1 S/N 4 Municipio/UF: ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: S0W00166828939303066220258 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9.Banco: NORDESTE 10.N° da Agência: 241 11.N° da Conta Corrente: 7456-8 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

, produtos Unitário Total 

ACEROLA KG 300 R$ 6,85 R$ 2.055,00 QUINZENAL 

ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 ARROZ KG 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 QUINZENAL 

4 BANANA KG 300 R$ 7,12 R$ 2.136,00 QUINZENAL 

5 CAJU KG 250 R$ 7,08 R$ 1.170,00 QUINZENAL 



61 COUVE MAÇO 1-- 150 R$ 3 78 R5567.00 QUINZENAL 

r-- 7 FEIJAO VERDE KG 300 RS 13,95 R$4 185,00 QUINZENAL 

8 VINAGREIRA MAÇO 50 R$ 5,01 R$ 250,50 QUINZENAL 

9 LARANJA KG 150 R$ 6,38 R$ 957,00 QUINZENAL 

10 MACAXEIRA KG 200 R$ 4,91 R$ 982,00 QUINZENAL 

1 MILHO VERDE KG 200 R$ 5,70 R$ 1.140,00 QUINZENAL 

12 TOMATE KG 200 R$ 6.30 R$ 1.260,00 QUINZENAL 

OBS 

" Preço publicado no Edital n° 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: 18 832,50 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município ARAME 

Endereço: RUA BARÃO DE GRAJAU S/N Fone: 

Nome do Representante Legal ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual — CPF: 016.682.893-93 

, I-t a . '— .- I ti .- LC) .r 1. OkiALk . 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 0000002112023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente LUCIARA DOS SANTOS SILVA 2. CPF: 081.203.333-73 

3. Endereço POVOADO CAJAZEIRAS 4 Município/UF ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: S0W0081203333730703220855 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9 Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 6810-1 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

ACEROLA KG 200 R$ 6,85 R$ 2.055,00 QUINZENAL 

2 ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 ARROZ KG 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 QUINZENAL 

4 BANANA KG 300 R$ 7,12 R$ 2.136,00 QUINZENAL 

CHEIRO VERDE MAÇO 100 R$443 R$443,00 QUINZEN,r---r----. ., 



6 I COUVE MAÇO -1 150 - FIRS 3 78 R$ 567 00 QUINZENAL 

7 

8 

9 

10 

OBS 

FEIJAO VERDE 

LIMAO 

LARANJA 

MACAXEIRA 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o l

mesmo que consta na chamada pública) 

KG 200 

KG 

KG 

KG 

100 

130 

200 

RS 13.95 

RS 6,11 

R$ 6,38 

R$ 4,91 

R$ 2 790.00 

R$ 1.122,00 

R$ 1.276,00 

R$ 982,00 

TOTAL. RS 15.001,00 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ: 10.830.598/0001-08 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

CPF: 874.371.121-91 

Município. ARAME 

Fone. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual 

PçiJCar ,3\L4o 5.0,itts) 5,.(371,74 

CPF 081.203.333-73 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTFCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇA0 DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1- IDENTIFICAÇA0 DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente: MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA SILVA 

3 Endereço POVOADO SUCURUIU 

6 N° da DAP Física: MA032023.01.000229387CAF 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 

2 CPF. 025.295.693-12 

4. Municipio/UF: ARAME - MA 

7. DOO/Fone 

II- Relação dos Produtos 

5.CEP: 65945-000 

8.E-mail (quando houver) 

11.N° da Conta Corrente: 10300-4 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 MELANCIA KG 1000 R$ 6,73 R$ 6.730,00 QUINZENAL 

2 TOMATE KG 1000 R$ 6,30 R$ 6,300,00 QUINZENAL 

3 LARANJA KG 400 R$ 6,38 R$ 2.552,00 QUINZENAL 

4 MILHO VERDE KG 300 R$ 5.70 R$ 1.710,00 QUINZENAL 



!-* Preço publicado no Edital O 001/2023 (o 

OBS mesmo que consta na chamada pública) TOTAL RS 17 292.00 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Endereço RUA BARÃO DE GRAJAÚ S/N 

Nome do Representante Legal ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ, 10.830.598/0001-08 

CPF 874.371.121-91 

Município: ARAME 

Fone: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual 

li -N.."114iik c elY o69,S rtrkl, _ _ 

CPF: 025.295.693-12 

_LozL 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇAO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: MILENA OLIVEIRA ALVES 

3 Endereço POVOADO CAJAZEIRAS 

6. N° da DAP Física: S0W0075143503141702221000 

9.Banco: BRADESCO 

1 

2 

3 

4 

5 

Produto 

BANANA 

MACAXEIRA 

FEIJAO VERDE 

POLPA DE FRUTAS 

VINAGREIRA 

10.N° da Agência: 5222 

Unidade 

KG 

KG 

KG 

KG 

MAÇO 

2. CPF: 075.143.503-14 

4 Município/UF ARAME - MA 

7 DDD/Fone 

Relação dos Produtos 

Quantidade 

300 

400 

400 

300 

5.CEP: 65945-000 

8.E-mail (quando houver) 

11.N° da Conta Corrente: 0005420-8 

Preço de Aquisição* 

Unitário Total 

R$ 4,91 

R$ 13,95 

R$ 9.67 

R$ 5,01 

R$ 1.964,00 

R$ 5.580,00 

R$ 1.002,00 

Cronograma de Entrega dos 

produtos 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 



6 LIMAO KG 200 R$ 6 11 R$ 1 222 00 QUINZENAL 

CHEIRO VERDE MAÇO 200 R$ 4 43 R5886,00 QUINZENAL 

8 MAMAO KG 200 R$ 5,55 R$ 1.110,00 QUINZENAL 

9 MAXIXE KG 100 R$ 7,36 R$ 736,00 QUINZENAL 

10 MILHO VERDE KG 200 R$ 5,70 R$ 1.140,00 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: 18.677,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal EL1ZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ 10.830.598/0001-08 

CPF: 874.371.121-91 

Município ARAME 

Fone: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidos neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual 

\)v171,Q..„ CAkt, 

CPF. 075.143.503-14 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTFCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇA0 DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

-, 
1 Nome do Proponente: NILVANE SILVA DO CARMO 2 CPF 025.909.773-01 

3. Endereço. POVOADO COCAL DO ARAME . 4 Município/UF- ARAME - MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: MA012023.01.0001149530AF 7 DDD/Fone 8 E-mail (quando houver 

9. Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 10094-3 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição Cronograma de Entrega dos 

Unitário Total produtos 

BANANA KG 2000 R$ 7,12 R$ 14.240,00 QUINZENAL 

OES 

*Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: 14.240,00 

In — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ. 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 



E 1 i 

I 
_I 

Endereço RUA BARAO DE GRAJAU S/N Fone 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 025.909.773-01 

4.-f\ iji U,2a.i\rd_ &L" 11 u r) ,f1r9 P



PROJETO DE VENDA DE GÊNÉ"--à0S ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

1. Nome do Proponente ORISVALDO GERONIMO DA SILVA 2. CPF 016.204 503-48 

3. Endereço: POVODO CAJAZEIRAS 4. Municipio/UF: ARAME - MA 5.CEP; 65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW0016204503482102220929 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9.Banco CAIXA 10.N° da Agência. 013 11.N° da Conta Corrente-. 8526-9 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

ACEROLA KG 300 R$ 6,85 R$ 2.055,00 QUINZENAL 

2 ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 ARROZ KG 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 QUINZENAL 

4 BANANA KG 300 R$7,12 R$2.136,00 QUINZENAL 

CHEIRO VERDE MAÇO 100 R$ 4,43 R$44300 QUINZENAL 



6 COUVE MAÇO 1 150 RS 3,78 R$ 567,00 QUINZENAL 

7 FEIJA0 VERDE KG 300 RS 13,95 RS 4.185.00 QUINZENAL 

8 LIMAO KG 200 R$6,11 R$ 1.222.00 QUINZENAL 

9 LARANJA KG 130 R$ 6,38 R$ 829,40 QUINZENAL 

10 MACAXEIRA KG 200 R$ 4,91 R$ 982,00 QUINZENAL 

11 PIMENTA° KG 150 R$ 7,56 R$ 1.134,00 QUINZENAL 

12 PIMENTA DE CHEIRO KG 100 R$ 10,74 R$ 1.074,00 QUINZENAL 

OBS 

Preço publicado no Edital n° 001/2023 

(o mesmo que consta na chamada 

pública). TOTAL: 18.157,40 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 10.830.598/0001-08 [Município: ARAME 

Endereço: RUA BARÃO DE GRAJAU S/N 

CHAVES ALBUQUERQUE 

Fone: 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CPF: 874.371.121-91 

as informações Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 016.204.503-48 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

11-/L-1,4 I I I 1 ,-,r1yr1l- ,  vin r-  iv....,r- LJ,31rx L/L- r‘ i i_imuliviLIN i Li 1\L) CUI 1 muk...nmevit-xum r urn_ik,m vi uvvvvvc e I Luc.) 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: PAULO ROBERTO DOS SANTOS NUNES 2. CPF. 041.169.693-97 

3. Endereço: POVOADO SUCURUIU ¶ 4 Municipio/UF: ARAME - MA 5 CEP, 65945-000 

6. N° da DAP Física MA012023.01.0001280570AF 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11 N° da Conta Corrente: 8298-8 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

ACEROLA KG 300 R$6.85 R$2.055,00 QUINZENAL 

2 ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

3 ARROZ KG 400 R$ 8,50 R$ 3_400,00 QUINZENAL 

4 BANANA KG 300 R$7,12 R$2.136,00 QUINZENAL 

COUVE MAÇO 150 R$ 3,78 R$ 567 00 QUINZENAL 
__... "15.....—



6 FEIJAO VERDE KG 300 i R$ 13,95 TR$ 4.185,00 QUINZENAL 

VINAGREIRA MAÇO 50 R$ 5,01 R$ 250,50 QUINZENAL 

8 LARANJA KG 200 R$ 6,38 R$ 1.276,00 QUINZENAL 

9 MACAXEIRA KG 200 R$ 4,91 R$ 982,00 QUINZENAL 

10 MILHO VERDE KG 200 R$ 5,70 R$1.140,00 QUINZENAL 

11 TOMATE KG 200 R$6,30 R$ 1.260,00 QUINZENAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n° 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública) TOTAL: R$ 18.231,50 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

— Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município. ARAME 

Endereço. RUA BARÃO DE GRAJAU S/N Fone 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 041.169.693-97 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICA AO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 21/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO 

FORNECEDOR 

DO FORNECEDOR 

(A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente: RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 2 CPF: 125.517.243-68 

3. Endereço. FAZENDA 2 IRMAOS — POVOADO LAGOA GRANDE 4. Município/UF: ARAME - MA 5.CER. 65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW0125517243680903221029 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: CAIXA 10.N° da Agência: 013 11.N° da Conta Corrente: 24223-6 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

BANANA KG 1000 R$ 7,12 R$ 7.120,00 QUINZENAL 

FEIJAO VERDE KG 500 R$ 13,95 R$6.975,00 QUINZENAL 

MACAXEIRA KG 600 R$ 4,91 R$ 2.946,00 QUINZENAL 

OES 

Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). TOTAL: 17,041,00 



III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ 10.830.598/0001-08 Município ARAME 

Endereço- RUA BARÃO DE GRAJAU S/N Fone 

Nome do Representante Legal ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-9 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 0125.517.243-68 

d



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDEM' IFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°--00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: RONALDO QUEIROS DE OLIVEIRA 2 CPF• 066.998.333-08 

3. Endereço. POVOADO CAJAZE1RAS 4 Municipio/UF: ARAME/MA 5.CEP: 65945-000 

5. N° da DAP Física SDW0066998333080703221008 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco. BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 6817-9 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

01 ACEROLA KG 200 R$6,85 R$ 1.370,00 QUINZENAL 

02 ALFACE MAÇO 200 R$ 4,90 R$ 980,00 QUINZENAL 

03 ARROZ KG 300 R$ 8,50 R$ 2 550,00 QUINZENAL 

04 BANANA KG 300 R$ 7,12 R$ 2.136,00 QUINZENAL 

05 CHEIRO VERDE MAÇO 100 R$4,43 R$443,00 QUINZENAL 



06 COUVE MAÇO 150 R$ 3,78 R$ 567.00 QUINZENAL 
_i 

07 GOIABA KG 100 R$ 13,77 R$ 1.377,00 QUINZENAL 

08 FEIJÃO SECO KG 150 R$ 13,81 R$ 2.071,50 QUINZENAL 

09 FEIJAO VERDE KG 200 R$ 13,95 R$ 2.790,00 QUINZENAL 

10 LIMÃO KG 150 R$6,11 R$916,50 QUINZENAL 

11 LARANJA KG 150 R$6,38 R$957,00 QUINZENAL 

12 MACAXEIRA KG 200 R$ 4,91 - R$ 982,00 QUINZENAL 

13 PIMENTÃO KG 150 R$ 7,56 R$ 1.134,00 QUINZENAL 

VALOR TOTAL R$ 18.274,00 

OBS 

*Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município. ARAME 

Endereço RUA BARÃO Fone 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF. 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data. ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual r CPF: 066.998.333-08 

±eaDmolle_12_42 0 It.áfilet 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICACAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N°--00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(A) INDIVIDUAL FORNECEDOR 

1. Nome do Proponente. RONIEL SANTOS LIMA 2. CPF: 039.022.623 89 

3. Endereço: POVOADO JIBOIA II 4 Municipio/UF. ARAME - MA 5.CEP. 65945-000 

N° da DAP Física: SDW0039022623891603211153 6. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente. 0632726-5 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 MACAXEIRA KG 400 R$4,91 R$ 1.964,00 QUINZENAL 
2 CAJU KG 300 R$7,08 R$2.124,00 QUINZENAL 

3 FEIJÃO VERDE KG 400 R$ 13,95 R$ 5.580,00 QUINZENAL 

4 ARROZ KG 200 R$ 8,05 R$ 1.700,00 QUINZENAL 

5 ACEROLA KG 300 R$ 6,85 R$ 2 055,00 QUINZENAL 

6 BANANA KG 400 R$ 7,12 R$ 2.848,00 QUINZENAL 

7 MILHO VERDE KG 300 R$ 5,07 R$ 1.710,00 QUINZENAL 

TOTAL GERAL R$ 1.7,981,00 



OBS 

I " Preço publicado no Edital n° 001/2023 (ol 

mesmo que consta na chamada pública). 
- III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EndereçO—RUA BARÃO DE GRAJAU 

EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município- ARAME 

S/N Fone: 

Nome do Representante Legal- ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE ' CPF 874.371.121-91 

1 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 039.022.623-89 

, R o Yv:te



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N°--00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

Nome do Proponente ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA 

3 Endereço. POVOADO LAGOA GRANDE FAZENDA 2 IRMAO 

5. N° da DAP Física: SDW0617844193200903221121 

9 Banco. BRADESCO 

01 

02 

03 

OBS 

Produto 

BANANA 

FEIJAO VERDE 

MACAXEIRA 

* Preço publicado no Edital n 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). 

10.N° da Agência: 5222 

Unidade 

KG 

KG 

KG 

CPF: 617.844.193-20 

Municipio/UFARAME /MA 

7. DDD/Fone 

II- Relação dos Produtos 

Quantidade 

1000 

500 

400 

Cronograma de Entrega dos 

produtos 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

R$ 7,12 

5.CEP: 65945-000 

8.E-mail (quando houver) 

11.N° da Conta Corrente: 9684-9 

Preço de Aquisição* 

Unitário 

R$ 13,95 

R$ 4,91 

VALOR TOTAL 

Total 

R$ 7.120,00 

R$ 6.975,00 

R$ 1.964,00 

R$ 16 059,00 



III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1 CNPJ 10.830.598/0001-08 1 Município ARAME 

Endereço RUA BARAO DE GRAJAU S/N Fone: 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF. 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 617.844.193-20 

At 



PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°--00000021/2023 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

. Nome do Proponente: SEBASTIAO FRANÇA DOS SANTOS 2 CPF: 027.243.253-97 

. Endereço: POVOADO CAJAZEIRAS 4 Municipio/UF: ARAIViE/MA 5 CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW0027243253970107211136 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 10410-8 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* 1 Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 ACEROLA KG 300 R$ 6,85 R$ 2.055,00 QUINZENAL 

3 ALFACE MAÇO 200 R$ 4,9 R$ 980,00 QUINZENAL 

4 ARROZ KG 300 R$ 8,5 R$ 2.550,00 QUINZENAL 

5 BANANA KG 300 R$ 7,12 R$ 2.136,00 QUINZENAL 

6 CHEIRO VERDE MAÇO 100 R$4,43 R$443,00 QUINZENAL 

7 COUVE MAÇO 150 R$ 3,78 R$ 567,00 QUINZENAL 



81 GOIABA KG 100 R$ 13,77 R$ 1.377,00 QUINZENAL 

9 FEIJAO SECO 
1 

KG 1 150 
L 

R$ 13,81 R$2.071,50 QUINZENAL 

10 FEIJÃO VERDE KG 200 R$ 13,95 RS 2.790,00 QUINZENAL 

11 LIMÃO KG 100 R$6,11 R$611,00 QUINZENAL 

12 MELÃO KG 50 R$ 6,31 R$ 315,50 
, 

QUINZENAL 

13 MACAXEIRA KG 200 R$ 4,91 R$ 982,00 QUINZENAL 
_ 

14 PIMENTÃO KG 150 R$ 7,56 R$ 1.134,00 QUINZENAL 
r-

15 MARACUJÁ KG 100 R$ 10,5 R$ 1.050,00 QUINZENAL 

VALOR TOTAL R$ 19.062,00 

OBS 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAEIFNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA 

Endereço. RUA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 

BARAO DE GRAJAU S/N Fone: 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 027.243.25-97 

4, 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTIãlOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N°--00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO CPFi 031.263 963-56 

3. Endereço: POVOADO CALUMBI RUA PRINCIPAL 4. Município/UF: ARAME/MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: MA032023.010002032510AF 7 DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 632918-7 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* 

Unitário Total 

01 MACAXEIRA KG 400 R$ 4,91 R$ 1.964,00 

02 POLPA DE FRUTA KG 360 R$ 9,67 R$ 3.481,20 

03 FEIJAO VERDE KG 400 R$ 13,95 R$ 5.580,00 

04 ARROZ KG 250 R$ 8,5 R$ 2.125,00 

05 BANANA KG 420 RS 7,12 R$ 2.990,40 

Cronograma de Entrega dos 

produtos 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

QUINZENAL 

...Dr': ia:: 



3 3 

r-  MILHO VERDE 

OBS 

* Preço publicado no Edital n 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). 

KG 350 R$ 5,7 

VALOR TOTAL 

R$ 1 995.00 QUINZENAL 

R$ 1813560 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço: RUA BARAO DE GRAJAU S/N 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ: 10.830.598/0001-08 

CPF: 874.371.121-91 

Município: ARAME 

Fone. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 031.263.963-56 
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PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N°--00000021/2023 

I- IDENTIFICAÇA0 DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente VICENTE DE PAULA SILVA 2. CPF: 197 128 803-97 

3. Endereço: AVENIDA DER ULISSES GUIMARÃES 4. Municipio/UF: ARAME/MA 5.CEP. 65945-000 

6 N° da DAP Física S0W0197128803970403220929 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência. 5222 11.N° da Conta Corrente: 0535576-1 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

01 BANANA KG 300 R$ 7,12 R$ 2136,00 QUINZENAL 

02 MACAXEIRA KG 400 R$ 4,91 R$ 1.964,00 QUINZENAL 

03 FEIJAO VERDE KG 300 R$ 13,95 R$ 4.185,00 QUINZENAL 

04 POLPA DE FRUTAS KG 300 R$ 9,67 R$ 2.901,00 QUINZENAL 

05 VINAGREIRA MAÇO 200 R$ 5,01 R$ 1.002,00 QUINZENAL 



06 LIMÃO KG 300 R$6.11 R$ 1 833 00 QUINZENAL 

07 CHEIRO VERDE MAÇO 200 R$ 4,43 R$ 886.00 QUINZENAL 

08 MAMÃO KG 200 R$ 5,55 R$ 1.110,000 QUINZENAL 

09 MAXIXE KG 150 R$ 7,36 R$ 1.104,00 QUINZENAL 

10 MILHO VERDE KG 200 R$ 5 7 

_. 

R$1.140,00 

R$ 18.261,00 

QUINZENAL 

VALOR TOTAL 

OBS 

* Preço publicado no Edital n°001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública) 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CNPJ: 10.830.598/0001-08 Município: ARAME 

Endereço: RUA BARÃO DE GRAJAÚ S/N Fone: 

Nome do Representante Legal ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 197.128.803-97 

PC(..£41/ Ce 5



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N°--0000002112023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente ZANDONAIDE PEREIRA NAVA 2. CPF: 831.784 223-15 

3. Endereço: POVOADO VILA BRANCA CITEMA 4. Municipio/UF ARAME/MA 5.CEP: 65945-000 

6. N° da DAP Física: SDW0831784223153004211034 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco: BRADESCO 10.N° da Agência: 5222 11.N° da Conta Corrente: 1282-3 

II- Relação dos Produtos 

Produto 
Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

01 MACAXEIRA KG 400 R$4,91 R$ 1.964,00 QUINZENAL 

02 POLPA DE FRUTAS KG 400 R$ 9,67 R$ 3.868,00 QUINZENAL 

03 FEIJÃO VERDE KG 400 R$ 13,95 R$ 5.580,00 QUINZENAL 

04 ARROZ KG 200 R$ 8,5 R$ 1.700,00 QUINZENAL 

05 ACEROLA KG 200 R$6,85 R$ 1.370,00 QUINZENAL 



05 BANANA KG 400 R$ 7 12 R$ 2.848,00 1 QUINZENAL 

06 MILHO VERDE KG 300 R$ 5,7 R$ 1 710 00 QUINZENAL 

VALOR TOTAL R$ 19.040,00 

OBS 

* Preço publicado no Edital n 001/2023 (o 

mesmo que consta na chamada pública). 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Endereço: RUA BARÃO DE GRAJAÚ SIN 

Nome do Representante Legal: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE 

CNPJ 10.830.598/0001-08 Município ARAME 

Fone: 

CPF: 874.371.121-91 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data ARAME - MA Assinatura do Fornecedor Individual 



ESTADO DO MARANHÃO 
itC1~01 De f-ITADO sceasorkscli evo& bCP. 
PtAiRvioricua Da 1401.01LZA CRIffid,hAl. 
~MN" Dl mamem ibc~ 

NOW ACLED1SOH DE ?MORIM SOUSA 

I II
ANTONIO PEREIRA DE SOUSA E MARIA 
RAINIFIDA PEREIRA DC miam scus4 

txAÇAIWW.SMINICI cietAot arrotem!It0U.SU
110102,1993 SSPiMA 441. 

NA I UØM 1041,4 
AR.AI MA
USQI r heiro 

CI4 062245116309 DM/ 

11111.1 %llU aU 04 516~2012.7 DATA Dl MILitÇÂO 0511 

fi• IT ao uru 
PI.A5C. M.91369S f L5. 236 LIV. 145 GRA3AU 14A 20 

r,  ora r /CALA / 14.0 [Ir{ SIM 

0689851711 71/10410623 9992440034144 
Ais ris i r4u r iL4 nrinicAt rocie ;Imergiu mit LAR 0141110 

(MI 

2M50113301901 

NOME ACLEDISON DE AMORIM SOUSA 
RG 045169442012-7 
CPF 067.745.863-09 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO NEXT 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 5497-6 



ACLEDSON AMORIM DE SOUZA 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ABOBORA 300 4,04 1212 

ARROZ 400 8,5 3400 

BANANA 300 7,12 2136 

POLPA DE FRUTAS 300 9,67 2901 

FEIJÃO VERDE 300 13,95 4185 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

MILHO VERDE 300 5,7 1710 

MANGA 300 5,8 1740 

19248 



10/04/2023, 17:26 https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdX... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 

i r Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Esta DAP não habilita para contratação de crédito 

Informações Gerais 

Chave do extrato: 25269920616351 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:25:29 

DAP: SDW0067745863092007201049 Versão DAP: 1.9.2 

Emissão: 20/07/2020 Validade: 20/07/2022 

Última Versão: Sim DAP Válida: Não 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Sim 

Titular(es) 
orne: ACLEDISON DE AMORIM SOUSA 

PF: 067.745.863-09 

Nome: Bane de jesus silva 

CPF: 613.849.913-10 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. Proprietário/a 

Emissor da DAP 

rimissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 
MARANHAO -AGERP / MA 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT0_,. 1/1 



t'ecitárut o Analise:avalio I. anistiar c luoutru ti% Is 111 • Agricultara é tIM I Bar 

L 

1. vie aoculaar u a, .1 ,a 2° via - Smftente 

I -Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Famdler 

1° Titular da DAP: ACLEDISON DE AMORIM SOUSA 

SDW0067745863092007201049 

1.CPF: 067.745883-09 

3.Sexo. Mascúlino 

5Apelido 

7.RG 

11 Escolaridade: V Grafa completo 

2.Nome ACLEDISON DE AMORIM SOUSA 

&Nome da Mãe. RAIMUNDA PEREIRA DE AMORIM SOUSA 

6.01 de Nasc. 10107/1993 

8.UF de Emissão do RG 

10.Naturalidade Arame - MA 

v E j`i_, \\ 

• 

r ruins.% oAF, Bane da jasUa Silva 

12.CPF: 813.849413-10 

14.Sexo Masculino 

16Apelido 

18.RG: 0458624020124 

20,811S. 00.000.00000-0 

22.Escolarldade: 1' Grau completo 

Dados da Familia 

2344,f g. pi,_swgs ás lamina ias dantes n eslabetidmenIT

25•Ftegimis da Cesentesilzr. Hão **aplica 

27 ,Éndtraca. ROVOAD9 MicIRA8

hlv: (MN 

20.CEP: 5594155815 

b) Caractivisticas Sócito.Econernicas do(*) ~cultor(*) FemBar 

13.Nome Ébano de maus silva 

15.Nome da Mãe Bone Carvalho de jesus Silva 

17.Dt de Nesc. 26/06/1996 

19.UF de Emissão do RG MA 

21.Naturalidacle. Arame - MA 

..; HpIi . 2l.i.Esiedo pn,111: Pintam do 

• • 28. O.ReSalericia. Estebelecimarlio rural 

1 Ofendi:0*(8u) Sodegisi ~104 ~inço*: Sindicato vinculado e CONTAG 

3,4~edu ~pai. ~Ws 

5Anaa menor gual a 4 miá:lutes iscas. San 

28.Municlpio: Arame - MA 

13dop: 213NA RURAL 

2.Condição(fles) de posse e uso da terra Proprietands 
Rural 

&Área do Estabelecimento 116 00 ha 

6 Composçao do Valor bruto on ~Suo 

Renda do astaheleálmento 

ue ice doze ~liba a UtkOtal sis rio preenchimento ditt 

15.80111RtiMill~ibl~ 

DAP) a5.tGMjr snn 

aorDpszi.einai unhada R5 Total Auferida R5 6.600.00 

Kles Aipopeorleis Esboroe R5 0.00 Desconto R5 0,00 

Total' RS 6.600,00 Total com desconto R5 0,00 

Renda de Enquadramento. RS 6.600,00 % da Renda do 100.001 
Estabelecimento 

7fenta de trabalho familiar: 

7.1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvam atividades geradores de renda no estabelecimento 

72. Número de empregados permanentes contratados 

7.3. Há permanência de força de trabalho farnihr? 

LJ 

o 

II. Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.N° de imóveis explorados: 1 

2.Denominação do imóvel. Casa Grande 

3.Locallzação do imóvel: Povoado Cajazeiros 

4Área do estabelecimento. 116,00 hectares 

5.É propnetárto do imóvel principar? Sim 

8.Nome ou razão social do proprietário ACLEDISON DE AMORIM SOUSA 

7.CPFICNPJ do Proprietário 067 745.863-09 

Hl- Declaração do(*) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (ad 299 do código Penal). que os dados acima correspondem à verdade 

Local  /9400 0ar  Data2/0'?/ ed.) 

Assinatura  4kAC•44  .)¥0 

Local.  Data / 

Assinatura Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 

Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: B 

Instituição CPN.1 08.593 102/0001-70 Entidade emissora Representante. CPF 049 379.343-76 

7=arom 1£1 



REMAR sCA FEOERAT1VA DO BRAS', VA L IDA E TA 70000 TERRITÓRIO NACTONAL 

r"" 061.740352017-2 DA"' 04/04/2017 

ALBERTO PEREIRA SOARES 

PEREIRA SOARES

kW t01.4.4544X Ui* 

1 .PER:.4 rINO MAPOLIS ` 

NAICIIII/JétO 

8/04/1970 
. . . 

CAS4M.".628/93 FL5.228 LIi.03 
... • 

tÇ36305991-68 

1)."2-4u74u

LEIN*7116DE79.03+113 

NOME ALBERTO PEREIRA SOARES 
RG 061740352017-2 
CPF 536.305.991-68 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO CAIXA ECONÔMICA 

AGÊNCIA: 3690 CONTA POUPANÇA: 775812425-0 

VIA-01 



ALBERTO PEREIRA SOARES 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

CAJU 400 7,08 2832 

FEIJÃO VERDL 400 13,95 5580 
INHAME 300 6,93 2079 
ACEROLA 400 6,85 2740 
BANANA 400 7,12 2848 
MILHO VERDt 300 5,7 1710 

19753 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

, 
2.75 . - 

Chave do extrato: 25280323897464 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:28:33 

ÍDAP: SDW0536305991682006220957 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

missão: 20/06/2022 Validade: 20/06/2024 Municipio/UF: Arame/MA 

última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular(es) 

Nome: ALBERTO PEREIRA SOARES 

CPF: 536.305.991-68 

Nome: IVANILDE PEREIRA DA SILVA SOARES 

CPF: 009.400.853-13 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Proprietário/a 

rnissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
IARANHA° -AGERP / MA 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço.

http://dap.mda gov.br 

https.//smap14 mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT0 . 1/1 



Declaração de Aptidão ao Pronar Nlitektérier da Agricultura, Serrelarld do Agricultura Programa Nacional de Furtideeintettio do 
PecUária r tbasteclumnto Familiar o Cooptrativisneit Agticulture Familiar 

• 

A51eu004 F dneber 2* 4,4 - Emeente 

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a Idendt ceçad dele) Ag ria.itta ia) Ea,f 

ribiar da OAP ALBERTO PEREIRA SOARF5 

SDW0536305991682006220957 

COE 538 305.991-68 

3 Sexo Masculino 

5 Apdido 

7 RO 6, 7403520172 

OMS 

E,culteitiede tiPt10000 

2 Nome ALBERTO PEREIRA SCJAREeI.. 

4 Nome da Ma c MARIA PEREIRA SOARES 

ti Cr. de Nese 00434i' 370 

8&JF ce Eeessao doR, MA 

10 Natuadace Esparja antrobs dA 

Tmlar da DAR IVANILDE PEREIRA DA SILVA SOARES 

12 CFF 009 400,853-13 

14 Sem FernInlic 

'S Apelado 

'8 NG- '24251579'i7 

25 RIS 50 000 00000-0 

22.k.sno1an0ade- 1' Grao remoiete 

Coado: da Fornida 

23.t4' de pessoas da 'amira .esideries no asiebeletenemio 4 

25finerte de ,.",,esarnenle; Comunhão parcial de bens 

27 E msertko Povoado Cepaneras 

S.N 

29 CEP 5.5945.000 

CaraLterstmos S000-Edondnrcas dotal Açnc,ultoria) Earrular 

Is N,, ,AA PhREARA nA SC,4,+k-Ç 

15 Me LIARIA RI, IRF,RA DA 

pt de K.st. 1.29.106,19 

1SL 4 doRÇ3 145 

21 NetJraidade Sâo Ma'aus do 143r3' t4...  MN 

Orgara,çãolbete.) Soc,a14:4si. tete) t-4,91-,5) pertença Serdes:0 vt-r JPC4PO :::014' A1.1 

3 ~medes Free:toam Agocutton'a 

5 A, ea rren - no 9J413 4 nredmas fiedaie Be?, 

24 Esradc Co 1Cékvi 

25.1ceal de RerddâneJa Estatele:: mento 1.03 

28.Mun1p4; Arame - 

Barre Zona Poial 

cee-,te2eipes1 ee pense e ate, da tet^3,.P. t etai (O 

.1 44s.,•!0 Ç.Ist.1±0. ,.." • "t-

6,Corriposiç8o do Velor bruto de Produçào Anum do Estabel emente E4m,i,ar v,,:nsWere" 

Renda do estabelecimento 

de rende 

meses a remar do reenre -1,ernento dn rtAP-, 41 40 

Renda fora do estabelecintenlo 

0,1.4 

I-Amperuera r.s'•rnada 12 200,1 "l mei Aufe,ne 1-111:,
I

Não Admpe,-..,ard, Estartada 0001 
----

Descarte R$ I 13 4)0 

, R$ 13,2905.3 To(o/ 000, Of151:0:0:, R$ IA') I, 
.2, 

Renda Co Enquadmmenut R$ 12. 230,03 ca Renda de, 00 2 .1j

7,Força de trabalho %migar 

7 Numere de membros da unidade familiar e agregados que det.en ,elvem 

Estaueleerrento 

no eç'anel  'a

7 2 Numero der empregados permanentes contratados-

7.3 He pertnananoa de força de trabathc farridia,? 

- Informações Complementares 

proveis Rurais 

Seroa o metei pflelpe4 

11411 de .m4veis pt'Yadoo 2 

2.0er:iminaçád do imduct: Fazer,d2 Stio F , 

3 localneaçâo do ercvel Rerveado Mangaelm 

4 Área oo en:areiarr,a,rn 24 243 ner.talsa 

SE preprievire ,1(> afrIPve0 1/00:0001' Sd1 

6 Noree 51 reza,: slcual c propr,mand ALFIR f--EREIRA ,SOAREt'., 

7 GPF/CNP,1 do Propneterm 536 305 091.66 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Dariam sob e, C10,13% da lei (ar) 239 do meigo Penab, nue os oados acirra darreepancem 

locai 

As:st-n:40:a _ 

Lo l 

Assnalum 

_ :arai/7a Seic~ 
Laia 

Poleçar doe% 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que o(s)titulartes) acima identdicado(s) afendefrn) PeOi• Critê110s delindo; no Marmal do Crédito Rural paro ongoadiArnenn) CO011. ben 

Rural ao amaro do Pronat no Grupo B. Grupo Falar Et 

Instituição CPNJ 08.593 10210501-713 

Leenl 

Entidade emissora 

noje)ts, do CrOceto 

Pep sernanto CPF 4 6 

ia 4/ -71r 
Itton parda Silva 

engenheiro Agrónomo 

CRIA .14/1A 10914 0-PAA 
AGERP,--Afatne_ _MA 

Assonemee 

CIAPINEIB - emolida peto 1:111D do SAF/MAPA AtenySo- Eito ducuniorit o 9r31,llbl NI(11/VÉ 1 3 r' 1-1121J0:!S Dato do Gereço0e20/06(20Z2 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO 4~0 - stcPcran.4 t4 E 57AVA c...1., 
Der.saAciA truta:. ce KuciA 

i146 muro cx isx.setirrAcfrrt ~sumula 

lk %SUMIRA CO 111 MAI 

CARIE IRA DEIDEN T IDADE 

VALIDA EM TODO O TE IliD1OIO RAC/OMAL 

OG0324024654-2 '"" 26/04/4017 upwr~ 

ANTONIA SILVA LIMA 

ANTONIO PIRES DA SILVA E MARIA DA LUZ 
SILVA 

PuLTLEALIGAZX 

PIO XII — MA 
CANICKM 

9'92664903-34 

P-47 

LIAMA,11EIDE 29.33413 

NOME ANTONIA SILVA LIMA 

RG 000024024694-2 

CPF 992.664.903-34 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 732597-5 

wmummuaramm 
09/08/1971 

VIA-02 



PRODUTO 

ANTONIA SILVA LIMA 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ACEROLA 300 6,85 2055 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 400 8,5 3400 

BANANA 300 7,12 2136 

CHEIRO VERDE 100 4,43 443 

COUVE 150 3,78 567 

FEIJÃO VERDL 200 13,95 2790 

GOIABA 100 13,77 1377 

LARANJA 300 6,38 1914 

MACAXEIRA 200 4,91 982 

MILHO VERDE 200 5,7 1140 

TOMATE 200 6,3 1260 

19044 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0820908313910102220914 

Chave do extrato: 25292522916642 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:31:21 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Emissão: 01/02/2022 Validade: 01/02/2024 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não Última Versão: Sim 

Titular(es) 

Nome: FERNANDO LUIS LIMA 

CPF: 820.908.313-91 

Nome: ANTONIA SILVA LIMA 

CPF: 992.664.903-34 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. Proprietário/a 

Emissor da DAP 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: JOSÉ RODRIGUES DE JESUS CPF: 569.905.883-49 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFOPW51bGwmdXN1YXJpbyZ aGF2ZT0.. , 1/1 



:-)eCfaraçã o de Aptidào ao Pronaf ,iisetiete1141 dl* O.S2Sradeleessi., Serro arre .literiazieorm-A rrvvlulu her..tenad de iftraOsdarema 
revoaria r Abortervittrato r tooperattriateo AtrEcaltnra roneenatt 

90 

1.  V41 - Forniria, 2 eta- Emitente 

• Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
,der ejoa'; elee;nee_tticc(a) 

co DAP FERNANDO L LOS ..AMA 

SDW0820908313910102220914 

4 , .5•41 

Waseulee 

dre FERNAN:2t3 

G S07243973 

4 N'io e da t.A.Oe MARlN _ 

S C.2 Nen. .73 1304

PC 

Noteraldaele Wee 

DAP AN 1 EMA 

- 17 :Pr 3112 e54 901-Sel 

14 Sexo Fe.re,neeee 

expeeedc 

'Neet:i; 14.-..j4 2 

NeS CeCe eXieO.F.K£FSSiete 

22 E 8.4.o id,ttikt 1 a 

nacos 14 

re -rAdasamr,ei=etamace—arra 3 

C4t4.- -rent C 4ral.-2a 

27 $4•1 •44)XjAHIALE 

.rr•JS 

;;EP 65945-000 

21 / ,Eiseeioweas j0la A.grxu. :Áa 

3 Nope. TOÉ' A. II. A LIMA 

V MANIA L”,e SO. ',A 

••e. Nom. -aieffide • O7 

Fc'essác e' •:, ) 214 

Nzliirel-O-4-1e Pse XII- 

' C'Ocesee *SoNies. .e,s oieia;s-, t•eroNot 3rk . K4te, 6eeti!..1ke, 

e 1.0, te e do yd.-

a 4 e2t•Ct.105 fero. 

bruto da ProduoSe Acua? ti") Feto

Rende do estebefeeintento 

•~0-11Pr. EV".1,41-01. 

á• ri•rjrr~11 , 1/ 

Er1.1Jà&Lifnente 

RS 

ReS 

RS 

7 Forca de trabalho tatnitior 

' l-1,,-.e' 1. rner, b-e os Cl 044x !Mrl'i,a ,  C 

Nise-nesro onsenre as iseseniávaretre. erre,

3 ttá been~o.la de l'3n,2 de robalNe Neocelex: 

07. 

UL#C. ±J,dij 

It eee 

24 ie-etae.. 2.4,2 

20 Lee:el de Res,dialc 'ele 

tileereeine- Arame • N.tz 

/74,FRA,,, 

..7:.t, , S4.1•1'." .• rir rra.>, r. • r 

O d ene, DApi 

Renda gota do estabelecimento 

o 

:leve re+N ,1 t ., 

II - Informações Complementares 

',moves, Ruca.s fie: de eeeecoNes oK0o, tdr,s 1 

Soorr docgtal l-'!Cl000n'3',":jil, is,.:ENDA SAC.', AN r",elsle.) 
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IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

/Mesto (pie ises) "Nes ottneo ideni,fif .hdhls ) at.ondel,nol aos cl de:-os oeo!o,, no M awtide Cf t ) Ru t) 3 erige; cort,-, seellera.ici, 

Rue a. an'ipavr, dee Pwrsal Gt.ixos P.. Gcssco— Fo'ne 

Vseteei;e50 CF.N.; 12 149 4o7foo3,-,e.4 ntietiMe cenessesça • _.•• 4,-s et RF KFI7L-1-i 

orrhlkdap. 31110 SAF APA Al~te, Esto dc,r~to lI grstrulto MODELO 1 9 -GRUPOS ft Mita da Garavae,...61.4a/2022t, 



4Jo 1.1.Á 4 ü 19.4,4 

cAR EMA DE 01 NTiOAD 

yAtips, m 10000FERRITORÉONACONAL 

000030499594-2 

"'a ANTONIO AMORIM PINTO 

16/03/2017 i

m000 
LUIZ CARVALHO PINTO E MARIA ALVES 
AMORIM PINTO 

IuL t 

GRAJAU - 
[ATA tee F.u.carte•ro 

12/11/1966 
zoe cosam 
CASAM. N.101B/85 FLS.118 EV LIV.30 

CM 

739081423-34 
lad 1 171141A 

P-47 

LEI N• 116 4E~ 

NOME ANTONIO AMORIM PINTO 

RG 000038499594-2 

CPF 739.081.423-34 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 0547133-8 

VIA-02 



„." 
E- • 

r 
-., 

ANTONIO AMORIM PINTO 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ABOBORA 400 4,04 1616 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 500 8,5 4250 

BANANA 500 7,12 3560 

FEIJÃO VERDi 500 13,95 6975 

MILHO VERDE 300 5,7 1710 

VINAGREIRA 100 5,01 501 

1959 2 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0739081423340303211142 

missão: 03/03/2021 

'Uma Versão: Sim 

Titular(es) 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 03/03/2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 25299421400999 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:33:17 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

iNorne: ANTONIO AMORIM PINTO 

CPF: 739.081.423-34 

Categoria 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Nome: MARIA PINHEIRO DOS SANTOS PINTO 

CPF: 009.400.833-70 

Condição e posse de uso da terra 

Proprietário/a 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 

MARANHAO - AGERP / MA 
CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO .. 1/1 



11111~11~1111~.
18 via • Kgricullor Familiar r via - Emitente 

i • Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

a) Identificação do(a)Agncultor(a) Familiar 

1° Titular da DAP ANTONIO AMORIM PINTO 

,T l'!”.iins e Abutseltaeatel,,..j, ,FM°RetrYisnur Alutenintro 
RUI 

SDW0739081423340303211142 

1 CPF 739 081.423-34 

3 Sexo Masculino 

5.Apelido FIOTE 

7 RG 0384995942 

9.N1S 

11 Escolaridade 1° Grau completo 

2 Nome. ANTONIO AMORIM PINTO 

4.Nome da Mãe MARIA ALVES AMORIM PINTO 

Dt de Nasc • 12/11/966 

8.UF de Emissão do RG MA 

10 Naturalidade Grajau - MA 

r Titular da DAP MARIA PINHEIRO DOS SANTOS PINTO 

12 CPF 009.400 833-70 

14.Sexo Feminino 

16,Apefido MARIA PASTORA 

18 RG 1040903992 

20 NIS 00 000.00000-0 

22 Escolaridade 1° Grau completo 

13.Nome• MARIA PINHEIRO DOS SANTOS PINTO 

15 Nome da Mãe VALDIMARIA PINHEIRO DOS SANTOS 

1701 de Nese_ 06111/1968 

19 UF de Emissão do RG MA 

21 Naturalidade Lago da Pedra - MA 

Dados da Familia 

23.W de pessoas da família residentes no estabelecimento; 3 

25.Regune de Casamento'. Comunhão parcial de bens 

27.Erdereço: POVOADO CAJAZEIRAS 

bri! S/N 

29.CEP- 65945-000 

0) Caracter/atices Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

24.Estado Civil. Casado 

28.Local de Residem& Estabelecimento rural 

28.Municlpia Arame - MA 

Bairro' ZONA RURAL 

1 Organização(des) Social(is) a(s) quase) pertença Sindicato vinculado a CONTAG 2.Condiç9otbes) de posse ouso da terra Proprietânora 
Rural 

3 Atividades Principais Agricultor/a 

5./krea menor ou igual a 4 módulos fiscais Sim 4.Area do Estabelecimento 41 00 ha 

6.Comoosição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelacimento Farniiier (considerar u imr •: doze meses a contar na data nri nraanct, rnento da DAP)' 

Renda do estabelecimento 

Agropecuária Estimada RS 

Não Agropecuária Estimada RS 

Total RS 

Renda de Enquadramento RS 

, 8400.00 

0.00 

8.40000 

8.400 00 % da Renda do 
Estabelecimento 

Renda fora do estabelecimento 

7., orça de trabalho familiar: 

7 1, Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda na estabelecimento 

7.2 Numero de empregados permanentes contratados L' 
72 Há permanência de força cie trabalho rarnillar9 FS-im 

'2

—73 

II - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 1.N° de imóveis explorados 2 

Sobre o imóvel pincipal 2.Denominação do imóvel Fazenda Cajazeiras 

3.Localização do imóvel Povoado Cajazeiras 

4 Área do estabelecimento 41,00 hectares 

5 É proprietário do imovel principal? Sim 

6.Norne ou razão social do proprietário ANTONIO AMORIM PINTO 

7.CPF/CNP.1 do Proprietário 739 081 423-34 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro. sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade 

Local  i Iu tC Data /C3/ -?C•21.. 

Assinatura  rj 

Local   Data ____  

Assmalura Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada peio MAPA 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios defi Aos no Manual de Credito Rural para enquadramento como beneficiáno(a)(s) do Crédito 

Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final 13 

Instituição. CPNJ 08.593.102/0001-70 

Local 
/ 
Data 

Entidade emissora Representante CPF 049.379 343-76 

Assinatura 
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NOME i ANTONIO BRAGA PEREIRA 
RG 038644412009-2 
CPF 365..626.023-00 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 731756-5 



ANTONIO BRAGA PEREIRA 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MACAXEIRA 1000 4,91 4910 

ABOBORA 600 4,04 2424 

FEIJÃO VERDa 500 13,95 6975 

FEIJÃO SECO 400 13,81 5524 

19833 



10/04/2023, 17.35 https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdX... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0365626023003110221011 

Emissão: 31/10/2022 

Última Versão: Sim 

Chave do extrato: 25303825023177 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:35:17 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 31/10/2024 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular(es) 

Nome: ANTONIO BRAGA PEREIRA 

PF: 365.626.023-00 

1 Nome: ROSILDA DA CRUZ SILVA PEREIRA 

CPF: 637.665.743-53 
_ 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Proprietário/a 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL DO 
MARANHAO -AGERP / MA 

CNPJ: 08.593 102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Minliiiria da Agricultur., 
Nceãrtia e .1biutreilandis 

Serratada deAgri tsrw 
VS.thineir ÇlMitlek~ 

Pregraree Nmáinui 11E retilerirriont.. tia 
FciroUliar 

1° via • Agricultor Eamilar 2° via Ernitente 

- Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

a) Identificação do(a) Agricultaria) Familiar 

1° Titular da DA? ANTONIO BRAGA PEREIRA 

WM365626023003110221011 

1.CPF: 365.626 023-00 

3.Sexio• Masculino 

5.Apalido 

7.RG 386444120092 

9 NIS 

11 Escolaridade 1° Grau completo 

2,  Titular da DAP ROSILDA DA CRUZ SILVA 

12 CPP 637 6S5.743-53 

14.Sexo: Feminino 

15 Apelido 

18 RG 001019794981 

20.NIS 00.000.00000-0 

22.Escalandaide. 1' Grau completo 

RE1RA 

Dados da Familia 

23.61' de pesadas da familia residentes no estabelecimento 3 

25 Regime de Casamento: Comunhão parcial de bens 

27 Endereço' POVOADO CHARADA DA AGUA RDA 

R". 5114 

29.0EP' 05945000 

b) Caracteristicas Sócio-Econômicas dois Agncultorla; Eamikar 

2 Nome ANTONIO BRAGA PEREIRA 

4 Nome da Mãe MARIA GERALDA DE JESUS BRAGA PEREIRA 

621 de Nasc 10%03/1969 

8U1 de Emissão do RG: MA 

10 Naturaeade. Lago da Pedra - MA 

13 Nome ROSILDA DA CRUZ SILVA PEREIRA 

15.Norne da Mãe MARIA NAZARE DA CRUZ SILVA 

1701de Raso: 28/05/1965 

19 liF de ErMssão do RG IdA 

21 Naturalidade Poção de Pedras - MA 

74,Estado Cria Casado 

26.Local de Residencia Estabelecimento rural 

26 Muno/pio Arome - 
Bairro ZONA RURAL 

1 Organtzaç5o(6es) Social(a) a(a) aual(s) pertença Sindicato circulado a CONTAG 2.Condicao(oes) de posse e uso da terra Proprietárias 
Rural 

3.Alividades Principais. Agncultoria 

5.Área menor ou igual a 4 módulos fiscais' Sim 4 Área do Estabelecimento. 18 70 na 

6 Composição do Valor bruto da Produção Anual do F.stabeledmentc Farnliar (considerar os &timos doze meses, a contar da dela do preenchimento da DAR) a E, ,t.Mti tr, 

Renda do estabelecimento 

Renda de Enouadramento: R$ 910000 

Renda fora do estabelecimento 

lotai Autencla. R$ 0 0014

Desconto. R$ O 00 I 

Total com desconto R$ O 00 

da Renda da 
Estabelecimento' 

7.Força da trabalho familiar 

7 1 Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecirnemo 

7 2 Numero de empregados permanentes contiatedoS. Foi 

7 3. Há pennanancia de força de trabalho familiar? ES J

2 

100,00 

rs' 

II - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o Imóvel pincipal-

1 N° de imóveis explorados 1 

2.0enornineorio do inoveis FAZENDA BENÇA DE DEUS 

3.Localização do mover Povoado Chapada da Agua Boa 

&Área do estabelecimento' 16,70 hectares 

5,É proprietário do Imóvel principal') Sirn 

Nome ou razão social do dr-oprimem° ANTONIO BRAGA PEREIRA 

7 CPFICNPJ do Propnotario 365 626 023-00 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal). que os cedas acima correspondem a verdade 

Local Data 

Assinatura 

Local Data 

Assnatura Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada peto MAPA 
Atesto que o(s) titular(es) acima identtficadois) atende(m) aos criterios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiano(a)(s 

Rural ao amparo do Pronaf rio Grupo B. Grupo Final: B 

Instrtuição: CPNJ 08 593 102/0001-70 

Locai 

Entidade emissora /0,e4.49,37 frwr 
n Gaspar da Silva 

Engenheiro Agrônomo 

CREA -MA 10914 D-MA 

AGEnP •_Atorn• " A 
Assinatura 

DAPWE.H - /n adio do SAFAIAPA Ateilçtio Esto Carminara° é gralitito MODELO 1.9.2 - GRupos, D,wia da Gsraçao:31/10/2022 



RE RtAKICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_ 
ESTADO DO MARANHAO 

T tf." E.st Lb"rétk) CA 56 2tIFIANÇA 
DELfGAG:li OID-,44 DE ucAC 

aos trinot otKrá, lcAçAo 

CARTEIRA DF IDE Nt,DADE 

VALIDA £9A TODO O T EPRi TOg-0 ACK) kAi 

= 11'021624992002-8 04/10/2018' 

ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 

miuá° 
MANOEL TAVEIRA DA COSTA E MARIA DO 
SOCORRO VIEIRA DA COSTA 

MMURALEUM VA IA [ff •Amerwto 

ARAME - MA 22/03/1980 
PaC ~Gni 

NASC. N.I0001 FLS.146 V LIV.12 

ç035985701-98
1.43 11A" AM 

P-047 

i" 

NOME ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 
RG 021624992002-8 
CPF 035.985.701-98 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO NEXT 

AGÊNCIA: 3738 CONTA: 109883-7 



PRODUTO 

ANTONIO CLEUDE VIEIRA DA COSTA 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ACEROLA 200 R$ 6,85 R$ 1.370,00 

ALFACE 200 R$ 4,90 R$ 980,00 

ARROZ 330 R$ 8,50 R$ 2.805,00 

BANANA 310 R$ 7,12 R$ 2.207,20 

COUVE 210 R$ 3,78 R$ 793,80 

FEIJÃO VERDE 270 R$ 13,95 R$ 3.766,50 

VINAGREIRA 260 R$ 5,01 R$ 1.302,60 

LARANJA 230 R$ 6,38 R$ 1.467,40 

MACAXEIRA 240 R$ 4,91 R$ 1.178,40 

MILHO VERDE 260 R$ 5,70 R$ 1.482,00 

TOMATE 260 R$ 6,30 R$ 1.638,00 

18990,9 

k 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
retaria de Awrcultura Familiar 

Prç,grarna Nacional de Fortalecimento da Agricuitura Fdltilildr 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0035985701981107221028 

Emissão: 11/07/2022 

Última Versão: Sim 

Titular(es) 
Nome: AN'. N:0 CLEUDES VIEIRA DA COSTA 

CPF: 701-98 

Categoria 

Detilais Jair es familiares. 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 11/07/2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 76809724063816 
Emitido em: 24/04/2023 às 16:17:58 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

¡Nome: MARIA JOSE DA SILVA 

ICPF. 604 740 803-66 

Condição e posse de uso da terra 

endatário/a 

Emissor ua DAP 

Emissor: ACENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAC -AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome ao rr.:sponsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

utenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mui.i guv.brlextratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT0.. . 1/1 



Declaração de Aptidão ao PI-Orlar Miltaiitérla da Agricultara, Secretaria de ?trinaram Provara Pierciallad de fortslacieneare ta 
Pecuária e Abastecimento Famar e l'aaperartelaebe Aukulltira ParatiLsr 

1. via - Agricultor Familar 2° via - Emitente 

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1° Titular da DAR: ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 

1 CPF: 035.985.701-98 

3.Sexo: Masculino 

5.Apefido. 

7.R13' 216249920028 

9.NIS. 

II Escolaridade: 1° Grau completo 

2* Titular da DAP: MARIA JOSE DA SILVA 

12.CPF: 604.740.803-66 

14 Sexo: Feminino 

16.Apefido 

18.RG: 343113702007 

20.NIS: 00.000.00000.0 

22.Escolaridade: 1° Grau completo 

Dados da Farai;ka 

23.N" de pessoas da fardas residentes no estabelecimento: 4 

25.Regime de Casamento: Nilo se aplica 

27.Endereço: POVOADO CAJAZE1RAS 

Ni: S/N 

29.CEP: 65945-000 

b) Características Sócio-Eoanómicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1 OrganIzação(8es)Sodal(Is) a(s) qual9a) Pertença Não Pertence 

3Aavidades Frau:Apela: Apeou:torta 

5.Aree menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

SDW0035985701981107221028 

2.Nome: ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 

4 Nome da Mãe: MARIA DO SOCORRO VIEIRA DA COSTA 

6.01 de Nasc.: 22/93/1980 

8 UF de Emissão do RG: MA 

10.Naturaidade: Arame - MA 

13.Norner MARIA JOSE DA SILVA 

15.Norne da Mãe' MARIA GERONIMO DA SILVA 

17.01 de Nasc.: 18/08/1987 

19.UF de &Masa° do RO MA 

21.Naturaidade: Grajaii - MA 

244E3E110AI/8: Amasiado 

28.Lociti de Residancia: Estabelecimento rural 

28.Municipio. Arame - MA 

Bairro: ZONA RURAL 

2.Contfição(oes) de posse e uso da terra Arrendatário/a 
Rural 

&Área do Estabeiedmento: zoo ha 

6.Composição do Va-lor bruto da Pro riti-Wo Anual do Estabelecimento Parnalar (considerar as últimos doze meses, e contar da data do preenchimento da DAP): e co.icumno..4 

Ronda do astabalecimento Renda fora do estabelecimento 

Agroperoana Estimada: RS 9.300,00 Total Auferida' RS 0,00 

Não Agropecuária Estimada, RS 0,00 Desconta. RE 0,00 

Total: Ri 9.300,00 Total com desconto: RS 0,00 

Renda de Enquadramento. RS 9.300,00 % da Renda do 100,00 
Estabelecimento: 

7.Força da trabalho tarnitiar: 

7 1 Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7.2 Número de empregados permanentes contratados* 

7.3. Há permanaticia de força de trabalho famar 

O 
0==•11 

Sim 

2 

II - Informações Complementaras 

Imóveis Rurais 

Sobre o Imóvel pincipat: 

1.N° de imóveis explorados. 2 

2. Denominação do imóvel: Chacara 2 Irmãos 

3.Localização do imóvel: Povoado Cajazeiras 

4 Área do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário* ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário' 035.985.701-98 

- Docterar;ão do(a) Beneficlário(a) 

Declaro. sob as penas da tal (art. 299 do código Penal), que os dados adira correspondem à verdade 

Local: 

Asalnatura:lia(0114 

Data* / / 

Locar  Data 1 I 

Assinatura: Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiano(a)(s) do Drdilita 

Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Finai: B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 

Local 

Entidade emissora t te 

tton Ga ar •a SN 
Engenhem, Agrem.mo 

CR( A -MA 10914 D-MA 
AGERP - Afame MA 

Assinatura 

DAPVVF - ninlhdti pelo cibo do SAF MAPA Ah,' !tramei:imito e gratuito MODELO 1 0.2 - GRUPOS E Ntl,s d.! Gel i;ü7 'n22 
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t TODO Q TEMIPM4,414,LCI‘Na4 

_ - 

U.if b1- 7 -/ GLIIAL t";;W,4 0-  1 Jiug2ui 

"c" ANTONIO DOS SANTOS PINTO 

LEAC-1,0 

ANTONIO AMORIM PINTO E MARIA PINHEIRO 
WS SANTOS PINTO 

imã, URU ciat MIÁ PI ~ULMO o 

ARAME — MA 17/10/1986 
ex.- 0~ et 

NASC. N.7604/94 FLS.48V LIV.09A 

g929847003-92 

Vr4"-7"

NOME ANTONIO DOS SANTOS PINTO 
RG 026751612003-7 

CPF 029.847.0003-92 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 9150-2 

*.> 
OVIA —02 



ANTONIO DOS SANTOS PINTO 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ABOBORA 400 4,04 1616 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 500 8,5 4250 

BANANA 500 7,12 3560 

FEIJÃO VERDE 500 13,95 6975 

MILHO VERDE 300 5,7 1710 

VINAGREIRA 100 5,01 501 

19592 
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f'rtf," Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

AP: SDW002984700392210222094-0-

missão: 21/02/2022 

Rima Versão: Sim 

Titular(es) 

Chave do extrato: 25309623073895 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:38:09 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 21/02/2024 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Nome: ANTONIO DOS SANTOS PINTO 

PF: 029.847 003-92 

Nome: FRANCIVANIA RODRIGUES DA CONCEIÇAO NUNES 

PF: 013.511.323-77 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Proprietário/a 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO - AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZ aGF2ZT0.. 1/1 



-a111111~ 

Declaratão de Aptidão ao Pronaf Semtisibt Espedd da AgrIltutiona Serrei alia dr 
Tamilbr r de Deunvoltiamiln kgrirla Avicultura Familiar 

P tIll0a11111 Niujaníl de Foirairctracntb da 
Agritultunt Ferrdlier 

'Paia - Agricultor Familiar. 2. ria Embota 

I - Cadastro do(a) Agricultar(a). Familiar 
a) Identificação de(a) Agpicultar(s) Familiar 

1. Titutor da DAP: ANTOMO DOS SANTOS PINTO 

SDW0029847003921106190952 

1.CPF: 029347.00342 

3.Seao: Aleaculeto 

5Apeildo: ,P3A0 

7.RG: 247518120337 

9196. 

11.Escolandade.1° Grau completo 

2.Nome: ANTONIO DOS SANTOS PINTO 

4.Nome da Mãe: MARIA PINHEIRO DOS SANTOS PINTO 

6.Dt de Nasc.. 17/101196 

8.(.F de Emissão do RO: MA 

10.Naturaidado. Arome - MA 

2. Titilas ria OAP FRA.NCIVANIA ROCOUUES DA OZtaCEIÇAD NUNES 

12.CFf: 013311.323-77 

14.Sexo. Feminino 

16.Apeado. 

18.RO: 

20.NIS: 00.030.000004 

22.Escolaridade: 1* Grau completo 

Dadas do Farol% 

23.14,  de pompa ai, imigro laca:1mm t, asialaderoneroce 

25.Roptto de Cy111411011177 tido se arkça 

21-19~990:POVQ$DOC~AS 

WS* 

*CEP 46~ 

b) Caracterlsroas SócimEcontimices de(a) Agricultaria) Familiar 

1.0roanização(ties) Social(s) a(a) qualgia) pertença Associação 

3.Ativ idades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 mádidos &mak San 

13.Nomer FRANCNAMA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO NUNES 

15.Nome de Mãe: FRANCISCA RODRIGUES DA 00NC810.0 NUNES 

17.1:4 da Nage. 0007/1964 

19.11F de ~AO do RO: 

21.roaturalldade: Arame -MA 

24,Eroado CtW Amasiado 

26.Looet de Reeldánoiro Eatebedeamarlo 

21111imiclOMAorem -NA 
thairtõt MINA RURAL 

2.Condição(eles) de posse e uso da terra. Proprietário/a 
Rural 

4.Area do Estabelecimento: 10,00 ha 

6.Cornposição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento FamOir (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP). are (CUM 3731) 

Renda do estabelecimento Renda tora do eataberocimento 

Agrega:urina Eatimeda. R$ Total Auferida. RS 8.1920,00 0,00 

Não Agropecuária Estimada: Ri 000 Desconto. R$ 0,00 

Total. R$ s.soo.on Total com desconto: RS 0,00 

Renda de Enquadramento: RS o % da Renda do " en) 
Estabelecimento. 

7.Força de trabalhe landim-

7.1. ~mins de ~broa da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7.2. Número de emprogadm permanentes contratada': 

Há penneninda da taça de trabalha rondar? 

1 

II. Informações Complementares 
Imóveis Rurais 1.W de imóveis explorados: 2 

Sobre o imóvel. aliciam': 2.Denentinação de buam* Cosa Grande 

1Locallzação do imóvel: Povoado Cajazeiros 

4.Area do estabelecimento: 130 hectares 

S.É proptiroário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário: ANTOMO DOS SANTOS PINTO 

7.CPF/C9f+.1 do Poleiro/ido: 029.847.003-92 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do cédigo Penal). qus os dados arona correspondem à acedater. 

Datis 

tf-)
(514 „s• 4'"," 

  Data: 1 1 

Assinatura. Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada peio SEAD 
Meato que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios deliradas no &anual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(a) do c 
Rural ao amparo do Premi no Grupo O. Grupo Finei. 8 

Instituição: CPNJ 08.593.10210001-70 

Locai 
f 

Data 

Entidade inessora Representante: CPF 049 379.343-76 

4 . 

DAPINEB - emitida pelo sitio do SERWSAF Atenção. Este documento geando MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração:1110612019 
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ESTADO DO MARANHÃO 
an c winkful IIT ADO O arcok~ ~UCA 
DeLAGArm. GE ciA4 [mu 
iwsnni ir o ou Ni( wriNtAçáo 

A prróki0 HRCO4bO NASCIMENTO SALGUEIRO SILVA 

•••-•••• 

Ft IAÇAD 
VAL TER CIE SOUSA SALGUEIRO E MARA 
AMÉLIA GONCAL WS Do ou-scommo 
sAtommo 

DATA kAAcimarro OU 1.ø CO#L231IXOT A Toa lu 
12,/ 1 VI ne SSPAAA 
WATURALIADE 
ARME -MA 
OLIERIJA CAD 

lasecATIMA DO ITFLAAN 
44.&;

relMalie• 

D 4 '410 -i t .  4, 1.if '; 

e,4,~ e É 1 1,44,77-40w,:axrwismaiumw40--ágt ' 
.. csN OT02.13271300 rue . - PM / VIA-42 
2 A/ GrATIRO Cal P>AL 0S02057tr2011-0 rm T A oe tire 00CAO 20+1002a20 Ç. 

i REGTinto ema. 

CASAM N ACCG453 RS 112 1.N 00012 ARAME MA or ucH 
41 
1 

1 T ete Mo' toNA aios man tot 
07321= t tun Cd-r0024 
$I$ 1P% !mu. .ENTCA Dr P11011.1110%M. 

CIRT. ULMO 

Qui 

~momo • 

- .> . 

r•:-.4t1.-lik 4Vsk de•E' infrd_Pq50áfélkÉtOffiViirAéldíaiikÁ Pr-• 

NOME ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUEIRO SILVA 

RG 050301702013-5 

CPF 070.362.713-96 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 , CONTA: 7222-2 1_ 



ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ALFACE 200 4,9 980 

BANANA 400 7,12 2848 

CHEIRO VERDE 200 4,43 886 

PEPINO 200 4,72 944 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

MILHO VERDt 300 5,7 1710 
FEIJÃO VERDt 400 13,91 5564 
BATATA 300 8,05 2415 
LIMÃO 200 6,11 1222 
MELÃO 100 6,31 631 

19164 

91 

DE 
> 

is-- •,! 
5 fi:t C; 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

DAP: SDW0070362713962205220952 Versão DAP: 1.9.2 

Emissão: 22/05/2022 Validade: 22/05/2024 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 25315123683738 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:40:00 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Titular(es) 
Nome: ANTONIO MARCOS DO N.SALGUEIRO 

CPF: 070.362.713-96 

Categoria 

Demais agricultores familiares. 

Nome: NATALIA DE OLIVEIRA SILVA 

CPF: 616.436.853-76 

Condição e posse de uso da terra 

Frendatário/a 

Emissor da DAP 

missor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 
ARANHAO -AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

orne do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT0... 1/1 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Agnealtura, SaTetari;i de Agnedturn ama Nacional de Fothdre166%.(0, 
Preakia Abastedmento Èatallizr e Capperathiunu AgrItuitural 1 

oto 

cci AgnoAtor Pettstar oca - IE.-tridente 

I - Cadastro de(a) Agricultor(a) Familiar 
Identircaçao dota) AgneEkOf anEtai 

1" T4Elar dci rIAP ANTONIO MARCOS Dr, N 

S0W007036271396220522 D952 

1 C9F. C70 362 '714-96 

46xn. Masettenn 

Aadido 

7 Rt0 6503017020155 

Niza 

lariqqoe 1' Grau complete 

2 Nerne ?4 a DO 5 SA,GLIEIRO 

Noind 57 4RIA AMEI IA tqr),NC...At.,31.O L.'nR SAI 4,1 Ril..V4 

de Neer 2 1'/99t1 

JI- cIoEnussá...., da R75 MA 

'iiPAAIWa10de Arame MA 

2° AP LUk DE O1iVtlRr9 SI') 

CPI ala 430 853-71 

SCVS 'e7SCITC:, 

5 Apelido 

0504.?E0.4820131 

27 510 60. 030 33003-0 

ER.,1000.66 uda ou 

OndrA da Familia 

23.61' de pessoas da lampa rerad 

13 Sc 45'AI Ai3E 010, F IRA 511 VA 

,7 e Mc c FRANEEST A NATAL IA DF NE RA 5 VA 

17 Dl ce fasc. 05,1 ‘,47).

a•ase, dn 

NaLraldade Arame MA 

es riu estabeleornenlo 2 24,Fstado Civil C..qsano 

2.5.F7i1G.CA-Z, dcc cosqrrit.66-4. O.74Isq- 47ta parta dc

27.6ndereso Povoado Ca¡aza/ras 

645 

39011> 95945-000 

SI cararieRstleas Soew-Ecor4n mas d3O Agnsuiry-o -i 

' Orgarco rt oroI 5C2,2if,,Si ate) CA:aÇ SJ peqe, Ç,3 E,ndiGato -..,,,64(ads >c CON- SG 

Atsadades Pnne,pais Agre-Aorta 

5 Ama menor fXI Iw.tal a 4 mOdulor, lisaaha San 

20 Lo ia Pe-6.1i.arr.-i EstiesIns 

211.Aluvuota Arame - MA 

Rsurro 7.0NA RURAL 

2 Condi:gar(te 
cii

o da tara Anendre..a , 

4 Ai .c> Esta ,m1 de 104 7,

compagOc. de, Valor bruto da Produção Anual do Pslabeksmenl 

Renda do estabeteumento 

r Epensidefar 7rs calmos doze MS:SeS, a soma7ea Aia rio sreater.fi rocc'r dv rv4P) 

Renda fora do estabelerepento 

Aqro 

Não Agroperuana Estsnada 

Toai' 

R$ 9 .6-0,3 cC Indsut 

Desconte 

7°,21 sem descomr 

R$ CO R$ 

R$ R$ 

Rendd de Enquadramento R$ 9 9)7) CO m ReAda do 
Fatabetesrmemo 

03 09 

7.Força de trabalho familiar 
f'—el 7 i ta Ért,,ft. de , ,e.nratas da dindade fama:ta o 4411 030CUS cOrulclocind atividades 47.4sEmoas de remia ou 1 110-1 ' 2 , 

le l  

/2 1-07`acic Co en'realad,ad permanentes ren-Patatps 

7 3 Ha permaneroa de torça de trehairo farnI‘er? 

O 1 

Faa-1 

II - Informações Complementares 

irria,e,d Ruam 

Snbr-eo Irotj,..Cpv,r..pai 

de encamo e7pPyados 2 

2 Denqmirtação de imóvel SITIO VIER 

3 t.ocatzação di ,,,CCCI POVOADa CHA.7-Vd3A 11.10 
GAROTO 

lera." 104 60 be,tares 

5 E propriatare da itfrOtéCS prindpar- Nao 

6 Mame AU razão socai elo p, orne lann MARIA AMEI IA 13O1-ct;44 7E 1 

NASCIMENTO. SALÇJC.II,I0 

7 CPF, 471P3 '414 873-18 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

()estam sub as senas da Inc (art. 299 do stSq,00 PenaN nue na :I.:614.4 lo ti curo. c1Jc'lcrat-' ic I.' 

Lora! Data 

RseinaturegAryaigrsvj ...hr"4:04,75 L") 5.4)5144,4„Lile 454.2144, 

Lq7-7al Dela 

Polpgar ('ireitii Polegar dirmtO 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que olS) titulartesi acima identificados) atendeU-rit aos etiturius deftrucio$ no Manual de Cledito RIM'ai para e.tyadtamento 

Rural ao amparo do Protqat no Grupo B Grupo Final 

instituição' CPNJ 08 57:4.1020001-70 

'Data 

Entidade emissora 

nefirlaitaSjagS) 

tt aspari f(I c á Si á 
Engenheiro Agrônomo 

CIEEA -MA 10914 0-IA 

NGERP - Arame MA 

— A 

DAPVVEb orrdrida pelo shrto do SAFrMAPA Atolls;-tu ENIIN JUS.LIIMEnili,  e granai. roopEt O 1.9.7 - GRUPC,35' El Dritti tia GerpOnF2 



'SS4'42;7.--4-44 "  04, 4•A'a &core _  

Milaha IMPA PO 

063590352017-0 10/10/201 

▪ ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 

1,~0 

FRANCISCO FRANCA DOS SANTOS E MARIA DE 
LOUSA GOMES DA SILVA 

Wh ~DM* DA IA Dl ~DOM Di 

ARAME - MA 22/10/1995 

P ue Clea921 

NASC. N.14466 FLS.224A LrV. 17-A 

5925909843-40 
Iáo t& 

NOME ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 
RG 063590352017-0 
CPF 025.909.843-40 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 0010092-7 



PRODUTO 

ANTONIO NILTON 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 
ABOBORA 200 4,04 808 
ARROZ 400 8,5 3400 

BANANA 300 7,12 2136 

POLPA DE FRUTAS 500 9,67 4835 
FEIJÃO VERDE 300 13,95 4185 
MACAXEIRA 400 4,91 1964 
MILHO VERW:. 300 5,7 1710 

19038 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 25321422964659 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:42:46 

DAP: SDW0025909843400702221105 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

missão: 07/02/2022 Validade: 07/02/2024 Municipio/UF: Arame/MA 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular(es) 

Nome: ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 

CPF: 025.909.843-40 

Nome: PATRICIA LOPES FERREIRA 

CPF: 717.518.901-04 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. Proprietáno/a 

Emissor da DAP 

IEmissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO - AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZ aGF2ZT0... 1/1 



Declaração de Aptidão ao Pronat Mlniate rio tia Agricultura. Secretaria de Agricultura 
recuaria e .11autclinscaso Familiar r Cooperativíamo 

Prcgrxrus Nacicaal dc rortaleclearits da 
Agricultura FaMillar 

- Agnrulfor F &mirar 2°'a • Emitente 

l • Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
e) Identifica* do(a)Agricultor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 

SDW0025909843400702221105 

1.CPF 025.90984340 

3.Seso, Masculino 

5 Apelido Mantana 

7.RG 063590352017 

9,NIS 

11,Eu:olvidado: 1° Grau completo 

2. Titular danai.; PATRICIA LOPES FERREIRA 

12 CPF• 717.518.901.44 

14.Sexo Fonanino 

IR Apol,de 

18 RG 

20.NIS• 00 000 00000-0 

22.Escotaridada 1° Grau completo 

thicloa da %mia 

23 N• os panou da laT4a roldanas no astatialoctresnio 

25 Rapam* eis Cabana. nto Cacumbi banzai de hena 

27 Encaniço POVOADO CA.tAZE1RAS 

hr- 8/14 

29.CEP. 85049000 

2 Nome: ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 

4.Noma da Mãe MARIA DE LOUSA GOMES DA SILVA 

8.Dt de Raso. 22/10/1985 

8.UF de Emissão do RG MA 

10 Naturalidade Arame • MA 

b Caractensticas Sócio-E0ooôn98lia do(a) Agricultor(s) Familiar 

13.Noma: PATRICIA LOPES FERREIRA 

15.Norne da Dee ZELINA LOPES FERREIRA 

17 Dt de Nasc 03/03/1982 

19 UF de Emissão do RG 

21 Naturalidade Bresila - DF 

1.0rganizaç9o(lias) Social(a) a(s) quais) ~eriça Sindicato vinculado a CONTAG 

3AtNictacies Principais. Apriculloría 

5Área menor ou igual e 4 módulos fiscais Sim 

24 Estada Ui Casado 

20 micer de RorolOnestx E beeiriianl0uial

28.Municloo Aroma -

~O ZONA RURAL 

2,Condição(ges) de posse e UN) da tema: Proprietânoia 
Rural 

&Área do Estabelecimento 10,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a conter da data do preenchimento da DAP). Res. Is 1731, 

Renda do astabalacImanto Renda fora do eatabslacImento 

Agropecuária Estimada: R$ 10.200,00 Total Auferida. RS 0,00 

Não Agropeoária Estimada: RS 0,00 Desconto RS 0.00 

total. RI 10 200 00 Total com desconto. RI 0,00 

Renda de Enquadramento. RI 10 250 00 Ti. da Renda do 100,00 
Estabelecimento. 

',Jona de trabalho familiar: 

7 1 Numero de montem da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7.2. Numero de empregados Pormanarnso irOdirata00s. 

73. Há pannarencia de força de trabalho familiar/ 

1.2_1 

2 

II- Informação* Complementaras 

Imoves Rurais 1.N. de imóvel* explorados. 2 

2.Denominaç8O do Imóvel: Chacara Cajazaras 

3.Localizaç90 do imóvel. Povoado Cajazeiras 

Sobre o móvel ornejai' 

4 Ansa do estabelecimento* 10,00 hectares 

5.É propnetario do imóvel principal? Sim 

8.Noma ou razão social do propnetário: ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 

7.CPE/CNR.I do Proprietário' 025.909.843-40 

III - Declaração do(a) Beneficiário(*) 

Declaro, sob as asnas da lei um. 299 do code° Penal), ove cs ciados acima correspondem a verdade 

4 0441,  D9180?—&—I-42 

Awi turg.  VrIld"it 11( ; S4 11 ':-4 ;e“rk_ rfaCÁ•epir 

Local 

Local' 

Assinatura 

Data: I 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credencias'. pelo MAPA 

Atesto que D(E) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidOS no Manual de Crédito Rural para enquadramento =TO beneficián0(2)(5 

Rural ao amparo do Pnbnaf no Grupo El Grupo Final: 8 

Insatuiçào. CPtiLi 08.593 102/0001-70 

Data Local 

Entidade emissora Represen e CPF 049.379 

Itton Gaspar da Silva.nsenhewo A getSno  cREA„,„44friví._.6:
AGE - 

EIAPWEB - emitida peto sitiai do SAF.MAPA Atenç ao Este docurnantc'é gratuito MODELO 1.9.2 -GRUPOS. 9 Data ui e.açi.o 07102/2022 



ávER.ÉCA F ti/E RA orá 00scursIL 

ESTADO DO MARANii.40 
DELLGk1 41Z-Ç r•-n ,c 0. fie, 

ser rz af4 xr 
4•4051 Web .4.
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VA _10A EM TODO O TERPOTORAD NACIONAL 

"""" 061929092017-2 un-tone 26/04/2017 Áo 

ANTONIO SOARES NUNES 

t RAM AZ1 

LUZIA SOARES NUNES 

MIA TUPLRLf124P1 DATA of BoacimErt-TO 

PAULO RAMOS - MA 15/02/1970 
ac cap.

N.295/91 FLS.95 V LIV.02 

RO ANTERIOR 

c 1528202-10 1,4) 
1 .  0000001224729 a 

P-123 VIA-01 nkurfflumpo 

NOME ANTONIO SOARES NUNES 
RG 061929092017-2 
CPF 481.528.202-10 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 1046 CONTA: 0600308-7 



ANTONIO SOARES NUNES 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MELANCIA 1000 6,73 6730 

TOMATE 1000 6,3 6300 

FEIJÃO VERDE 400 13,95 5580 

MACAXEIRA 200 4,91 982 

19592 

o 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 

4, Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0481528202100403221157 

Emissão: 04/03/2022 

Última Versão: Sim 

Titular(es) 
Nome: ANTONIO SOARES NUNES 

CPF: 481.528.202-10 

Categoria 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 04/03/2024 

DAP Válida: Sim 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Chave do extrato: 25326523156782 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:45:11 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Nome: AURINETE DE SOUSA CONCEIÇÃO NUNES 

PF: 014.608.063-79 

Condição e posse de uso da terra 

Proprietário/a 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO .. 1/1 
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REPUMAFEDENamADOWM50. 

ESTADO DO MARANHA.° 
1-£Z.IIC A. ¡.•;- pj.".? :.;J: O), %.‘,.;:h. ;,2., 

•-•••• ; • • : • F E': 

a iro Fftildtdr" Irep-1,014Xi 
AmInLLIVA A DO TrINE.ilt 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

T"°01.3145461999-6 DATAI 16/04/2014 OfiLLL LEANDEND 

MIMANDO FRANCA GOMES NETO 

DANIEL FRANCA GOMES E CREUSA SOUSA 
GOMES 

MATLNALKIADE RITA DE EADC1101/1/0 

ARAME - HA 22/02/1962 
Dec "um 
NASC. N.60550 FLS.335 LIV.100 

017113193-25 
54.44.~41 

P-239 
teu. r tt6 CE 24,12lerS 

NOME ARMANDO FRANÇA GOMES NETO 

RG 013145461999-5 

CPF 017.113.193-25 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 0008160-4 

VIA-02 



ARMANDO FRANÇA GOMES NETO 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MELANCIA 1000 6,73 6730 

TOMATE 1000 6,3 6300 

FEIJÃO VERDE 400 13,95 5580 

PEPINO 200 4,72 944 

19554 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Informações Gerais 

DAP: MA012023.01.000109144CAF 

missão: 06/01/2023 

'Rima Versão: Sim 

Titular 

Nome: ARMANDO FRANCA GOMES NETO 

CPF: 017.113.193-25 

Chave do extrato: 2533370 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:49:07 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 06/01/2025 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Emissor da DAP 

missor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

orne do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 

N° da DAP: MA012023.01.000109144CAF 

Nome do Agricultor/a: CLAUDENICE TERTO DOS SANTOS 

Municipio/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 017.113.203-31 

Status: CAF Valida 

Nu da DAP: MA012023.01.000109144CAF 

Nome do Agricultor/a: ARMANDO DOS SANTOS GOMES 

Município/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 618.205.153-11 

Status: CAF Valida 

Dap Principal Vinculada 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZ aGF2ZT0. . . 1/1 



MINIS] t'SI ti 17t, A,(Atit 1 IZA Itt't t t MIAS' ts 

CAF-PRONAF DOCUMLNÍ3 DE ACESSO AO PRONAF 

N CAI: MAOj2O23.OLOOOD1 CAP na da ‘nscriçao: 

Neint ARMANDO FRANCA Gomvs 

nformaçôes da Unidade Familiar de Produção Agraria: 

' • ...I' ., 

Composição UFPA: 

2 Situaoa: Valido 0-ata da validade: 061a1(2025 

'I.4• 017 3.193-25 

.• -hssão. C641;232S 

• ',13 '1. , ;•••• • • 

Nome CPF 

CA COMES NEM 117 .113 193-7 

. .NICE TL) DOS sANTos 217 113 703-3I 

r.)c).5 SA.",r;.)!•:, 153-11 

Entidade reponsãvrl pela inscriçao no CAF.. 

SMJKÂTO C.05 TP.AZIAL:riADORP, RURAIS DE ARAM( 

-‘,..',-.130/ ANTONIO LUIS Al i3F SOUn gk 
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NOME ARMANDO DOS SANTOS GOMES 

RG 052233582014-2 _ 

CPF 618.205.153-11 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: 0260 NUBANK 

AGÊNCIA: 0001 CONTA: 675729930-3 



PRODUTO 

ARMANDO SANTOS GOMES 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MELANCIA 1000 6,37 6370 

TOMATE 1000 6,3 6300 

LARANJA 500 6,38 3190 

MILHO VERVI 400 5,7 2280 

18140 

Alijo5ct 

(04 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF ACESSORIA 

Chave do extrato: 2534010 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:52:29 

DAP: MA012023.01.000109144CAF Versão DAP: 2.0 

Emissão: 06/01/2023 Validade: 06/01/2025 

última Versão: Sim DAP Válida: Sim 

Titular 
Nome: ARMANDO DOS SANTOS GOMES 

PF: 618.205.153-11 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Emissor da DAP 
kmissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

Dap Principal Vinculada 

° da DAP: MA012023.01.000109144CAF Versão: 1.9.2 

Nome do Agricultor/a: ARMANDO FRANCA GOMES NETO CPF: 017.113.193-25 

unicípio/UF: Arame/MA Status: CAF Ativa 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJyREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO. . 1/1 



CAF-PRONAF - DOCLH4ENTO DE ACESSO AO PRONAF 

N9 CAff; NAD3,2023.01.0001.09144CAF 

%pine AHMANDO Or.55 St44105 : 

EntiUddr/J-Ivstu 

Data da inscrição: O6dOU2O23 5ItVação: ViNdu 

inlormaLo.-:s da Unidade Familiar de Produçao A 

• 

Compos: UFPA: 

Nome 

4Rt.UNt)0 FR4NCL'. GOMES NFTO 

fERTD DOS SAKTV:..,

MANDO :.305 SANTOS (:;i0MES 

Entidade respons vel pela insc içao no CAF: 

CPF 

vatidadet 06101/2025 

EniicLwe SINDICATO DOS TRABAt DORSRtiRAiS DE ARAME CNPJ, 12.149.407;0:J01 64 

Cadastrat!or ANITONiC, LUIS ALVES DE SOUZA R. 'HO CPF• 41 94-4 



CAP-PRONAF DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF 

A* CA, NAOL2Oile.41.400199144Car trata da M•scrkffir 044100Pi 

Nome ARMANDO DOS SAWr155 rn44*-'• 

&uai:W.3.112.4'4a e 

Informações de Unidade Fam, i r de Produção Agraria 

Área I. ,  ireirroP11-spk...", 11 W7 

idt.i I rgal ddtssieniotorreee 1; Mn. 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF ACESSORIA 

Informações Gerais 

DAP: MA012023.01.000109144CAF 

missão: 06/01/2023 

Última Versão: Sim 

- ..."''''-',- c•-•:''... 
I" r

)
.. 

e - \,..- 

O rls __ 3 ty,'., 

Chave do extrato: 2534010 
Emitido em: 10/04/2023 às 17:52:29 

Versão DAP: 2.0 

Validade: 06/01/2025 

DAP Válida: Sim 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

0 11, 
Titular 
Nome: ARMANDO DOS SANTOS GOMES 

CPF: 618.205.153-11 

Emissor da DAP 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO 

Dap Principal Vinculada 

° da DAP: MA012023 01.00010'á 

CNPJ: 12.149.407/0001-64 

CPF: 601.804.693-80 

Versão: 1.9.2 

orne do Agricultor/a: ARMANDO FRANCA GOMES NETO CPF: 017.113.193-25 

municipio/UF: Arame/MA Status: CAF Ativa 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 
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DONIzETE SoUSA GUMAJApit

- 
ANT0NIO MONOKARP. GUAJAJMAE NORINDA 
GUAJAJARA 

NUIltlrIALNAIX OMR il.1~1A1V 

ARAME — MA 06/04/199p 

'CASAM'. N.0000091 FLS.046 LIV.00001' 

055140773-57 
1512I 

IPt% 44

42 

NOME DONIZETE SOUSA GUAJAJARA 

RG 021596892002-1 

CPF 055.140.773-57 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 I CONTA: 5374-0 

I I . • . 

-0 

42.11.1.4 ; 



DONIZETE SOUZA GUAJAJARA 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ACEROLA 200 6,85 1370 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 300 8,5 2550

BANANA 300 7,12 2136 

CHEIRO VERPF 100 4,43 443 

COUVE 150 3,78 567 

FEIJÃO VERin 200 13,95 2790

GOIABA 300 13,77 4131 

LARANJA 200 6,38 1276

MACAXEIRA 200 4,91 982 

MILHO VERDI 200 5,7 1140 

40TOMA1 L 200 6,3 1260

19625 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

IDAP: SW/0055140773571802221020 

Emissão: 18/02/2022 

Última Versão: Sim 

Titular(es) 
Nome: DONIZETE GUAJAJARA 

CPF: 055.140.773-57 

Categoria 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 18/02/2024 

DAP Válida: Sim 

ndigena 

Emissor da DAP 

Chave do extrato: 28407823063552 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:28:00 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Nome: DEUSILENE SOUSA BARBOSA GUAJAJARA 

CPF: 040.670.253-51 

Condição e posse de uso da terra 

Uso Coletivo 

gmissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 

MARANHAO - AGERP / MA 
CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZ aGF2ZT0... 1/1 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 

oe Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0055140773571802221020 

Emissão: 18/02/2022 

Última Versão: Sim 

Versão DAP: 1 9 2 

Validade: 18/02/2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 28407823063552 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:28:00 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Titular(es) 
Nome: DONIZETE GUAJAJARA 

CPF: 055.140.773-57 

Categoria 

Indígena 

Emissor da DAP 

Nome: DEUSILENE SOUSA BARBOSA GUAJAJARA 

CPF: 040.670.253-51 

Condição e posse de uso da terra 

Uso Coletivo 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO -AGERP / MA 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



1* sia - ~kir r vta Eiratenta 

- Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

a) Meriblicople do(a) Agricultar(a) Fender 

1* Titular de DAP DONIZETE GUAJAJARA 

5DIN00551407735711102221020 

I
1.CPP 026.140.773-57 2.Nons: 001412ETE GUA/AIARA 

Mime. Alearelne 4Ndrow da Mis MORINGA MONOKARA GUAdAdARA 

&Apeado: 6.Dt de New, 06104/1990 

72N2 215968920021 11.Uf de Embebo do RO: MA 

I, 9.161S; 1014reura4dade: Arame - MA 

11.Escolandade: 1' Grau condeno 

2* nadar da DAP: DEUSILENE SOUSA BARBOSA GUAJAJARA 

1 12,C : 040.670253-61 

14.Sexo: Feminino 

1-o: 

1ILRG. 215647220023 

20.Nt& 00.000.000004 

22.Eaboleridade. Peiem completo 

13.Noner. DELISILENE SOUSA  BARBOSA GUAJAJARA 

15,Nome da Lede DEUSA SOUSA ~ARA 

7 Zit s Nac., /MIO 

19.1111 de Enieele do PO. MA 

21.1tetursidade: Arame- MA 

Dados da Fama 

23.10. *Myr* rwsiass melyellechemerle 

2L dseM,  Ceemnlilor -trireeídetierie 

2TEr4erepx N.,12E4A 1/111TA 

tin ede 

ama -. 116,15,690 

bl Características Sóce-Foandmicas do(s) Agnceritorle) Fartem 

1,Orgere~es) Sland0d) a(s) dual(ia) dollenea: idlpsna 

3.Altedetlas Precatais Agnoulloria 

5,Anee menor ou igual a 4 módulos fiscais: San 

240//sárpel: Cama, 

tilem ai Amimem Eárteverrienc 

Rama sallt 

4 

2.Condição(8ess) de posse e uso da rena: Uso Coletivo 

4,Ares do Estebelecirminlo: 10,001* 

6.Compcságifio do Veda Crina da Produpto Anual do Estabelemento Fanar (considerar os illimat doze meses. a conter de data do preenchimento da DAP): see. 

Rende do astrderliseirstinto Rende fora do salabredieleesinto 

ngrupecuena Estendo& N3 6.6úti.de Toei Autande: RS 0,00 

Não Peropecankts Estimada: RI 0.00 Desconto: RI 0,00 

Trak RS 6.000,00 Total com desconto: RS 0,00 

Rende de Enquadramento: RI 6.600,00 %da Renda do 100,00) 
Estabelecimenew 

1.r•wt,4 

7.1. Nemo de membros da unidade Mondei e agnados que desame/vem Medeiem geradoras de Mode no oalebaiscdoordo 

Número de empregados pernarierdes contratados: 

2-3.10 permandricia de tome do trabalho temider? 

- informações Comptamentaras 

~veie Rurais 

Sobre oinelvel pincipet 

i.N* de imóveis explorados: 1 

2.Dencerninação do ~et Dele Vete 

I.Localizaceo do Imihret Aldeia Bela Vista 

4.Áres do oolobelocknorda 10,00 hectares 

6.E twoonebtrio do imóvel prinelpaP Sen 

6.Nome ou razão Social do proprietário: DONIZETE GUAJAJARA 

T.CPF/CNPJ do Proorietárlo• 055.140.223-57 

Hl - DedaraçiW do(a) Bansticiárto(a) 

Decaem acti as penas de lel (art. 299 do código Penal), que os dedos scene correspondem à verdade, 

Lftent•   Dota 

.-reck,gtx 
ter*  • Dela: / 

Partasa: Polegar direito 1 

ri - Aleptam ria Enfiem.? cre.-_,,,erfej.64.9 p4r. MAPA 

Melea. o(a) tiedar(me) acimsátlar*Mosid0(10 aiarldaVN 000
Ftural ao amparo do Pron.' no Gaipo B. Grupo Final 8 

instituição: CPNJ 08.583.102/0001-70 

 instai 

00 de Credito Rural para enquadramarsto como 

Entidade ~amora 

if ç

Polegar direito 2 

a -

. ..1  . 

49075 A' 

V arSil 
Engenheiro Airemosete 

OEA -MA 10914 O-MA 
AGEM, - Arame MA 

1

teme Adelneluni 



• m 0411.93C$2011-7 niti!/2027 

• COLGArt GOM£23 cr CATP0 
ira 
EDV.IJN MA.R7INZ DE C O E P.AILENt 
GcmEa Lt CASTP3 

▪ ~ai 

CSU7;0 DO OURO ••• CÃ . 2210411978 
• trI444/ 

I 4.24. N.Z.005445 VIZ.ó96 LIV.00031 

NOME EDEGAR GOMES DE CASTRO 

RG 061193082017-7 

CPF 277.542.798-78 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO BRADESCO , 
AGÊNCIA: 5222 CONTA: 863393-2 



EDEGAR GOMES DE CASTRO 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

BANANA 1000 7,12 7120 

MACAXL:ftm 2000 4,91 9820 

169401 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Informações Gerais 

DAP: MA012023.01.000128812CAF 

Emissão: 18/01/2023 

Última Versão: Sim 

Titular 

Nome: EDEGAR GOMES DE CASTRO 

CPF: 277.542.798-78 

Chave do extrato: 2842720 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:30:39 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 18/01/2025 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Emissor da DAP 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 

Oda DAP: MA012023.01.000128812CAF Versão: 2.0 

Nome do Agricultor/a: CLEUDIMAR DE SOUSA CASTRO CPF: 304.863.318-90 

unicipio/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

" da DAP: MA012023.01.000128812CAF Versão: 2.0 

ome do Agricultor/a: DAVID DE SOUSA CASTRO CPF: 097.415.273-06 

Municipio/UF: Arame/MA Status CAF Valida 

° da DAP: MA012023.01.000128812CAF 

ome do Agricultor/a: LUCAS DE SOUSA CASTRO 

uniciplo/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 098.237.123-36 

Status: CAF Valida 

° da DAP: MA012023.01.000128812CAF 

ome do Agricultor/a: KARLA KARINE DA SILVA SOUSA 

unicipio/UF: Arame/MA 

Dap Principal Vinculada 

Versão: 2.0 

CPF: 108.061.363-32 

Status: CAF Valida 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar9Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Chave do extrato: 2842720 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:30:39 

Informações Gerais 

;13AP: MA012023.01.000128812CAF Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Emissão: 18/01/2023 Validade: 18/01/2025 Municipio/UF: Arame/MA 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular 

orne: EDEGAR GOMES DE CASTRO 

ICPF: 277.542.798-78 

Emissor da DAP 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 

N" da DAP: MA012023.01.000128812CAF 

Nome do Agricultor/a: CLEUDIMAR DE SOUSA CASTRO 

Pii1unicipio/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 304.863.318-90 

Status: CAF Valida 

N° da DAP: MA012023.01.000128812CAF Versão: 2.0 

Nome do Agricultor/a: DAVID DE SOUSA CASTRO CPF: 097.415.273-06 

unicípio/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

101) IN° da DAP: MA012023.01.000128812CAF Versão: 2.0 

Nome do Agricultor/a: LUCAS DE SOUSA CASTRO CPF: 098.237.123-36 

Ilunicipio/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

114° da DAP: MA012023.01.000128812CAF 

Nome do Agricultor/a: KARLA KARINE DA SILVA SOUSA 

Municipio/UF: Arame/MA 

Dap Principal Vinculada 

Versão: 2.0 

CPF: 108.061.363-32 

Status: CAF Valida 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token.Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFCPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



rstArrn 

- 
cA FF iRA DF 

39-2

VALIDA EIA TODO O TEI441, 0;410 MACiDNAL 

026751372003-3 ::2j-1.1.„, 14/07/2017 
GLIW. 

a' m ERISVALDO GERONIMO DA SILVA 

•CIAOU 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA E MARIA 

GERONIMO DA SILVA 

1A.1. Al.f.ALK 

GAMAI; — MA 

O akik.t.• 
CASAM. N.1605 FLS.005V LIV.B07 

exr 

017262473 - 84 
LAO Ur% alA 

- 11, AleileASIMIIIII0111e1DICE 

l.EIN•71Ieo€2 3 

NOME ERISVALDO GERONIMO DA SILVA 
RG 026751372003-3 
CPF 017.262.473-84 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 3690 OP: 013 CONTA POUPANÇA: 571-4 

-% 

0A1A DL MalKlui kelt, 

31/12/19B2 

VIA-02 



ERISVALDO GEFIONIMO DA SILVA 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ABOBORA 200 4,04 808 

ARROZ 500 8,5 4250 

BANANA 400 7,12 2848 

POLPA DE FRUTAS 300 9,67 2901 

FEIJÃO VERDE 300 13,95 4185 
MACAXEIRA 400 4,91 1964 

MILHO VERDE 300 5,7 1710 

18666 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

DAP: MA/0017262473842302220921 

Emissão: 23/02/2022 

Última Versão: Sim 

Titular(es) 
Nome: ERISVALDO GERONIMO DA SILVA 

1CPF: 017.262.473-84 

Chave do extrato: 28493523098117 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:40:40 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 23/02/2024 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Nome: SAMARA PEREIRA SANTOS 

CPF: 037.334.663-81 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

iDemais agricultores familiares. Arrendatáno/a 

Emissor da DAP 
Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO - AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesguisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO . 1/1 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Nfinhtéreo da Aipizolturai, Serei:Lula de Agricultura evoluem' Nitelaail de Fartalretzseate da 
AvIrtallarsPiadBar,

Peruaria I` .ibastrichneatn Familiar/ Catiperotivlien 

V via - Agricultor Famitrar r ara- Emitente 

• Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
ai Identdicação dotal Agricueor Earmilar 

1" Titular da DAP. ERISVALDO GERONIMO DA SILVA 

SDW0017262473842302220921 

1.CPF 017262.473-84 

3 Sexo Masculino 

5 Apelido Eira 

7.RG 27513720033 

9 NIS 

11 Escolaridade 1° Grau completo 

2.1-Iome ERISVALDO GERONIMO DA SILVA 

4 Nome da Mãe MARIA l..;ERONIN,10 DA SILVA 

6.01 de Raso 31112/1982 

8 LIE de Emissão do RU MA 

10 Naturalidade Grajati MA 

2° Titular da DAS' SANARA PEREIRA SANTOS 

12 CPF 037 334.663-81 

14 Sexo Feminino 

16.Apeltdo 

18.R43: 301159420054 

20 RIS ' 00.000 000000 

22 Esociarioade Grau completo 

avios oe Nono 

23ffidepatradsztdAiladté '181.1!"'" Ilt 4

25.Repinrie de áasainalge. 'parciardebens- ;-

27.findereço: POVOADO Olist, AZEIRAR 

StN 

29.CEP: 55945-000 

01 Carseteristicas S000-Econorncas do(al Agneuttor(al Familiar 

' Oiganização(Ica) SosAalia) a(s) perterça 1-ido Pectu,ce 

3.Atnedades Principais Agncultorla 

5.Área menor ou igual a 4 módulos fiscais Sim 

13 Nome SAMARA PEREIRA SANTOS 

15.Norne da Mãe MARIA DINAIR DE CASTRO PEREIRA SANTOS 

17.01 de Raso 23:08/1987 

19 UF de Emissão da RG IdA 

21 Naturaidade Arame - MA 

24Esl5do0vd Casado 

26.Localcic Residénce. Estaaeleuttiento rJral 

28,Murficlelo: Arame -MA 
Eterno: ZONA RURAL. 

2 Coridição(Ces) de posse e uso da terra Arrendatáriola 
Rural 

4 Área do Estabelecimento. 49,00 ria 

&Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Para/ar (considerar os ultimas doze meses, a cair/ar da data do preenchimento da DAP): ser cc ,4 z , 

Renda do estabelecimento 

Agropecuana Estimada. 

Não Agropewana Estreada 

Total. 

Rehda de Elquadrarnerno 

R5 

R$ 

RI 

RE 10.000.00 

Renda tora do estabelecimento 

Total Autanda 

Desconto 

Total com desconto 

'A da Perda do 
Estabelecimento 

7.Força de trabalho familiar 

7.1 Numera de membros da uridade tarrialar e agregados que desenvolvem atividades geradraua de renda tabelecorneral 

7.2 Numero de empregados permanentes contratados 

73 Há permanancia de torça de trabaiho familiar? 

o 

RI 

Rb 

0 UU 

000 

0.01) 

0000 

Dt z

II -Informações Complementares 

Imóveis RUMIS 

Sobre o Imóvel pincipa I 

1 N.' de irnOveis explorados. 2 

2 Denominação do inovei: Fazenda Duas Irmãs 

3.Locali20çã0 do imóvel: Povoado çalazeiras 

4.Area ao estabelecimento 49,00 hectares 

5 É prcpnetáro do Prove! prinupar" Não 

6 Nome ou razão social do proprieutrio. Maria Dinair oe Castro Pereira Santos 

7 CPFIGNPJ do Propretano 046.201 443-63 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art 299 do código Penal). que os dados acima conespondernà verdade 

Local.   Data. 

Assasse" *UM LL4a, 

Local    Data i 

"$6481/1, 13. Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada peio MAPA 

Atesto que o(si tittner(es) arime identlfscadots1 otreldMml 135 cnterios definidos rio Manual de Credito Rural para enquadramento corno tioneficlanitta)(s) rio 

Rural ao amparo da PrOna/ no Grupo B. Grupo Finar 

insatuiçào: CPNJ 08.593.10210001-70 Entidade emissora Represar' naj CPF 019.379.34" 6 

it(te"Itton a par 
Engenheiro Agrónomo 

Cata • M A 10911 D-MA 

Local Data 

DAPVVE8 - rarilida trilo ciii C) do SAF MAPA Este docieneril. 1 or.il imito rJot3Ft (.711 ti .4,,RtiPos 10 Dahe d.1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESWOODOMARANHÃO 
SECatTARIA DE ESTA.11) i UM,.rA PueLA 

ont aia& cavg. to poix:rA 
r,11TU1-OC,uerMAÇÃO MArs541198408 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VALIDA EM TODO O TERRI TORIO NACFONA 

"'"" 000124006599-7 =2,1„. 03/05/2011 
EUSIMAR SALES ROCHA PINTO yODRIGUES 

pamo,0 
BENEDITO PINTO E MARIA JOSE SALES ROCHA 
PINTO 

I&% .1L LJ1 immuc~amam 

ARAME - MA 21/06/1965 
DOC 01•6 

CASAM. N.1184/81 FLS.92-LIV.26M 

004943933-27 

r2473" A,SDNATLOIA riffiriTAT 

LEI N• 7 1160€ 240E83 

NOME EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES 
RG 000124006599-7 
CPF 004.943.933-27 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 858685-3 

VIA -02 



EUSIMAR SALES ROCHA PINTO 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

CAJU 400 7,08 2832 

FEIJÃO VERDL 400 13,95 5580 

ACEROLA 400 6,85 2740 

BANANA 400 7,12 2848 

MILHO VERDI 300 5,7 1710 

17674 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Chave do extrato: 2851180 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:43:13 

DAP: MA012023.01.0001329810AF Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Emissão: 20/01/2023 Validade: 20/01/2025 Município/UF: Arame/MA 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular 

Nome: EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES 

CPF: 004.943.933-27 

Emissor da DAP 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 

MARANHÃO -AGERP / MA 
CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 

N° da DAP: MA012023.01.000132981CAF 

Nome do Agricultor/a: FRANCISCO SILVA RODRIGUES 

Municipio/UF: Arame/MA 

Dap Principal Vinculada 

Versão: 2.0 

CPF: 991.289.343-34 

Status: CAF Valida 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar7Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



MIXISIER10 0:5 AGEWILTURA, kik:LAMA F. ABAS 1 I, UNIU,. 10 
SFCRFTARIN ti k0 Cri LÀ 40141C0 A 

orn1 N -,,.•unal d .ecrr-ntr 4. Agn, u:tin 

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF 

NI CAF: NA012023.01.000132981CAF Data da Inscrição: 20/01/2023 

Nome: EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES 

Enquadramento 9 

informações da Unidade Familiar de Produção Agrária: 

Sltuação: Válido 

CPF 004.943.933-27 

Irrnissão. 20/01/2023 

Data de validade: 20/01/2025 

Ar do Irrovel Explorado. 0.40tia Condição de PeSSe e use da terra: Pos.se,ro 
Arca Total do Estabelecimento. 0.40ho 

Co-rd,ção Pose e uso da trena amove! Pr octpall Pcseu-o 

Abv.dade5 dedarada: Grans, Grãos, Ciieririltur<R, AvirUtIra Ni0 1,,tegrar.a, AVO7linIra No ntegracia 

tkiç de rrembres que tf-abai...aro JFPA. 2 

Rer.uedoEstabelezimento‘ R$ 19.E00,00 

Ped lotal• R$ 34.200,00 

Endereço Prwoado calumbi Poa cl3 lorela O 

Composição UFPA: 

`," oe pessoas cor-:ratadas na UFPA O 

Renda Fora Co Esace!ec mew.o. R$ 0:00 

Arero&t,14,, 

Nome CPF 

MIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES 004.943,933-27 

FRANCISCO SILVA RODRIGUES O0i 289.343-.'4 

Entidade responsável pela inscrição no CAF: 

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSA° RIMAI. DO 
MARANHAO - AGERP / MA 

Cadastrador EITTON GASPAR DA SILVA CPF. 049 379.343-76 

CNP]: 08.593.102/0001-70 

ral,, omi ,'C'C 7C?1,, 1; 1: 



CSTADO DO MARANÉIA0 
.ucaninareSTAbratm;,,,F(4,•:,-,AN,J.:_ ,

Dai roAcuk KbERm_ ILujACrL 
T pru"Dtt 

MArrsexc 

7   —£--41:1"111.141:4.11-~ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE P7:491e0;' , '

vALIDA EM.MO° O T Ril 

U"
7"  017240292001-4 "~""`" 21/04/2017 

FRANCIANE SILVA BRUNO 

soAneastmont o" et ume" ro 

LIMA CAMPOS - MA • ' - 04/12 /1985 

NASC". N.15348 FLS . 245 LIV. 39 

008714583-90 mwtumma 

LEI '4'7 1 S6 DE 7ACE413 

NOME FRANCIANE SILVA BRUNO 
RG 017240292001-4 
CPF 008.714.583-90 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 ' CONTA: 732471-5 



PRODUTO 

ANCIANE SILVA BRUNO 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

CAJU 300 7,08 2124 

FEIJÃO VERDE 400 13,95 5580 

ARROZ 200 8,5 1700 

ACEROLA 400 6,85 2740 

BANANA 400 7,12 2848 

MILHO VERDE 300 5,7 1710 

18666 

elk 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 

dt. Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Informações Gerais 

'DAP: MA012023.01.000133694CAF 

Emissão: 26/01/2023 

Última Versão: Sim 

Titular 

Nome: FRANCIANE SILVA BRUNO 

CPF: 008.714.583-90 

Chave do extrato: 2853480 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:46:22 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 26/01/2025 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 
1 

Emissor da DAP 

rmssor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
HAO - AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 

N° da DAP: MA012023.01.000133694CAF Versão: 2.0 

Nome do Agricultor/a: LIZONILDE PEREIRA DE SOUSA CPF: 800.850.083-20 

Wlunicípio/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

Dap Principal Vinculada 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO . 1/1 



MINISTÉRIO DA ADRICUITURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
sFCR.F1'ARIA DE POLÍTICA AGFIC.01_0. 

Nsudriot de r,..n:Jecdnento ia Agrhultunl Fddldiar 

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF 

Ne-Clillzall~.01,..0001"RigAR Data da inscrição: 2G03J2023 Sattação: Válido 

Nome ERANCIANE SILVA BRUNO CPF: 008.714.583-90 

Enquadramento B Emissao 2601/2023 

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária: 

Arca d. frnovel Explorado 2 43ha 

Área Tura' do Estabelec,me, te 2.43ho 

Cooz,rar, oe Posse e uso cia terra ,Ironve PhoripaP Possene 
Ati dade. delatadas. 3Ienr„.ltura, Tuberrolce.., Grãos 

de membros que trabalham na SOPA 2 

do Estabelecimento R5 14.000,00 

Re .de lutas : R$ 14.000,00 

Ende,Ge Povoado ttaixáo do Limão Ru 3 PrIrIC pal 

Composição UFPA: 

Nome 

FRANCIANE SILVA BRUNO 

LIZONILDF PEREIRA DE SOUSA 

Entidade responsável pela inscrição no CAF: 

Data de validade: 20/014025 

Condição de Posse e uso da •crn. Possejo 

N;1 d pessoa cor tratadas na Uf PA O 

Renda Fora do EstabelecTnento: R$ 0,00 

Entidade AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL Do 
MARANHAO - AGERP / MA 

Cadastrador ELTTON GASPAR DA SILVA CP c 049 379.343-7

Arame/MA 

CPF 

008.714.583-90 

800 850 083-20 

CNP: 08.593.102,0001-70 

Cdus 57,40 



017219372001-2 AD 19/09/2017 

~ff FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE 
CARVALHO 

MANOEL PEREIRA DE CARVALHO £ ANDREL1NA 

RODRIGUES DE CARVALHO 

(iIAchhiásivo nu!. 

PRESIDENTE DUTRA — MA. 30/06/1964 
OCC (11.1QC 

NASC. N.1633AJAU FLS.208 LIV.84A 

cyr 
244506342-68 
wmpumima 
D 

NOME FRANCISCO FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

RG - 017218372001-2 

CPF 244.506.342-68 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 I CONTA: 9145-6 

--ofLiCA_VA TeDOCk.lennuaRto tiaÇtent.,_  ' t r st•&etr 
• 



PRODUTO 

FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ACEROLA 300 6,85 2055 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 400 8,5 3400 

BANANA 300 7,12 2136 

CHEIRO VERDE 150 4,43 664,5 

COUVE 150 3,78 567 

FEIJÃO WIRD , 200 13,95 2790 

GOIABk, 200 13,77 2754 

LARANJA 200 6,38 1276 

MACAXEIRA 200 4,91 982 

MILHO VERIA- 200 5,7 1140 

18744,5 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 

4, Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Informações Gerais 

Chave do extrato: 2855010 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:48:47 

DAP: MA012023.01.000114753CAF 

Emissão: 10/01/2023 

Ultima Versão: Sim 

Titular 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 10/01/2025 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Nome: FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

CPF: 244.506.342-68 

Emissor da DAP 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 

N° da DAP: MA012023.01.000114753CAF 

Nome do Agricultor/a: MARIA SONIA DIAS LIMA 

Município/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 004.899.073-69 

Status: CAF Valida 

N da DAP: MA012023.01.000114753CAF 

Nome do Agricultor/a: EULALIA LIMA CARVALHO 

IVIunicipio/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 621.299.923-66 

Status: CAF Valida 

N° da DAP: MA012023.01.000114753CAF 

Nome do Agricultor/a: ANA LIMA DE CARVALHO 

Municipio/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 621.299.873-62 

Status: CAF Valida 

Dap Principal Vinculada 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

) 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvIREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



149 01.f: MA012023.01.000114753CAF 

N t. 

%:ct; .:• - 1, • • r.L?, 

RIO lt,\ kt,RIt 1J( ( l's11 I (NO- lk .) 

CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF 

Uat* da inscrita*: iOi2oi3 Situacao: Valide Uat devalidade: 1.9:01,2025 

•-•+ • 

Informações da Unidade Familiar de Produco rária: 

• ,•• • 

[ , - • rtt 

Composiça UFPA: 

Nome 

- ""•1. 4". • 

Entidade responsavel pela t rição na CAF. 



so asa ,N5 
Gir 

*OMR 

W4104 eu Toco o ~mono ~MU 

162.692 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

nm:Ar 

CIPR/ANA MARIA DA SILVA 

CIPRIANO LOPES DA SILVA 

wmAmmoot cumumusammt,
AN6ICAL DO PIAUI*PI 26/12/1950 

~mu 
CERT.CASAM. 817 L 817 F 60 

c EXP VITORIOU) PREIRE-MAK~:„4"" 

249.946.192-91 
1363122 kiNgoirisocomor,p,tr, t-

L1D NI 7.116 DE 2.67110 -DECRETO IP 8.25(1113 

25/09/1/ 11~ I.Denin;tA 00 mas& 

GOVERNO 00 ESTADO DO PIAUI ottrocomom ror ciouowtot agi tr") 10017~~ ̂ )0.1.0 31I IX WIÉ W1-1: 

1.9 , " Ve• t '"1 t r.1' .n.j." 4  1.• 44 5.(4/ 1363122 yr 
CANTORA 011 11:0010010E 

NOME FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
RG 462692 
CPF 249.946.182-91 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 672789-1 



PRODUTO 

t:RANCISCO PEREIRA DA SILVA 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO 

L. 

\\ 

TOTAL 

ABOBORA 400 4,04 1616 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 400 8,5 3400 

BANANA 500 7,12 3560 

FEIJÃO VERDE 500 13,95 6975 

MILHO VERDE 300 5,7 1710 

VINAGREIRA 150 5,01 751,5 

3.8992,5 

_ - 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 28566623051729 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:51:23 

DAP: SDW0249946182911702221031 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Emissão: 17/02/2022 Validade: 17/02/2024 Município/UF: Arame/MA 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular(es) 

Nome: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

CPF: 249.946.182-91 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Propnetáno/a 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO - AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizarnoken=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



11111111~1~1=1 
1. via - Agncultor Familiar, 2. via - Emitente 

Pecuarla e AbiZteeltneato familiar e C:Gap:retida:no Agricmitura Familiar 

I • Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

a) Identificação dota) Agncultorta ) FarnÉliar 

1° Titular da DM,  FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

S0W0249946182911702221031 

CPF 249.940.182-91 

.Sexo Masculino 

5.Acelido CHICO ANA 

7.RG- 452692 

9 MIS 

11 Eerocandade 1 Grau completo 

Nnyie FRANCISCO PEREIRA DA 511 VA 

4 Nome da Mac CIPRIANA MARIA DA SILVA 

ij Dt de Nasc.. 281121990 

8.UF de Emissão do RO PI 

10.Naturaldade Angical do Raul - PI 

2' Titular de DAF 

12.CPE 

14 Sexo 

16.Apelido 

18.RG' 

20 MIS 

22 Escolandade Desconhecido 

Dados da F. amiba 

23.N° ee pessoas da leertlia remo entes nu estai:leen:emento 3 

25.Re,gerie de Casamento. Não se aplica 

27.Endereço. Povoado Vila Alberto 

N' 

29.CEP • 50945-000 

b) Característicos Soca-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(ãest Social(is) a(s) yual(is) pertença: Não Pertence 

&Afiveladas Principas, Agricultoda 

5.Ark§a menor ou igual a 4 módulos riscais: Sie! 

13.N orre 

1S.Norreda Mãe 

17.01 de Nasc. 

19.12E do Emissão do RC1' 

21.N aturebiade 

24.Estade CramF DIvernado 

25.1~1 de Residência. Estabelecenento nem 

28.Intiinie.pio Arame - MA 

Bairro Zona Rural 

2.Condtção(oes) de posse e uso da terra' Propnetancia 
Rural 

&Ansa do Estabelecimento 7,00 ha 

6.Con posição do V830, bruto da Produção Anual do Estabelecreento Farrigiar ;considerar os ulbmos doze meses, a cantar da data do preenchimento da DAP) R.Ix.usa ir. 

Renda do estabelecimento 

Agropesuana Estimada 

Não Agropecuana Estimada 

Total: 

Renda de Enetiadramento 

R$ 

RS 

RS 

R$ 

5,1110 09"

0.00 

8.100,00 

8 100,00 Si da Renda do 
Estabelecenento 

Renda tora do estabelecimento 

7.Força de trabalho familiar: 

7.1. Número de membros da unidade familiar e agregado6 que deserrvolnern atreidadrte gerado. as de renda no estabelecimento 

7.2. Numera de erepregados permanentes contratados. 

7.3, nia permanência de força oe trabalnc (sentar? 

o 

Sen 

100,00 

- Informações Complementares 

tmoreis Rurais 1.1.4' de Imovelu exporadce, 1 

Sobre o imóvel prego! 2.Denominaçao do Émovel Fazenda Pe, eAl 

3 Localização do imóvel Povoado Vila Alberto 

&Área do estanetecirrento 7,00 hectares 

5.6 propriatano do ,móvel pnnc par Siri 

8.Norne ou razão social do propnetane FRANCISCO PEREIRA DA SLVA 

7.CPF/ONPJ do Propnetáno 249940152-01 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código PerÉal), que os dados acima correspondem a verdade. 

Local  Data 

Assinatura 

Local Data  I I 

Assinatura Polegar direi:o 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atenoe(m) aos rriterios definidos no Manual de Credito Rural para enquadramento como beneficianota)(s) 

Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final.

Instituição. CRNJ 0B.593.102,0001-70 Entidade emissora Representante: CPF 049 379.343-76 

LOCAI 
Assinatura 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0249946182911702221031 

Emissão: 17/02/2022 

Última Versão: Sim 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 17/02/2024 

DAP Válida: Sim 

Titular(es) 

Nome: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

CPF: 249,946,182-91 

Categoria 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Chave do extrato: 28566623051729 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:51:23 

Enquadramento: B 

Município/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Condição e posse de uso da terra 

Proprietáno/a 

missor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 

ARANHAO - AGERP / MA 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZ aGF2ZT0... 1/1 



ESTADO D011igistAN H AO 
• CI.À I .r f. 

Li II 
samgratratiO 

-1 O „ o VALIDA E NI TODO O TERN TOI;1•0 NACION41. c• . • o • 

NI/ .3TPIO 
IERL 044054912012-5 t= 0

FRANCISCO FRANCA DOS SANTOS 

LUIS MARTINS COS SANTOS E JOANA FRANÇA 
DOS SANTOS 

N.11 VISIALIDAI 

VITORINO FREIRE - MA 
C UC ~MOIO 

27/04/1963 
cv-x: 

CASAM. N.1737 FLS.137V LIV.B-07 

erf 
020365663-67 
ZAOLU.:V.c. 

P-123 ASIMIIIATIffibli no ~MI VIA-02 
14T7 V16 DE 44:6111 

NOME FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS 

RG 044054912012-5 

CPF 020.365.663-67 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 0005686-3 



PRODUTO 

ACEROLA 

ALFACE 

ARROZ 

BANANA 

CHEIRO VERDE 

COUVE 

FEIJÃO VERDE 

LIMÃO 

LARANJA 

MACAXEIRA 

MILHO VERDE 

TOMATE 

0 

FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

300 6,85 2055 

200 4,9 980 

300 8,5 2550 

300 7,12 2136 

100 4,43 443 

150 3,78 567 

300 13,95 4185 

200 6,11 1222 

200 6,38 1276 

200 4,91 982 

200 5,7 1140 

200 6,3 1260 

18796 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 28587723163179 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:54:21 

DAP: S0W0020365663670703220912 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Emissão: 07/03/2022 Validade: 07/03/2024 Municipio/UF: Arame/MA 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular(es) 

Nome: FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS 

CPF: 020.365.663-67 

Nome: MARIA DE LOUSA DA SILVA 

CPF: 051.875.903-24 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

[Proprietário/a 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO 

MARANHAO -AGERP / MA 
CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodaP/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZiaGF2ZTO. 1/1 



Declaração 11. Aptidão oo Pronor kladaterlada,Marineatera, Sumula de A/tira:kora 
Premida ie Abedgra~ P4iofllarceostntovsseik 

Procriou. ". 

1' vla - Agduritaf Far,ilia, - E agente 

• Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
e, fetneif..,-..a0o tkàiAlAgniteluelay Imjoz 

• Tula:da DAP FRANCISCO FRANÇA DOS SAN I-OS 

SOW002036566367070322001,• 

Maseidoo 

5 Ape4d,:, 

RG• n4405491202 

9 NIS 

• 0o7o 

2.1iniem 1 RANCJSCO RaJiÇA DOS SAN r)F, 

e romuf: toiV• JOANA ;RANÇA DOS '"ANTi'i'S 

ta de --N40c 27,C4'19€1 

3 eg Eyoissao dç RG MA 

12„Naziga3d02e Ftelio • MA, 

da r.'AP MARIA Oe LOUSA CA SILVA 

CPF 54 e74.503-24 

.4 Sere,

)S RO 3854 

2Ga4IS 116.901310:4iM;4i 

22 LigiUjiéindidetC 1a'dii MÁCit, 

Is4An immiA Giz LOUSA DA SILVA 

'5 Nome FRANC1SCA 3042F5 DA SA VA 

7244 de INaai,, 2' 

1.RUF RO' MA 

21 NatursI,dsvi.‘, er/ de Pedra - 

Dados de Fatelia 

re 0•, peareis da tee.dd ~ao , éo 

:r. ao Çacarnerwir Canaadlar $ r 4 J4 234:70 

ene,:n2C, ii....:M3.4)(3.CA-S#RZeiR0e3 

5.`Ng 

crP 6,5246,M9 

.,,:arrA,Iert;tens ',fracas Fafrid.lf 

zpolys,, Mu a CONTAI,: 

41 400 s Agrowitor,s 

b.Ante 41,(Vriti V. k1 .cjune o 4 enSd.dou'ia..." Sito 

2IEeo4C, 4 C.w.ado 

24o, Loca; de Res,ddiu,a. ExadbaleVrne,10.: ,,/ta/ 

24.Moi 

tityo 04 te 

4 Aass de • iniY3 Na 

6 Conposiçâo co Valor broto da PT00100 Al. -Uai ào Eslatai.conia, to FarnItar irooNolerat cs doze mese,. ,-,or4ar da data de, preenctiimenk, ca DAp; 

Renda do astabeiaedreanto 

44:70 00, O .a 

woada 

Total 

RS 

RS 1•3:; 

kenda Ce Enipadr...tnento Ri 

7 Farda de trabalho faindiar 

, 1 reLmere de mamdans 03 ureca,to famar e aoredadc,a oje tte•cw,vel,, 

7 2 4rNX-494i1Tm contraCadoi. 

torça de eaoaho !amolar? 

10 100 044 

Renda fora do estanek-chi,eoro 

- ata, Aole,1,-.1 RS 

Cliscontei 

Teias can, ~amo 

da Ronca di) 
Estabsieuntirsito. 

ativhdades gald0,35 de 'cone 

LJ

•O_LMJ 

• Informações Complementares 

trivjee,,. Ru s 1 el. do P, i'Verà n400 108 7 

Sutve o t'r'f.A.-i2j 2.0enor, tiaçao co orover Ctaoaa belaa-s.,•,;;; 

,n.i7M4* P000,9,C0 C7402er04 

4 Ale (.0 er) de becrams 

É proar,Ce .0951e 

.4,oruie nu raz,A 000,d0 e100 UtA CIIO 'RANÇA ,.-;AN•rw 

• t.OpFk)aA1 a.áigc; 3221 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Deiaomo 000 ar, oer es da lei (ad 295 do ~to Penal) que ms dados ar ma wriesporder a verdece 

Laca! 

As% 

Data 

P/ogar ~te Polegar cl~o 2 

IV - Atestado da Entidade Crodendada peio MAPA 

Atesto que o(s) titolag(es) acima weentificaglo(s) atende{rn aos crnerios definidos no Manual de Crédito Rural paro enduadrarnento fomo ooneficumi 3gs) doCyedge, 

Rural ao amparo do Pipilai no Gne.„..., B Grupo Faial B 

4noti(oçãc C PK; Ut5.593.102/04C1-70 Entalada emissora Represar:tarde CPF 049.379 343-75 

ter.a 

DixpylE 53 • r.p3,14.3 rAlt, sitio do SIFItaSPA Aler~ Este 4é -sermo-rio .1 gratuito SiOnELO O 92- GRUPOS Et táia da Ge.-~ 



REPTAR iGA FEDERAI* nfA DO BilAsit. 101 EM T000 O TERRITÓRIO NACIONAL 

' 061704552011.'3 " 1' 1'1" 30/03/2017 

GILSON OLIVEIRA DIAS 

rumr..to 
RAIMUNDA MACIEL DE OLIVEIRA DIAS 

Nwrimuuwm auActuucimum 
ARAME — MA 09/02/1979 
e.x [muni 
NASC. N.6006/93 FLS.93 LIV.°, 

627979483-00 
AD maTel ie 

Le 'A Aumunfin m Narrem. 

LEI N°7 116 DE26108183 

NOME GILSON OLIVEIRA DIAS 
RG 061704552017-3 

CPF 627.979.483-00 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 1 CONTA: 10067-6 

VIA—01 



GILSON OLIVEIRA DIAS 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

TOMATE 2000 6,3 12600 

PEPINO 800 4,72 3776 

16376 



11/04/2023, 14:56 https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJyREFQPW51bGwmdXN. 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

nformaçÕes Gerais 

DAP: MA012023.01.000113289CAF Versão DAP: 1.9.2 

Emissão: 10/01/2023 Validade: 10/01/2025 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim 

Titular 

Nome: GILSON OLIVEIRA DIAS 

CPF: 627.979.483-00 

Emissor da DAP 

Chave do extrato: 2860140 
Emitido em: 11/04/2023 as 14:56:26 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 

CPF: 601.804.693-80 

No da DAP: MA012023.01.000113289CAF 

Nome do Agricultor/a: ELIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

Municipio/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 721.277.322-00 

Status: CAF Valida 

te da DAP: MA012023.01.000113289CAF Versão: 2.0 

rMunicípio/UF: Arame/MA 

Dap Principal Vinculada 

orne do Agricultor/a: GILCIANE DE OLIVEIRA DIAS CPF: 095.233.793-21 

Status: CAF Valida 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO.. . 1/1 



Nt c,11.1{1() It4 AG111( t , Ptt, 1 iI% NII.NSICt-INIPNE0 
r!,

CAF-PRONAF DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF 

.000113289C4r Datada m i, ç* 10/0 023 Situaçoisa. Vialde Qat* de 10/01i2025 

: 

informaçoes da Unidade Familiar de Produçao Agraria: 

9112 í 

ok5 

• RL'514) • •• . 

Composição 1.1FPA: 

Nome 

sor4 VI7iPA fl AC 

; NE TEIX,HgA OUVI-IPA 

Gi..O.AAir: DE D.L.:VEIRA DIAS 

Entidade responsável peia inscrição no CAF: 

,nm:A-to LOS TRABALHADCRES RURAL, D. ARAM]: 

ANTONIO LUIS ALVES DE 5007A FILHC...i 

CPF 

527 9,19 433-Ni 

.2 2 )Y7

C95 

::NP, 7'49,4i17,.'ro:P. ' é= 

cpw , IV r„I 



b1ltietk7 klIt4) m.or, 4 ITII re 
' 

• 4 

Pr• CM • 114.1141124.Vt .14(11 11281W 

~ri (.1.11_5014 01..biE1kA DIAS 

fr Quadvarne,44.5 a 

caes da Unidade F isntli r d 

Nffir laffibrel eaogir•Or 1.48'te 
• ir.: tuaceincienento. 1.4aria 
Écreelmodr Pat.se a n• da left falkwe f-rneptt 

vecbcts elecivsdei Okrttagt.re 

de •rermbro: Gr* tribill'em .f PÁ?

Rorvo it) luabeiecmenlacP3 t MOO 
• Uai& Ita 26.000.00 
.;:-.3nx.- 1'115 hik lie'41(1 2'2iS 

Composiçáo UFPA. 

Sorne 

01~ 

F4 VOU TEIXEIRA DE Ch..PIEfu, 

céme DihtigA DIAS 

RONAF - DOCUMENTO DE ci AO 

thr likeint» bitu" ir Wilahr 

Fnti ale responsavat peia wscrrção no (AF' 

', 1.- 111 • C' • 

_ 

0.no ev ItOidkailb L.8114233$ 

rntIriátle: SINDICATO DOS TRAFito., tAripc.F5 RURAIS DE AFAME 45C!i1 •f3 5 

Ur-estrada' aXTONIti LUIS ALVES DE SC,U7,1 FILHO CP; ADUNA 693-8 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Chave do extrato: 2860140 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:56:26 

Informações Gerais 

DAP: MA012023.01.000113289CAF Versão DAP: 1.92 Enquadramento: B 

missão: 10/01/2023 Validade: 10/01/2025 Município/UF: Arame/MA 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular 

Nome: GILSON OLIVEIRA DIAS 

CPF: 627.979.483-00 

Emissor da DAP 

missor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 

N° da DAP: MA012023.01.000113289CAF 

Nome do Agricultor/a: ELIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

Municipio/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 721.277.322-00 

Status: CAF Valida 

N° da DAP: MA012023.01.000113289CAF 

Nome do Agricultor/a: GILCIANE DE OLIVEIRA DIAS 

Municipio/UF: Arame/MA 

Dap Principal Vinculada 

Versão: 2.0 

CPF: 095.233.793-21 

Status: CAF Valida 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



v ou. I Olx, O I e t Onvet PI CaU N 014 f puftt w)f• ná v A Ci0 ti: 

• 
•=,." 

=4 '052124632014-3 := 4, 08/04/2014 

JOSE OESAR CHAGAS SOARES 

LUIS GONZAGA SOARES E ANTONIA CHAGAS 
SOARES 

mu Lemunánt 

PAULO RAMOS — MA 
DA ta te MAIXIMIg 

06/11/1972 

19:1;727. N.668/93 FLS.268V LIV.03 

r04843033-68 
sommatos 
P-239 

Ét%1•111111rni Matem 

LEI N•T IIt1C NCO.41 

NOME JOSE CESAR CHAGAS SOARES 

RG 052124632014-3 

CPF 504.843_033-68 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 0535166-9 



— 

JOSE CESAR CHAGAS SOARES 

PRODU 1-0 QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO 
0 

TOTAL 

BANANA 1000 7,12 7120 

FEIJÃO VERDI 600 13,95 8370 

MACAXEIRA 500 4,91 2455 

17945 

-) , 

1 , 
i 

utriu: e -- 
*74k 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

rDAP: SDW0504843033682403210237 

Emissão: 24/03/2021 

Última Versão: Sim 

Titular(es) 
Nome: Jose Casar Chagas Soares 

CPF: 504.843.033-68 

,..-----":".."-•-, 
: o L E ,e" ...,1". ( ic •.. 

t u Fls  /-

Chave do extrato: 28613821463187 
Emitido em: 11/04/2023 às 14:58:22 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 24/03/2024 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Nome: Raimunda Farias Marchão Soares 

CPF: 487.956.313-72 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

temais agricultores familiares. Proprietário/a 

Emissor da DAP 
Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO - AGERP / MA CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO 1/1 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Nbed,..neriu de 4ti...ettee-e. 

Fintaria e AbesioctieeeLo 
Staetaris4 istiteiluira 4~4151u, t4st1otto.1 cif fertaidzertecte do

r Leeprrattillitalst g yinekune nuak4r 

-• - Agn-,.1*- 5-a,ntiar 2 o14- miaria 

- Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

dr45) ar itoria) gamgiar 

, t tufai Ca WAP ,ate Casa, ç.t,egas boaf de 

SOW0504543033682403210237 

epf SU.r. 54-5 '.}3,1-Ba 

10;5‘a ullmn 

Co. 

rtG 952124,332C 43 

Ir, 

tZorr.a ima Come 

4 N:Àfisi do 5..3e. Antlni? (;i, agas Suores 

5 Dr de r,ot . 06114972 

Ut Cr, co 54C MA 

1:-..."-tatual,Z -44e Paulo Rafrioti - NA 

rk , da DAP oor,4a r arria5, 5.1,4r~ So:54e5 

• 1 Norr,r 5,?..5rr.rle5 Mar, SC.irr--5 

' b , 4001,.; 22 %Ide Ant., 

' Na'C-

de teássão RG NIA 

545mates.to ,, 35r.t. • MA 

4 

,..r-ores 

ne ereissemetflo Itat4b teieshmes estelelesineera 6 24 &Mo Coe

fiCeorte 4.5 Gani, arai de bana 

Nom 

10111° 

le.serev, eio Vis aeleem. 

ét-

1 

215.,":!P (ArláSourr 

Ly(a) Paes 

Onja.eraçáof:Oes met r‘usi s 

3 444.55,!55,0. 044 41.54 Cd troddien ineabb 54•o. 

r.,-054105,i,?§.73 ar, Nr41., ilf`130 da Preduçâo Acuo! Estibeb5<onerle ttn,i 

Renda do estabelecimento 

1' 05;-  o, -ark-5 L41,115Z114 

4.115,4•_.C,14.4 ea...s-eate 
1 

r —
N.$

............ ...................~ 

1 

R-S5 5.,0 001 

173 

Etri RI 5 290 (ri 

7.F orça de trabatne familiar 

ti.dado ra,rot'a,  e agregados q 

34 uN5'49.p,r4r> panr.ar.erac*, 

73 174 2e fena de trabeeic 

ki 5 

txt.:51 da P4t,,,d_4, ,c'e r.:are! .,:y oe,te r.O! 

Mta-sh-0,e, Aletffit - 

3351PD 4454 T-3,4,11 

menor& 

,t;:11,,,  • Ca d:ra 

Penda tora do estdbelecnneoto 

retal Autenda 

71441 et,tiV.-D101:. 

5:$ 

I) 14et55 94,3 , 5,5 te L2 I, 

j 

Ser, I 

- Informações Complementares 

$301004

1 N de. coloco 

2 O o 3503300r004i .a-roo Seu Jose 

3 r. osaMio; ,i-siver Reimodu 044 Atoe" 

4.ite5o ecobeferelserte le 75k,5,11re5 

ofwnes,c 001riowt orvmsooa,  Sem. 

54,-4PC F45,%44 

75C",t4'.i dc 5.,5o,o4eutne S.4.2 

III -Declaração do(a) Beneficiano(a) 

w,t., 30 of.",a,5 da odes ,5t:me 

I. -,t141 r.,343 

1/a 

Poregor dratrio oor ,rus, r 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

kesto çue cgs!litularteslarrna ;derreficadots; atende(m) ans cedOreos oefinidos no Manual de Credeto Rura; para enquatvarner:lo corno en 
kuraJ ao amparo dc Pronaf no Grupo a &UR° rimar B 

lIstetaçáo CPt51.; 1)8 593.102/01.01-7C Entniede emissora Repfesentante CPF 949 

o 

Locar 

DAPWEB ~Ude p5e#o oda do SAFMAPA Atenção; esta- of5x~iNo é gpatutri) DOELO 3 .GRUPOS- El 

,555,44,t, 

Data da Gee eçjtcr.R44.1:2411: 



ESTADO 120 MARANHÃO 
SIG/IFTAIDA C4 CITADO DA DIGO  ITUDLiCA 
OCUCLACTA OLRAL tre poLlcu, tira. 
urairrnno RA ÉveRnincAçÁo 

¡Nom JOSE FERREIRA DE CARVALHO 

R.I.AcAu 
~0EL AHrONIO DE CARVALHO E ANTONLA 
FERREIRA DE CARVALHO 

DITA ft•IC ~oito anuo tintou* PATO lei 
i4irit9e3 SSP/MA 
%II" CADA 
PAULO RAMOS - MA 
oini.ivac Ao 

NOME 
RG 

, i 2lã17068320 opt, T'-OCT 
Newno GERAL W22741120204 DA tAL,t rt'o•cào ORJ62/21:120 
mas MO eiva 
SEP DOOS468 PtS 16.3 Lne 00031 GRAJAU MA 2 OF C 

r EaoroR uotrAruc CTIT1 r ZUM r LI,

r ItS PAIAP OCOTTIDADT PO' LI. 

CCRT INCITAM 
2704620132811 
rIri• 

MAJ8O 'E1M 

COT% 
706801225231021 

, - 
• • ' •••".V A L I k)..A.4"CIVI O 0 (:),1:E13.1,r1.T o r, itif,TtiVlitirattanrt .

JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO 
072274812020-2 

CPF 216.170.663-20 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA: 5222 J CONTA: 0008264-3 



PRODUTO 

JOSE FERREIRA DE CARVALHO 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ACEROLA 300 6,85 2055 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 400 8,5 3400 

BANANA 300 7,12 2136 

CHEIRO VERD1 100 4,43 443 

COUVE 150 3,78 567 

FEIJÃO VI-Rui 200 13,95 2790 

VINAGREIRA 50 5,01 250,5 
LARANJA 200 6,38 1276 
MACAXEIRA 200 4,91 982 
MILHO VERDE 200 5,7 1140 

TOMA T[ I_ 200 6,3 1260 

17279,5 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

DAP: SDW0216170663200303211051 Versão DAP: 1.9.2 

Emissão: 03/03/2021 Validade: 03/03/2024 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim 

Titular(es) 

1Norne: Jose Ferreira de Carvalho 

1CPF: 216.170.663-20 

Chave do extrato: 28636921400195 
Emitido em: 11/04/2023 às 15:01:40 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Proprietáno/a 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO -AGERP / MA CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO . 1/1 
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III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 
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ine'JR:era• Ff êlk , n10.00 " ;14.1r.A f 100:-.  O roo,* *)ft,o17.-nmak 

061197262 -6 27/C1/2017 

JOSE RIBAMAR SOUSA ALROWERQUE 

HIPAN LIMA DE AL8UGUERQUE E ARMESINA 
VIEIRA LIMA 

¥1.1141.114C1 

GRAJA0 - NA 
c"au 

SEP.DIV.-11.55 FLS.28 L1V.B19 

106334803-04 

P-47 41.1 • 

NOME JOSE RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE 

RG 061197262017-6 

CPF 106.334.803-04 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 9147-2 

14/02/1954 

VIA-01 



JOSE RIBAMAR DE SOUZA ALBUQUERQUE 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

BANANA 1000 7,12 7120 
MACAXEIRA 2000 4,91 9820 

16940 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0106334803041803211002 

Emissão: 18/03/2021 

lültima Versão: Sim 

Chave do extrato: 28649021446802 
Emitido em: 11/04/2023 às 15:03:30 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 18/03/2024 

DAP Válida: Sim 

Titular(es) 

Nome: JOSE RIBAMAR SOUSAALBUQUERQUE 

CPF: 106.334.803-04 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Permissionário de áreas públicas 

mussor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA 

CNPJ: 12.149.407/0001-64 

CPF: 148.700.613-68 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO 1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

a."1..la 

—ffilifFELKA Po PT_Stm 

4316682883-93 

‘2.84).5.117 

VA t IDA Em TODO O TEB TORJON C IONAL 

:1:"" 014195632000-0 03/03/2018 

JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 

JOAO MARTINS DE RESENDE E MARGARIDA 
EVANGELISTA RESENDE 

111~1~ OMA +ora 

GRAJAU — MA 21/07/1980 
nac 

CASAM. N.1.183/99 FLS.183V LIV.05 

mmâlm 
~lã rUlta 110 MU WIPI 

LEI N. : 116 DE 2903183 

NOME JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 
RG 014195632000-0 
CPF 016.682893-93 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO DO NORDESTE 

AGÊNCIA: 241 CONTA: 7456-8 



PRODUTO 

IOSETE EVANGELISTA RESENDE 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO 

' J:
fi 
,
I

P'/ TOTAL r 

ACEROLA 300 6,85 2055 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 300 8,5 2550 

BANANA 300 7,12 2136 

CAJU 250 7,08 1770 

COUVE 150 3,78 567 

FEIJÃO VERUI 300 13,95 4185 

VINAGREIRA 50 5,01 250,5 

LARANJA 150 6,38 957 

MACAXEIRA 200 4,91 982 

MILHO VERDE 200 5,7 1140 

TOMATE 200 6,3 1260 

18832,5 

9 1, 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Este extrato não habilita para a contratação de crédito rural com o amparo do PRONAF. 

Informações Gerais 

DAP: SDW0016682893930306220258 

Chave do extrato: 28671523778182 
Emitido em: 11/04/2023 às 15:06:54 

Versão DAP: 1.9.3 Enquadramento: V 

Emissão: 03/06/2022 Validade: 03/06/2024 

Última Versão: Sim DAP Válida: Não 

MunicipiolUF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Informações Desativação 

Motivo: Alteração das Condições. Terra, Capital, Trabalho e Estado Civil 

Data: 28/02/2023 

Titular(es) 

Nome: JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 

CPF: 016.682.893-93 

Nome: DIMARANS GOMES DE SOUSA 

CPF: 883.261.103-10 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 
[Nmissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME 

orne do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO 

Proprietário/a 

CNPJ: 12.149.407/0001-64 

CPF: 601.804.693-80 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO . 1/1 



Declaração de Aptidão ao Pronaf ,4IlÍl*140 da AggiUultunt, &arearia de Agricultura 
Produla 0.4 —lia ctui*"..: • Familiar e CuapufativIzeun 

rMr*laa N fortstedineitto de 
~lira timiglar , 

1° via - Agricultor Famitar 2 via - Emitente 

I -Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Idenbficação elo(a)Agricultor(a) Familiar 

1' Titular da DAP JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 

SDW0016682893930306220258 

1.CPF 016.682 893-93 

3 Sexo, Feminino 

5 Apelido 

7 RG 0141896320040 

9,1415. 

1 Escolaridade 1° Grau completo 

2.Nonie jOSETF EVANGEI ISTA RESENDE DE SOUSA 

4 Nome da Mãe NIARC3ARIDA EVANGELISTA RESENDE 

521 40 Naco.: 21/07/1980 

8 LIE de Emissão do RG MA 

10 Naturalidade Grajaú - MA 

Titular da DAP DIMARANS GOMES DE SOUSA 

12 GPF 883261 103-10 

14 Sexo Mascuhno 

16 Apelido 

18.RG 0000912950986 

20 NIS 0000(100000.1) 

22 Escolaridade: 1° Grau completo 

Dados da Familia 

23N° de pessoas da famirra residentes no astabeleameolo 

25 Regime de Casamento. Comunhão parcial de bens 

27 Endereço- RUA MARAJÁ 1 

N'5)5 

29 CEP- 65945-000 

b) Caracteristicas Sócio-Econômicas dota .40ncultor(a) Familiar 

1 Organização(dea) Social(is)"s) qual(s) pertença Não Pertence 

3.Ativiclades PrincipaisPecuansta 

5.Área menor ou igual a 4 módulos ferais Sim 

13.Nome. DIMARANS GOMES DE SOUSA 

15.Norne da Mãe LUCILENE GOMES DE SOUSA 

17 Dt de Nasc„ 18/08/1979 

19 UE de Emissão do RO MA 

2114aturahdade Arome - MA 

24Estado Ca4 Casado 

26.Locat de Residencia. Local Proxirro 

28.Municlpto. Arame -MA 

Salmo. CENTRO 

2 Coridição(Oes) de posse e uso da terra Propnetarole 
Rural 

4 Área ao Estabelecimento. 47.13 ha 

6.Compostç.ão do Valor brido da Produção Anual do Esiabeteomente Farntlar (onsiderr ou últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAI.) ver< • 

Renda do estabelecimento 

Renda de Enquadramento R$ 106 000.00 % da Renda do 
Estabelecimento 

7 Força do trabalho familiar 

7 1 Numero de memoras da uridade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda rd 
estabelecimento 
7 2 Nárnero de empregados permanentes contatados. 

7 3 Hã permanancia ao força de trabalho familiar? 

Renda fora do estabelecimento 

L 

100,00 

II -Informações Complementares 

irnovels Rurais 

Sobre o Imóvel rancpal 

1 N. de imóveis explorados 1 

2 Denominação do imóvel FAZENDA NOVA PACIENCIA 

3.Loc8lt2açáo do imóvel. PA CrruzA VIAMÁ.0 

4 Área do estabelecimento. 47 13 hectares 

propnetano do imovel principal'? Sito 

6 Nome ou razão social do proprietário. JOSETE EVAGELISTA RESENDE DE 
SOUSA 

7 CPFICNPJ do Proprietário 916 682 593-93 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei taft. 299 do código Penal), que os dados acera correspondem à verdade 

Local  Data 

Assestara 

Local  Data . _ 

Assinatura. Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Credito Rural para enquadramento como beneficianora 

Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Instituição. CPNJ 12.149,407/0001-64 Entidade emissora Representante: CPF 601.804.693 

Local 
1  / 
Data AssInatura 

DAPWEB emitida pato LIO° dOSAFdMAPA Monção: Este, documentais gratuito MODELO 19 3 - GRUPOS- V l.mi .0.i Der.;caci.73;,35,202•2 



ESTADO DO MARANHAO 
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LUC IARA DOS SANTOS SILVA 

FIL InA0 

ANTONIO EDILSON CESARIO DA SILVA E 
MARIA FRANCA DOS SAN'705 SILVA 

Naww.mam mammmummove 
ARAME — MA 07102/1998 
MC MOEU 

NASC. N.50728 FLS.251 LIV.A —145 

0'81203333-73 
MÃO UM Ael, 

P-123 mwmtumt.nmemm 
LEI Per 116 DEZION3 

NOME LUCIARA DOS SANTOS SILVA 
RG 058811042016-9 
CPF 081.203.333-73 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 6810-1 

flo 

VIA— 01 



PRODUTO 

LUCIARA DOS SANTOS SILVA 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ACEROLA 300 6,85 2055 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 300 8,5 2550 

BANANA 300 7,12 2136 

CHEIRO VERDE 100 4,43 443 

COUVE 150 3,78 567 

FEIJÃO VERDE 200 13,95 2790 

LIMÃO 200 6,11 1222 
LARANJA 200 6,38 1276 
MACAXEIRA 200 4,91 982 

15001 

O 
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Ministério do Desenvolvimento Agrár 
Secretaria de Agricultura Familia 
r'r .)yrarna Nacional de Fortalecim nto da Agricuiturd E-a 

o 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDVV0081203333730703220855 

Emissão: 07/03/2022 

Última Versão: Sim 

Titular(es) 
Nome: Luclara dos Santos Silva 

CPF: 081.203.333-73 

Categoria 

Demais agricultores familiares. 

Chave do extrato: 84576823162588 
Emitido em: 26/04/2023 às 09:14:51 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 07/03/2024 Município/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Condição e posse de uso da terra 

Proprieterio/a 

Emissor da DAP 
Emissor: ACENDIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO -AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.inda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualiZar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 
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011~1/ MARIA DE JESUS ROS SANTOS SOUSA SILVA 

FazACAO 
NEM% CmINEI RO DE SOUSA E RADIUNDA 
AMO DOS SANTOS 

Chata ria5aPeriorre, oas.kairt9111011 mita 01 
15/12/1960 SSWMA • . 
ourviL11.14Wa 
AJMME - MA 
cenetVar.A4 
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la GMT-. O GENIAL OT.3209972002-5 D474 CEPCOSUO 12.4/ 
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9.11 1 P l Paus ibriefiniáNiSNOMSSiONAL 

Mel. muno 

OPM cies 
70540844TS Mai 

MALEZOSCOSS '0~w~ cra-rw 

•VAL,0•Avélarriumix 

NOME MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA SILVA 
RG 023209972002-5 
CPF 025.295.693-12 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 10300-4 



MARIA DE JESUS SANTOS SOUZA SILVA 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MELANCIA 1000 6,73 6730 

TOMATE 1000 6,3 6300 
LARANJA 400 6,38 2552 

MILHO VERDI 300 5,7 1710 

17292 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Informações Gerais 

E

'

--AP: MA032023.01.000229387CAF 

missão: 24/03/2023 

Rima Versão: Sim 

Twtular 

WO-me: MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA 

CPF: 025.295.693-12 

Chave do extrato: 2868580 
Emitido em: 11/04/2023 às 15:09:07 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: 

Validade: 22/03/2025 Município/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Emissor da DAP 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 
N° da DAP: MA032023.01.000229387CAF 

orne do Agricultor/a: RAIMUNDO WILSON DA SILVA 

unicipio/UF: Arame/MA 

Na da DAP: MA032023.01.000229387CAF 

Nome do Agricultor/a: MAILSON DOS SANTOS SILVA 

Paunicipio/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 716.953.203-44 

Status: CAF Vahda 

Versão: 2.0 

CPF: 638.771.813-92 

Status: CAF Valida 

N• da DAP: MA032023.01.000229387CAF Versão: 2.0 

Nome do Agricultor/a: GISELE SOUSA SILVA CPF: 109.944.993-61 

Municipio/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

N.1 da DAP: MA032023.01.000229387CAF 

Nome do Agricultor/a: RAILSON DOS SANTOS SILVA 

re
unicipio/UF: Arame/MA 

da DAP: MA032023.01.000229387CAF 

Versão: 2.0 

CPF: 109.944.923-59 

Status: CAF Valida 

1,49:sne do Agricultor/a: JAILSON DOS SANTOS SILVA 

Municipio/UF: Arame/MA 

Dap Principal Vinculada 

Versão: 2.0 

CPF: 638.214.793-10 

Status: CAF Valida 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

DAP: MA032023.01.000229387CAF 

Emissão: 24/03/2023 

Última Versão: Sim 

Chave do extrato: 2868580 
Emitido em: 11/04/2023 às 15:09:07 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 22/03/2025 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular 

Nome: MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA 

PF: 025.295 693-12 

Emissor da DAP 

missor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12,149.407/0001-64 

orne do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 

N° da DAP: MA032023.01.000229387CAF 

Nome do Agricultor/a: RAIMUNDO VVILSON DA SILVA 

Município/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 716.953.203-44 

Status: CAF Valida 

Ve da DAP: MA032023.01.000229387CAF Versão: 2.0 

Nome do Agricultor/a: MAILSON DOS SANTOS SILVA CPF: 638.771.813-92 

Município/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

Nada DAP: MA032023.01.000229387CAF Versão: 2.0 

Nome do Agricultor/a: GISELE SOUSA SILVA CPF: 109.944.993-61 

Município/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

° da DAP: MA032023.01.000229387CAF Versão: 2.0 

orne do Agricultor/a: RAILSON DOS SANTOS SILVA CPF: 109944.923-59 

unicipio/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

° da DAP: MA032023.01.000229387CAF Versão: 2.0 

orne do Agricultor/a: JAILSON DOS SANTOS SILVA CPF: 638.214.793-10 

unicípio/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

Dap Principal Vinculada 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 
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CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF 

2023.01.000229387CAF Data da inscrição: 22/0312423 

Intorrnacóes cia Unidade Familiar de Producão Agrari • 

; i .1 .• 

•rpNtaiiãe oâsw de :cai r.tinved wc•o:$!i. 
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f-•cdrG. PC1VULADD 51.11:1:4•:1.1ria LAS 

Composição UFPA: 

Nome 

.MARACE .If.*:US DOS S2 lTOS SOUSA 

AM JNDG V,1LSON DA, SILVA 

T.IA!LsON SANTOs silvA 

GiSJ OiSA SILVÊ, 

EAILON DOS SANO S SIi. VA 

Aft • L11S SAN'OS SILVA 

Entidade responsável pela inscrieãono CAF: 

O DOS .- g..fABAU-IADORES RURAIS DE AP.A.ME 

Cac!,,K.fxIet ANT ,tv.. .../ES DE SOUZA FILHCI 

Situaçao: VáNto Data de validade: 22/03,2025 

IY2S.292 E93-TI 2 

22J03/2323 

'i• •• • • • t 

^,ra 

b 7i 322 

1W.944.993-61 

109.944 973-59 

63E 214 793-10 

CJP L2.:149.40 
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ESTADO DO MARRNIIAO 
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OLVAACIA C~4.0E.KAJCIA 
D4TMAT,t-• eine.‘"!e arel ci amparnmadi 

• •• • • 
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rulmcs„, Cd ti. I") 

: 

1%118,1A11PtA C.3 111111/ 

in E IRA DE IDENTIDADE n5: 'T's • 

I. O VALIDA EM 1000 0 TRRIT COO o NACIONAL g • o 'r•n• 

"" 055/0E622015-4 ' '" 4 31/03/2015 ermat xrw,r.A.o 

""- MILENA OLIVEIkA ALVES 

3 1 138 ALVES MARTINS E MARIA OLIVEIRA 
ALVES 

a 

• 

wmplmmmag DmA De HA :Km 'ou 
ARAME — MA 15/04/1999 

NASC. N.15081 FLS.232 LIV.18 

075143503-14 

`113 5" ~1.in nu ou mu 

• ' : o. : N•7 /16 De 2910b083 

NOME MILENA OLIVEIRA ALVES 

RG 055706622015-4 

CPF 075.143303-14 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 0005420-8 

VIA-01 



PRODUTO 

MILENA OLIVEIRA ALVES 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

BANANA 300 7,12 2136 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

FEIJÃO VERDE 400 13,95 5580 

POLPA DE FRUTAS 300 9,67 2901 

VINAGREIRA 200 5,01 1002 

LIMÃO 200 6,11 1222 

CHEIRO VERDE 200 4,43 886 

MAMÃO 200 5,55 1110 
MAXIXE 100 7,36 736 
MILHO VERDE 200 5,7 1140 

18677 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0075143503141702221000 

Emissão: 17/02/2022 

Última Versão: Sim 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 17/02/2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 33387223050624 
Emitido em: 12/04/2023 às 15:54:24 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Titular(es) 
Nome: MILENA OLIVEIRAALVES rts-lome: LEONARDO DOS SANTOS SILVA 

CPF: 075.143.503-14 CPF: 603.258.773-86 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Arrendatário/a 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO-AGERP/MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO. 1/1 
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EM íObOO1ER PONACIG 

N I LVANE S I LVA DO CARMO 

nuAc 
SEBASTIAO NASCIMENTO DO CARMO E MARIA 
NEUDE SILVA DO CARMO 

00411~1~ C 4 TA IX INAS.U11.1.-Pat) 

ARAME — MA 05/08/1984 
Nxemum 
NASC. N.2793 FLS.146V5 LIV.04A 

c6.2,5209773 —01 
IAQ

LEI !.t 97 11.63€29,Centt 

NOME NILVANE SILVA DO CARMO 
RG 000119353899-5 
CPF 025.909.773-01 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 10094-3 



NILVANE SILVA LIMA 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

BANANA 2000 7,12 14240 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Informações Gerais 

IDAP: M-A012023.01.000114953DAF 

Emissão: 10/01/2023 

Última Versão: Sim 

Chave do extrato: 3340470 
Emitido em: 12/04/2023 às 15:57:47 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 10/01/2025 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular 

Nome: NILVANE SILVA DO CARMO 

CPF: 025.909.773-01 

Emissor da DAP 

missor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

orne do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 

N° da DAP: MA012023.01.000114953CAF 

Nome do Agricultor/a: NEVVTON GOMES DE SOUZA 

Municipio/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 637.661.593-72 

Status: CAF Valda 

ff da DAP: MA012023.01.000114953CAF 

Nome do Agricultor/a: DIOGO JUAN CARMO DE SOUZA 

Municipio/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 124 878.373-57 

Status: CAF Valida 

N° da DAP: MA012023.01.000114953CAF Versão: 2.0 

Nome do Agricultor/a: CARLOS VENICIUS SOUSA SILVA CPF: 124.886 023-37 

Municipio/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

N° da DAP: MA012023.01.000114953CAF Versão: 2.0 

Nome do Agricultor/a: MARIANA DO CARMO SOUZA CPF: 117.622.583-90 

Municipio/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

Dap Principal Vinculada 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO 1/1 



ieforrnacues 

CAF 

•i • f, 

Data da acriia

Enderece dd UFFA 

Ministério da Agcultura, Pcuara e Abastecimento - MAPA 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF 

Cadastro llac:onal da Agricultura. Familiar 

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR E PRODUCAO AGRARIA CAF 

Data de Validade 

CEP UFINturircipto Logradouro 

44;..j„J - Arame 

Compierriento 

c np ça Familiar da UI PA 

PIII.VANE SILVA 40 CARMO 

Numero Referencia 

NAMe CPF 

tw,•:e ,f3-h 

;EN 

Areai; da UFPA 

Area 

Rendas •-1 A 

'ind. de 
Medida 

Relação de parentesco com Lata de inctusan 
Declarante na UFPA 

Tipo Local/ração de Arrie UF MIJOJC4,170 Resnonnavei 

Origem da Parte ia do 
Rendimento 

Cat:mht;11(er.. 

Principat 

Tipo de Renda Categoria Produto Produto Valor 



vA.i.reA EM TODO 0 TERPITORIO NACIONAL 

000124094799-0 :::40 06/03 

ORISVALDO GERONIMO DA SILVA 

famo.o 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA E MARIA 
GERONIMO DA SILVA 

NATURLIMM DATA DE ~MO 
ARAME - MA 24/11/1979 
~amam 
CASAM. N.1452/02 FLS.152V LIV.B06 

016204503-48 

P-47 

NOME ORISVALDO GERONIMO DA SILVA 

RG 000124094799-0 

CPF 016.204.503-48 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 4919 OP: 013 CONTA POUPANÇA: 8526-9 

2017 

VIA-02 



ORISVALDO GERONIMO DA SILVA 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ACEROLA 300 6,85 2055 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 300 8,5 2550 

BANANA 300 7,12 2136 

CHEIRO VERDE 100 4,43 443 

COUVE 150 3,78 567 

FEIJÃO VERL), 300 13,95 4185 

LIMÃO 200 6,11 1222 

LARANJA 130 6,38 829,4 

MACAXEIRA 200 4,91 982 

PIMENTÃO 150 7,56 1134 

PIMENTA DE CHEIRO 100 10,74 1074 

18157,4 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

Chave do extrato: 33416323073436 
Emitido em: 12/04/2023 às 15:59:34 

DAP: SDW0016204503482102220929 Versão DAP: 1.9.2 

Emissão: 21/02/2022 

Última Versão: Sim 

Validade: 21/02/2024 

DAP Válida: Sim 

Titular(es) 

Nome: ORISVALDO GERONIMO DA SILVA 

CPF: 016.204.503-48 

Categoria 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Nome: MARIA CLEUDIMAR DOS SANTOS LIMA 

CPF: 003.857.913-80 

Condição e posse de uso da terra 

Proprietário/a 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 

MARANHAO - AGERP / MA 
CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



Declaração de Aptidão ao Pronat Mlalarklorle A.grintlaira. Secretaria de Agricultara frepatitaitlscleasi da Fortalecimento da 
-5m4f1ailtent 1044aRrIa4~Minato Yinalllir, Cespeisltvliaeo 

1" via- Agricultor Famike 2' via - Emitente 

- Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1' Titular da DAP• ORISVALDO GERONIMO DA SILVA 

5DW0016204503482102220929 

1 CPF 016204.503-4S 

3 Sexo: Masculino 

5.Apelido VALDO 

7 RO 1240947990 

9 NIS 

11.Escolandaec 1" Grau completa 

2 Nome ORISVALDO GERONiM0 DA SLVA 

4.Nome da Man MARIA GERONIMO DA SILVA 

601 de Nasc 24,11/1979 

8 llF de Ernissào do RG MA 

10 Natioaldade Arame - MA 

2' Titular da DAR MARIA CLEUOIMAR DOS SANTOS LIMA 

12 CPF 003.857 913-80 

14 Sexo. Feménino 

16 Apelido CLEUDE 

18.RG: 1240929991 

20.6115 00 000.00000-0 

22.Earrlandade• 1° Grau completo 

Dedos da ramal., 

23.N. de pasma* da Iam% resedentna no eatabeledinente 4 

25.Rnenne de CaaaMantO: Comendo eardatdeeent. 

27.Entlereço: POVOADO CAJAZEIRAS 

29.CEP: 85945-000 

b)Caracterieticss Sedo-Econômicas dota) Agricultor(a) Familar 

13 Nome MARIA CLEUDIMAR DOS SANTOS LIMA 

15 Nome da Mãe ALZIRA DOS SANTOS LIMA 

1701 de Rase. 08/0311979 

19 LF de Emissão do RG MA 

21 haturaklade Santa Luzia - MA 

24Estada givii Casada 

ZiLl-nsitda Rasa:lanar Estai:4040~o furai 

2B,Municiolo: Arame • MA 
BNrro: ZONA RURAL 

1 oiganização(óes)Sociagial a(s)ciaalfisi pertença Sindicato ~rufado a CON TAG 2.Condiçãotõesi de posse e uso da lera Propnetanola 
Rural 

3Alividades Principais. Agncuamla 

S.Atea menor Ou Iguala 4 módulos fiscais: Sim 4 Ama do Estabeledmento 3.00 ha 

6.ComposIção do Vakir bruto da Produção Alerel do Estabelecimento Familiar ;considerar os abetos doze meses, a contar da data do pwenGhernerto 49 DAPuu ,, 

Renda do estabelecimento Ronda fora do estabelecimento 

Renda de Enquadramento. R$ 10.300,00 % da Renda do 
Estabelecimento' 

7.Força do trabalho familiar 

7.1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabolecin)ento 

7.2 Mamata de empregados permanentes contratados. 

O " )  
7 a Ha permanencia de força de trabalho familiar? 

II - Informações Complementares 

Imoveis Rurais 

Sobre o imóvet pincipal 

1.61. de Imóveis explorados. 2 

2 Denominação do imóvel' Chacara Pa e Filho 

3 Localização do ¡movei Povoado Colam e nas 

3 

4 Área do estabeierimento 3.00 hectares 

5 É proprietário do Imóvel principal' Sim 

E Nome ou razão social do proprietário ORISVAI DO GERONIMO DA sii 'JA 

7 CPFICNRI do Rropretano 016 204 503-48 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dedos acima correspondem a verdade 

Local:   Data. / 

Assinatura 

Local  Data  / 

Asseialura Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos enterros definidos na Manual de Crédito Rural para enquadramento corno boneficiáno(a)(s P:( 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: B 4r.itk$ 

Insbluição. CPNJ 08.593.10210001-70 

 / I 
Data 

Entidade emissora Re resenlant CPF 049 379.343-76 

frEftgn Silva

Engenheiro AgfifinOtIle 

CREA -MA 10914 O-MA 

Local 

DAPWEB plultalt polo Sino rlo $AF 'MAPA Atroçan Eite documento 1 gratuito MODELO 1 92 - GRUPOS R bata da Geração.21)02/2022 
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Data da AtifflOC; 5.22. VAU dAlit; V2C.75 

Nome: PAULO ROBERTO DOS SANTOS NUNES 

identidade: 0000732720970 CP P• ü41.1t"¡M-97 

CM: ll$14unirJp.o lá* esdintia. 
MA012023.01.C901280S %C» AÍ rr 

A s4nat 

ilMe"7:0 

Entidade Emissora. 
AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA 
AGROPECUAPLA E EXTENSAO RLP AL DJ 
MARANHAO • AGERP 

TadeEtine; Data de emissán: 
191011202 

Li r+ 11 3Z6/2006 - )C64 

NOME PAULO ROBERTO DOS SANTOS NUNES 
RG 000075272097-0 
CPF 041.169.693-97 

N2 CAF MA012023.01.000128057CAF 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO _ 

AGÊNCIA: 5222 ' CONTA: 8298-8 



PRODUTO

PAULO R ERTO DOS SANTOS NUNES 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

ACE ROLA 300 6,85 2055 

ALFACE 200 4,9 980 

ARROZ 400 8,5 3400 

BANANA 300 7,12 2136 

COUVE 150 3,78 567 

FEIJÃO VERDE 300 13,95 4185 

VINAGREIRA 50 5,01 250,5 

LARANJA 200 6,38 1276 

MACAXEIRA 200 4,91 982 

MILHO VERDE 200 5,7 1140 

*TOMATE 200 6,3 1260 

18231,5° 



12/04/2023, 16:03 https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPA/Isualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJyREFQPW51bGwmdX... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

nformações Gerais 

DAP: MA012023.01.000128057CAF 

Emissão: 19/01/2023 

Última Versão: Sim 

Chave do extrato: 3344070 
Emitido em: 12/04/2023 às 16:03:23 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 19/01/2025 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular 

Ncorne: PAULO ROBERTO DOS SANTOS NUNES 

PF: 041.169.693-97 

Emissor da DAP 

hmisson AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO -AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

DAP Acessória(s) Vinculada(s) 
C da DAP: MA012023.01.000128057CAF Versão: 2.0 

gome do Agricultor/a: MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO PARGA CPF: 013.002.563-11 

glunicípio/UF: Arame/MA Status: CAF Valida 

N° da DAP: MA012023.01.000128057CAF 

Nome do Agricultor/a: PAULO RICARDO PARGA NUNES 

Municipio/UF: Arame/MA 

Versão: 2.0 

CPF: 086.157.943-75 

Status: CAF Valida 

Dap Principal Vinculada 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token.Y3BmPW51bGwmbnVtZXJyREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO . 1/1 
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RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 

n~o 

MANOEL RIBEIRO DA SILVA E MARIA PEDRO 
SILVA 

~Ag:~ raták NAU"40-0 

SANTO A. DOS LOPES - MA 19/02/1950 
big241111 

SEP.DIV.-N.0000:33 FLS.299 LIV.00017 

125517243-68 

‘4-2ysP- r 

1E1,07 '116 CE Mii!.a) 

NOME RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 
RG 062569812017-9 
CPF 125.517.243-68 

DADOS BANCÁRIOS 
CAIXA ECONÔMICA 

AGÊNCIA: 3690 OP: 013 CONTA POUPANÇA: 24223-6 



RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

BANANA 1000 7,12 7120 

FEIJÃO VERDE 500 13,95 6975 
MACAXEIRA 600 4,91 2946 

17041 

000 

13Y 21*r;,z 



12/04/2023, 16:06 https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdX 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

nformações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 33458423189961 
Emitido em: 12/04/2023 às 16:06:01 

DAP: SDW0125517243680903221029 Versão DAP: 1.9.2 

Emissão: 09/03/2022 Validade: 09/03/2024 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim 

Titular(es) 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Nome: RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 

PF: 125.517.243-68 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME 

!_Proprietário/a 

CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO CPF: 601.804.693-80 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesguisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



V.441.41. ri~ .4.ÇLIII,Cutv ,vvyLa (4 ,g,..."41,41141 llllll à 

1° via - Agricultor Familiar 2' via - Emitente 

- Cadastro cio(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Armcaltor(a) Familiar 

1° Titular d., DAP RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 

1.CPF 125.517 243-68 

3.Sexo. Masculino 

5.Apelido 

7.RG 0625698 •dc.

9,NIS: 

11.Escolandade 1' Grau completo 

2° Titular da DAP 

12.CPF 

14,Sexo 

16 Apelido 

18 RG 

20.NIS. 

22.Escolandarie Dii,conhecido 

Dados da Familia 

23.N° de pessoas da familia residentes no estabelecimento. 2 

25.Regime de Casamento Não se aplica 

011027.Endere0
o FAZENDA 2 IRMÃOS 

29.CEP 65945-00C 

b) Caracteristicas Sor ii Econornicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organizaçaii(oe.$) Social(is) a(s) qual(is) pertença Não Pertence 

3 Atividades Fmncipais Agricultor/a 

5 Área menor im igi laia 4 modulou fiscais Sim 

2-Nome: RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 

4.Nome da Mãe: MARIA PEDRO SILVA 

6.Dt de Nasc.: 19/02/1950 

8.UF de Emissão do RG MA 

10.Naturalidadei Santo Antonio dos Lopes - MA 

13. Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.. 

19.UF de Emissão do RG 

21.Naturalidadei 

24.Estado Civil Divorciado 

SDW0125517243680903221029 

26.Local de Residência Estabelecimento rural 

28,Municipio Arame- MA 

Bairro. ZONA RURAL 

2.00ndição(ões) de posse e uso da terra Propnetario/a 
Rural 

4.Area do Estabelecimento. 150,00 ha 

6 Composiçao . • Liió da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP)' a És (C 151 N 

Renda do estabelecimento 

Agropecuária Estimada R$ 

Não Agropecuaria L sornada: R$ 

Total- RS 

Renda de Engdadiamento R$ 20.000,00 

Renda fora do estabelecimento 

Total Auferida R$ 

Desconto R$ 

Total com desconto. R$ 

% da Renda do 
Estabelecimento 

7.Força de trabalho familiar: 

7 1 Numere mie r , I, ,11bIUS da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabeleciinento 

GO eurnero de rinipo,gados permanentes contratados 

3.3 Há permanencia de força de trabalho familiar? 

o 

Sim 

2 1 

0.00 

O 00 

O 00 

100,00 

II - Informaçoes Complementares 

Imóveis Remi 

Sobre o iimovel 5 iili li ii 

1 N° de 'moveis explorados 1 

2 Denominação do imovel FAZENDA 2 IRMÃOS 

3.Localização do imovel PA CITUZA VIAMÃO 

4.Área do estabelecimento: 150,00 hectares 

5.E proprietário do imóvel principal? Não 

6.Norne ou razão social do proprietário RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 

7.CPF/CNPJ co Proprietário- 125.517.243-68 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro sob as pieis , art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade, 

Local     Data - r i 

Assinatura 

Local    Data 

Assinatura' Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que o(s) titulales) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos rio Manual de Credito Rural para enquadramento como beneticiário(a)(s) do redito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B Grupo Final_ P 

Instituição CPNJ ;2 149.40710001-64 Entidade emissora Representante. CPF 601 804.693-

Data Assinatura 
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"RONALDO DE OUEIROS 'OLIVEIRA 

MCAO 

JOSIVALDC DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA E 
MARIA ELIANE PEREIRA DE QUEIROS 
OLIVEIRA 
adi 1~1001:4 

ARAME - MA 
PDC ~CNP 

NASC. N.14.361 FLS.158 LIV.17 

669913333-08 
uto too 

ALGPIMI,PA 

LEI N•7 lidocacess 

NOME RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA 
RG 045727592012-6 
CPF 066.998.333-08 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 6817-9 

PAIA GE ~ANO 

16/01/1995 

IA-01 
'0 ,;;Ç :CD 



PRODUTO 

ACEROLA 

ALFACE 

ARROZ 

BANANA 

CHEIRO VERDE 

COUVE 

GOIABA 

FEIJÃO SECO 

FEIJÃO VERDt 

LIMÃO 

LARANJA 

MACAXEIRA 

CIMENTA° 

RONALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

200 6,85 1370 

200 4,9 980 

300 8,5 2550 

300 7,12 2136 

100 4,43 443 

150 3,78 567 

100 13,77 1377 

150 13,81 2071,5 

200 13,95 2790 

150 6,11 916,5 

150 6,38 957 

200 4,93. 982 

150 7,56 1134 

18274 



12/04/2023, 16:08 https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdX 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Informações Gerais 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

DAP: SDW0066998333080703221008 

Emissão: 07/03/2022 

Última Versão: Sim 

Titular(es) 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 07/03/2024 

DAP Válida: Sim 

Nome: RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA 

CPF: 066.998.333-08 

Chave do extrato: 33477423165218 
Emitido em: 12/04/2023 às 16:08:45 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

LDemais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Arrendatáno/a 

missor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
ARANHAO - AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJyREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO. 1/1 



Declaracão lo Aptutio an Pronaf Minidirio da Agricultura, Secretaria de Agricultura Programa Nadais( de Forialreimodu di 
Prruárla r Alrastrelaarnro Familiar t Cooperativismo Agrkalfara Pidadfar 

1° are- Agricultor Fender. 2' via - Emitente 

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
Identificaçáo do(a)Agriadiona) Familiar 

1° Titular da DAR RONALDO DE QUEIRQS OLIVEIRA 

1.CPF 066 998 333-0,9 

3 Sexo Masculino 

5 Apelido 

7 RG 0457275920126 

9.NIS 

11 Escolaridade. 1 Grau completo 

WM0066998333080703221008 

2.Nome. RONALDO DE OUEIROS OLIVEIRA 

4 Nome ca Mãe MARIA ELIANE PEREIRA DE OUEIROS 

607 de Nasc 16701/1995 

UF de Emissão do RG MA 

10 Natralidade, Arame MA 

2. Titular da DAP. 

12.CPF: 

14.Sexo 

18.RG. 

20 NIS. 

22.Escoladdadis Desconhecido 

Gados da Familia 

23.P48 de pessoas da (amiba residentes no estabelecimento: 3 

25 Regime de Casamento: NAo se aplica 

27.Endereçrr POVOADO CAJAZEIRAS 

SIN 

29.CEP 65945-000 

Caracteristicas Soem-Econômicas do(ai Agnoultorta) Familiar 

1.0rganizaç4o(6es) Social(is) a(a) goal(is) pertença Não Pertence 

3.Ativatades Princápais. Agncuttoria 

5.Airea menor ou igual a 4 módulos fiscais Sim 

13.Norne 

15 Nome do Mãe 

1701 '20 Nau 

19 UI' de Emissão do RO 

21 .Naturatidade: 

24.Est5do Civil Solteiro 

26Ermal de Residência. Estabelecimento rural 

28.Municipio• Arame - MA 

Bairro: ZONA RURAL 

2 Condtcaoldes) cre posse e uso da terra Arrendatanoia 
Rural 

4.Arisa do Estabelecimento. 46 00 ha 

ei.Carnpostalio do Valor bruto da Produçáo Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os dltirnirs doze meses, a somar da data do preenchimento da DAP) e no g' ,114 

Renda do aatabaleclmento 

Renda de Enquadramento R$ 10 200,00 °I, da Renda do 
Estabelecimento 

Renda fora do estabelecimento 

7.Forsa de trabalho familiar 

7 1 Numero de mentem& da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabeleamentd 

72. NÚMef0 de empregada Permanentes contratados. 

7 3. Há pennanenda de força de trabalho familiar? 

II - Informações Complementares 

lanáveis Rurais 1 N8 de inove s explorados 2 

Sobre o imóvel pi i• 2.0enorr.inaçáo do imóvel Checara Quatro Irmãos 

3.Locaf ração do imóvel: Povoado Cajazeirat 

4 Área do estabeleamento. 46.00 hectares 

5 É proprietário do Imóvel principal? Não 

6 Nome OU 'azão social do propiciaria rosivaide do Nascimento OilVelta 

7 CPECNPJ do Proonetána 799237 633-15 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

01148113, sob as penas da lei (art. 299 do código Ponaq, que os dados arame correspondem a verdade 

Local' _   13 ata 09; i2,31
Assinatura:  rer çil .) 1.9 C,),(JJ  ,14.4.4(ALLUAACi 

Local. Data 1 

Assinatura Polegar direito 1 Polegar dIrriiin 2 

IV - Atediedo da Enda**, Crilldanciada pelo MAPA 

~Mn • • 1 inenfd do(s) atende(n) aos altar-tos definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como benefiCiariMults I 
Raul e-, • - ,t - Grupo Final. B 

• o•jeAz' 11+J I 

Entidade emissora epresentante• PF 049.379.343-

/

E Itton Gaspar da ivi 
E *Eine", 

Ill•MA 
e IR* 

v 

['Ar; (inf.ili111.111t(1 ir gratuito MODELO 1 9.2 - GRUPOS Ei Li,tx do Ger:icao.07/031: 
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"" 017194412001-8 . .1=,„ 23/08/2017 
• 
RON I EL SANTOS LIMA ' 

moon 
JUVENAL ALVES DE ALMEIDA LIMA E MARIA 
DO ROSARIO MARINHO SANTOS LLMA'.

v -
10a4MATWIA4 v al tkin OC MASCO& T 

ARAME - MA 06/07/1984 
DOC Ne.:L1,1 

CASAM . N 003228 . 187 14gi. 0011 .1,00
.,é13-541.1%-• 

tIga°0439022623-89 

NOME RONIEL SANTOS LIMA 
RG 017194412001-8 

CPF 039,022.623-89 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 rCONTA: 0632726-5 



PRODUTO 

ONIEL SANTOS LIMA 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

CAJU 300 7,08 2124 
FEIJÃO VERDE 400 13,95 5580 
ARROZ 200 8,5 1700 

ACEROLA 300 6,85 2055 
BANANA 400 7,12 2848 
MILHO VERD! 300 5,7 1710 

17981 

ow) 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0039022623891603211153 

Emissão: 16/03/2021 

Última Versão: Sim 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 16/03/2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 33489021440382 
Emitido em: 12/04/2023 às 16:10:44 

Enquadramento: B 

MunicipiolUF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Titular(es) 
Nome: RONIEL SANTOS LIMA 

CPF: 039.022.623-89 

Nome: LEUDE NUNES DE SOUSA 

CPF: 029.159.141-84 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Aquicultor/a 

Emissor da DAP 

Eroprietario/a 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA CPF: 148.700.613-68 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar7Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



Declaração de Aptidão ao Pruria( )ecretaria E rijai de Agricultura Sn:refaria da 
Familiar r dci Nula vaivimesirr Agritin Atrikmitors Floram' 

PraistitaNario1591 de Fortalerliamito da 
Agricultara Familiar 

elo 

1° via - Agncultor Famdar. 2° via - Emitente 

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultcr(a) Familiar 

1 radar da DAP • RONIEL SANTOS L84A 

SDW0039022623891908190251 

r• r 
t,cPF- 039 022 623-89 

3.Sexo Ma Rotina 

5 Apelido 

7140 171944120018 

9 NiS 

11 Escolaridade. 1° Grau completo 

r Titular da DAP LEMOS NUNES DE SOUSA 

12 CPF 029.159.141-84 

14 Sexo Feminina 

16 Apelida 

18140 030065220050 

2IJNIS CD 005 00000-0 

22 Escelandade 1° Grau completo 

2 Nome RONIEL SANTOS LIMA 

4.Nome da Mito MARIA DO ROSARIO MARINHO SANTOS LIMA 

(i Dt de Nasc 06107/1984 

8 UF de Emissao do Ra MÁ 

10 Naiuraidarle Arame • MA 
Jr-ar,".• 

Dados da Familia 

23.N° de pessoas da fsmllia residentes no estabelecimento 7 

25.Raginte de Casamento: Comunhão parcial de bens 

27 Endereço POVOADO JIBÓIA II 

NA Sffil 

29.CEP- 65945-000 

b) Carecterlsticas Socio-Econlomicas do(a) Agricultor-ia Famdar 

13,Norne• LEUDE NUNES DE SOUSA 

15..,N orne da Mãe MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES DE SOUSA 

17 Di de Nese 14/101983 

19 1,F de EMISSãO do RG MÁ 

2: Namaiidaole Remava dc Gra(. 

24 Estado Civil Casaco 

26.Lscal de Residência: Estabelecimento rural 

28 Mundial° Arame - MA 

Bairro ZONA RURAL 

1 Organização(oeS) Social(s) as) dual(s) pertença Smoicate vinedlado a CONTAG 2.Gandlçaotoes) ce posse e uso da terra Proprietaroa 
Rural 

3Ativida4es Principais: AgneJltorla 

S.Area menor ou igual a 4 módulos listeis Sim 4 Área cc Estabelecimento 49.438 ha 

5 Composição dei Valor bruto da Produção AnJal do Estabelecimento Familiar ;considerar os ultirros doze meses a cantar da data dr, preenchimento da DAP 41 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuare Estimada. 

Não Agropeaária Estimada 

T coal 

RS 20 000 OC Total Auferida 

Desconto 

Total com desconto 

RS 

RS 

116 

R$ O CO O 00 

RS 20 000 Ce O OU 

Renda de Enquadramento RS 20 000,00 % Ca Renda do 
Estabelecimento. 

100 00, 

7.F orça de trabalho familiar 

7 1. Número de membros da unidade familiar e agregados que casec'volvnm atividades çeradcnas de renda re eStabelecirrento L±11j 

7.2 Número de empregados permanentes contratados 

7 3 Na permanência de força de trabalho familiar,

II - Informações Complementares 

:moveis Rurais 

Sobre a imóvel pincipal 

1 N° de imovem explorados 1 

2 Denominação do novel FAZENDA MONTE 2Al.TO 

3 Localização do ,movet PDS ClTF. MA 

4. Área do estabelecimento 47,68 hectares 

5 E proprietenc do imovel principal% Sim 

6 Nome ou razão social do propor:fano. RONIEL SANTOS LIMA 

7 CPFICNP.) do Proprietário 039 022 623-89 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os cedas acama Go pandern a verdade 

Local   Data / 

AssinaturaN R U. r? (yr A-N.422N 
Local 

VLUAlti  ?  U Assinatura Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo SEAD 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manuel de Crédito Rural para enquadramento conto beneficianota)(s) do Cred 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B Grupo Finar 

Instituição. CPNJ 12.149.40710001-64 

Locai 

Entidade emissora Representante CPF 569.905 

;4. A RA.P1t.c. tvi k 

José Rodrigues de Jest
Assinatura 

r, 
 --see-irl"°444°Q-ar

C r: 5$1 W.1 
PWEE - 0'iiltlrLpclt, s.II do SEADISAF Atenção! Esta documento á gratuito MODELO 1.11.2 - DRUPOS: 13 Dotada Gerçaci-di../991201 9 
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ROS 'MAR CARNEIRO OLIVEIRA 

/44TCRITO CLIVE IP.A E MAR LA CARNEIRO 
OLIVEIRA 

SANTA LUZ /A - HA 06/0 7 / 1 95á 

.r...11 

NASC N . 60 6 92 ELS . 67 LIV . 1 01A 

ans1,44L....0:04 

1,[110r ,,4Malablel 

NOME ROSNAR CARNEIRO OLIVEIRA 

RG 017269482001-7 

CPF 617.844.193-20 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA:9684-9 

VIA-02 



ROSIMAR CARNEIRO OLIVERIA 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

BANANA 1000 7,12 7120 

FEIJÃO VERDU 500 13,95 6975 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

16059 



roktomaa. ,uuwa . dlllt#3111../ .sg,1111,1.1.1. a 1 amua. 

1a via - Agricultor Famil rir 2 via - Emitente 

I - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

a) Identificação do(a) Aciectillona) Familiar 

10 Titular da DAR ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA 

SDW0617844193200903221121 

1.CPF 617 844 191-20 

3,Sexo Ferniniito 

5.Apelido 

7PG 

9.NIS' 

11.Escolandade 1' Grau completo 

2.Nome: ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA 

4.Nome da Mãe. MARIA CARNEIRO OLIVEIRA 

6.Dt de Nasc.: 06/07/1953 

8.UF de Emissão do RG 

10.Naturalidade Santa Luzia - MA 

21 Titular da DAP 

12.CPF-

14.Sexo 

16.Apencio -

18.RG 

20.NIS; 

22.Escolandade De,conhecido 

Dados da Familia 

23.N0 de pessoas da familia residentes no estabelecimento' 3 

25, Regime de Casamento Não se aplica 

111,27.Endereço POVOADO RECANTÃO 

N°: S/N 

29,CEP 65945-000 

b) Caractensticas :aoui.i-Cr.onomic.as do(a) Agricultoria) Familiar 

1.0rgarlizaçacioc. Social(is) a(s) qual(is) pertença Não Pertence 

3.Atividades Pais psiu Agricultor/a 

5.Area menor 'c-piai a 4 módulos fiscais- Sim 

13.Norne 

15.Nome da Mãe 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG 

21.Naturalidade. 

24.Estado Civil Solteiro 

26.Local de Residência Estabelecimento rural 

28.Mun.cipio Arame - MA 

Bairro: ZONA RURAL 

2.Condição(ties) de posse e uso da terra Pruprietariu/a 
Rural 

4.Area do Estabelecimento 10.00 ha 

6.Composição do Valo( bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze rneses, a contar da data do preenchimento da DAP): e És , tv 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agrope, usa For id0i R$ 

Não Agropec.uaria L , timada R$ 

Total R$ 

Renda de Enquadramento R$ 20.000,00 °/. da Renda do 
Estabelecimento 

7.Força de trabalho familiar: 

7.1. Numero de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

• 7.2, Numero de en i.ircuados pernianentes contratados. 

7.3. Ha permarei : iride força de trabalho familiar? 

O 

Sim 

3 

100,00 

II - Informações Complementares 

imoveis Ruraro 

Sobre o 'movei pinc4 ti 

1.N" de 'moveis explorados. 1 

2.Denominação do 'inovei: RECANTA0 

3.Localização do ¡movei POVOADO RECANTA0 

4.Area do estabelecimento 10,00 hectares 

5E proplietano do 'movei principal? Não 

6,Nome ou razão social do proprietário: ROSNAR CARNEIRO OLIVEIRA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 617.844.193-20 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as porias datu art 299 do código Penal), que os dados acima correspondem a verdade 

Local Data. i 

Assinatura 

Local Data: / / 

Assinatura Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos criterios definidos no Manual de Credito Rural para enquadramento como beneticiáno(a)(s) do Cr dito 

Rural ao amparo cio Pronaf no Grupo B Grupo Final: 

Instituição CPNJ I 2 149 407/0001-64 Entidade emissora Representante CPF 601.804.693-8 

L0,a1 
/ 
Data Assinatura 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

Chave do extrato: 33501123190722 
Emitido em: 12/04/2023 às 16:12:35 

DAP: SDW0617844193200903221121 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Emissão: 09/03/2022 Validade: 09/03/2024 Municipio/UF: Arame/MA 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular(es) 

Nome: ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA 

CPF: 617.844.193-20 

Categoria 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Condição e posse de uso da terra 

Proprietário/a 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME 

Nome do Responsável: ANTONIO LUIS ALVES DE SOUZA FILHO 

CNPJ: 12.149.407/0001-64 

CPF: 601.804.693-80 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



REPUBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO fiotARAN9-1A0 r r ••r.ri • • 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL .''',". o - L-.) 

" 2"'" 013249722000-0 "TA" 18/07/2017; w." ~Ao 
"°  SEBASTIA0 FRANCA DOS SANTOS 

111.1ACAO 
LUIS MARTINS DOS SANTOS E 

DOS SANTOS 

wmmm,owe 
GRAJAU — MA 

JOANA FRANCA. 

WITANWIAIMUMW 

13/0111,9R4v.
00C ORW11.10 
CASAM. N.0002813 FLS.191 LIV.00009 

027243253-97 
AO U 

maleauumociair VIA-02fflow _ _ 
LEI N*7 115 DE atem 

NOME SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 
RG 013249722000-0 
CPF 027.243.253-97 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 9139-1 

O 



PRODUTO 
ACEROLA 

SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO 
300 6,85 

TOTAL 
2055 

ALFACE 200 4,9 980 
ARROZ 300 8,5 2550 
BANANA 300 7,12 2136 
CHEIRO VERDE 100 4,43 443 
COUVE 150 3,78 567 
GOIABA 100 13,77 1377 
FEIJÃO SECO 150 13,81 2071,5 
FEIJÃO VERDL 200 13,95 2790 
LIMÃO 100 6,11 611 
MELÃO 50 6,31 315,5 

"MACAXEIRA 200 4,91 982 
WIMENTÃO 150 7,56 1134 

MARACUJA 100 10,5 1050 
19062 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

Chave do extrato: 33518221735703 
Emitido em: 12/04/2023 às 16:15:27 

IDAP: SDW0027243253970107211136 Versão DAP: 1.9.2 

Emissão: 01/07/2021 Validade: 01/07/2024 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim 

Titular(es) 
Nome: SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 

CPF: 027.243.253-97 

Categoria 

Demais agricultores familiares. 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Nome: MARILENE DIAS LIMA 

CPF: 025.415.123-09 

Condição e posse de uso da terra 

Proprietário/a 

Emissor da DAP 
-Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 

MARANHAO -AGERP / MA 
CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJyREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



1* ria • Agricultor F,mflsr, ? - Enleante 

I -Cadastra do(a) Agricultor(a) Familiar 
e) Identifica)* do(s) AprIcultOr(*) Familiar 

14 TIMM da DAP SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 

 11-16-~e- 42~ffilla~11~ -a~: - Fr!"u'! 
SDW0027243253970107211136 

1.CPF 027.243.263•97 

3,Sexo: Masculino 

5,Apeado: SESSE 

7.Fla 132497220000 

9.NIS: 

11.Escifiandade: 1 Grau completo 

2.Nome SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 

4. Nome da Mãe: JOANA FRANCA DOS SANTOS 

6.01 de Nasc. 13/01/1984 

8.UF de Emissão do RG. MA 

10.Naturaiklade. Grimpa) - MA 

2 Tdear da DAP MARILE NE DIAS LIMA 

12.CPF: 025.415.123-09 

14.Sriso. Feminino 

16Apelido. 

16.RG, 249783820032 

20,N13. 00.000.00000-0 

22.Escoladdade 1° Grau completo 

Dados da Familia 

23 N' Lla possuas da lamba reeP antas no 11140/11KIM0151a. 

25.Regarno tio Casamento. Comunhão parcial de bons 

27 Endereço POVOADO CAJAZSRAS 

ff°. SN 

29 CEP: 85945-000 

b) Características Sócio-Econtentais do(a) AgrIcubone) Familiar 

1.0ratentzaçao(des) &cad(la) affil qual(is) Pertença Não Pertence 

3Atividadee Principais: Agricultaria 

5.Áraie menor ou lotai a 4 módulos fiscais: 51111 

13,Nome: MARILENE DIAS LIMA 

15.Nome da Mãe: MARIA JOSÉ TEIXEIRA DIAS LIMA 

17 IX do Nasc 27/09/1987 

19.UF de Emissão do RO NA 

21.Naturalidade• Arame MA 

24.Estado Covil" Casado 

29.Local di Reset inc-a Celhlbelacimantu iJ rai 

28.M1ánleiP.O. Afiffle • MA 

Bairro. ADIÇA RURAL 

2.Condição(bes) de posse e uso da iene. Proprietanote 
Rural 

4.Area do Estabeitic•mento 10,00 ha 

8.00111POSiÇ6O do Valer &UI° de PrOduÇA147 Arklel rIu einaordecune.tio 

Renda do ristabaktickmento 

i,cerniners. rip tremnre ce.re.n&e.w, m.nnr ry, ~ryv, 

Renda fora do estabelecimento 

Agropecutria Esbofado. RS Total Auferida: R$ 8.40) 00 0.00 

Não Agropecuária Estimada. Ri 0.00 Desconto: R$ 0,00 

Total R$ 8.4060 Total com desconto. RI 010 

Renda de Enquadramento: RI 8 44200 % da Renda do •,00,00 
Estabeledmento. 

7.Força da trabalho ~Mar 

7.1 Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7.2. Nenen) de empesgados permanentes contrataiena: 

/.3. Há pemumareda de força de trabaho familiar7 

3 

II. Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel palcipal. 

1.N• de imóveis explorados: 1 

2.Dencminar,ão do imóvel : CHAGARA BOM JESLS 

3.Locaüzação do imóvel: Povoado Caiazeiras 

4,/ires do estabelecimento. 10,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal,  Sim 

6.9/ome ou razão social do proptietario: SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 

7.CPF/CNPJ do Proprietán& 027.243253-97 

Hl Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro sob as penas de bei (art. 299 aci código Penai), que os dados sonsa correspondem di verdade. 

Local    Data: / 

Amaina:um 

  Data: r r 

Aasmaturis Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV • Atestada da Entlakide Credenciada pela MAPA 
Atesto que o(*) MIMOS) acima identifloado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento corlIO beneficiário(a)(e) do Cr 

Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: 8 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora Representante. CPF 049.379.343-76 

di 

Data 4.,409 1. 



F.É.ÓW;iiiichntip4 
ESTADO DO MARANHÃO 

?-- 'PECAI !PPM OP. ESTADO DA P.E HOPPMÇA PHPLICP 
~CPI orirm. De HATUPZ:ZA CMOMPIM. 
I HE nu Ta DE 115£14 TOICK PO 

NOME VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 

'ffE" 

umfto 
PIARIA DA ~C/C ALVES DO hAsamÉtero 

°Ara Butialegro Ditaioexéromoie 'Aro& PH 
04/03/1963 55POSM1 4•11 
runnutroÁre 
ESPERA/018001%Z- MA 
oasinv4r.Áo 

 

.-1!CIANt"0:)'dtf,,,4.0 fA T,E-1 TAX.70 csE '40
 Áliturimul DO tn utÁlit 

NÃO ALFABETIZADO 

•A• 

vornge=4É:i 014-40,0Pg$2.9.,_ 'M0a5.-0.`0 

rot 

011126396356 oBei P-017 VIA-0 

✓Eciçrilto rxwm. 077392712022-4 na TA Dl ErPEOI CA0 27i 02/ 20 
▪ NIISTRO CM! 
CASAM. M-00~ MS- I7e LJV CO030 GRNÁsj mA 2 OFC 

V. tlirriAt EOMP. SPE Cl-PS suktz tuP 

go 1 t1p PAser TOENTIONSE Peeens,rrow. votti.Ax Mif 1TO 

141111ThÉ 

001 

KA.18308.2144 okia‘frarovVmsurgo 

NOME VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 
RG 077392712022-4 

CPF 031.263.963-56 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 632918-7 

4 



VALDIZIO ALVES DO NASCIMENTO 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITARK TOTAL 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

POLPA DE FRUTAS 360 9,67 3481,2 

FEIJÃO VERDE 400 13,95 5580 

ARROZ 250 8,5 2125 

BANANA 420 7,12 2990,4 

MILHO VERDE 350 5,7 1995 

18135,6 

3-S 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
;•-,e',..retaria de Avicultura Familiar 
r, r, ratna Nactonal de Fortalecimento da Agricuitura Familtat

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP CAF UFPA 

Informações Gerais 

DAP: Mk0i2023.01.000203251CAF 

Emissão: 14/03/2023 

Última VeiSãO: SIM 

Titular 

Nome: VALLISiO ALVES DO NASCIMENTO 

CPF: 031.2.3.J63-56 

Chave do extrato: 7683800 
Emitido em: 24/04/2023 às 16:21:45 

Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Validade: 14/03/2025 Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Emissor 114 DAP 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHArj AGERP / MA 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA 

DAP Acessoria(s) Vinculada(s) 

N° da DAP • MA032023.01.000203251CAF 

Nome do Ayi icultor/a: MARIA LEIDE BARBOSA DOIA 

Muoicipio/l/F: Arame/MA 

N° da DAP. MA032023.01.000203251CAF 

Nome ao Agricultor/a: ODILEIA DOIA DO NASCIMENTO 

Municipiodut Arame/MA 

N° da DAP: MA032023.01.000203251CAF 

Nome do /-. r !cultor/a: RANIELY HILLARY NASCIMENTO SOUSA 

Municipio/uF. /-\rame/MA 

Dap F xeipoI Vinculada 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

CPF: 049.379.343-76 

Versão: 2.0 

CPF: 002.308.493-69 

Status: CAF Valcla 

Versão: 2.0 

CPF: 606.955.743-37 

Status: CAF Valida 

Versão: 2.0 

CPF: 126.901.833-74 

Status: CAF Valida 

dutenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14 mda ov br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT0... 1/1 



Mi .lSTFRR) DA Atilt1(11 TURA, PE( ARI A E AS AS rEcimesno 
SECRETARIA T POLITICA ACd.",1C0I. A 

da Agruul-un.FoaUe 

CAF-PRONAF • DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF 

Ne CAF: MA032023.01.000203251CAF Data da inscrição: 14/03/2023 Situação: Válido 

Norne VAIDISIO ALVES DO NASCIMENTO CPF: 031,263,963-56 

Enquadramento B Emissão: 14/03/2023 

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrária: 

Data de validade: 14103/2025 

Ares do movei Explsrado 61.34na Corai cao de Posse e uso da terra Comodatarto 

;Duca Total da Estabelecimento: 61.34ha 

Conraçáo de Posse e uso Uo terra rimOvel Princ!pal) Corandatarin 

Atividades declarados: Suinocultora Não Integtada, Grãos. Graos, Avrauturu Não Integrada, Toberculos, Tobercçlos 

No de membros que trabolnam na OFP/k. 7 

Renda de Estabelecimento. R$ 16,500,00 

Renda Total Rs 23.700,0D 

EndereLo: Povuddo Colorai)! Roa PrIcipal O 

Composição UFPA: 

de pessoas cc,,ntraradas r.a tf PA fl 

Renda Fora do Es.:abeirsc mento Rs 0,00 

MJnicip ofJF Arartrqblrl,

Nome CPF 

VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 031.263.963-56 

MARIA LEIDE BARBOSA DOIA 002.308.493-69 

RANIELY HILLARY NASCIMENTO SOUSA 126.901.833-74 

ODILEIA DOIA DO NASCIMENTO 606.955.743-37 

Entidade responsável pela inscrição no CAF: 

Entidade: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECIJARIA E EXTE.NSA0 RURAL 00 
MARANHAO - AGERP / MA 

Cadastrador ELTTON GASPAR DA SILVA CPF. 049.379 343-76 

C4RI: 08.593.102/000140 

1:13, e de erniss,de de;., r ,,t• o 14i()0 ?C23 15 IS 11 
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055479622015-2 riáWjem, 06/03/201S 

VICENTE DE PAULA SILVA 

MANOEL LOPES SILVA E ALINETE DE JESUS 
SILVA 

mén^mwwq mulámlimumwm 
PARNARAMA MA 07/12/1960 

CASAM. N.1036 FLS .18 L I .268 

157128803-97 

ii4c-113 
.14.1.0•1110.1. CD ha n 

NOME VICENTE DE PAULA SILVA 

RG 055479622015-2 

CPF 197.128.803-97 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 r CONTA: 0535576-1 

RG ANTERIOR 
0000000486080 

VIA-0I 



PRODUTO 

VICENTE DE PAULA SILVA 

QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

BANANA 300 7,12 2136 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

FEIJÃO VERDE 300 13,95 4185 

POLPA DE FRUTAS 300 9,67 2901 

VINAGREIRA 200 5,01 1002 

LIMÃO 300 6,11 1833 

CHEIRO VERDE 200 4,43 886 

MAMÃO 200 5,55 1110 

MAXIXE 150 7,36 1104 

MILHO VERDE 200 5,7 1140 

18261 

001, 



12/04/2023, 16:17 https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdX 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: S0W0197128803970403220929 Versão DAP: 1.9.2 

Emissão: 04/03/2022 

Última Versão: Sim 

Titular(es) 

Nome: VICENTE DE PAULA SILVA 

CPF: 197.128.803-97 

Validade: 04/03/2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 33528123152216 
Emitido em: 12/04/2023 às 16:17:08 

Enquadramento: B 

Município/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Nome: MARIA CÉLIA PEREIRA SOARES SILVA 

CPF: 344.685.363-49 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Proprietário/a 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSA° RURAL DO 
MARANHAO - AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: ELTTON GASPAR DA SILVA CPF: 049.379.343-76 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



Declaração de Aptidão an Pronaf %liais I i-rie da Agrkullrurí, Seviciaria de agrteuliur 
PreteirLa e Abastarem, aia Familia' e l'aineratívnami 

Progriutea Netritiaid de ForLalISÜONIIU da 
~kl:atura Familiar 

1. eia Agricultor Famdar 2' via - Emitente 

• Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificaçáo do(a) Agricullor(a) Familiar 

1' Titular da DAP: VICENTE DE PAULA SILVA 

• 

0 

S0W01971281303970403220929 

1 CPP 197 128303-97 

3,Sexo. Masculino 

SApelido 

7 RIS 05547962201 

9.NIS: 

11.Escolaridadet l' Grau completo 

2 Nome: VICENTE DE PAULA SILVA 

4,Nome da Mãe. ALINETE DE JESUS SILVA 

O 01 de Nasc.. 07)12/1960 

8 UF de Emissão do Ra MA 

ti Natural:lane vamarama - 

2' Titular da DAP. MARIA CÉLIA PEREIRA SOARES SILVA 

12 CPF 344.685.36.3-49 

14.Sexo Feminino 

18.Are9dte 

16RG: 6252493-3 

20 MS 00 000 001100-0 

22 Escolandada t' Grau completo 

Dados da Famflia 

21.N° de pessoas da familia residentes no estabelecimento: 3 

25.Regime de Casamento: Comunhão pardal de bens 

27.Endenaço: AVENIDA DENTADO ULISSES GUIMARAES 

N.: S/N 

29.CEP: 55945000 

h) Carac(eristicas Sacio-Econômicas clo(a) Agricultor(a) Familiar 

13.Nome MARIA CÉLIA PEREIRA SOARES SILVA 

15.Name da Mar CLARICE PEREIRA SOARES 

17(31 de Nssx 1.;/11110(F1 

19 UF de Ern,ssão do RG DA 

21 Naturalidade' Serra do Conta - MA 

1 organização{des) Sociall:s) as) qUalS) pertença 5:ndic3to anc,..ilado a CON- AG 

3 Atividades Principais Agi:lurara-ia 

5 Área menos ou igual a 4 módulos fiscais Sem 

24,Estado Civil Casado 

26.1ocal de Residamos. Eslatialecatienta Oral 

28.Municapio: Arame - MA 

Bairro: CENTRO.

2 Condiçãotaies) de posse e uso da terra ereenetáno:a 
RuiaI 

4 Área do Estabelecimento 32.00 ha 

6,Cornpasição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os Marras doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP1' xen o N 1/.1• 

Renda do eatabeleclmonto 

Renda de Ettdbadrehleetn" R$ 10 400,0C 

Renda tora do estabelecimento 

Total Autoral.] 

Desconto 

Total com desconto 

°Á da Renda do 
Estabelecimento 

7.Foroa de trabalho familiar 

7.1. Número de membros da unidade lamelar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7.2. Numero de empregados permanentes contratados. 

73 Na permanência de torça de trabalho harniliar? 

o 

Sim 

2 

II - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o !Me.: 1,1:_`!"rpti.

1 til° de fináveis explorados. 2 

2.1:Wancantraaalu u itOcai. Faze.da 

3.Localização do imóvel Povoado Centro do PIAU 

4. Arca do estabelecimento- 3200 hectares 

5 É itrciartradeti do imóvel caancipar, Sim 

6 Nome ou razão social da prodneterin VICENTE DE PAULA SILVA 

7 CPFiCNPJ do Proprietano 187 128 801-97 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem a seriada 

Local: Data 

/ 9w.e.fe.. Assinatura ,r adir 

Local  Data 

Assinatura. Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que tas) titularees) adiria tiesiiiliceduls, atende,in r aos CI défluS Utg1111(10] ii i Mdialcif ue 

Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Finar B 

Instituição: CPNJ OB.593.102/0001-70 

Locai 

Crédito Rorei pau CtIqudt1 Iftlel d.o uurr beneficiai u'a)(a u Cruuiuu 

• ("4 0 .r' r.
Entidade emissora . PP 049.37~3- 6 

/1/4 

fiffit ti Gaspar da Silva 
lIngerMeiro Agrônomo 

iittok •MA omA 
  - Atallffle MA 

Assinatura 

rr 

DAPV0EE...- - a'.. N141:, 1. .1clai•-;:.a E f..la .10[dr-can:o gratuinn MODELO 1 3 2 • Gi7LIPCS E Dx*.d. ra Gra açan 04'11'7072 
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roo() O Tear. P  jpalleffla .

000055853296-9 itnary5, 06/02/2017 

ZANDONAIDE PEREIRA NAVA 

BENEDITO BARBOSA NAVA E ANTONIA 
FAUSTINO PEREIRA 

IlAtIOLALIDAOÉ GAIA Ia 1~111/10 I 

ALTAMIRA DO MARANHAO - MA 16/06/1979 -
me ORIGUll 

CASAM. N.1214 FLS.214V LIV.05 

731784223-15 
GAO ~IA 
P-356 

avuutioNA eXIN rd. 

`f$ 

'11~~Álle op 

NOME ZANDONAIDE PEREIRA NAVA 

RG 000055853296-9 

CPF 831.784223-15 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 5222 CONTA: 1282-3 

VIA-02 



ZANDONAIDE PEREIRA NAVA 

PRODUTO QUANTIDADE KG VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MACAXEIRA 400 4,91 1964 

POLPA DE FRUTAS 400 9,67 3868 

FEIJÃO VERDE 400 13,95 5580 

ARROZ 200 8,5 1700 

ACEROLA 200 6,85 1370 

BANANA 400 7,12 2848 

MILHO VER[), 300 5,7 1710 

19040 



12/04/2023, 16 19 https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwrndX... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0831784223153004211034 

Emissão: 30/04/2021 

Última Versão: Sim 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 30/04/2024 

DAP Válida: Sim 

Chave do extrato: 33538821556617 
Emitido em: 12/04/2023 às 16:19:00 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Arame/MA 

DAP Expirada: Não 

Titular(es) 
Nome: ZANDONAIDE PEREIRA NAVA 

CPF: 831.784.223-15 

Nome: ANGELA MARIA VIEIRA SOUSA NAVA 

CPF: 972.839.163-34 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

[Demais agricultores familiares. 

Emissor da DAP 

Proprietário/a 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARAME CNPJ: 12.149.407/0001-64 

Nome do Responsável: JOSÉ RODRIGUES DE JESUS CPF: 569.905.883-49 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJyREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1 



i)eclaração de Aptidão ao Pronaf Mististerie da Aipi. olhei 
Na:riria e Abaatedmeata 

Secretaria de .pxwcr t de histo,"t~tde f Nur efectuarei e Na 
e CooprrithhoN4 kutisatans TweAlfis .

v a katic,,nor Famdtar 2. via - Em,tente 

- Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 

a, Ideeldeaçae deaa AgetdItori7,)earnslat 

1' riMar se CIAP• ZANDONAIDE PEREIRA NAVA 
• 

&O r3422.1-15 

WM8317802231 53004211034 

3 Seta tvImaA010 

5 Apelida 

7 RO 0000555532960 

NIS 

• fi..Ac,4ainada ANtauzado 

2 Z.MON734743t.:1EakiRA riAVA 

a kere da blde ANIONla F AUSTIN° PEREIRA 

50) de %ase 16i0t3r1 919 

tjE de ehrli5.9g0 GC,/ RO - VA 

Namã,cade Amararde da Mci 'doti 144

Tr...ttar da CAN ANCE.A . 

2 CPF 972 839 163-34 

14.S8ad. Feriaram 

"6 Apetide 

R1".1 6954,  7i 0995 

964Z4-r: 

221!,. 

Cedas co f amem 

~nas ria Menta ness~rzaulaawaárwes.. 

re,;t,-,e de Casamento U'111d arc1ai c4e strit 

atereQ.) POV;73410.3 V44.0. ElftmecAalt-vd, 

N" SO4 

4. CP- sssts000 

6) Gairattraristanu 9m:eas cavo; Ayx.utrurf,.. 3) Famdtai 

t orgarrzaçaicr;cies', ~ai; ao.) wal;..u; peierwa PeTter-Je etl V.7i,;%! 'lema mr,eradr,,,a 
Primai 

A. 

3 ', trilhe ANGELA NIA'HIA VIEIRA soJSA ',LAJA 

de Mac RAI-MUNIDA alf IRA DA SE VA b01,1,A 

.4 ,nr 27,01 :282 

U cI4A, ,jAG 

71 '4A.,,,:2r3ade 

iakateide Cea 

25 teta, de Ratedèrea E.oziWettareartte 

Awrd,sdes 1!entápa9 Atyea491.,A 

;,,,, ,tnerey# nraa a 4 dedtake, 

akiedred Arame -idA 

&ante ZONA RURAL 

1./CAluorre,-.......?.-

6.U/100010o da Valor bruto :da Noriur„ão Anual da Estabelettmewn Fgth Ser (considerar ow1,111134 ):1021.' rheSeS a camar de tt2ilZ CIO dr,:rnd,einentn 17+ 401 g c,

Rende de estabelecimento Renda faia do esaali14eurnentn 

AV -Mei 4n. 1 103113 

ivaao ikaa~vana E 

•nsie 

R5 2C, 000 Si - alat Aulenca 

ifAaasaran 

:201 (0113 Ges,,,ruh; 

R5 

rty 

1 
RI tia 

145 thh. 

Renda de Enquadramento 20 000 012 aa fteretads 
Estatiedecene,111 

7.FX3rÇA de trabalho 

7 1 NUMC,0 de montras tia umglade 'arndIar e aggegac,,s 4141 celgpvoi,e., 311111133113 41 411113, de renda Ei i b 

fitt~do fama, ,gaiza; ti¥47013340 

3 Ha pr , k1c*P1..M ,Je te ks de tatiarie ttenkai 
L:1 

II - Informações Complementares 

Miáveis Ftlf8/5, 

Soareo 'Mala pmr>dal 

1 IV de iáveis extA:a,aaus 1 

..:Derornmaçan. imoird PON: CASIO ilLA 

! tr.:347.90:2 

4 0003 do eStalieleai, ento 45,:5 hectares 

5 É pluO, Elar1, 33 art,Svei! $avi 

ti; N,aree 00V011 11Cr,3e1 ao a-nviera, ,o ZUNO" 

taiP3 ir,130115Ac 'o23 t,

PESERA A. 

III - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Deolaro, coe au Pensa da lei lart 295 ao G3e410 Parati Q..o adou 30.1111,r.arr rAuder• 

Data 

Assolatc04 

Potegrar (fireit.e. 1 Potegar a ta Z 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

A3eStr.1 que 0(5) titular(es) acura idertCficado(s) atendevn; 334 GhltárleS deflthCOS ne Manual de Criditu Rura! oara enquadramento como 04041111)4
Pura; ao amparo do Pronat no (3.-tUpn a Grupo Final. H 

tristataça-n GPftli 12 149.4:17APül-64 Entidade emissora Representante CP F SC9 905 f".8:5-4 

Lutai Data 

DAPWF -miada pri.c. RAND dÕWtdAPA ArtrnçA1/0" £11.zr clamo:urra* c granoso 1(01)4500 2 • G4ue'05, ibila de ~Re 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 -ARAME - MA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 00000019/2023 

A Comissão de Licitação do Município de ARAME, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME — MA, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Sr. ELIZEU CHAVES-ALBUQUERQUE, Secretário de Educação, faz publicar o 
extrato resumido do processP de dispensa de licitação a seguir: 

Objeto • Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda escolar em 
conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, 
DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda operacional da Secretaria 
Municipal de Educação de Arame/MA. 

-to 

Contratado •ACLEDISON DE AMORIM SOUZA CPF: 06774586309, 

ALBERTO PEREIRA SOARES CPF:536.305.991-68, ANTONIA SILVA LIMA, 

CPF:992.664.903-34, ANTONIO AMORIM PINTO CPF:739.081.423-34, ANTONIO 

BRAGA PEREIRA CPF:365.626.023-00, ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 

CPF:035.985.701-98, ANTONIO DOS SANTOS PINTO CPF:029.847.003-92, ANTONIO 

MARCOS DO NASCIMENTO SALGUERO CPF: 070.362.713-96, ANTONIO NILTON DA 

SILVA SANTOS CPF:025.909.843-04, ANTONIO SOARES NUNES CPF:481.528.202-

10 ARMANDO FRANÇA GOMES NETO CPF:017.113.193-25, ARMANDO SANTOS 

GOMES CPF:618.205.153-11, DONIZETE SOUZA GUAJAJARA CPF:055.140.773-57, 

EDEGAR GOMES DE CASTRO CPF:277.542.798-78, ERISVALDO GERONIMO DA 

SILVA, CPF:017.262.473-84, EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES 

CPF:004.943.933-27, FRANCIANE SILVA BRUNO CPF:008.714.583-90, FRANCISCO 

EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO, CPF:244.506.342-68, FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA CPF:249.946.182-91, FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS 

CPF:020.363.663-67, GILSON OLIVEIRA DIAS CPF:627.979.483-00, JOSE CESAR 

CHAGAS SOARES, CPF:504.843.033-68, JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO 

CPF:216.170.663-20, JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE CPF: 106.334.803-04, 

JOSETE EVANGELISTA FR'SENDE DE SOUSA CPF:016.682.893-93, LUCIARA DOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

SANTOS SILVA CPF:081.203.333-73, MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA 

CPF:025.295.693-12, MILENA OLIVEIRA ALVES CPF:075.143.503-14, NILVANE SILVA 

DO CARMO CPF:025.909.773-01, ORISVALDO GERÔNIMO DA SILVA 

CPF:016.204.503-48, PAULO ROBERTO SANTOS NUNES CPF:041.169.693-97, 

RAIMUNDO RIBEIRO SILVA CPF:125.517.243-68, RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA 

CPF:066.998.333-08, RONIEL SANTOS LIMA CPF:039.022.623-89, ROSIMAR 

CARNEIRO OLIVEIRA CPF:617.844.193-20, SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 

CPF:027.243.253-97, VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO CPF:P31-.-263.963-56, 

VICENTE DE PAULA SILVA CPF:197.128.803-97, ZANDONAIDE PEREIRA NAVA 

CPF:831.784.223-15. 

Fundamentação Legal...: Fundamenta-se no art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e 
nas resoluções FNDE n°026/2013 de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 02 de abril de 
2015, resolução CD/FNDE 038/2009 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais 
legislações pertinentes. 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e 
ratificado pelo Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, Secretário de Educação. 

Arame - MA, 26 de Abril de 2023 

NGRACIANE FEITOZA 
Presidente Comissão de Licitação 

Portaria n° 59/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNIP.1: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 ARAME - MA 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 
CHAMADA PUBLICA N. 001/2023 

Data: 05 de Maio de 2023 

Horário: 09h:30 min. 

Processo: 00000019/2023 

Objeto: aquisição de Gêrtieros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar para composição de merenda escolar em conformidade com as resoluções 
CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N°26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, 
para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação de 
Arame/MA 
Aos 05 dias do mês de maio de 2023, às 09h:30 min. horas, na sede da Secretaria 
de Agricultura do município de Arame - MA, na forma da Resolução FNDE/CD n° 
26/2013 e Resolução n°1,04/2015, os membros da Comissão de Licitação, instituída 
pela Portaria n° 59/202 de 17/04/2023, reuniram-se para a realização da sessão 
pública de recebiment e abertura dos envelopes contendo a Documentação e 
Propostas dos Projetos:icle Venda da Agricultura Familiar. A presente Chamada 
Pública teve sua publicação divulgada por meio do Diário Oficial do Município, 
Quadro de Avisos da Unidade Gestora e Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão. Estiveram presentes no início da sessão os (as) Srs. (as) ACLEDISON DE 
AMORIM SOUZA CPF: 06774586309, ALBERTO PEREIRA SOARES CPF:536.305.991-68, 
ANTONIA SILVA LIMA, CPF:992. 664 903-34, ANTONIO AMORIM PINTO CPF:739.081.423-34, 
ANTONIO BRAGA PEREIRA CPF.365.626.023-00, ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 
CPF 035.985.701-98, ANTONIO DOS SANTOS PINTO CPF:029.847.003-92, ANTONIO MARCOS 
DO NASCIMENTO SALGUÉRO CPF: 070.362.713-96, ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 
CPF 025.909.843-04, ANTONIO SOARES NUNES CPF:481.528.202-10, ARMANDO FRANÇA 
GOMES NETO CPF:017.Y13.193-25, ARMANDO SANTOS GOMES CPF:618.205.153-11, 
DONIZETE SOUZA GUKAJARA CPF:055.140.773-57, EDEGAR GOMES DE CASTRO 
CPF 277 542 798-78, ERIS \P\ IDO GERONIMO DA SILVA, CPF:017.2'62.473-84, EUSIMAR SALES 
ROCHA PINTO RODRIGUES. CPF004.943.933-27, FRANCIANE SILVA BRUNO CPF:008.714.583-

FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO, CPF:244.506.342-68, FRANCISCO 
PEREIRA DA SILVA CPF. 249..946.182-91, FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS CPF:020.363.663-
67 GILSON OLIVEIRA DIAS CPF:627.979.483-00, JOSE CESAR CHAGAS SOARES, 
CPF 504.843.033-68, JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO CPF:216.170.663-20, JOSÉ RIBAMAR 
SOUSA ALBUQUERQUE CPF: 106.334.803-04, JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 
CPF 016.682893-93, LUCIARA DOS SANTOS SILVA CPF:081.203.333-73, MARIA DE JESUS DOS 
SANTOS SOUSA CPF:025.295.693-12, MILENA OLIVEIRA ALVES CPF:075.143. 503-14, NILVANE 
SILVA DO CARMO CPF:025;,909.773-01, ORISVALDO GERONIMO DA SILVA CPF: 016.204.503-48, 
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PAULO ROBERTO SANTOS NUNES CPF:041.169.693-97, RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 
CPF 125 517 243-68, RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA CPF:066.998.333-08, RONIEL SANTOS 
LIMA CPF 039.022623-89, ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA CPF:617.844.193-20, SEBASTIÃO 
FRANÇA DOS SANTOS CPF:027.243.253-97, VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 
CPF 031 263 963-56, VICENTE DE PAULA SILVA CPF:197.128.803-97, ZANDONAIDE PEREIRA 
ti A \ v ,LN CPF 831 784 223-15. No horário preestabelecido a Comissão iniciou os trabalhos 
explicando a todos os presentes as cláusulas do edital para que não ficasse 
lennuma dúvida, e já de posse dos Envelopes N° 1 — Das Habilitações, contendo 

as documentações obrigatórias dos participantes, que são as seguintes: 
-prova de inscrição no C:adastro de Pessoa Física — CPF; 
-o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias 

-a prova de atendimentdr .de requisitos previstos em lei específica, quando for ocaso; 
-a declaração de que o§. gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
prouucão própria, relacionada no projeto de venda. 
Pi ojeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Hs(.:,3lar elaborado pelo Grupo Formal, deverá constar o nome, o CPF e DAP Física 
de cada agricultor familiar, fornecedor dos gêneros constantes no Projeto (dentro de 
envelope lacrado) 
As documentações das ?articipantes foram analisadas pela Comissão de Licitação 
e pelos presentes. Apóanálise das mesmas, a Comissão de Licitação amparada 
peia análise técnica da Resolução n° 26/2013FNDE/CD e Resolução n°4, de 02 de 
adnI de 2015, conclui ciOe restam HABILITADAS os produtores Informais e /ou 
Individuais - ACLEDISON DE AMORIM SOUZA CPF: 06774586309, ALBERTO PEREIRA 
SOARES CPF 536.305.991-68, ANTONIA SILVA LIMA, CPF:992.664.903-34, ANTONIO AMORIM 
PINTO CPF.739.081.423-34, ANTONIO BRAGA PEREIRA CPF:365.626.023-00, ANTONIO 
CLEuDES VIEIRA DA COSTA CPF:035.985.701-98, ANTONIO DOS SANTOS PINTO 
CPF 029 847 003-92, ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUERO CPF: 070.362.713-96, 
ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS CPF:025.909.843-04, ANTONIO SOARES NUNES 
CPF 481 528 202-10, ARMANDO FRANÇA GOMES NETO CPF:017.113.193-25, ARMANDO 
SANTOS GOMES CPF 618.205 153-11, DONIZETE SOUZA GUAJAJARA CPF:055.140.773-57, 
EDEGAR GOMES DE CATRO CPF.277.542.798-78, ERISVALDO GERONIMO DA SILVA, 
CM: 017 262 473-84, EUSI AR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES CPF:004.943.933-27, 
FRANCIANE SILVA BRUNÓ' CPF:008.714.583-90, FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE 
CARVALHO. CPF:244.506. 42-68, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA CPF:249.946.182-91, 
FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS CPF:020.363.663-67, GILSON OLIVEIRA DIAS 
CPF 627 979.483-00, JOSE CESAR CHAGAS SOARES, CPF:504.843.033-68, JOSÉ FERREIRA DE 
CARVALHO CPF:216.170.663-20, JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE CPF: 106.334.803-04, 
JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA CPF:016.682.893-93, LUCIARA DOS SANTOS 
SiLvA CPF 081 203.333-73, MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA CPF:025.295.693-12, 
MILENA OLIVEIRA ALVES CPF:075.143.503-14, NILVANE SILVA DO CARMO CPF:025.909.773-
Dl  GERONIMO DA SILVA CPF:016.204.503-48, PAULO ROBERTO SANTOS NUNES 
CPF 041 169.693-97, RAIMUNDO RIBEIRO SILVA CPF:125.517.243-68, RONALDO DE QUEIROS 
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OLIVEIRA CPF:066.998.333-08, RONIEL SANTOS LIMA CPF:039.022.623-89, ROSIMAR 
CARNEIRO OLIVEIRA CPF:617.844.193-20, SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 
CPF -027.243.253-97, VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO CPF:031.263.963-56, VICENTE DE 

PAULA SILVA CPF:197.128.803-97, ZANDONAIDE PEREIRA NAVA CPF:831.784.223-15. Após a 
análise dos documentos, o que ocorreu até 12h:30 min., fez-se uma pausa para o 
almoço, com retorno às 14h:30 min. No horário marcado só que agora na sede da 
Comissão de Licitação localizada na Prefeitura Municipal Rua Nova S/N, conforme 
corista no edital, procedéu-se a abertura do Envelope 02. — Dos Projetos de Venda 
— contendo a relação de-produtos oriundos de produção própria de cada participante, 
conforme o Projeto de Venda/Proposta da Secretaria Municipal de educação deste 
município. A Comissão :4á Licitação amparada pela análise técnica da Resolução n° 
26/2013FNDE/CD e Resblução n°4, de 02 de abril de 2015, passam a classifica-los 
conforme a seleção. ACLEDISON DE AMORIM SOUZA CPF: 06774586309 R$ 19.248,00, 
ALBERTO PEREIRA SOARES CPF:536.305.991-68 R$ 19.753,00, ANTONIA SILVA LIMA, 
CPF .992.664.903-34 R$ 19.044,00, ANTONIO AMORIM PINTO CPF:739.081.423-34 R$ 19.592,00, 
ANTONIO BRAGA PEREIRA CPF:365.626.023-00 R$ 19.833,00, ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA 
COSTA CPF:035.985.701-98 R$ 18.990,90, ANTONIO DOS SANTOS PINTO CPF:029.847.003-92 
R$ 19.592,000, ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUERO SILVA CPF: 070.362.713-96 
R$ 19.164,00, ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS CPF:025.909.843-04 R$ 19.038,00, ANTONIO 
SOARES NUNES CPF:481,528.202-10 R$ 19.592,00, ARMANDO FRANÇA GOMES NETO 
CPF 017 113.193-25 R$ 1k554,00, ARMANDO SANTOS GOMES CPF:618.205.153-11 R$ 
18.140,00. DONIZETE SOLÉ'A GUAJAJARA CPF:055.140.773-57 R$ 19.625,00, EDEGAR GOMES 
DE __'.ASTRO CPF:277.5 798-78 R$ 16.940,00, ERISVALDO GERONIMO DA SILVA 
2,PF ,,,17 262.473-84 R$ -18.666,00, EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES 
CPF .004.943.933-27 R$ 17.674,00, FRANCIANE SILVA BRUNO CPF:008.714.583-90 R$ 18.666,00, 
FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO, CPF:244.506.342-68 R$ 18.744,50, 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA CPF:249.946.182-91 R$ 18.992,50, FRANCISCO FRANÇA DOS 

SANTOS CPF.020.363.663-67 R$ 18.796,00, GILSON OLIVEIRA DIAS CPF:627.979.483-00 R$ 

16.376,00, JOSE CESAR CHAGAS SOARES, CPF:504.843.033-68 R$ 17.945,00, JOSÉ FERREIRA 

DE CARVALHO CPF:216.17,0.663-20 R$ 17.279,50, JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE 

CPF. 106 334,803-04 R$ r 16.940,00, JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 

CPF.016,682,893-93 R$ 18832,50, LUCIARA DOS SANTOS SILVA CPF:081.203.333-73 R$ 
15.01,00, MARIA DE JESUSI DOS SANTOS SOUSA CPF:025.295.693-12 R$ 17.292,00, MILENA 
OLIVEIRA ALVES CPF:0.7,5.143.503-14 R$ 18.677,00, NILVANE SILVA DO CARMO 

CPF 025.909.773-01 R$ 14.240,00, ORISVALDO GERÔNIMO DA SILVA CPF:016.204.503-48 R$ 

18.157,40, PAULO ROBERTO SANTOS NUNES CPF:041.169.693-97 R$ 18.231,50, RAIMUNDO 

RIBEIRO SILVA CPF:125.517.243-68 R$ 17.041,00, RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA 

CPF:066.998.333-08 R$ 18.274,00, RONIEL SANTOS LIMA CPF:039.022.623-89 R$ 17.979,00, 

ROS;MAR CARNEIRO OLIVEIRA CPF:617.844.193-20 R$ 16.059,00, SEBASTIÃO FRANÇA DOS 

SANTOS CPF:027.243.253-97 R$ 19.062,00, VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 

CPF 031 263.963-56 R$ 18.135,60, VICENTE DE PAULA SILVA CPF:197.128.803-97 R$ 18.261,00 

ZANDONAIDE PEREIRA NAVA CPF831.784.223-15 R$ 19.040,00. 
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Nacia mais havendo a relatar, esta Comissão encerra os trabalhos com a ilavratura 
desta Ata, que vai assinada pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, seus 
membros e Participantes presentes. 

Par1 ic:ipantes: 

Arame — MA, 05 de Maio de 2023 

I GRACIANE F ITOZA 
Presidente da Comissão 

aliAnA4ruiN 
TO ALVES DE ALMEIDA 

Membro 

,itnca WoW-U 
MANOEU MOREIRA 

Membro 
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rr.RATÁ'. ,\TO DE CONTRATO N2 :19/2 
rica / 

ERRATA AO Extrato de Contrato n° 39/2023 - SEMA, blitado 
no dia 03 de abri l de 2023, na pág.1.4, no Diário dos 
Munícipios/FAMEM/MA, que de um lado, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAIOSES, Inscrita sob o CNPJ n ° 06.450.191/0001-70, doravante 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado o EMPRESA M. R DE 
MELO GOMES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N° 
11,683.464/0001-66, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. OBJETO: Contratação de empresa para Locação 

strutura e Organização de Eventos no iilinicípio de Araioses 
a serem realizadas no ano de 2023. Contni .Áção esta, oriunda do 

iv-ccesso n° 177/2023-SEMAD- ARAIOSES/MA, realizado por Adesão 
le Ata, conforme estabelecido no Pregão Yetrônico 037/2023-
g- C-PI e Conforme deliberação da Ades v) n2 01.2803/2023-
PHIC/PI oriundo da Prefeitura Municipal clo: Luís Correia - PI de 
interesse do município de Araioses - MA, conforme detalhado na 
proposta da Contratada. ONDE SE LÊ:. Vigência: 06(seis) meses, 
LÊ SE: 09 (nove) meses. Araioses (MA), 30 de setembro de 2023. 
Luciana Marão Félix. Prefeita do Município, 

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA 
Código identificadon 9621eda0883e69.3900745a7d1422d997 

r"EITURA MUNICIPAL DE:ARAME 

—TADA r." DL ABERTURA Cl MADA PUBLICA N. 
001/2023-CPL 

AYA, DA SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA 
CHAMADA PUBLICA N. 001/2023-CPL 

bata: 05 de Maio de 2023 
Horfirio: 09h:30 min_ 

rocesso: 00000019/2023 

..D'ejJto: aquisição de Gêneros Alimentícios da' Agricultura Familiar e 
Empreendedor Familiar para composição de Merenda escolar em 
COformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO 
1211)/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, par'a atender a demanda 
2,,e cional da Secretaria Municipal de EducaçãoId.e Arame/MA. 

e: 05 dias do mês de maio de 2023, às 09h:30- rIlin. horas, na sede da 
retaria de Agricultura do município de Ara‘:,e - MA, na forma da 

FNDE/CD n° 26/2013 e Resolução n`-:- )4/2015, os membros 
d: 'omissão de Licitação, instituída pela P6:, i'aria n° 59/2023, de 
:. ".C,21I/2023, reuniram-se para a realização 'da sessão pública de 
recebimento e abertura dos envelopes contendo a Documentação e 
Propostas dos Projetos de Venda da Agricultura Familiar. A presente 
Chamada Pública teve sua publicação divulgada por meio do Diário 
Oficial do Município, Quadro de Avisos da Unidade Gestora e Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão. Estiveram presentes no 
flício da sessão os (as) Srs. (as) ACLEDISON DE AMORIM SOUZA CPF: 
06774586309, ALBERTO PEREIRA SOARES -CPF:536.305.991-68, 
ANTONIA SILVA LIMA, CPF:992.664.903-34, ANTONIO AMORIM PINTO 

P. ,:739.081.423-34, ANTONIO BRAGA PEREIRA' CPF:365.626.023-00, 
T,ONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA CPF:035;U85.701-98, ANTONIO 

2.0 SI- SANTOS PINTO CPF:029.847.003-92, ATONIO MARCOS DO 
i\ SCIMENTO SALGUERO CPF: 070.362.713-96, ANTONIO NILTON DA 

!VA SANTOS cPF:025.909.843-04, ANTO 10 SOARES NUNES 
,481.528.202-10, ARMANDO FRAW:A GOMES NETO 

'...:, i'fj17.113.193-25, ARMANDO SANTOS GOMES CPF:618.205.153-11, 
DONIZETE SOUZA GUAJAJARA CPF:055.140.773-57, EDEGAR GOMES DE 
CASTRO CPF:277.542.798-78, ERISVALDO GERONIMO DA SILVA, 
CPF:017.262.473-84, EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES 
0F:004.943.933-27, FRANCIANE SILVA BRUNO CPF:008.714.583-90, 

IF8-ANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO, 

CPF:244.506.342-68, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
CPF:249.946.182-91, FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS 
CPF:020.363.663-67, GILSON OLIVEIRA DIAS CPF:627.979.483-00, JOSE 
CESAR CHAGAS SOARES, CPF:504.843.033-68, JOSÉ FERREIRA DE 
CARVALHO CPF:216.170.663-20, JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE 
CPF: 106.334.803-04, JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 
CPF:016.682.893-93, LUCIARA DOS SANTOS SILVA CPF:081.203.333-73, 
MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA CPF:025.295.693-12, MILENA 
OLIVEIRA ALVES CPF:075.143.503-14, NILVANE SILVA DO CARMO 
CPF:025.909.773-01, ORISVALDO GERÔNIMO DA SILVA 
CPF:016.204.503-48, PAULO ROBERTO SANTOS NUNES 
CPF:041.169.693-97, RAIMUNDO RIBEIRO SILVA CPF:125.517.243-68, 
RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA CPF:066.998.333-08, RONIEL SANTOS 
LIMA CPF:039.022.623-89, ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA 
CPF:617.844.193-20, SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 
CPF:027.243.253-97, VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 
CPF:031,263.963-56, VICENTE DE PAULA SILVA CPF:197.128.803-97, 
ZANDONAIDE PEREIRA NAVA CPF:831.784.223-15. No horário 
preestabelecido a Comissão iniciou os trabalhos explicando a todos os 
presentes as cláusulas do edital para que não ficasse nenhuma dúvida, 
e já de posse dos Envelopes N2 1 - Das Habilitações, contendo as 
documentações obrigatórias dos participantes, que são as seguintes: 
-prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
-o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 
-a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, 
quando for ocaso; 
-a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 
- Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar elaborado pelo Grupo Formal, deverá constar o 
nome, o CPF e DAP Física de cada agricultor familiar, fornecedor dos 
gêneros constantes no Projeto (dentro de envelope lacrado) 
As documentações das participantes foram analisadas pela Comissão 
de Licitação e pelos presentes. Após análise das mesmas, a Comissão 
de Licitação amparada pela análise técnica da Resolução n2
26/2013FNDE/CD e Resolução n2 4, de 02 de abril de 2015, conclui que 
restam HABILITADAS os produtores Informais e /ou Individuais - 
ACLEDISON DE AMORIM SOUZA CPF: 06774586309, ALBERTO PEREIRA 
SOARES CPF:536.305.991-68, ANTONIA SILVA LIMA, 
CPF:992.664.903-34, ANTONIO AMORIM PINTO CPF:739.081.423-34, 
ANTONIO BRAGA PEREIRA CPF:365.626.023-00, ANTONIO CLEUDES 
VIEIRA DA COSTA CPF:035.985.701-98, ANTONIO DOS SANTOS PINTO 
CPF:029.847.003-92, ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUERO 
CPF: 070.362.713-95, ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 
CPF:025.909.843-04, ANTONIO SOARES NUNES CPF:481.528.202-10, 
ARMANDO FRANÇA GOMES NETO CPF:017.113.193-25, ARMANDO 
SANTOS GOMES CPF:618.205.153-11, DONIZETE SOUZA GUAJAJARA 
CPF:055.140.773-57, El5EGAR GOMES DE CASTRO CPF:277.542.798-78, 
ERISVALDO GERONIMO DA SILVA, CPF:017.262.473-84, EUSIMAR SALES 
ROCHA PINTO RODRIGUES CPF:004.943.933-27, FRANCIANE SILVA 
BRUNO CPF:008.714.583-90, FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE 
CARVALHO, CPF:244.506.342-68, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
CPF:249.946.182-91, FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS 
CPF:020.363.663-67, GILSON OLIVEIRA DIAS CPF:627.979.483-00, JOSE 
CESAR CHAGAS SOARES, CPF:504.843.033-68, JOSÉ FERREIRA DE 
CARVALHO CPF:216.170.663-20, JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE 
CPF: 106.334.803-04, JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 
CPF:016.682.893-93, LUCIARA DOS SANTOS SILVA CPF:081.203.333-73, 
MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA CPF:025.295.693-12, MILENA 
OLIVEIRA ALVES CPF:075.143.503-14, NILVANE SILVA DO CARMO 
CPF:025.909.773-01, ORISVALDO GERÔNIMO DA SILVA 
CPF:016.204.503-48, PAULO ROBERTO SANTOS NUNES 
CPF:041.169.693-97, RAIMUNDO RIBEIRO SILVA CPF:125.517.243-68, 
RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA CPF:066.998.333-08, RONIEL SANTOS 
LIMA CPF:039.022.623-89, ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA 
CPF:617.844.193-20, SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 
CPF:027.243.253-97, VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 
CPF:031.263.963-56, VICENTE DE PAULA SILVA CPF:197.128.803-97, 
ZANDONAIDE PEREIRA NAVA CPF:831.784.223-15. Após a análise dos 
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J mentos, o que ocorreu até 12h:30 min., fe',--se uma pausa para o 
com retorno às 14h:30 min. No horário marcado só que agora 

na sede da Comissão de Licitação localizada na Prefeitura Municipal 
. Rua Nova S/N, conforme consta no edital, procedeu-se a abertura do 

nvelope 02. - Dos Projetos de Venda - contendo a relação de 
produtos oriundos de produção própria de cada participante, conforme 
5 Projeto de Venda/Proposta da Secretaria Municipal de educação deste 
município. A Comissão de Licitação amparada pela análise técnica da 
keSólução n9 26/2013FNDE/CD e Resolução n°, 4, de 02 de abril de 
2015, passam a classifica-los conforme a seleção. ACLEDISON DE 
A' MORIM SOUZA CPF: 06774586309 R$ 19.248410, ALBERTO PEREIRA 
SOARES CPF:536.305.991-68 R$ 19.753,00, ,4NTONIA SILVA LIMA, 

F:992.664.903-34 R$ 19.044,00, ANTONIO AMORIM PINTO .„. 
.:P.F:739.081.423-34 R$ 19.592,00, ANTOO BRAGA PEREIRA 

R :365.626.023-00 R$ 19.833,00, ANTONIC,' CLEUDES VIEIRA DA 
CPF:035.985.701-98 R$ 18.990,90, A; FONIO DOS SANTOS 

Pill.l ,:)CPF:029.847.003-92 R$ 19.592,000, ANTONIO MARCOS DO 
.\IASCIMENTO SALGUERO SILVA CPF: 070.362.713-96 R$ 19.164,00, 
ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS CPF:025.909.843-04 R$ 
19.038,00, ANTONIO SOARES NUNES CPF:481.528.202-10 R$ 
19.592,00, ARMANDO FRANÇA GOMES NETO CPF:017.113.193-25 R$ 
19.554,00, ARMANDO SANTOS GOMES CPF:618.205.153-11 R$ 
18.140,00, DONIZETE SOUZA GUAJAJARA CU:055.140.773-57 R$ 

.....
Ø25,00, EDEGAR GOMES DE CASTRO CFF:277.542.798-78 R$ 

. 40,00, ERISVALDO GERONIMO DA SILVA CPF:017.262.473-84 R$ 
18.666,00, EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES „ 
CRF„:004.943.933-27 R$ 17.674,00, FRAN9ANE SILVA BRUNO 
59F•008.714.583-90 R$ 18.666,00, FRANCISCO-,5'.[51NALDO RODRIGUES 
riE: CARVALHO, CPF:244.506.342-68 R$ 18J744,50, FRANCISCO 
2EREIRA DA SILVA CPF:249.946.182-91 R$ 14,.:.992,50, FRANCISCO 
.--,,ANÇA DOS SANTOS CPF:020.363.663-67 R,,,',18.796,00, GILSON 
3:,:I,j•!EIRA DIAS CPF:627.979.483-00 R$ 16.,76,00, JOSE CESAR 

A.(:;AS SOARES, CPF:504.843.033-68 R$ 17.945,00, JOSÉ FERREIRA 
DE CARVALHO CPF:216.170.663-20 R$ 17.279,50, JOSÉ RIBAMAR 
SOUSA ALBUQUERQUE CPF: 106.334.803-04 R$ 16.940,00, JOSETE 
EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA CRF:016.682.893-93 R$ 18.832,50, 
LUJARA DOS SANTOS SILVA CPF:081.203.333-73 R$ 15.01,00, MARIA 
DE jgsus DOS SANTOS SOUSA CRF:025.295.693-12 R$ 17.292,00, 
./5l.ENA OLIVEIRA ALVES CPF:075.143.503-14 R$ 18.677,00, NILVANE 
si iLyA ,D0 CARMO CPF:025.909.773-01 R$ 14,240,00, ORISVALDO 
GERÔNIMO DA SILVA CPF:016.204.503-48 R$ 18.157,40, PAULO 

(J,BERTO SANTOS NUNES CPF:041.169.69 9.7 R$ 18.231,50, 
tj.A1 f,IUNDO RIBEIRO SILVA CRF:125.517.24 8 R$ 17.041,00, 
RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA CPF:066.998.j.33-08 R$ 18.274,00, 

--' Ô:IkIIEL SANTOS LIMA CPF:039.022.623-89 R$, 7.979,00, ROSIMAR 
.R' NEIRO OLIVEIRA CPF:617.844.193-20 R$ 3 .059,00, SEBASTIÃO 

-i AÇA DOS SANTOS CPF:027.243.253-97 R$•:`, 9.062,00, VALDISIO 
''f.; DO NASCIMENTO CPF:031.263.963-56 Itt: 18.135,60, VICENTE 

DE PAULA SILVA CPF:197.128.803-97 R$ 18.261,00, ZANDONAIDE 
PEREIRA NAVA CPF:831.784.223-15 R$ 19.040,00. 
Naja mais havendo a relatar, esta Comissão encerra os trabalhos com 
á lavratura desta Ata, que vai assinada pelo Presidente da Comissão 
Especial de Licitação, seus membros e Participantes presentes. 

Areme - MA, 05 de Maio de 2023 

Publicado por: ANDRé VINíCI4,-LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: d4f4b3a2ef9e 34067188e8afe6855 

E EXONERAÇÃO Ng 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N2 120/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
l;ifas atribuições legais, 

SOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR,a Servidora, Sra. DEIGLA REZENDE, portador do 
CPF n° ***.***.523-68' e RG n° ***249112014-4 SSP/MA,do cargo 
comissionado de DIRETOR DE DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO, da 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
data retroativa a 02 de outubro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME M, 19 de 
OUTUBRO 2023. c-.' -- '' /C, \\ 

/2,
J 7 * 
O Fis

o PEDRO FERNANDES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 959ec7999fcd6f5bd3d8285dcf401710 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N2 121/2023 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N2 121/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, • 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR,o Servidor, Sr. ANTONIO RUBENS LOPES 
RIBEIRO, portador do CPF n° ***.***.103-04 e RG nQ ***610372000-0 
SSP/MA,do cargo comissionado de DIRETOR DE DIVISÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
data retroativa a 02 de outubro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME - MARANHÃO, 19 de 
OUTUBRO 2023. 

PEDRO FERNANDES R;BEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: db2d2ce5efe585b3d541501518c2bfec 

PORTARIA, DE EXONERAÇÃO N9 122/2023 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N2 122/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, o Servidor, Sr, ANTONIO ALEX CARVALHO 
SOUSA, portador do CPF n° ***.***.313-67 e RG n° ***81382013-2 
SSP/MA,do cargo comissionado de DIRETOR DE DIVISÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
data retroativa a 02 de outubro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONFia;0 a dispensa de Licitação fundamentada no art. 14, $ I" 
(chamada pública) da Lein. 8.666 de 21 de junho de 1993. e suas atualizações posteriores e 
eni consonância com O parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) 
ACi i:DISON DE AM0,41M SOUSA, referente à Chamada Publica para Aquisição de 
Gencros Alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou 

organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA.. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do(a) Sr(a). INGRACIANE FEITOZA, Presidente da Comissão de 
I determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

ARAME - MA, 05 de Maio de 2023 

ELIZEU CHAV 
SECRETÁRIO MUNICIP E EDUCAÇÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CHAMADA PÚBLICA N° CP 001/2023-CPL 
PROCESSO LICITATORIO 00000019/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pelo presente termo,. a Comissão de Licitação, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de Arame — MA, torna 
público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que 
trata o processo licitatório n° CP 001/2023 CPL, que teve como objetivo a seleção 
da melhor proposta Olia a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e Empreendegor Familiar para composição de merenda escolar em 
conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE 
NU 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a demanda operacional da 
Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO os 
proponentes os (as) Srs. (as) ACLEDISON DE AMORIM SOUZA CPF: 06774586309 
R$ 19.248,00, ALBERTO PEREIRA SOARES CPF:536.305 991-68 R$ 19.753,00 
ANTONIA SILVA LIMA, CPF:992.664.903-34 R$ 19.044,00, ANTONIO AMORIM PINTO 
CPF739.081.423-34 R$ 19.592,00, ANTONIO BRAGA PEREIRA CPF:365 626.023-00 
R$ 19.833,00, ANTONIçr CLEUDES VIEIRA DA COSTA CPF 035.985.701-98 R$ 
18.990,90, ANTONIO DpS SANTOS PINTO CPF:029.847.003-92 R$ 19.592,000, 
ANTONIO MARCOS DOSIASCIMENTO SALGUERO SILVA CPF: 070.362.713-96 R$ 
19.164,00, ANTONIO NIÉtON DA SILVA SANTOS CPF:025.909.843-04 R$ 19.038,00, 
ANTONIO SOARES NUIES CPF:481.528.202-10 R$ 19.592,00, ARMANDO FRANÇA 
GOMES NETO CPF:017.113.193-25 R$ 19.554,00, ARMANDO SANTOS GOMES 
CPF:618.205.153-11 R$ 18.140,00, DONIIZETE SOUZA GUAJAJARA 
CPF:055.140.773-57 R$ 19.625,00, EDEGAR GOMES DE CASTRO CPF:277.542.798-
78 R$ 16.940,00, ERISVALDO GERONIMO DA SILVA OPF:017.262.473-84 R$ 
18.666,00, EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES CPF:004.943.933-27 R$ 
17.674,00, FRANCIANE SILVA BRUNO CPF:008.714.583-90 R$ 18.666,00, 
FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO, CPF:244.506.342-68 R$ 
18.744,50, F'RANCISCOPEREIRA DA SILVA CPF:249.946.182-91 R$ 18.992,50, 
FRANCISCO FRANÇA OS SANTOS CPF:020.363.663-67 'R$ 18.796,00, GILSON 
OLIVEIRA DIAS CPF:627S79.483-00 R$ 16.376,00, JOSE CESAR CHAGAS SOARES, 
CPF504.843.033-68 R$ 17.945,00, JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO 
CPF:216.170.663-20 R$' 17.279,50, JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE CPF: 
106.334.803-04 R$ 16.940,00, JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 
CPF:016.682.893-93 R$ 18.832,50, LUCIARA DOS SANTOS SILVA CPF:081.203.333-
73 R$ 15.01,00, MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA CPF:025.295.693-12 R$ 

:2; 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

MILENA OLl'iEIRA ALVES CPF:075.143.503-14 R$ 18.677,00, NILVANE 
.) CARMO CPF-.25 909.773-01 R$ 14.240,00, ORISVALDO GERONIMO DA 
i3F•016.204 503 48 R$ 18.157,40, PAULO ROBERTO SANTOS NUNES 
-169.693-97 R$ 8.231,50, RAIMUNDO RIBEIRO SILVA CPF:125.517.243-68 

RON,-,,_DC) DE QUEIROS OLIVEIRA CPF:066.998.333-08 R$ 18.274,00, 
SANTOS LIMA CPF:039.022.623-89 R$ 17.979,00, ROSIMAR CARNEIRO 

CPF:617.844. •;93-20 R$ 16.059,00, SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 
243253-97 R$ 19.062,00, VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 

3 , 263.963-56 R$ 18.135,60, VICENTE DE PAULA SILVA CPF:197.128.803-97 
.„261,00, ZAWONAIDE PEREIRA NAVA CPF:831.784,223-15 R$ 

.J,JWCOM o valor total de R$ 712.468,40 (setecentos e doze mil, quatrocentos e 

e oito reais e ci. J ffenta centavos), vencedores desse certame nos termos 
. 3 Sessão de 1;Igamento, o seu objeto. 

Publique-s,. ao departamento competente para as providências de 

Arame — MA, 05 de Maio de 2023 

fla~ 

IN RACIANE FEITOZA 
Presidente da CPL 

opo 
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Arame - MA, 11 de Maio de 2023 
Ingraciane Feitoza 
Presidente da CPL 

nos termos da tabela em anexo. Art.22. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas todas as disposições em 
contrário. Publique-se, registra-se e cumpra-se. Gabinete do Secretário 
de Educação de Bacabeira, Estado do Maranhão. em 24 de abril de 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 2023. WENDELL MARCEL CALVET ALMEIDA - Secretário Municipal de 
Código identificador: c9457cc620ae47b143a49b39a0ad303d Educação 

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS PROFISONAIS D4npCAÇÃO 
BÁSICA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO CHAMADA PUBLICA N2 001/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE CHAMADA PUBLICA N1 001/2023. A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAME/MA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 26 
da Lei Federal n1 8.666/93, e considerando que consta do processo 
administrativo que trata das pessoas físicas ACLEDISON DE AMORIM 
SOUZA CPF: 06774586309, ALBERTO PEREIRA SOARES 
CPF:536.305.991-68, ANTONIA SILVA LIMA CPF:992.664.903-34, 
ANTONIO AMORIM PINTO CPF:739.081.423-34, ANTONIO BRAGA 
PEREIRA CPF:365.626.023-00, ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 
CPF:035.985.701-98, ANTONIO DOS SANTOS PINTO 
CP 9.847.003-92, ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUERO 
CW070.362.713-96, ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 
CPF:025.909.843-04, ANTONIO SOARES NUNES CPF:481.528.202-10, 
ARMANDO FRANÇA GOMES NETO CPF:017.113.193-25, ARMANDO 
SANTOS GOMES CPF:618.205.153-11, DONIZETE SOUZA GUAJAJARA 
CPF:055.140.773-57, EDEGAR GOMES DE CASTRO CPF:277.542.798-78, 
ERISVALDO GERONIMO DA SILVA, CPF:017.262.473-84, EUSIMAR SALES 
ROCHA PINTO RODRIGUES CPF:004.943.933-27, FRANCIANE SILVA 
BRUNO CPF:008.714.583-90, FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE 
CARVALHO, CPF:244.506.342-68, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
CPF:249.946.182-91, FRANCISCO ACLEDISON DE AMORIM SOUZA CPF: 

06774586309, ALBERTO PEREIRA SOARES FRANÇA DOS SANTOS 

CPF:020.363.663 - 67, GILSON OLIVEIRA DIAS CPF:627.979.483 - 00, JOSE 

CESAR CHAGAS SOARES, CPF:504.843.033 - 68, JOSÉ FERREIRA DE 

CARVALHO CPF:216.170.663 - 20, JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE 

CPF: 106.334.803-04, JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 

CPF:016.682.893-93, LUCIARA DOS SANTOS SILVA CPF:081.203.333-73, 

MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA CPF:025.295.693-12, MILENA 
OLIVEIRA ALVES CPF:075.143.503-14, NILVANE SILVA DO CARMO 
CPF:025.909.773-01, ORISVALDO GERÔNIMO DA SILVA 
CPF:016.204.503-48, PAULO ROBERTO SANTOS NUNES 
CPF:041.169.693-97, RAIMUNDO RIBEIRO SILVA CPF:125.517.243-68, 

DO DE QUEIROS OLIVEIRA CPF:066.998.333-08, RONIEL SANTOS 
LI CPF:039.022.623-89, ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA 
CPF:617.844.193-20, SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 
CPF:027.243.253-97, VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 
CPF:031.263.963-56, VICENTE DE PAULA SILVA CPF:197.128.803-97, 
ZANDONAIDE PEREIRA NAVA CPF:831.784.223-15, a declaração de 
Chamada Pública para a contratação das referidas pessoas físicas, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato. Arame - 
MA, 09 de Maio de 2023. Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - 
Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: ANDRé VINiCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 249dfc36d67dfb27b0b6d4a0195cd4e4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 

PORTARIA N2 37/2023/SECMED 

Dispõe sobre a tabela salarial do magistério da educação básica do 
município de Bacabeira. O Secretário Municipal de Educação do 
Município de Bacabeira/MA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Art.12- Definir, de acordo com a Lei municipal 
n°456, de 21 de março de 2023, os valores correspondentes aos 
vencimentos dos profissionais do magistério do município de Bacabeira, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ. 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CHAMADA PÚBLICA N° CP 001/2023-CPL 
PROCESSO LICITATORIO 00000019/2023 

TERMO DE HOLOGAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de Arame — MA, no uso das 
..„:ces que lhe são conferidas, tendo em vista a realização do Processo 

n° 0C900019/2023, modalidade CHAMADA PÚBLICA n° 
homoja (de acordo com o inciso VI do Artigo 43 da Lei 

de 21 de junno de 1993 e suas alterações posteriores), a decisão da 
ie da Comissão Permanente de Licitação — CPL — INGRACIANE 

Autoriza a Contratação de pessoa física para a aquisição de Gêneros 
. Jios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar para composição 

ida escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e 
, JçÃo CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, para atender a 

operacional ua Secretaria Municipal de Educação de Arame/MA, 
condições e especificações contidas no ANEXO I (Projeto Básico) 

iLiL pelo val de R$ 712.468,40 (setecentos e doze mil, quatrocentos e 

2 oito reais e uarenta centavos), conforme Terno de Adjudicação de 
,23. 

Arame — MA, 09 de Maio de 2023 

EL1ZEU C LV ALB IJERQUE 
Secretário Municipa se Educaç o 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CETIDÃO DE AFIXAÇÃO DE AVISO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no Quadro de 
Avisos do Município e diário Oficial dos Municípios e Estado do Maranhão, o 
aviso de adjudicação e homologação, originária do processo licitatório na 
modalidade CHAMAD PÚBLICA N° CP 001/2023-CPL, cujos vencedores foram: 
ACLEDISON DE AMORIM SOUZA CPF: 06774586309 R$ 19.248,00, ALBERTO 
PEREIRA SOARES CPF:536.305.991-68 R$ 19.753,00, ANTONIA SILVA LIMA, 
CPF.992.664.903-34 R$ 19.044,00, ANTONIO AMORIM PINTO CPF:739.081.423-34 
R$ 19.592,00, ANTONIO BRAGA PEREIRA CPF:365.626.023-00 R$ 19.833,00, 
ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA CPF:035.985.701-98 R$ 18.990,90, 
ANTONIO DOS SANTOS PINTO CPF:029.847.003-92 R$ 19.592,000, ANTONIO 
MARCOS DO NASCIMENTO SALGUERO SILVA CPF: 070.362.713-96 R$ 19.164,00, 
ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS CPF:025.909.843-04 R$ 19.038,00, ANTONIO 
SOARES NUNES CPF:â1.528.202-10 R$ 19.592,00, ARMANDO FRANÇA GOMES 
NETO CPF:017.113.193:-25 R$ 19.554,00, ARMANDO SANTOS GOMES 
CPF:618.205.153-11 R$ 18.140,00, DONIZETE SOUZA GUAJAJARA 
CPF 055.140.773-57 R$ 19.625,00, EDEGAR GOMES DE CASTRO CPF:277.542.798-
78 R$ 16.940,00, ERISVALDO GERONIMO DA SILVA CPF:017.262.473-84 R$ 
18.666,00, EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES CPF:004.943.933-27 R$ 
17.674,00, FRANCIANE SILVA BRUNO CPF:008.714.583-90 R$ 18.666,00, 
FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO, CPF:244.506.342-68 R$ 
18.744,50, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA CPF:249.946.182-91 R$ 18.992,50, 
FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS CPF:020.363.663-67 R$ 18.796,00, GILSON 
OLIVEIRA DIAS CPF:62t979.483-00 R$ 16.376,00, JOSE CESAR CHAGAS SOARES, 
C PF -504.843.033-68 R$ 17.945,00, JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO 
CPF -216 170.663-20 RS1'17.279,50, JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE CPF: 
106.334.803-04 R$ 16:940,00, JOSETE EVANGELISTA àESENDE DE SOUSA 
CPF.016.682.893-93 R$ 18.832,50, LUCIARA DOS SANTOS SILVA CPF:081.203.333-
73 R$ 15.01,00, MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA CPF:025.295.693-12 R$ 
17.292,00, MILENA OLIVEIRA ALVES CPF:075.143.503-14 R$ 18.677,00, NILVANE 
SILVA DO CARMO CPF:025.909.773-01 R$ 14.240,00, ORISVALDO GERÔNIMO DA 
SILVA CPF:016.204.50ã-48 R$ 18.157,40, PAULO ROBERTO SANTOS NUNES 
CPF•041.169.693-97 R$ 18.231,50, RAIMUNDO RIBEIRO SILVA CPF:125.517.243-68 
R$ 17.041,00, RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA CPF:066.998.333-08 R$ 18.274,00, 
RONIEL SANTOS LIMAi:;CPF:039.022.623-89 R$ 17.979,00, ROSIMAR CARNEIRO 
OLIVEIRA CPF:617.844:j193-20 R$ 16.059,00, SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 
CPF:027.243.253-97 Ik?ft; 19.062,00, VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 
CPF.031.263.963-56 R$4'8.135,60, VICENTE DE PAULA SILVA CPF:197.128.803-97 
R$ 18.261,00, ZANDONAIDE PEREIRA NAVA CPF:831.784.223-15 R$ 19.040,00, 



1-Mg/ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

: ioi total de R$ '12.468,40 (setecentos e doze mil, quatrocentos e sessenta e 

2 quarenta centavos). 

Arame — MA, 09 de Maio de 2023 

I GRACIANE FEI1tOZA 
Presidente da CPL 
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PARECER N° 19/2023 

PROCESSO ADMITSTRATIVO N° 00000019/2023 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
familiar e Empreendedor Familiar para composição de merenda 
escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 038/2009 e 
RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNI-110 DE 2013, para 
atender a demanda operacional da secretaria municipal de 
educação de Arame - MA. 

I- RELATÓRIO: 

Trata-se de Processo Administrativo n° 

00000019/2023 encaminhado a esta assessoria jurídica para 

exame e parecer, versando sobre Chamada Publica N° 001/2023, 

que tem por objew a Aquisição de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura familiar e Empreendedor Familiar para composição de 

merenda escolar em conformidade com as resoluções CD/FNDE 

038/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 

2013, para atender a demanda operacional da secretaria municipal 

de educação de Arai= - MA. 

II- ANÁLISE JUI,ÍDICA 

A análise cla Chamada Publica mediante exame desta 

Procuradoria Geral se dá nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, 

Lei II' 11.947/2009, Resolução CD/FNDE n°26/2013 alterada pela 

Resolução FNDE n° 04/2015 e demais normas pertinentes, 

subtraindo-se análises que importem considerações de ordem 

(k)" .4 C7 PÁ) V: Pi )204 
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- _ 

técnica, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação

legal de competência do cargo, não vinculativo da Autoridade 
, 

Competente. 

Vsto que a presente Chamada Pública, atende 

aos requisitos e exigências legais, e nos autos foi juntado o Projeto 

Básico. 

Há comprovação da existência de recursos 

orçamentários e que o ordenador de despesas autorizou a abertura 

do respectivo processo administrativo, atendendo o disposto do art. 

38, caput, da Lei d- Licitações e Contratos. 

F.)i anexado aos autos cópia do ato de designação 

da comissão de licitação. 

A minuta do contrato (Chamada Publica n° 

001/2023) foi devidamente aprovada pela Procuradoria Jurídica do 

Município, conforme estabelece o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. 

e)nsta dos autos o original da Chamada Publica 

n" 001/2023, foi rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Foram juntadas nos autos cópias das publicações 

do edital no Diário Oficial do Estado do Maranhão e do 

Município, Federação dos Municípios do Estado do Maranhão e 

Quadro de Avisos desta Prefeitura. Observa-se que os interessados 

foram convocados om a divulgação do Edital que cumpriu seus 

requisitos, o prazo. não inferior a 09 (nove) dias corridos para os 

interessados prepararem e apresentarem suas propostas, em 

atenção em atenção ao disposto no art. 26, § 1°, da RESOLUÇÃO 

FNDE 1\1° 4, DE 2 DE ABRIL DE 2015. 

Éin 28/04/2023 até o dia 05/05/2023, das 

08:00 ás 12:00 horas, na sala da Comissão Permanente de 

1,JX)10:^c( `Itth Yoxi;P 
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Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal, localizada na R 
00E4,

Nova s/n- Centro Arame - MA, para recebimento dos envelop „ 

de documentação, e em seguida a Comissão Permanente de 

Licitação, decidiu declarar os 39 (trinta e nove) agricultores 

vencedores da Chamada Pública, sendo eles (as): ACLEDISON DE 

AMORIM SOUZA inscrito no CPF sob N° 06774586309 no valor 

total de R$ 19.248 00 (dezenove mil e duzentos e quarenta e oito 

reais), ALBERTO -PEREIRA SOARES inscrito no CPF sob N° 

CPF:536.305.991-6M no valor total de R$ 19.753,00 (dezenove mil 

e setecentos e cinquenta e três reais), ANTONIA SILVA LIMA inscrito 

no CPF sob N° CPF992.664.903-34 no valor total de R$ 19.044,00 

(dezenove mil e quarenta e quatro reais), ANTONIO AMORIM PINTO 

CPF:739.081.423-34 no valor total de R$ 19.592,00 (dezenove mil 

e quinhentos e noventa e dois reais), ANTONIO BRAGA PEREIRA 

inscrito no CPF sob N° CPF:365.626.023-00 no valor total de R$ 

19.833,00 (dezenovg' mil e oitocentos e trinta e três reais), ANTONIO 

CLEUDES VIEIRA i DA COSTA inscrito no CPF • sob N° 

CPF:035.985.701-98 no valor total de R$ 18.990,00 (dezoito mil e 

novecentos e noventa reais), ANTONIO DOS SANTOS PINTO inscrito 

no CPF sob N° CPF:029.847.003-92 no valor total de R$ 19.592,00 

(dezenove mil e quinhentos e noventa e dois reais), ANTONIO 

MARCOS DO NASCIMENTO SALGUERO inscrito no CPF sob N° 

CPF: 070.362.713-3'0 no valor total de R$ 19.164,00 (dezenove mil 

e cento e sessenta\ ( e quatro reais), ANTONIO NILTON DA SILVA 

SANTOS inscrito no' CPF sob N° CPF:025.909.843-04 no valor total 

de R$ 19.038,00 (dezenove mil e trinta e oito reais), ANTONIO 

SOARES NUNES inscrito no CPF sob N° CPF:481.528.202-10 no 

valor total de R$ 19,.592,00 (dezenove mil e quinhentos e noventa e 

dois reais), ARMANDO FRANÇA GOMES NETO inscrito no CPF sob 

N" CPF:017.113.19 ;--25 no valor total de R$ 19.554,00 (dezenove 

1,1'0 v Pemft4 
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mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais), ARMANDO SANTOS 

GOMES inscrito no CPF sob N° CPF:618.205.153- 11 no valor tot 

de RS 18.140,00 (dezoito mil e cento e quarenta reais), DONIZE 

SOUZA GUAJAJARA inscrito no CPF sob N° CPF:055.140.773-

no valor total de R$ 19.625,00 (dezenove mil e seiscentos e vinte e 

cinco reais), EDEGAR GOMES DE CASTRO inscrito no CPF sob N° 

CPF:277.542.798-'78 no valor total de R$ 16.940,00 (dezesseis mil 

e novecentos e quai e: nta reais), ERISVALDO GERONIMO DA SILVA, 

inscrito no CPF sob. N° CPF:017.262.473-84 no valor total de R$ 

18.666,00 (dezoito mil e seiscentos e sessenta e seis reais), 

EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES inscrito no CPF sob 

N" CPF:004.943.933-27 no valor total de R$ 17.674,00 (dezoito mil 

e seiscentos e sessenta e seis reais), FRANCIANE SILVA BRUNO 

inscrito no CPF sob N° CPF:008.714.583-90 no valor total de R$ 

18.666,00 (dezoitck mil e seiscentos e sessenta e seis reais), 

FRANCISCO EDINA,LDO RODRIGUES DE CARVALHO inscrito no 

CPF sob N° CPF:244.506.342-68 no valor total de R$ 18.744,00 

(dezoito mil e setecentos e quarenta e quatro reais), FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA inscrito no CPF sob N° CPF:249.946.182-91 no 

valor total de R$ 18.992,50 (dezoito mil e novecentos e noventa e 

dois reais e cinquenta centavos), FRANCISCO FRANÇA DOS 

SANTOS inscrito n, CPF sob IV CPF:020.363.663-67 no valor total 

de R$ 18.796,00 (dezoito mil e setecentos e noventa e seis reais), 

GILSON OLIVEIRA DIAS inscrito no CPF sob N° CPF:627.979.483-

00 no valor total de R$ 16.376,00 (dezesseis mil e trezentos e 

setenta e seis reais), JOSE CESAR CHAGAS SOARES inscrito no 

CPF sob N° CPF:504.843.033-68 no valor total de R$ 18.677,00 

(dezoito mil e seiscentos e setenta e sete reais), JOSÉ FERREIRA 

DE CARVALHO incrito no CPF sob N° CPF:216.170.663-20 no 

valor total de R$ W.279,50 (dezessete mil e duzentos e setenta e 

, 
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nove reais e cinquenta centavos), JOSÉ RIBAMAR SOUSA 

ALBUQUERQUE inscrito no CPF sob N° CPF: 106.334.803-04 no DE 

valor total de R$ 16.940,00 (dezesseis mil e novecentos e quaren4' 

reais), JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA inscrito no 

CPF sob NI' CPF:016.682.893-93 no valor total de R$ 18.832,50 r ,t)r 

(dezoito mil e oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), 

LUClARA DOS SP NTOS SILVA inscrito no CPF sob N° CPF: 

081.203.333-73 not yalor total de R$ 15.001,00 (quinze mil e um 

real), MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA inscrito no CPF sob 

N" CPF:025.295.693-12 no valor total de R$ 17.292,00 (dezessete 

mil e duzentos e noventa e dois reais, MILENA OLIVEIRA ALVES 

inscrito no CPF sob N° CPF:075.143.503-14 no valor total de R$ 

1 .677,00 (dezoito mil e seiscentos e setenta e sete reais, NILVANE 

SILVA DO CARMO'rri' scrito no CPF sob N° CPF:025.909.773-01 no 
4-. 

valor total de R$ Rk14.240,00 (quatorze mil e duzentos e quarenta 

reais), ORISVALDQ,'GERÔNIMO DA SILVA inscrito no CPF sob N° 

CPF:016.204.503-48 no valor total de R$ 18.157,40 (dezoito mil e 

cento e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), PAULO 

ROBERTO SANTOS NUNES inscrito no, CPF sob N° 

CPF:041.169.693-97 no valor total de R$ 18.231,50 (dezoito mil e 

duzentos e trinta 044'::um reais e cinquenta centavos), RAIMUNDO 

RIBEIRO SILVA irP--,crito no CPF sob N° CPF:125.517.243-68 no 

valor total de R$ 1 .041,00 (dezessete mil e quarenta e um reais), 

RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA inscrito no CPF sob N° 

CPF:066.998.333-08 no valor total de R$ 18.274,00 (dezoito mil e 

duzentos e setenta e quatro reais), RONIEL SANTOS LIMA inscrito 

no CPF sob N° CPF:039.022.623-89 no valor total de R$ 17.979,00 

(dezessete mil e ritwecentos e setenta e nove reais), ROSIMAR 

CARNEIRO OLIVEIRA inscrito no CPF sob N° CPF:617.844.193-20 

no valor total de Md; 16.059,00 (dezesseis mil e cinquenta e nove 

£1,4) 'Ma ),tmlfó4 
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reais), SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS inscrito no CPF sob N° 

CPF:027.243.253-97 no valor total de R$ 19.062,00 (dezenove mil 

e sessenta e dois reais), VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO4Ç' 

inscrito no CPF sob N° CPF:031.263.963-56 no valor total de RÊns_ 1(_J 

18.135,00 (dezoito mil e cento e trinta e cinco reais), VICENTE DE\ \:,

PAULA SILVA insciM no CPF sob N° CPF:197.128.803-97 no valor 

total de R$ 18.261,W (dezoito mil e duzentos e sessenta e um reais), 

ZANDONAIDE PEREIRA NAVA inscrito no CPF sob N° 

CPF:831.784.223-15 no valor total de R$ 19.040,00 (dezenove mil 

e quarenta reais. 

Em seguida a Comissão Permanente de Licitação 

encaminhou a esta Assessoria Jurídica os autos para emissão de 

parecer, passando -4oravante a este. 

G julgamento atentou à regra contida na Lei 

Federal n° 8.666/9 Lei n° 11.947/2009, Resdução CD/FNDE n° 

26/2013 alterada pela Resolução FNDE n° 04/2015, onde a 

Comissão Permanente de licitação, após análise e consequente 

julgamento da habilitação, certificou que 
1 

os agricultores, 

preencheram os requisitos previstos no Edital de Licitação da 

(CHAMADA PUBLA N° 001/2023), ocorrendo que os preços 

ofertados encontra- e em conformidade com os preços correntes no 

mercado, deliberando pela habilitação e consequente classificação 

dos projetos de venda. 

III- CONCLUSÃO 

4ante o exposto, OPINO pela Homologação da 

presente Chama0 Pública n° 001/2023 restrita aos aspectos 

jurídicos formais, que estão em conformidade com a legislação 

liwit-e! ifpt 37P4"4 
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vigente, e também com o parecer desta Assessoria Jurídica emitido 

em sua fase interna. 
o D E Lie/

Encaminhem-se os autos à Comissáza
 dF s e i f”':;.ça

Permanente de Licitação para conhecimento e adoção d s 

Providências cabíveis, ressalto que a autoridade administrativà. 

deverá zelar pela orreta condução do processo administrativo 

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência. 

Recomenda esta assessoria jurídica: 

a) que, sejam atendidos os prazos de publicação, quando 

da instrumentalização do contrato 

b) que sei-a juntada a designação do fiscal do contrato 

quando d instrumentalização do mesmo. 

Nesse sentido, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos em epígrafe. Destarte, 

incumbe, a este assessor jurídico, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência 

e à oportunidade Àidos atos praticados no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Arame Maranhão. 

Latiu e-( 

Arame — MA, 09 de maio de 2023 

\fULL ) )k,kAdtk 

David do Vale Paiva 
Assessor Jurídico 

OAB/MA n° 23.394 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 0000019/2023 

O Município de ARAME/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ARAME - MA, convoca os fornecedores ACLED1SON DE AMORIM 
SOUZA CPF: 06774586309, ALBERTO PEREIRA SOARES CPF:536.305.991-68, 
ANTONIA SILVA LIMA, CPF:992.664.903-34, ANTONIO AMORIM PINTO 
CPF:739.081.423-34, ANTONIO BRAGA PEREIRA CPF:365.626.023-00, ANTONIO 
CLEUDES VIEIRA DA COSTA CPF:035.985.701-98, ANTONIO DOS SANTOS PINTO 
CPF:029.847.003-92, ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUERO CPF: 
070.362.713-96, ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS CPF:025.909.843-04, 
ANTONIO SOARES NUNES CPF:481.528.202-10, ARMANDO FRANÇA GOMES NETO 
CPF:017.113.193-25, ARMANDO SANTOS GOMES CPF:618.205.153-11, DONIZETE 
SOUZA GUAJAJARA CPF:055.140.773-57, EDEGAR GOMES DE CASTRO 
CPF:277.542.798-78, ERISVALDO GERONIMO DA SILVA, CPF:017.262.473-84, 
EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES CPF:004.943.933-27, FRANCIANE 
SILVA BRUNO CPF:008.714.583-90, FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE 
CARVALHO, CPF:244.506.342-68, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
CPF:249.946.182-91, FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS CPF:020.363.663-67, 
GILSON OLIVEIRA DIAS CPF:627.979.483-00, JOSE CESAR CHAGAS SOARES, 
CPF:504.843.033-68, JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO CPF:216.170.663-20, JOSÉ 
RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE CPF: 106.334.803-04, JOSETE EVANGELISTA 
RESENDE DE SOUSA CPF:016.682.893-93, MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA 
CPF:025.295.693-12, LUCIARA DOS SANTOS SILVA CPF:081.203.333-73, MILENA 
OLIVEIRA ALVES CPF:075.143.503-14, NILVANE SILVA DO CARMO 
CPF:025.909.773-01, ORISVALDO GERÔNIMO DA SILVA CPF:016.204.503-48, 
PAULO ROBERTO SANTOS NUNES CPF:041.169.693-97, RAIMUNDO RIBEIRO 
SILVA CU:125.517.243-68, RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA CPF:066.998.333-08 
RONIEL SANTOS LIMA CPF:039.022.623-89, ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA 
CPF:617.844.193-20, SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS CPF:027.243.253-97, 
VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO CPF:031.263.963-56, VICENTE DE PAULA 
SILVA CPF:197.128.803-97, ZANDONAIDE PEREIRA NAVA CPF:831.784.223-15. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 
apreço 
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ARAME - MA, 11 de Maio 2023 

ELIZEU C 
Secretário Municipal de Educação 
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TERMO DE CONTRATO N° 20230109 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202300109 

Pelo presente instrumento de Contrato, de uni lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) EL1ZEU CHAVES 
Al.BUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar. CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, portador do CPF n° 249.946.182-91. 
com sede na Povoado VILA ALBERTO, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
avora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
1 IANCISCO PEREIRA_ DA SILVA, residente na Povoado VILA ALBERTO, ZONA 
i‘j.S...AL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 249.946.182-91, têm justo e 
çont ratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO COINTRATUAL 

- Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultui a 
riuni liar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 

Pública do Município de Arame/MA. 

MALatRA. 
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' , -.asparente plantios, orlas Inteiros, aspecto 
nrLlhesã, isso, isen - o de matéria terrosa, pedrama
.n. • h, ou parasitas e tramtentos ou corpos e,trarnos. 

VERDE. 

• ..,1. ..gas devem apre,e1.- ar tamanho uniforme ,om. 
Darado vede escura, ser, presença de Lotboa 

e -' ranhos que venham alteru aparênni., ,val_dade 
D-Istura fisica, 

VINA,JREIRA. 

-.:INAãP.E1RA, folhas pequena, alterna, verdes cor. 
n-rvára, avermelhadas. As flores não sirnpre,,, 
-ralhantes ao hibisco ornamenfas, são amareladas 
'ando de cor no final do dia para um rosado. 

VAI DR pr, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 

fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.-1. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
astimidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3 7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 

2 
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I ixado no § 1", do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei IV 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
: testadas pelo Setor Competente. 

( LÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

Cl ÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
.lei IV 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

(LA I.JSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena:defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência: 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
)N.FRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que apl icou penal idade; 

3 
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\ multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 

e:ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
miormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providencias 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
.justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e thcilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.992,50 (dezoito mil, novecentos e noventa e 
dois reais e cinquenta centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data 
final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente 
tOrnecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) 
CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem 
de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fino 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repelindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÃ IISULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta cla verba cio orçamento dota) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 

4 
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Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.992,50, ficando o saldo pertinente aos 
deina is exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

i 0. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

I .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
Ia\ rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor. o qual, depois de lido e achado 
conlbrme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, I I de Maio de 2023 

SECRETARIA M UCAÇÃO 
CNPJ(MF) 1 . -08 

CONTRATANTE 

d Cr P7,0
tRAIQrSCSERÉMA DA SILVA 

( 

c PF 249.946.182-91 
CONTRATADO(A) 

l'estemunhas: 

2.54 't ,A  2.U4r1.1.) Yet 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ONTRATO N" • 20230109 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.992,50 (dezoito mil, novecentos e noventa e dois reais e 
cinquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.992,50 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

D ATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos ternos do Net. EA, oarágrafo único da 

Lel B.6661 Z93, gut 
‘iCit3ÇâO 

_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230109, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e FRANCISCO 
PEREIRA DA SILVA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

 /,14
C issão de Licitaç o 
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TERMO DE CONTRATO N° 20230146 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 20230146 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
A LM IQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF 874.371. 121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar. CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado RONIEL SANTOS LIMA, portador do CPF 039.022.623-89, com sede na 
F.VENDA MONTE ALTO. POV. BAIXÃO JIBOIA. ZONA RURAL, Arame-MA. CEP 
69,45-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). RONIEL SANTOS LIMA, residente na FAZENDA MONTE ALTO. POV. 
BAIXÃO JIBOIA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPE 
039.022.623-89, têm justo e contratado o seguinte: 

('IÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1, 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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•, mlnimamente pro 
Icnerlsticas organal• 

MILHu VERDE. 

a- esplcias devem aprea, 

oração vede escura, p:.aenna de orru 
--,r ranhos que venham ,Já..er , aparÉdIcia, 
. I re t J ra fiaste. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. I - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. I . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro. carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesma4 . condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 10, do art. 65, da Lei IV 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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( LÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSA13ILIDADES DO CONTRATANTE 

. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

.4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

- A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecuç'ão total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

72. A multa prevista acima será a seguinte: 

Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
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e ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7_6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada 'durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
,justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e fficilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - 1)0 VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 17.979,00 (dezessete mil, novecentos e setenta 
C nove reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

('LÁUSULA NONA - DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba cio orçamento do(a) 
('( )NTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 .123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.979,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos. caso 
seja necessário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I I . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

! I - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
lak 'ado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme. é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, I I de Maio de 2023 

SECRETARIA M 
CNPJ(MI• 

CONTRATANTE 

RoAd  
RONIEL SANTOS LIMA 

CPF 039.022.623-89 
CONTRATADO(A) 

1 estemunhas: 

2  331r1a) 

C" a • Ci 54 33; - ia 025 25Attcr 
l~ 

— ts 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230146 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CONTRATADA(0) • RONIEL SANTOS LIMA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 

da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 

ao alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 17.979,00 (dezessete mil, novecentos e setenta e nove reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 

Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.979,00 

VIGÊNCIA • . 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato tf 20230146, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e RONIEL 
SANTOS LIMA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

- Cobsilssão de Licitação - CPL 
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TERMO DE CONTRATO N° 20230143 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 20230143 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNIÇIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de'Grajaú. S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
Al ,BUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91 , 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS, CPI' 027.243.253-97, com sede 
no POVOADO CAJAZEIRA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS, residente no POVOADO CAJAZEIRA, ZONA 
RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 027.243.253-97. têm justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do.) OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
l'amiliar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

JALuk,

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1' (chamada p(iblica) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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3. I aecutar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
lisca is/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato. especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Cola rato. 

3,6. Providenciar a imediàta correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

(LAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 , A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

-1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 

-1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.-4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5 ! - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
ciii 29 de Dezembro de 2023. podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 
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CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

(). I - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei if 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7 I . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 

Suspensão • temporária de participações em licitações promovidas com o 
ONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7_2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
eiou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais: 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, fiteultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

7.-1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7,5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais. e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas ein tatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 O valor total da presente avença é de R$ 19.062,00 (dezenove mil, sessenta e dois reais), 
a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento 
da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo 
as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da &dem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fino 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
numero de dias em atraso, 
icifetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

'IÁUSULA NONA - DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.062,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
Ne ia necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA -- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n'' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
1)1eceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e con' lo prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
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lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme. é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, I I de Maio de 2023 

SECRETARIA MU 
CN 

CONTRATANTE 

941(4, FALIA/v"-& 
SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 

CPF 027.243.253-97 
CONTRATADO(A) 

I estemunhas: 

cta. s 3-<1 

6 

A 

615. 25 1433-00 

mivp-() 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230143 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CONTRATADA(0) :SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.062,00 (dezenove mil, sessenta e dois reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
dministração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

con timo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.062,00 

VIGÊNCIA • I 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230143, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e SEBASTIÃO 
FRANÇA DOS SANTOS, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

AAS,I,C4(~ 1 -4 
, (..7cOnissão de Lici ção - PL 
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TERMO DE CONTRATO N° 20230093 
Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 20230093 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-TV1F, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) EL1ZEU CHAVES 
AI ,BUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado ACLEDISON DE AMOR1M SOUSA, portador do CPF n° 067.745.863-09. 
com sede na POVOADO CAJAZEIRAS ZONA RURAL, ZONA RURAL, Arame - MA. 
CEP 65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato 
representado pelo(a) Sr(a). ACLEDISON DE AMORIM SOUSA, residente no POVOADO 
CAJAZEIRAS ZONA RURAL, Arame - MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF a" 
0o7 745.863-09, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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cle maturação climatizada, com casca uniforme no grau 
TRXIMO de evolução no tamanho, aroma e sabor de 
especie, sem ferimentos ou defeitos filmes e com 

Pri;ho 
ARROZ. ÇCILO 

Beneficiado, de procedância nacional, ser de safra 
corrente. Deve apresentar-se isento de mofo, odores 
estranhos e substancias ro^_vas, embalado em pacotes de 
KG, de plastico atoxico, com prazo de validade ndnIma 
de seis meses a contar da data de entrega. Com Selo de 
Inspeção Sanitária e Selo da Agricultura Familiar. 
FEIJÃO VERDE DEBULHADOJ 

no'. o, de l' qualidade, acondicionado em embalagem 
trassparente plástica, gfLios Inteiros, aspecto 
orilhoso, liso, Isento de matéria terrosa, pedras, 
fdLjos ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos. 

MACAXEIRA. 

fresca, minimamente processada e higienizada, 
características organoleptie.as mantida. 
MANGA. 

COM c, 

sem lesoes de origem fisica e mecânica, rachaduras e 
cortes, isentas de sujidade, parasitas e larvas, 
M:LHO VERDE. 

as espigas devem apreser,tãr tamanho uniforme com 
coloração vede escura, sem a presença de corpos 
estranhos que venham alterar sua aparència, qualidade e 
estrutura física. 

WILU 300,00 13, ' 

400,0e 

300,00 

OILO 300,00 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 10 (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio cio 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
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contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1 0, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA DAS RESPONSABILIDADES 1)0 CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
eiou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 
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8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.248,00 (dezenove mil, duzentos e quarenta e 
oito reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.248,00, Ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

I 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e coino prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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ARAME-MA, I I de Maio de 2023 

SECRETARIA MU 
CNPJ(M 

COM TE 

GWO(Á,~ 
ACLEDISON DE AMORIM SOUSA 

CPF 067.745.863-09 
CONTRATADO(A) 

l'estemunhas: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230093 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEM ED 

CONTRATADA(0) • ACLEDISON DE AMORIM SOUSA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.248,00 (dezenove mil, duzentos e quarenta e Oito reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 .123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.248,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

1)X1 A DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230093, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ACLEDISON 
DE AMORIM SOUSA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

Wel.~ 
issão de Licitaçã - CPL 
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TERMO DE CONTRATO N°20230118 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230118 

Pelo presente instrumento de Contrato, de uni lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado MILENA OLIVEIRA ALVES, portadora do CPI-. n° 075.143.503-14, com 
sede no POVOADO CAJAZEIRAS, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de agora 
em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
MILENA OLIVEIRA ALVES, residente no POVOADODO CAJAZEIRAS, ZONA RURAL, 
Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 075.143.503-14, têm justo e contratado o 
segu 

i USULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
l• anilhar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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brilhos°, liso, toento de matéria terrosa, Pedras, 
Eln'e4os ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos. 

LIMPO. 

deve apresentar coloração verde, sem manchas escuras e 
partes moles, sem sujeiras ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qua:idade. 
MiRiAXEIRA. 

fre,ca, minimament, precea,aaa e higienizada, com as 
. ara,rteristica$ or ,,Janolep, t A, mantida. 
MILHO VERDE. 

• esnogas devem apre,,et,tat tamanho uniforme com 
coloração vede escura, sem a presença de corpos 
estrannos que venham alterar sua aparéncia, qualidade e 
estrutura física. 

. MAXIXE 

firme, uniforme, sem ferimentos, intactos e bem 
desenvolvidos, livres de terias ou corpos estranhos 
iostentes a superfic(e estar::-. 

MAMAC,

MMACt 
mamão 
Rasai (papaya) 

I rpD 18, com Peso 
unitário variando de 405 a 500 gramas 
,om coloração 

• ,',,aca amarelo alaranjada da polpa avermelhada 

AeVel,i0 o lote apresentar homogeneidade visual de 
e coloração 

o apresentar defeitob como 
rrelao, ferimento, Imaturo ou com defeito de polpa 

venda ser entregue em emLalagem sUbmulti.plo ae 
r ,(1,20m 
Pourendo identificação do produto, Peso 

I mudo, nome e telefone do fornecedor 
pruduth 

verificação no ato da entrega ao, 
t• e: edimentos admin. de ermibados pela AnviSa 
VINAGREIRA. 

V=AGREIRA, folhas pequenae alternas verdes com 
norvairets avermelhadas. R, flores são simples, 
or,elhantes ao hibisco ornamental, são amareladas 
,,Áindo de cor no final do d.a para um rosado. 

QUILO 

NILO 

MAC0i; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

100,00 3(1i 

200,00

200,00 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de- junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
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CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES 1)0 CONTRATANTE 

4. 1. A Contratante se obijiga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
I.ei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

-1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA :DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em l i de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
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(). 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência, 
- Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7M. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 
4 
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8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.677,00 (dezoito mil, seiscentos e setenta e 
sele reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da &dem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, àplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação aada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.677,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
Se.ia necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
a presentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666. de 21 de junhá de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro 'da cidade de ARAME, corno o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme. é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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1 estemunhas: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ. 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ARAME-MA, 11 de Maio de 2023 

SECRETARIA MU 'AÇÃO 
CNPJ(MF) )8/0001-08 

CONTRATANTE 

OzflL `thilICk auto 
MILENA OLIVEIRA ALVES 

CPF 075.143.503-14 
CONTRATADO(A) 

cicu Cj5 . 33-1a-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 202301 18 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO— SEM ED 

CONTRATADA(0) : MILENA OLIVEIRA ALVES 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.677,00 (dezoito mil, seiscentos e setenta e sete reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
\ dministração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.677,00 

VIGÊNCIA • I I de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. El., parágrnfo único da 

8.66E,I9T; gu,: o 

to 

'3.3•Ãcitação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230118, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e MILENA 
OLIVEIRA ALVES, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

. - 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230094 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202300094 

Pelo presente instrumentb de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado ALBERTO PEREIRA SOARES, portador do CPF n° 536.305.991-68, com 
sede no POVOADO CAJAZEIRAS ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de agora 
em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
ALBERTO PEREIRA SOARES, residente no POVOADO CAJAZE1RAS ZONA RURAL. 
Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 536.305.991-68, têm justo e contratado o 
seuti inte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

a, espigas devem apresentar tamanho uni forra-' cem 
Iciação vede escura, sem d presença le corpos 

e, ranhos que venham alterar sua aparência, qualidade e 

e,trutdra física. 

INHAME 

fra ca, minimamente processada e higienizada, com às 

earazteristicas organolépticaa mantida. 

311c,QrJ . r  00 

VALOR GLOFr0rL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 211
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
l isca is/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários cio pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei 110 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. enquanto perdurarem os motivos da punição, ou ate que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista aciina será a seguinte: 
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- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
.justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
lbrmuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.753,00 (dezenove mil, setecentos e 
cinquenta e três reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

• ' 
Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a ) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.753,00, ficando o saldo pertinente aos 
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demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração cio CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I I . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
Preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

festemunhas: 

SECRETARIA MU 
CNPJ(MF) li. 

CONTRATANTE 

CAÇÃO 

' L 2 Ç -
ALBERTOO PEREIRA SOARES 

CPF 536.305.991-68 
CONTRATADO(A) 

2.  j,, ,puo, JU, 2L53-v-uoà./ 

cictd -9 slIt z -11,D) 025.26.453-00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230094 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • ALBERTO PEREIRA SOARES 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.753,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta e três reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.753,00 

VIGÊNCIA •. 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato tf 20230094, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ALBERTO 
PEREIRA SOARES, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

Alè'CoW (Cie Licita ão -1 1CC L'‘j 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230095 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202300095 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPI' n° 874.371 . 121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado ANTONIÃ SILVA LIMA, portador do CPF n° 992.664.903-34, com sede 
na REGIÃO CITEMA, POV. SUCURUIU ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
agora em diante denominada CONTRATADA (0), neste ato representado pelo (a) Sr (a). 
ANTONIA SILVA LIMA, residente na REGIÃO CITEM, POV. SUCURUIU, ZONA 
RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do (a) CPF 992.664.903-34, têm justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

ISt itICAO/E5PECIE1CACOF UNIDAnE :21.1ANTIGADE tALCO tN7TRT ,

.„ 
m1.01 

:" Q0ArE, Produto natural 2OM caracteristicas 
orolaholepticas conservadas; aroma, sabor, textura, 

Casca Intacto, e de hz qualidade, tamanho 
meoco ca cirande. Caracter,aticas adicionas: produto 
,aprio pata o conaumo humane- e em conformloade com a 

slacclo em vigor." 

natura, vermelha, sem lesões de origem fislcas ou 
m,_anicas, rachaduras e cortes. Isenta de ou:Idades, 
palasitas e larVaz. 

Tipo LISA, 

Tsoonho e Colora u ; !initormes, Consumo Imediato e em 
no decorrer da oemaha no máximo 5 (ctnco) antes 

o. velacimentO, Caracterioticaut folhas firmes sem arcas 
escuras, sem sulidades ou JAtrOS defeitos que possam 
11,erar :Md aparência ou qualidade.. O produto que não 

boas condições para uso, será recusado no 
da entrega. 

do 1 qua.cudade, graddas, penca, frutos com 60 a 7,) 

d, naturacào climatizada, com casca Unitorme no grau 
- esmo de evoluem b no tamanho, aroma e sabor de 

1 

MAçOu 

'3111 Li. 

200, 00 

300,00 

200,00 

0, 
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espec.:e, sem ferimentos ou defeitos firmes e com 

brilho 
,JBEerRO VERDE, 

maço composto por cebolinha verde e salsInha, folhas 
integras, frescas e limpas. 
COUVE, MAC. 

-ipo manteiga, fresca, ri,m folhas brilhantes, lisas e 
vr(ssas, firmes e sem areas escuras, com coloração e 
tamanho uniformes e tapioca da variedade, sem auj idades 
r, dmitras defeitos que possam alterar sua apsréneta o 
lualidade, peso aproximado [MC]: 250g; Embalagem 
pla,fira atoxica, Comas garacteristicas organoléptleas 
manrida, O produto que não apresentar boas condicbes 
pira uso, será recusado no ato da entrega 

QUI:Á) 400,00 

beneficiado, de procedência nacional, ser de safra 
corrente; Deve apresentar-se isento de mofo, odores 
eatranhos e substancias, nocivas, embalado em pacotes de 
rM::, de plástico atoxicor, com prazo cie validade minima 
de sela meses er contar da data de entrega, Com Selo de 
Ir[rpecao Sanitaria e 3elli da Agricultura Familiar. 

VERDE DEBULHADO. 

sovo, de 1. qualidade, acondicionado em embalagem 
rransparente plástica, grãos inteiros, aspecto 
brilhos°, liso, isento de materia terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos, 

de 1' qualidade, com peso medio de 90g, sem lesões de 
orciem fisicas ou mecánicas, rachaduras e cortes. 
Isenta de sujidades, parasitas e larvas. 
LARANJA. 

o rroduto deverá estar de acordo com a NTA 17 Ifiecreto 
1i1.480, de 20/10/19E8l, a qual estabelecei ser de 1. 
gualIdade, fresca, com grau de maturação tal que lhes 
permita suportar transporte, manipulação e conservação 
em condições adequadas para consumo mediato e imediato, 
livre de residuos de fertilizantes, sujidades, 
larasttas e larvas, tamanho e coloração uniforme, 
davendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme 
▪ Intacra, acondicionada em embalagens teladas. Sua 
rnidade de medida seis em quilos. Deve atender os 
adrões microbiológicos da RIO n° 12, de 12/01/2001 da 

ANVrSA. Peso minimc de 190 gramas. 
119,09,00 IRA 

fresca, minimamente processada e higienizada, com as 
aracteristicas organolepticas mantida. 
mruJo VERDE. 

,5 espigas devem apresentar tamanho uniforme com 
ioloração vede escura, sem a presença de corpos 
estranhos que venham alterar sua aparência, qualidade e 
estrutura fisica, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

200,00 11Ia 

300,00 

200,00 

250,00 

VALOR OLOBAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n°8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. I . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

2 
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3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

3 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei IV 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
ciou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade'; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

4 
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CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.044,00 (dezenove mil, quarenta e quatro 
reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
C..t.)NTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 .123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.044,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I l . I - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

I I .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
la rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme. é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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ARAME-MA, I I de Maio de 2023 

SECRETARIA MUNI 
CNPJ(MF) 10. 

CONTRATANTE 

)11 (eit7 //;C"

ANTONIA SILVA LIMA 
CPF 992.664.903-34 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

VCA L 
alc1.2- 9 $-21. 

fr C)4c2L._ 

2 ii".°J 

0/5.2 (33 11 5-040 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230095 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) ..... : ,NNTONIA SILVA LIMA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.044,00 (dezenove mil, quarenta e quatro reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
L:onstimo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.044,00 

VIGÊNCIA • 1 I de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 I de Maio de 2023 

I -

nico 

CERTIF \CO, no5 terros do is.tt 
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. 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230095, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ANTONIA 
SILVA LIMA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

,(Áf 
o isskloQ9ligão 'CPL ViL 
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TERMO DE CONTRATO N° 20230096 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202300096 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371 . 121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA,e 
do outro lado ANTONIQAMORIM PINTO, portador do CPF n° 739.081.423-34, com sede 
no POVOADO CAJAZEIRAS ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). ANTONIO 
AMORIM PINTO, residente no POVOADO CAJAZEIRAS ZONA RURAL. Arame-MA. 
CEP 65945-000, portador do(a) CPF n° 739.081.423-34, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

LE., LTKIçAWESPECIFICArIÕEi 

ORA MAEURA. 

uNIDAfE QUANTIDADE VALOR NNITlf• 

4U0,00 1, t 

-at cas sem OtliliD e f'rne, tamanho grande, uniforme, 
feumeratos ou detufttc,, turgescentes, Intactas e 

iesenvol, idas, lavre fie ieeras ou corpos esfranKos 
rentes a superfaule extetta 

r CAI E, Tipo LIDA, 200,0u 

Tifitho e ,:oloraceor ;rlirormes, Consumo Imediato e em 

no decorrer ua semana no maximo 5 ,cinco! antes 
do vencimento, Caracteristica,, folhas firmes sem arcas 
L.'-uras, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

,!ferar Suei aparecia ou qualidade. O produto que não 

apresentar boas condicCes para uso, será recusado no 

, ia entrega. 

EANAM, OU:IO 520, 1.10 

graudas, cc. penca, frutos com 65 a 711 

1,iuração climatizada, com casca uniforme no grau 
acorreu de evolução no -amanno, aroma e sanar 'se 

perle, sem ferimento, cu defeitos firmes e co::: 

ari:hc 

Berefi lado, de procedèlcia nacional, ser de carie 

oitenta. Deve apresentar-ae isento de mofo, odores 

ranhos e substancias nocivas, embalado em pacote, de 
. ae niaatico atoxico, com prazo de validade minima 

o Bases a contar da data ne entrega. COM Selo de 

1 
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Inspeção Sanitaria e Selo da Agricrltura Familiar. 

FEIJÃO VERDE DEBULHADO. 

novo, de l qualidade, acondicionado em embalagem 

transparente plástica, grãos inteiros, aspecto 

brilhos°, liso, isento de materia terrosa, pedras, 

fungos ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos. 

MILHO VERDE. 

aa espigas devem apresentar tamanho uniforme cor. 

coloração vede escura, sem a presença ue corpos 

estranhos que venham alterar sua aparência, qualidade e 

estrutura fisiaa. 
VINAGREIRA. 

VINAGREIRA, folhas pequenas alternas verdes com 
nervuras avermelhadas. As flores são simples, 
semelhantes ao hibisco ornamental, são amareladas 

saciando de cor no final do Usa para um rosado. 

MAÇ0O 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

100, OS 

VALOR GLSRAI 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 10 (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para ()Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
tiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
eia 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. I - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência;.
Multa; 

Suspensão: temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
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7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas pó:- ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade.; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabik eis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

C'LAUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.592,00 (dezenove mil, quinhentos e noventa 
e dois reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a,cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.1236 10004.2.706 
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Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 19.592,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

1 0. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.' 
8.666/93, desde que h"ája interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I I . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lax Fado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MU 
CNPJ(MF) 10. J ._ 001-08 

CONTRATANTE 

festemunhas: 

Ma-c1V-t.Z33 

illAtl(f A ORIM PINTO 
CPF 739.081.423-34 
CONTRATADO(A) 

2.  itn\il c911,ALÀ 1 .ketn.9) 
5 025 25L Im-ce 



ESTADO DO MARANHÃO 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, 5N, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N"  20230096 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO— SEMED 

CONTRATADA(0) • ANTONIO AMORIM PINTO 

011,IETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
io alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.592,00 (dezenove mil, quinhentos e noventa e dois reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.592,00 

VIGÊNCIA • I I de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230096, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ANTONIO 
AMORIM PINTO, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

ex/.6a4i21,e;WA-'t 
omissão de Licitaç o - CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230097 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202300097 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado ANTONIO BRAGA PEREIRA, portador do CPF n° 365.626.023-00, com 
sede no POVOADO CHAPADA DA AGUA BOA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 
65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). ANTONIO BRAGA PEREIRA, residente na POVOADO CHAPADA DA 
AGUA BOA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador clo(a) CPF 
365.626.023-00, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

RIC:Au/ESPECIFICAllEj 

lAc ER1-2E DEBULHA'Pl. 

de qualidade, acdorliconado em embalagem 

parente pldstloa, grão:, inteiros, aspecto 
liso, Isento de meteria terro.gi, pedtag, 

fl ú taraslras , fradmeotob ou corpo; estranho,. 

v, minimamente pr,e uda e i-,Idienlzada, 

.a acte, • sticgs organoigpt.ca, mantida. 

AO o:ECO 

de l' qualidade, acondicionada em embaladem 

: iansparente plastica, 'rtà)e irtelroS, aspecto 
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03 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
laenta de fertl i ,zantes, sujidades, 

,arasitas, larvas e outros materiais estr nhus 

embalagem primaria filme plastaco hetmetic-ame4te 
fechado e atoxico 
embalagem secundaria ,aias plastica 

apropriada para alimentos 
produto suje,to a 

verificar:à° no Ato da entrega aos proced. Adm. 
netermlnadoo pela Anvisa 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. I - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

271)916 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dei por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
ciou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais: 

3M 1,11:0 
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7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.833,00 (dezenove mil, oitocentos e trinta e 
três reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.833,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser etnpenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
C I .ÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1. 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Fora da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e corno prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MUN 
CNPJ(MF) l . 001-08 

CONTRATANTE 

AVV a ti raLP{ 

Testemunhas: 

ANTONIO BRAGA PEREIRA 
CPF 365.626.023-00 
CONTRATADO(A) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230097 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE •,SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • ANTONIO BRAGA PEREIRA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.833,00 (dezenove mil, oitocentos e trinta e três reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.833,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERIOCO, nos termos do Alt. 
daragra% único da 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230097, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ANTONIO 
BRAGA PEREIRA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

_Ç xcr, 
omissão de Lici ção - PI: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230098 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202300098 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUEIRO SILVA, portador 
do CPF if 070.362.713-96, com sede no POVOADO CAJAZEIRAS, ZONA RURAL 
Arame-MA, CEP 65945000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste 
ato representado pelo(a) Sr(a). ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUEIRO 
SILVA, residente no POVOADO CAJAZEIRAS, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 
65945-000, portador do(a) CPF 070.362.713-96, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Municípib de Arame/MA. 

_hICP,CAO/ESPECIFILACC,FS 

E, :ipc LISA, 

- ,ganhe e Coloração: 'initermea, Consumo Imediato e em 
ala, no decorrer da omeosa ho máximo 5 çcincol antes 

eo vencimento, Caracteristicas: folhas firmes sem arees 

• utãs, sem stflidades ou outros defeitos que pesamm 
d-- vrar sua aparência ou qualidade. G produto que n&c, 
.p:e ,dintar boas condiçóes para uso, será recusado no 
,- • da entrega. 

' giiiidade, graúdas, ea: penca, frutos com 6, a 70 
de maturação climatizada, coe casca uniforme no grau 

az trio os evolução no tamanho, aroma e sabor de 
sem ferimentos ou defeitos firmes e coe 

• iho 
PATATA DOCE, 

o 

406.án 

jUZ'at. 300,Õg 

_Ipc extra, casca brahé'a ou roxa, isenta de partes 

pdiridas, apresentando grau de maturação tal que lhe 

pzumira suportar a manipulação, o transporte e a 

- ,. ervaçáo em condições adequadas para o consumo. Com 

ad encia de sujidades., sraitos e larva., de acordo 

da a case-loção 12/10 aa CNNPA. O produto que nao 

• enrar coas condições para uso, seca recusado no 

d'i da entrega 
• dEtItç VERDE_ NACOS .au 

e composto por cebolinha verde e salsinha, lojas 
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Integras, frescas e limpos. 
FEIJAO VERDE DEBULHADO. 

NOVO, de l qualidade, acondicionado em embalagem. 
transparente plastica, giãos inteiros, aspecto 
brilhoso, liso, Isento ele materia terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos. 

Q1O-

LIMA°. QUILO 

deve apresentar coloração verde, sem manchas escaras e 
piltes moles, sem sujeira, ou outros defeitos que 
tossem alterar sua aparência e qualidade, 

• , MAtAXEIRA. QUILO 

fresca, minimamente processada e higienizada, com as 
caracteristicas organolepticas mantida. 
MILHO VERDE. QUILO 300,0r, 

as espigas devem apresentar tamanho uniforme com 
coloração vede escura, sem a presença de corpos 
estranhos qae venham alterar sua aparência, qualidade e 
estrutura física. 
MELÃO QUILO 100,00 

firme, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos, 
1c:cactos e bem desenvolvidos, livres de terras ou 
corpos estranhos aderentes . superfície externa -

PEPINO VERDE 

PEFINOr 
comum, apresentação fresco e firme, com 
comprimento entre 16 a 20 cm 
o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho 

são apresentar o 
detectou externos e internos que prejudiquem o 
consumo: 

desidrate:Cá°, ferimento, oco, podridão e 

virose 
embalagem sab múltipla de (1,00x1,20)m 

eoncendo identificação do produto peso liquido, nome e 
telefone do fornecedor 

procícto sujeito a vertficação 
no áto da entrega aos proc. admin. determ. ANVISA 

QurLo 200,00 

VALOR CILIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 10 (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 

2 
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fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. I . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 11 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 c 79 da 
Lei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

3 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 

Suspensão, temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
ciou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e fficilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.164,00 (dezenove mil, cento e sessenta e 
quatro reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 

4 
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respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação fi nanceira. 
ctue será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

ni+e 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 050 1 . 1 236 1 0004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, 110 valor de R$ 19.164,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

Preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as .artes, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, I I de Maio de 2023 
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SECRETARIA MUNI 
CNPJ(MF) 10. 

CONTRATANTE 

R-ANtewk..3 .&)• w‘knntk, '1,1/4) 

ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUEIRO SILVA 
CPF 070.362.713-96 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

Tia ‘15°Li .93
spidÁ .0 2 IT5-10_, 1,e,:ru-t121, 

0.25,2U-
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230098 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

/NTRATADA(0) • ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUEIRO SILVA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19. 164,00 (dezenove mil, cento e sessenta e quatro reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19. 164,00 

VIGÊNCIA • II de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. 61, parágrafo único da 

Lei 8.666/93, que o eKtrate. . da licitação 

to af do no girdet!o 
' 

pws o município r'e,:)e: 

Arame-MA, 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230098, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ANTONIO 
MARCOS DO NASCIMENTO SALGUEIRO SILVA, referente ao processo licitatório na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

C 
-7 4‘,Ni54/mut,17CtCWI'" 

issão de Licitaçã - CPL 
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TERMO DE CONTRATO N° 20230099 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202300099 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS, portador do CPF n° 
025.909.843-40, com sede na POVOADO CAJAZE1RAS, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 
65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS, residente na POVOADO 
C'AJAZEIRAS, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 
025.909.843-40, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

1 - Ev DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇOES UNIDADE 
70.0 TOTAL 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS QUILO 500,00 9,67, ,

POLPA DE FRUTA (SABORES' VARIADOS), composto liquido 

extraido pelo esmagamento das partes comestíveis de 

frutas carnosas 

apresentação na forma polpa de fruta 

congelada 

liquido obtido da fruta maaura e sã 

processo tecnológico adequado, submetido a tratamento 

que assegure sua apresentação e conservação até o 

Consumo 

isento de fragmentos das partes não 

comestíveis e sem açúcar 

com aspecto em pasta mole, 
cor, cheiro e sabor proprio 

acondicionado em 

embalagem plástica de 1 kg cada unidade. 

ABÓBORA MADURA. QUILO 200,00 4,04,

com casca sem brilho e firme, tamanho grande, uniforme, 

sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e 
bem desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos 
aderentes a superfície externa 

BANANA. QUILC, 300,00 7,120 

de l qualidade, gral:Idas, em penca, frutos com 60 a 70 

ue maturação climatizada, com casca uniforme no grau 

maximo de evolução no tamanho, aroma e sabor de 

1 
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espécie, sem ferimentos ou defeitos firmes e com 
brilho 
ARROZ. 

Beneficiado, de procedência nacional, ser de safra 
corrente. Deve apresentar-se isento de mofo, odores 
estranhos e substancias nocivas, embalado em pacotes de 
KG, de plêstico atóxico, com prazo de validade mínima 
de seis meses a contar da data de entrega. Com Selo de 
Inspeção Sanitária e Seio da Agricultura Familiar. 
FEIJÃO VERDE DEBULHADO. 

novo, de 1 qualidade, acondicionado em embalagem 
transparente plastica, grãos inteiros, aspecto 
brilhos°, liso, isento de matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos. 

QUILO 

QUILO 

, 

300,00 13,9E0 

MACAXEIRA. QUILO 400,00 4,91,

fresca, minimamente processada e higienizada, com a, 
características organolepticas mantida. 
MILHO VERDE. 

.-; 

as espigas devem apresentar tamanho uniforme com 
coloração vede escura, sem a presença de corpos 
estranhos que venham alterar sua aparência, qualidade e 
estrutura física. 

t10 

QUILO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

500,00 5,710 

VALOR GLOBAL J3S 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e prev idenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

2 
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3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporconar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei IV 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 11 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
Multa; 

- Suspensão' temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

3 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.038,00 (dezenove mil, trinta e oito reais), a 
ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento 
da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo 
as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4 
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9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.038,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

I 1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 11 de Maio de 2023 

SECRETARIA MUNI UCAÇÃO 
CNPJ(MF) 10. 8 

CONTRATANTE 

?kVi~0 
1/2„:11-0r1 cá), 54/Ok Sof)k5 -

ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 
CPF 025.909.843-40 
CONTRATADO(A) 

Testei nhas: 
1 2  JU -PRA) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230099 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) : ANTONIO N1LTON DA SILVA SANTOS 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.038,00 (dezenove mil, trinta e oito reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
et wsumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.038,00 

VIGÊNCIA • I I de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. 61, ozirágnifo Único da

Lel 8.666/93, que p extrato toi-i•ntoIi iicitação 

f6i afiA;do no qu3irci 

pois o município dIspi'io , 

Arame-MA, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230099, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ANTONIO 
NILTON DA SILVA SANTOS, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

C issão de Licitaçã - CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230100 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202390100 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALI3UQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371 . 121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado ANTONIO SOARES NUNES, portador do CPF 481.528.202-10, com sede 
na POVOADO BAIXÃO DO ADOLFIM ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
ANTONIO SOARES NUNES, residente na POVOADO BAIXÃO DO ADOLFIM ZONA 
RURAL, Arame-MA, dEP 65945-000, portador do(a) CPF 481.528.202-10, têm justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

DEAR1ÇA0/ESPECIFICAÇOLD UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARTt 

bRMATE. 

TOMATE: Produto natural com características 
orldnzlepticas conservaas: aroma, sabor, textura, 
aparecia. Casca intacta e de 10 qualidade, tamanho 
m,dio ou grande. Caracteristicas adicionais; produto 

ria para o conpumo humano e em conformidade com a 
lotirlacOo em vigor." 

FE:JA0 VERDE DEBULHADO. 

novo, de 1' qualidade, acondicionado em embalageh 
fransparente plástica, grãos inteiros, aspecto 
brilhoSo, liso, isento de materia terrosa, pedras, 
rondou ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos. 

QUILO 1.000,00 

QUILO 400,00 

MAuAXEIRA. QUILO 200,00 4 

rrosca, minimamente processada e higienizada, com as 
,racteristicas organoleptloas mantida. 

MPLANtIA. QUILO 1.000,00 

firme, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos, 
loractoo e bem desce solvidos, livres de terras ou 
orpos estranhos adprenoes a superficie externa. 

1 

A-7-2,1O 4v2J 2

VALO



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. I - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem corno o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda' a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1 0, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. I . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das Obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
elou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 

3 
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descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. - O valor total da presente avença é de R$ 19.592,00 (dezenove mil, quinhentos e noventa 
e dois reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.592,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

4 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, çaso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA N 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTE 

MMO 
ANTONIO SOARES NUNES 

CPF 481.528.202-10 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

ima," 5 j(1 

cicia .cisA - J33 D-'› 
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2  jams.lj u4(k) 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230100 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • ANTONIO SOARES NUNES 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.592,00 (dezenove mil, quinhentos e noventa e dois reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
dministração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.592,00 

IGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 

C.RIMC0, nos 
tenros do Nrt., 61 

tOt 
31,x,d0 

poxs o nNur ç...tov,I 

Ararne-MA, 

rO ilolco da 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230100, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ANTONIO 
SOARES NUNES, referente ao processo licitatário na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

n t,ettx,~ )

—Céomissão de Licita ão - CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230101 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°202300101 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Grajaú, SN, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371. 121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado ARMANDO FRANÇA GOMES NETO, portador do CPF 110
017. 1 13.193-25, com sede na FAZENDA 3 IRMÃOS, POV. SUCURUIU, ZONA RURAL. 
Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste 
ato representado pelo(a) Sr(a). ARMANDO FRANÇA GOMES NETO, residente na 
FAZENDA 3 IRMÃOS, POV. SUCURUIU ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, 
portador do(a) CPF 017. 1 13.193-25, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

i.E.A_RICAD/ESPECIFICAÇÕES UN/DAME QUANTIDADE VALOR LNITADLu 

)TAL 

MATE. QUILO 

MOTE: Produto natural COM Características 

t,,nolepticd3 conservada,: ,roMa, sabor, textura, 

o leria. Lasca intant.a e de lo qualidade, tamanho 
13 41j ou grande. Características adicionais; produto 

prio para o consumo humano e em ,onformIdade com a 

-lacão em vigor." 

FF:IAO VERDE DEBULHADO. , 

naco, de l' qualidade, acondicionado em embalagem 

nsparente plastica, grãos inteiros, aspecto 

k _lho,o, liso, isento 'de materla terroSa, pedraS, 
r ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos. 

QUILO 400,00 

VIT.A.NUTA. QUILO 

-amanho grande, uniforme, sem ferimentos, 

ros e bem desenvolvidos, livres de terras on 

,glds estranhos aderentea a superfície externa. 

000000 

is.enta de partes punidas, apresentando grau de 

m:'gracão tal que lhe permita suportar a manipulação, 

,,ervação em condições adequadas para o consumo. Com 

de sujidades, parasitos e larvas. 

1 

1.000, 3 
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Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para oSetor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro. carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
('ontrato. 

3.6. Providenciar a imediáta correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmai. condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES 1)0 CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
2 
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4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
I.ei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. I . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
elou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 

3 
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descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.554,00 (dezenove mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.554,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

1 0. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei 0.0

8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MUNICI 
CNPJ(MF) 10.83 . 

CONTRATANTE 

AÇÃO 

ARMANDO FRANÇA GOMES NETO 
CPF 017. 1 13.193-25 
CONTRATADO(A) 

1 c,teinunllas: 

to"CkA 5 kairCk 2.  39~ 1 _ih,,SuUlt., 

qq,2_q5 511 -453 1- 0 25,25L 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230101 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO IS' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • ARMANDO FRANÇA GOMES NETO 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
ao. alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.554,00 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta e /piano 
reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.554,00 

VIGÊNCIA - 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. 61, parágrafo único da 

Lei 8.666/93, que n extrato ec da licitação 

foi Ar:Á° no quariro de uisos °esta prcie.ima, 

pois o município dispoe de ,f 2;dr 0J3. 

Arame-MA, 



RIMEM 
-ffi• IWM=RE::11" 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230101, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ARMANDO 
FRANÇA GOMES NETO, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

SV4(40ibmissão de Liclçtiol - CPL 
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TERMO DE CONTRATO N° 20230102 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202300102 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado ARMANDO DOS SANTOS GOMES, portador do CPF n° 618.205.153-1 1, 
com sede na POVOADO SUCURUIU, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
ARMANDO DOS SANTOS GOMES, residente na POVOADO SUCURUIU, ZONA 
RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 618.205.153-1 1, têm justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

JENCRIÇAO/ESPECIFICAÇOES 

1AT, 

TOMATE: Produto natural ' com caracteristicas 
organolépticas conservada,: aroma, sabor, textura, 
',parecia. Casca intacta e de lo qualidade, tamanho 
mmdlo ou grande_ Caracterioticas adicionais: produto 
proprio para o consumo humano e em conformidade com a 
leu- Lotação em vigor.. 

UNILADE QUANTIDADE VALO? UNIIARDO 

QUILO 1.000,00 

LARANJA. QUILO 500,00 6,t8, 

O produto devera estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 
11.486, de 20/10/1978) , a qual estabelece, ser de 1' 

ivalidade, fresca, com grau de maturação tal que lhes 
pernIta suportar transporte, manipulação e conservação 
em condições adequadas para consumo mediato e imediato, 
li vre de residuos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme 

Intacta, acondicionada em embalagens teladas. Sua 

unidade de medida sera em quilos. Deve atender os 

p8orões microbiologicos da RDC n° 12, de 12/01/2001 da 

ANVISA. Peso mínimo de 190 gramas. 
MELANCIA. QUILO

firme, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos, 

intuitos e bem desenvolvidos, livres de terras ou 

corpos estranhos aderentes a 8uperficie externa. 
1111,in VERDE, QUILO 

1 

1.000,00 

400,00 5, 
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as espigas deve apresentar tamanho uniforme com 
coloração vede escura, sem a presença as corpos 
estranhos que venham alterar sua aparência, qualidade e 
estrutura fisica. 

VALOR GLOBAL RI 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 10 (chamada pública) da Lei n°8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
Pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2 
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4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. I - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

3 
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7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério- da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.140,00 (dezoito mil, cento e quarenta reais), 
a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento 
da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo 
as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 .123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.140,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
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8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, 
apresentação das devidas justificativas. 

com a 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, Caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 11 de Maio de 2023 

SECRETARIA MUN1C 
CNPJ(MF) 10. 

CONTRATANTE 

,Ar~oL4 tvrtn, U S0-2. 
ARMANDO DOS SANTOS GOMOS 

CPF 618.205.153-1 1 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

tifv‘f Sj -‘2‘ f 1:j 9r—- 2  lb•  Tr\-511)u -)1•6-tihsciJ 

02,3 29(3 )-t s_oe 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230102 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO IN' C'P 001 2023 CPI. 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • ARMANDO DOS SANTOS GOMES 

011.1 ETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.140,00 (dezoito mil, cento e quarenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.140,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 

Círnco, nos  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.): 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato ri° 20230102 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ARMANDO 
DOS SANTOS GOMES, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

iSi vWssa le Licitação CPL 

O 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230103 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°202300103 

l'elo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) EL1ZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado DONIZETE SOUSA GUAJAJARA, portador do CPF n° 055.140.773-57, 
com sede na Aldeia Bela Vista, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
DON1ZETE SOUSA GUAJAJARA, residente na Aldeia Bela Vista, ZONA RURAL. 
Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 055.140.773-57, têm justo e contratado o 
segu inte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

I. I - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Municípib de Arame/MA. 

4 

AO/ESPECIFICA:D:5ES 

-1,•LiTE: Produto natural com .caracteristioas 
, ,nosepticas conservadas. aroma, sabor, textura, 

-11 nleuia, Casca intacta e de lo qualidade, taman).o 
,o ou grande. Caracteristicas adicionais: produto 

: t4d.ria para o consumo humano e em conformidade CU. 
:oilslação em vigor." 

oaçurs, vermelha, sem lesões de origem fisicas ou 

•anicas, rachaduras e cortes. Isenta de sujidades, 

. :oiças e larvas, 
• E, Cipo LISA, 

UNIDADE QUANTIDADE VALOS UNI"rTIt 

QuIlu 

OUILJ 200,00 

71,41, 24,n, qn: 

Tanto:no e Coloração: Un-termes, Consumo Imediato e em 

• ,la, no decorrer da semana no máximo 5 (cinco) antes 
o vencimento, Caracteristicas: folhas firmes sem áreas 
isi llas, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

oller r sua aparèncra ou qualidade. O produto que não 
• aw,r boas conilcoes para uso, sara recusado no 
Ao da entrega. 

DAIDANA. E 200,dn 

' lualidade, ar tidas, an, pene, frutos com GO a 70 

.;. 4:11acào climaçoiada, ror: casca uniforme no grau 
de evolução no -amanho, aroma e sabor de 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
espe. ie, sem ferimentos ou defeitos firmes e (-um 

or_lbo 
((HEIR.) VERDE. MAbOS 100,00 

mai i composto por cebolinha verde e salsinha, foshas 

.niegras, frescas e limpas. 
esTR,E. RIAUb 150,m 

Tipo manteiga, fresca, com folhas brilhante r, :1.5db e 

VI003aS, firmes e sem áreas escuras, com coloração e 

iamacho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades 

co datrbs defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, peso aproximado [Mc] : 250g. Embalagem 
p,, rica atóxica, com as características organolepticas 
e, '-"ida. O produto que não apresentar boas condições 

,r ( uso, será recusado no ato da entrega 

O neficiado, de procedencia nacional, ser de safra 
orrepte. Deve apresentar-se isento de mofo, odores 

e ,tranhos e substancias nocivas, embalado em pacotes de 
05, de plástico afóxico, com prazo de validade mínima 
dê .eis meses a contarda data de entrega. (bm Selo de 
I,. peça° Sanitaria e Selo da Agricultura Familiar. 
RFIJA0 VERDE DEBULHADO. 

• de 1 qualidade, acondicionado em enbaiagem 
((snsparente plastrca, giãos inteiros, aspecto 

I lhoso, liso, isento de meteria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos. 

..)2113) 

300,00 

2.20,00 13,7 

bdIABA. QUILL) sois, OS .3, 7I' 

de 1' qualidade, com peso médio de 90g, sem lesões de 
origem físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes. 
1 ,enta de sujidades, parasitas e larvas. 
LARANJA. QUILO 200,00 

, iroduto deverá estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 
(E lscS, de 20/10/19 - 8) , a qual estaigelece: ser de 1' 
g .ai ldade, fresca, com grau de maturação tal que lhes 
Dsrmita suportar transporte, manipulação e conservaçao 

ordiões adequadas para consunb mediato e Imediato, 
fi ro de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
ba,asitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, 
ueveldo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme 
( intaf - a, acondicionada em embalagens teladas. Sua 
unIdade ue medida será em quilos. Deve atender os 
1': medes microbiologicos da RDC n° 12, de 12/01/2001 da 
ANVISA. Peso minimo de 190 gramas. 
MAL=IRA. QUILO 200,00 

,leaca, mlnlmamente prdces,.,da e higienuizada, com as 
,,rJcterlstIcas organoléptl,a, mantida. 
=de VERDE. ji(IL) 

,s espigas devem ipresertsr tamanho uniforme com 

,Icracao vede escura, sem a presença de corpo, 
estranhos que venham alterir ibila aparência, qualidade e 
bstrctura finca. 

VALOR Gliub 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. I - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de .juitho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

3. I . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga; correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Cont rato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1 0, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

I.ÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

ó. I - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
eiou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
(leram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Kl-imi tadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.625,00 (dezenove mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.625,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que hája interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . I - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
ii 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
contbrme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, I I de Maio de 2023 

SECRETARIA MUNICIP 
CNPJ(MF) 10.8 

CONTRA" 

ea,t.t 4.4), 
( 

vuCi.91,L)fe,-)7 

DON1ZETE SOUSA GUAJAJARA 
CPF 055.140.773-57 
CONTRATADO(A) 

I estemunhas: 

• G-   2 ilSk" 

Cl 
q5ti. 523- 12 O5.2 6.



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230103 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • DONIZETE SOUSA GUAJAJARA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aôs alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.625,00 (dezenove mil, seiscentos e vinte e cinco reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.625,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

D VirA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art 61, oarágrato único da 

Lei S.666/93, t4ii e o exv Ato 
-tc Iicitação 

tds afiN:ido 

: 3 , 

pois o município Oisp?.•. • o'.. 

Ararne-MA, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230103, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e DONIZETE 
SOUSA GUAJAJARA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

4(
Co 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230104 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°202300104 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado EDEGAR GOMES DE CASTRO, portador cio CPF n° 277.542.798-78, com 
sede na POVOADO ALTO BONITO, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
EDEGAR GOMES DE CASTRO, residente na POVOADO ALTO BONITO, ZONA 
RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 277.542.798-78, têm justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1. 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

LR:ÇÂO/ESPECIFILALCES 

de qualidade, greuda,, em penca, frutos com 60 a 70 
Te maturação climatizada; com casca uniforme no grau 

'eis ::no de evolução no tamanho, aroma e sabor de 
e,lecle, sem ferimentos nu defeitos firmes e COM 
rtelho 
N1A , AXEIRA. 

flee ,_,a, minimamente processada e higienizada, com as 
e,teristicas organolepticas mantida, 

uNirADE QUANTIDADE 

QUIL, . co O, ,1 

0011j0 2 050,00 

VALOR GIObA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ I° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
risca is/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga; correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
1.ei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei 110 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. I . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formu ladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 16.940,00 (dezesseis mil, novecentos e 
quarenta reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período 
de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdein de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.940,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que hàja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1. 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

"l'estemunhas: 

ARAME-MA, I I de Maio de 2023 

SECRETARIA MUNI 
CNPJ(MF) 1 

CONTRATA 

cAsfeecti, -,2Ar 
CPF 277.542.798-78 
CONTRATADO(A) 

2. iLtt•/E)J UXTLS1))) 
CICUA5°11,23-3 L. -0C 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

( UNTRATO N" • 20230104 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO— SEM ED 

CONTRATADA(0) : EDEGAR GOMES DE CASTRO 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 16.940,00 (dezesseis mil, novecentos e quarenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.940,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIfICO, nos termos do Art. 61., parágrifo único da 

te 8.666193, trui • , 
vdtaç'io. 

_DLÀV-P--41.61,2 
at'tx:.00 quar',ro • 

3, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230104, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e EDEGAR 
GOMES DE CASTRO, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

omissão de Licitação - CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230106 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°202300106 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) EL1ZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador cio CPF n° 874.371 .121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES, portadora do CPI' n° 
1104.943.933-27, com sede na POVOADO CALUMBI - RUA DA IGREJA, ZONA RURAL, 
Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste 
ato representado pelo(a) Sr(a). EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES, residente 
na POVOADO CALUMBI - RUA DA IGREJA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 
65945-000, portador do(a) CPF 004.943.933-27, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

RI I0/ PECIFII.AI.df.. o QUANTIDADE VALOR
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
arhms que venham alterar aua aparência, qualidade a 

, rutura tinira. 

VALnR GU-,P,PL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. I - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1 0 (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
(1‘.‘ junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
risca is/ffituras concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga; - correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1 0, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP!. 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

I ei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

-1 4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA .DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste intrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE. com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. I . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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7,1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
lOrmuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 17.674,00 (dezessete mil, seiscentos e setenta e 
quatro reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

l'aragrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou lato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
qta.. será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
numero de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.674,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser erfipenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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I O. I - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
S.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito públiCo, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

i 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
Ia' rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MUN 
CNPJ(ME) 10.8 

CONTRATANTE 

JÁ.Laft 0-1-fl. aLtS PÓ e-h ct. 4ta -°(
EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES 

CPF 004.943.933-27 
CONTRATADO(A) 

I estemunhas: 

urc1/4 S•LIvot ex.v 
l cka 5‘ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 202300106 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO Ni' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 17.674,00 (dezessete mil, seiscentos e setenta e quatro reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.674,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos en Art. €,1, par nfo único da 

lei 8.666193, q.,:eo extrio 

foi afixdo nocl.uysrc 

pois o municPio Opõe

Ararne-MA, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230106, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e EUSIMAR 
SALES ROCHA PINTO RODRIGUES, referente ao processo licitatório na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

• omissão de Licitaçao - CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230105 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°202300105 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajau, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371 .121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA,e 
do outro lado ERIVALDO GERONIMO DA SILVA, portador do CPF n° 017.262.473-84, 
com sede na Fazenda duas irmãs, Pov. cajazeira Zona Rural, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
[RI VALDO GERONIMO DA SILVA, residente na Fazenda duas irmãs, Pov. cajazeira Zona 
Rural, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 017.262.473-84, têm justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

- Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
cticiado, de procedencia nacional, ser de safra 

,rente. Deve aprebentar-,3e Isento de mofo, adores 
mmranhos e substancias nocivas, embalado em pacotes eicJ 

de plastico at,xico, com prazo de validade mihlra 
'ais reses a contar da suta de entrega. Cor, l'elo de 
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VALOR GLORAW 0. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro. carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsa bi I idade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

C I„Á USULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.1 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

( LÁ USULA QUINTA DA VIGÊNCIA 

I - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. I - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. I . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
oNTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
reabilitação, perante a própria autoridade ciue aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
c'ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.666,00 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e 
seis reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fino 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
niimero de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 .123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.666,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

1.,,,ÁLTSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

i 0. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

Preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

I .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .1; - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MU 
CNPJ(MF) 10. 

CONTRATANTE 

['CAÇÃO 

gezequivne (1/2) AlLta 
ERIVALDO GERON I MO DA SILVA 

CPF 017.262.473-84 
CONTRATADO(A) 

2.salylco)VÉsàiiii9-bd; 
6:Nig 6 g ‘(--)5-3 oo 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230105 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • ERIVALDO GERONIMO DA SILVA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VAI.OR TOTAL • R$ 18.666,00 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e seis reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501. 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.666,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art ÇA, onrágr;fo ánico da 

Le, 8.666193, que ,::, e o,,wto .' ..• ,,.3 .:jt.:,,i5o 

to' aloGdo rio qu',V,r0
,.. • , 

Ararne-NIA, --3-1----i 
---/ 

.:2-(2.-'..5 poss o municiplo d-t.-„Ae 

..0.1570 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n" 20230105, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ERIVALDO 
GERONIMO DA SILVA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

"Ár 
Alvjeitir;tàci:ec4k(ticitaçãã - CPL14"1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230107 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°202300107 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371 .121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar. CEP 65945-000, Arame — MA,e 
do outro lado FRANCIANE SILVA BRUNO, portadora do CPI: n°008.714.583-90, com sede 
na l'OVOADO BAIXÃO DO LIMÃO, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
ISANCIANE SILVA BRUNO, residente na POVOADO BA1XÃO DO LIMÃO, ZONA 
RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 008.714.583-90, têm justo e 
contratado o seguinte: 

(LÃUSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATIJAL 

I . I - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
1 .amiliar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
, minimament e higienizada, 

a:a terieticas « mantida. 
VFlFiDE. 

cor, as 

a, espigas deveu' apreseh, a, tamdpho dh!iforuie 
ra.;ac vede escura, se, a pre.e,ça de -ctpos 

es•iar.h,)a que venham altera: ,saa apareneaa, qualidade e 
a,- rutura tisica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. I - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 10 (chamada pública) da Lei if 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga' correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
esponsabilidade da CONTRATADA; 

5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

$.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
(. ontratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
!judo no § 1°, do art. 65. da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA DAS RESPONSABILIDADES 1)0 CONTRATANTE 

4 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
I .ei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

-I 2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, 

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
I .ei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

LÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7, 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
,endo-lbe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

('t)NTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo. por prazo não superior a 02 
((lois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e;ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, litcultada a 
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delesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

7.,1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
lórmuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

I,ÁUSULA OITAVA -'DO VALOR E REAJUSTE 

8. I - O valor total da presente avença é de R$ 18.666,00 (dezoito mil, seiscentos c sessenta e 
seis reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da &dem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fino 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

Cl ,ÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento cio(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.666,00. ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
,,eja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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I 0. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I I 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
laxrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA M 
CNPJ(MF 

CONTRATANTE 

)d. 0 0, 

FRANCIANE SII,VA BRUNO 
CPF 008.714.583-90 
CONTRATADO(A) 

1.estemunhas: 

C  5Ave,, jt 
cícu ci si( ,253 ,L 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230107 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • FRANCIANE SILVA BRUNO 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.666,00 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e seis reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.666,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do AO 6i n2.rágpFo (mico da 

Lei 5.65W93,q . y- • “cltaç.So 

_ 

foi atix;do no VA 

. 

pois o município O.1,1 

Arame-MA, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato ri° 20230107, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e FRANCIANE 
SILVA BRUNO, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

`Cogissão de Licitação - CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230108 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202300108 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SLCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar. CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO, portador do 
CPU if 244.506.342-68, çoin sede na Fazenda São Francisco, POV. COCAL DO ARAME, 
loNA RURAL, Arame-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste 
ato representado pelo(a) Sr(a). FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO, 
residente na Fazenda São Francisco, POV. C'OCAL DO ARAME, ZONA RURAL. 
Arame-MA, portador do(a) CPF 244.506.342-68, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

I - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
1 amiliar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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_dstica atóxica, COJ as catacrerasticas organolepf_cii 

- ida. O produto que não apresentar boas condiçdei 

ft., mão, cera recu,ade :o a.o da entrega 

Ecuefierado, de procedencla nacional, ser de safra 

,rente. Deve apresentar- , 1,CLCU de Irufo, odoras 

irdranhos e substancias nocivas, embalado em pacctes d, 
Re, de plastico atoxreo, ,um prazo de validade 

dr ,eis meses a contar- da data de entrega. Cora :Urdo te 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

VALOR d,iu RAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ E' (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
dk.' junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
lei mo contratual; 

Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
Objeto deste contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fi::cais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3. 1. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
eguro. carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 

responsabilidade da CONTRATADA; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Com rato. 

3.o. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

(' I „ÁLJSULA QUARTA DAS RESPONSABILIDADES 1)0 CONTRATANTE 

-1 . I . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

1.7. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

-4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

( .1. 11SULA QUINTA :DA VIGÊNCIA 

5. - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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1 ei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
iiitecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena-defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
PUblica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

72). As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.0. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
eabí\ eis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
isormuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

C1„ÁUSULA OITAVA DO VALOR E REAJUSTE 
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8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.744,50 (dezoito mil, setecentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da 
data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente 
lOrnec idos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) 
CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem 
de serviço emitida. 

Paraw-afo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fino 
‘nribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a titulo de compensação Financeira, 
eine será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
('ON FRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.744,50. ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
sLija necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAI 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos prev istos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, COM 

a preentação das devidas justificativas. 

C1 USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I I . ] - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n' ' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
la ralo o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
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ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA M 
CNPJ(MF) 1 

CONTRATANTE 

FRANCIS 

I e temtinhas: 

7C.7/ 07 

O EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO 
CPF 244.506342-68 
CONTRATADO(A) 

•Cik i (:)‘C- 2 álM0- 3J ?OfYraki r'h -' eo t)L4 

efq 9.94 J-33 -1Q, 019631 653 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230108 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEM ED 

CONTRATADA(0) • FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
ao alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.744,50 (dezoito mil, setecentos e quarenta e quatro reais 
e cinquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.744,50 

VIGÊNCIA • I I de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. çl, parágrafo Único da 

Lei 8.666/93, que o extrIto e,. '..,..iat,,,te a Icitação 

D.L
__c_e_..Q....2.1:...2e.. ...ç.........c.ei,......._ 

fo't atucdo no q,),Sro d2 .w,',,c, ,. k.,;.á, •; ,-efe.t-' 3,

gots o municipio als:;;;O•e. d.. . . 
.., ,., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230108, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e FRANCISCO 
EDINALDO RODRIGUES DE CARVALHO, referente ao processo licitatório na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

co issão de Licitação - CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230110 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°202300110 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371 .121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS, portador do CPF n" 
020.365.663-67, com sede na POVOADO CAJAZEIRAS, ZONA RURA, Arame-MA, CEP 
6945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS, residente na POVOADO 
CAJAZEIRAS, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 
020.365.663-67, têm justo e contratado o seguinte: 

( .A USULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

- Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Municípió de Arame/MA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de Junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e pralos estabelecidas neste 
termo contratual; 

2 
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3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3 4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente jom relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro. carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
('ontratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas. condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
lixado no § 1 0, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

-1. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

-4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

LÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei if 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
iiMistificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
- Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Kiblica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7 2. A multa prevista aciriia será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7. -1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
O (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
eabiveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.796,00 (dezoito mil, setecentos e noventa e 
seis reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da &dem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fino 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
numero de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.796,00, ficando o saldo pertinente aos 
dentais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos. caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.' 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE. com a 
a presentação das devidas justificativas. 

LAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1. 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
ir' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos. aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
Ia x rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido c achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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ARAME-MA, II de Maio de 2023 

SECRETARIA MU 
CNPJ(MF) 1 . 

CONTRATANTE 

FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS 
CPF 020.365.663-67 
CONTRATADO( A) 

UCAÇÃO 

ççm-d-a5 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 202301 10 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.796,00 (dezoito mil, setecentos e noventa e seis reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
C011 111110. SUbelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.796.00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nOS termo5 do MI 51, parágrafo único da 

: ..',:. •Ja licitação 

lei 8.66b193. cs,...1..-. p r!,,ttata I. .
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230110, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e FRANCISCO 
FRANÇA DOS SANTOS, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

e,eLcÁ.ÁLN-'1—( 
missão de Licitação - CPL 
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TERMO DE CONTRATO N°20230111 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 202300111 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371. 121-91. 
re.idente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado GILSON OLIVEIRA DIAS, portador do CPF 627.979.483-00, com sede na 
RUA SÃO PEDRO - CASA 205, CENTRO, Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). GILSON 
OLIVEIRA DIAS, residente na RUA SÃO PEDRO - CASA 205, CENTRO, Arame-MA. 
C11) 65945-000, portador do(a) CPF 627.979.483-00, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos cia Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações. para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

'E' vT 7i0ifi ECIFICAti:o!..5 

Produto nut 
t ‘uolerstsicas r•cti.iei,adug - aroma, sabor, extuta, 
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( I ÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

t-MVANTIIAL•E 

2. - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ I° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem conto o custo de transporte, inclusive 
seguro. carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
lixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das Obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

2 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecucão total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica. enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e.'ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
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cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 

'comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. I - O valor total da presente avença é de R$ 16.376,00 (dezesseis mil, trezentos e setenta e 
seis reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
alimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice cio IPCA, a titulo de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.376,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

1 0. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.' 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 I .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MU 
CNPJ(MF) 1 

CONTRATANTE 

adialt 

OILSON OLIVEIRA DIAS 
CPF 627.979.483-00 
CONTRATADO(A) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230111 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEM ED 

CONTRATADA(0) • GILSON OLIVEIRA DIAS 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
dos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 16.376,00 (dezesseis mil, trezentos e setenta e seis reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.376,00 

VIGÊNCIA • I I de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato rf 20230111, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e GILSON 
OLIVEIRA DIAS, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

Comissão de Licitação - CPL 
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TERMO DE CONTRATO N°20230112 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 20230112 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNIC!PAL DE EDUCAÇÃO, CNRI-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
Al .BUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado JOSE CESAR CHAGAS SOARES, portado do CPF n° 504.843.033-68, com 
sede no POV. VILA ALBERTO, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). JOSE CESAR 

IAGAS SOARES, residente no POV. VILA ALBERTO, ZONA RURAL, Arame-MA. 
C11) 65945-000, portador do(a) CPF 504.843.033-68, têm justo e contratado o seguinte: 

USULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

. - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
inniliar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 

Rede Pública do Município de Arame/MA. 

QE ITILEALcE 
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pena, tratos com el . a , 

• 2,, uniforme ao gra 
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p: 1,17_ aspec.:o 

53.50, 500 la terrosa, pedras, 

paras ,..orpos estranhos. 

SEtick. - II 

min ima:mente -. 

ct loas or . 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ (chamada pública) da Lei n' 8.666/93, de 21 

de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n°8.666/93. de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

LÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3 2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
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CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e prev idenciários do pessoal 
militado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
asuinidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Cont rato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
['mulo no § I°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Cl.,USULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1„A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
I ei ti" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

-H. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

LÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

3 
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6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
lei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
intecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

( LÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
- Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
(.'ONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
l'Ublica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7 2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7 As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se _julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 
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8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.677,00 (dezoito mil, seiscentos e setenta e 
sete reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
iespectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da &dem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501. 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.677,00. ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93. desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 1)0 FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1. 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e corno prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
Ia rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme. é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 202301 12 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' C'13 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEM ED 

CONTRATADA(0) ..... : .10SE CESAR CHAGAS SOARES 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
ws alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 17.945,00 (dezessete mil, novecentos e quarenta e cinco 
ren is) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.945,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. tnrigrzfo único da 

lei S.666/93, r4u,?. o <9;trp,te . h,Lit3,;50 

................. 

foi afikácio no
pois o municipo , 

Arame-MA, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230112, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e JOSE CESAR 
CHAGAS SOARES, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

l:Ç‘iC issão 

. 
,(4 

M de Licita ão - C L 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230125 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230125 

l'cio presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Graját, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371 . 121-91, 
re idente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO, portador do CPI: n" 
031 .263.963-56, com sede no POVOADO CALUMBI, CALUM BI, Arame-MA, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
VAI.DISIO ALVES DO NASCIMENTO, residente no POVOADO CALUMB1, CALUMBI. 
Arame-MA, portador do(a) CPF 031 .263.963-56, têm justo e contratado o seguinte: 

LAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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Au jan_taria rr leele ei, A,Iricult“ra Familiar. 

) UEBJLHALA.., 

1. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP1: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
•,, de 1° qualidade, acondicionado em embalsem 

traneparente planto -a, grãos inteiros, espIo te 
hrIlhoso, liso, ise,to de materia terrosa, pedras, 
f nles ou parasstas e fragmentos ou corpos estranhos. 

• k_d, minimamente preoe,, ada e higienizada, 
.—eristicas ordwol d_isa, 

VEPDE, 

s,plgas devem apresentar - tamanho uniforme com 
Huração vede escura, s , m a presenca se corpo, 

ranhos que venham alteror sua aparencia, qualidade e 
e rutura fisica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

35o, Os 

VALOR GLreE e

2. - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n°8.666/93, de 21 
de itinho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fkcais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
uti lizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

35 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
ado no § I", do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES 1)0 CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CL .1_1SULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
elll 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
ei IV 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com ll O 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
( dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Kiblica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
eiou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7,6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
lOrmuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18. 135,60 (dezoito mil, cento e trinta e cinco 
reais e sessenta centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final 
do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
numero de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.135,60, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 

ç..ja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n'' 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

I I .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

i 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, e 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor,' o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

1 estemunhas: 

tr.-14V\ 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MUNIC 
CNPJ(MF) 1 

CONT TANTE 

VALDISIO 'DO NASCIMENTO 
CPF 031.263.963-56 
CONTRATADO(A) 

cva `ISA 33 ji 1, 5 C;Ncl 6S- (Y )̀

• AemeraIlle•••• 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° - 20230125 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

( ONTRATADA(0) • VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.135,60 (dezoito mil, cento e trinta e cinco reais e sessenta 
centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18. 135,60 

VIGÊNCIA • II de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. i.rnrágr3fo único da 

1.212.666,93, (0. o extratc a!¡dtaçâo 

foi ati «o prefertura, 

pois o rr,s,rálpic 
Arame-MA, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230125, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e VALDISIO 
ALVES DO NASCIMENTO, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, II de Maio de 2023 

4,4(~ ü

Comissão de Licitação - CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230127 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 20230127 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNI3J-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
AI .13UQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar. CEP 65945-000, Arame — MA,e 
do outro lado ZANDONAIDE PEREIRA NAVA, portador do CPF n° 831.784.223-15, com 
sede no POVOADO VILA BRANCA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
/ANDONAIDE PEREIRA NAVA, residente no POVOADO VILA BRANCA, ZONA 
RURAL Arame-MA, CEI 65945-000, portador do(a) Cl'F 831.784.223-15, têm justo e 
:untratado o seguinte: 

(LUJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

I i - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
I liar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

• • = 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

H,neficiado, de procedência nacional, ser de safra 
o. este, Deve apre,.er.tar- e Isento de moto, edbr,s 

rei bus e substanrdas nrdivad, embalado em pacotes 11 1
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U, Ifm 4 

• fle 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundam. enta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
Ele junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
l'isca is/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.-4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e prevideneiários do pessoal 
ut i l izado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
a:,stimidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
'ontrato. 

2(9,(4,4A-miitá, 
2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
Nado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. I . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
lei li" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

1.1. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-.se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual Os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
ei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. i , Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP» 12,542367/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7,2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e'ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7m. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 

)1"111Uladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

.1..-‘11SULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.040,00 (dezenove mil, quarenta reais). a ser 
pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
riscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
nu mero de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, 5N, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
RATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 

Administração da Unidade - SEMED , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.040.00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser ewpenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos. caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

1 0. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

l i . - Este Contrato encólitra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
1;1\ rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

SECRETARIA MUNI( AÇÃO 
CNPJ(MF) 10.83 . 

CONTRATANTE 

fr iÁ}1-12 ? 'A401(

ZANDONAIDE PEREIRA NAVA 
CPF 831.784.223-15 
CONTRATADO(A) 

.5jVct 

c15.24,0233-- c4965
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230127 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO— SEMED 

CONTRATADA(0) • ZANDONAIDE PEREIRA NAVA 

()R.J ETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
ao:, alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.040,00 (dezenove mil, quarenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
con,,ti mo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.040,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art 1. parignfo único da 

Le 8_666,13 , adcitaçO 

foi afoc,c,a 
Pols o rnuncipo o—ial, 

Arame-MA,  .1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230127, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ZANDONAIDE 
PEREIRA NAVA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 1\1° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

Co 
trurte,u2-,À.,a 

issão de Licitação CPL 

oe, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230128 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230128 

11(.10 presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, NI° 10.830.598/0001-08. 
localizada. a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame --MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371 . 121-91. 
residente'na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar. CEP 65945-000, Arame — MA.e 
do outro lado ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA, portador do CPI' n" 

5.985.701-98, com sede na POVOADO CAJAZEIRA, ZONA RURAL, Arame-MA. CEP 
65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA, residente na POVOADO 
(' ., \JAZEIRA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) C1'1: 

5.985.701-98, têm justo e contratado o seguinte: 

1,AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

I - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
dmiliar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 

Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
Tu manteiga, fresca, cem !olhas brill.antet a . 

das, firmes e sem areau escuras, com duro/asa, e 
f mdtia, nratormes e tivico, da variedade, aeu sujidades 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
fual.dade, peso aproximado [MI]: 25Ng. Embalagem 

t tica atoxica, rom is cd,acteristicau oljánolf4ticas 
-pddlda, O produto que ;Az apresentar boas condicOes 
cara uso, será recusado no ato da entrega 
OIRO 1. 

1,tdeticiado, de procerint:a nacional, ser de safra 
!tente. Deve apreserdat-,e imanto de moto, odores 

• dtann.ds e substancias no, 1V.12, embalado em pacotes dc 
de plastiro ato-sido, fdm prazo te va.idade cinima 

t• .eis meses a çontar da data de entrega. ''Sul j, 

Sanitaria e Relu da Pgriculturg Familiar. 
" Tftt! rERDE DEBULFA_Oc. 

de 1 qualidade, ,c ar  em embalagem 
..,.parente plastica, grilo, inteiros, aspecto 

t • . rit rao, liso, isento de matéria terrosa, pedras, 
t ,dlos ou parasitas e tra nnierrtos ou corpos estranhos. 

240,00 

• da, minimamente processada e higienizada, com d, 
.u- eristicas orgánodertticaa mantida, 

.1 .1.1a devem aprese, r tantanh., unifolme rcu 
,ctauffo vede escwrsi, eem d presença de corpos 
dfanhos que venhan alterfr .1a aparencia, qualidade r 

t irara finca. 
.-\RANIJA 

dPRANJA: 

• • at ura 
, 11. tangerina 

['rir- se pokan 

ter atingido o grau r Io_ri, no fauanho, aroma d 
-,pecle e varielade 
o esent ar grau Ir azirm, ie 

r atai, tal que lhe, pe et, te suportar a man ipu 1 açáo, 
' d rte e conservada° rm tundIções adequadas para o 

ir livre de entermidides e insetos e 

nr.. estar danificaria por qualquer lesão de 

! tem firrica ou m2canida 4ue afete a sua aparência, 
e n pedunculo 

Ao permitItios manunas ou 
na rasca.. -co-luto fujelto a verificação no 

t , ir s agá aos proc . armou. determ. AU11/15A 

" TITTRA. 

, folhas peqüend alternas verder, tem 
avermelhadas. A :S.:otos silo simplo,, 

ielhantes ao hibi ,co oznamehtal, sio fimaieladás 

dando de cor no t,nal do dua para um rosado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23t,00. 

260,da 

VALEI. J. ,, ot 

2. I - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ l° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, dc 21 

dc ninho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP1: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
3. . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
l'i;ca is/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3,4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
('ontrato. 

.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
t'olitratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
Rodo no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES 1)0 CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
I ei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

•i 2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

-1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

USULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
iMustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência: 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
C ONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. . A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7. ;. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O V alor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
0:s. (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
juNtificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em finos reais e fficilinente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

i'ormuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

S. - O valor total da presente avença é de R$ 18.990,90 (dezoito mil, novecentos e noventa 
reais e noventa centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Haveltdo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 113CA, a título de compensação financeira. 
(ide será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
numero de dias em atraso, 
epetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

( • LÁ USULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a)
NTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 

Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.990,90. ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos. caso 
Seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE. com a 
a presentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

i 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
ir' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
c, )11K)rme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

ARAME-MA 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MUNICIP 
CNP.I(MF) 10.8 

CONTRATANTE 

(>7 

ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 
CPF 035.985.701-98 
CONTRATADO(A) 

5;e- tfc4 
elV - 9 
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que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pe 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 1236100042.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.248,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

'Vestemunhas: 

SECRETARIA lUN1 fiÃU5E EDUCAÇÃO 
CNPJ(M 01 08 

CONTRATANTE 

AN FONIO LEUDES VIEIRA COSTA 
CPF: 035.985.701-98 
CONTRATADO(A) 

2  —9-

9-5 Inyst qC) 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21. FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230128 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' CP 001 2023 CPL 

('()NTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) ..... : ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.990,90 (dezoito mil, novecentos e noventa reais e 
\ enta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.990,90 

VIGÊNCIA : 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 

cERTIKO, nrç terrlo rioArt 51 naragnfo único da 
exTrAo c.!a ricitação 

foi ; ;Ix„,ui r cle.ta prefeitura, 

pols o rr.Ln'I po t4,  ofjal. 

Arame-MA, 
_ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230128, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ANTONIO 
CLEUDES VIEIRA DA COSTA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA 
DE LICITAÇÃO IN' CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

life C oj 'são de Licitação tCvIt'n/1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPi: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230129 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230129 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Graját, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371 .121-91, 
residente ia Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro ado ANTONIO DOS SANTOS PINTO, portador do CPF n°029.847.003-92, com 
sede no, P . V. CAJAZE1RAS, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a ). 
ANTONIO DOS SANTOS PINTO, residente no POV. CAJAZE1RAS, ZONA RURAL, 
Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 029.847.003-92, têm justo e contratado o 
seguinte: ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 , 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor:- Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

6, /ESPEC 

ralar 1115 

sem btl. o e fitar, tamanho grande, uniforme, 

t, ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactos e 

-envolvidas, iivre de 'erras ou corpos estranhos 

si r cotes a super fins externa 

III , Tipo LISA, 

ot4).: Alsc Q'T/6NT IDADE: 

o :co e Coloração: Uniformes, Consumo Imediato e eá. 
. .ia, to decorrer da semana no máximo 5 (cinco , antes 

• aen areento, CaracterI"sticos folhas firmes sem arcos 
- uras, sem su3idades ou ostros defeitos que possam 
• orar sua aparência ou qualidade. O produto que não 

H roser)or boas corgiOeç sro uso, seta recusado ao 

• do entrega. 

AhANA. Ç5 500,06 

gualiaade, graudos, em penca, frutos com 60 a

mi coloração climatizada, corri casca uniforme no grau 
moximo de evolução no tamanho, aroma e sabor de 

eapec ,e, sem ferimentos ou defeitos firmes e oom 

l tilho 
,;,m,;"4") 50o Ou 

6m4eficiado, de prcueoeusio nacional, ser de safra 

, sirehte, Deve apresentar-os Isento de mofo, odores 

tachos ,' substancie noclvea, ombalado em pacotes de 

de e:a -si-Ice atoxiice, com prazo de validade minima 

o, mer- meses a contar da data de entrega. Com Selo de 

.,mqeçáo Sanitária o Selo do Agricultura Familiar. 

i :SAI' Vi SUFI DEBULHALeb 

de qualid)de, a adicionado em embalagem 

1. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
Iranaparente plastica, grãos Inteiros, a,pecto 

a'talhos°, liso, isento de materia terrosa, pedras, 

fur tos ou parasitas e fragmentas ou corpos estranho . 

M11.He VERDE_ 

as espigas devem apresentar tamanho uniforme com 

,oloracão vede escura, ,em a presença de corpo, 

af,s ,anhos que venham alterar sua aparância, qualidale a 

e,fautura fisica. 

VINACREIRA. 

VINAGREIRA, folhas pequenas alternas verdes c.fm 

nervuras avermelhadas. As flores são simples, 

,emelhartes ao hibisco ornamental, são amarelada, 

Tudando de cor no fanal ao dia para um rosado. 

QUILO J00,0 • 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

100,00 

VALOR GLO ' 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto des'ie contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente cm relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
se tiro, carga e descarga,- correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

.3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
lixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
.ei 11" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e'ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.-L O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
desconta-Ia das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE': deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
.justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 19.592,00 (dezenove mil, quinhentos e noventa 
e dois reais), a ser pago á prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
numero de dias em atraso, 
tepetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dofação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.592,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
la rodo o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

restem unhas: 

SECRETARIA MUN1C 
CNPJ(MF) 10. 

CONTRATANTE 

‘414241nJü 1624 Áttiv 
ANTONIO DOS SANTOS PINTO 

CPF 029.847.003-92 
CONTRATADO(A) 

sAucx ek- o 2  a10-
ccU '15*/k • D-33 - 1 02 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230129 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • ANTONIO DOS SANTOS PINTO 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 19.592,00 (dezenove mil, quinhentos e noventa e dois reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.592,0() 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 

CERTIFICO; nos termos do Art. Si, paragnfo único d

1e S.6E

a

ext.rItc. 'Ia licitação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230129, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ANTONIO DOS 
SANTOS PINTO, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

.... 

/e 

, 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230114 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230114 

Pclo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajatá, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
AL1311QUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF IV 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE, portador do CPI: n" 
106.334.803-04, com sede no POVOADO LADEIRA DO S. ZONA RURAL, Arame-MA, 
CEP 65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato 
repiesentado pelo(a) Sr(a). JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE, residente no 
POVOADO LADEIRA DO S. ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) 
CPI: 106.334.803-04, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

- Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Publica do Municípiú de Arame/MA. 

f14 . 0:5 COM CU a 7, 
casca JOl forme no grau 

, a.r.,ma Scá, r cle 

_ cns, 5155.3 

, 5.; 31 1551&IJa, 

( LÁ USULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ I' (chamada pública) da Lei n° 8.666/93. de 21 
de jimbo de 1993, e suas posteriores alterações. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
LAUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
riscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente cõm relação aos encargos trabalhistas e prevideneiários do pessoal 
tu ilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga': correndo tal operação única e exclusivamente poc conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Cont rato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesma condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § I°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
.lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
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5_ 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 

em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. I . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

(.ONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Nblica. enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2 A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e'ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.-1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços. para adoção das providências 
cabíveis: 
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7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
tormuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CI,ÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 16.940,00 (dezesseis mil, novecentos e 
luarenta reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período 

de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
Llue será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 .123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.940,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seia necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que hasja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 I . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos. aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

I 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
4 
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oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amig,tvelinente. 

I 1 .1') - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, I I de Maio de 2023 

SECRETARIA M 
CNPJ(MF) 

CONTRA 

-C" 
C2,_p 

JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE 
CPF 106.334.803-04 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

,t/t  2 3,j3iMr,› YaArraazã- 181 -t-

c t ci 9 5 Lt. .233 (1'1969)16s 9Q 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230114 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 16.940,00 (dezesseis mil, novecentos e quarenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.940,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230114, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e JOSÉ 
RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE, referente ao processo licitatório na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

e_____.dLOAÁ Lt e i " r"11-'(
--- ~são de Licitação - PL 
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TERMO DE CONTRATO N°20230115 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230115 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNI3J-M12, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado JOSETE EVANGELISTA RESENTE DE SOUSA, portadora do CPF 
016.682.893-93, com sede na RUA MARAJÁ 1, CENTRO, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Si(a). 
JOSETE EVANGELISTA RESENTE DE SOUSA, residente na RUA MARAJA 1, 
CENTRO, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 016.682.893-93, têm justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -1)0 OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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o uniformes e tlpipos da variedade, sem sU:lidades 
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acocora, com a, ,- arai , erdqticas organoleptiras 
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LÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2 11. E:ia 

I - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1' (chamada pública) da Lei a' 8.666/93, cie 2 I 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

i . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
lei mo contratual; 
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3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.-1 . Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3..5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

.;.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Cont ratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
liNado no § 1 0, do art. 65, da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA QUARTA DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

ei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CI.ÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

- A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
3 
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6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei if 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
ilitecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

72. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
eiou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da muita não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
eabiN eis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais. e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
lOrmuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
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LÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.832.50 (dezoito mil, oitocentos e trinta e 
dois reais e cinquenta centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data 
final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente 
fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) 
CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da &dem 
de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

ÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas cOntratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atix, idade 0501.12361 0004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 33.90.30.07, no valor de R$ 18.832,50, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.o66/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos. aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

I I .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
Ia \ rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor. o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ARAME-MA, I I de Maio de 2023 

SECRETARIA MU • AÇÃO 
CNPJ(M1- 8 

CON 

1,210. h:ft
JOSETE EVANGELISTA RESENTE DE SOUSA 

CPF 016.682.893-93 
CONTRATADO(A) 

l'etemunhas: 

q9.2 c 5 J1. 333 1
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 202301 15 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) ..... : JOSETE EVANGELISTA RESENTE DE SOUSA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.832,50 (dezoito mil, oitocentos e trinta e dois reais e 
cinquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.832,50 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230115, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e JOSETE 
EVANGELISTA RESENTE DE SOUSA referente ao processo licitatório na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

k-tX-CeWÁ 
it e42e, ‘

omi ão de Licitação - PL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230116 

~cesso Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230116 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
li)alizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — M. 
e do outro lado LUCIARA DOS SANTOS SILVA, portadora do CPF n° 081.203.333-73, 
com sede na POVOADO CAJAZEIRA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000. de 
allora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
LUC IARA DOS SANTOS SILVA, residente na POVOADO CAJAZEIRA, ZONA RURAL 
Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 081.203.333-73, têm justo e contratado o 
egti i nt e: 

C LÁ USULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

i - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
,Iha rda. O produto que não apresentar a s rOnál,,, 

hão, verá recusado no aro aa entrega 
:Z. 

fsca,eficlado, de proceder, 2a nacional, •er de satra 
ea •unte. Deve apresentar-aa isentr de moro, ddotes 
s' :anhos e substanr.as ncm:VaS, embalado PM pacotes ou 

es, pLastico atoiabo, ii prauo je t,al_dade 

seis meses a confzi na lat.. da entreja- alon. ',ale de 
o beca° Sanita/ia e hoje l.a htricultura Familiar. 

• Je'a VERDE DEBULHADO. 

1 qua_idade, arnnuicroaado em embalagem 
t, ulsparente plastica, ,jtã, inteiros, asrec 

llso, i. erito da matéria terrosa, pedra., 
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apresentar couorata semi! manchas escuras e 
moles, sem suieiis as outros defeitos que 

. . ,ar alterar sua apares nla e qualidade. 

II • 

s en,de 

minimamente processada e higienizada, com as 
: a e-'erraiicas organolepf•sls mantida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

VAJoR 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1' (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

:). 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas 
ri,ca is/faturas concernentes ao objeto contratual; 

Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e prev idenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
rewnsabilidade da CONTRATADA; 

3 5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3_6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
(..ontratante; 

3 7. Aceitar nas mesmas • condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

-1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

.4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

.4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023. podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

o. - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
I.ei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
7. . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
endo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
('ONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração, de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e..ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.-4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
desconta-Ia das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.3. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.C. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos ser \ iços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 O valor total da presente avença é de R$ 15.001,00 (quinze mil, um reais), a ser pago no 
prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação. 
na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
Ciscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 

atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 

(lute será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.1236 I 0004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 15.001,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

. 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n'' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

i 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
Livrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

SECRETARIA MU 
CNPJ(MF) 10 

CONTRATANTE 

âgo ADAP „âvo)-
LUCIARA DOS SANTOS SILVA 

CPF 081.203.333-73 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

Cit~ _ 2 6- 1 ~ t3 Alaa" 

g el • Cl 5 2't j33 - 044-96 165c3 e,Q
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 2023001 16 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • LUCIARA DOS SANTOS SILVA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 15.001,00 (quinze mil, um reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 15.001,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230116, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e LUCIARA DOS 
SANTOS SILVA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

e^d /tXtel. -̂ 4"<-4' 7a 1 ;7‘) 
Con Assão de Licitação - L 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.): 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230117 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230117 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Graját, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
AlliliQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar. CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA SILVA, portadora do CPF n" 
025.295.693-12, com sede na POVOADO SUCURUIU, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 
65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado 
i)elo(a) Sr(a). MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA SILVA, residente na POVOADO 
SUCURU111, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPI' 
025.295.693-12, têm justo -e contratado o seguinte: 

I Át:SULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
uni lar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 

Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
'hos que venham alterar s-a apar 

r, ara fisloa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1' (chamada pública) da Lei 110 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. I . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
oh pelo deste contrato; 

Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro. carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3 5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Cont rato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
( ontratante; 

7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
\ado no § 10, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

-1. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
I .ci it" 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

42. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

( 1.iliSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7 . . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
e'ONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos: 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

-7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7 3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
det sa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
.mormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

t l.1USULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

N. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 17.292,00 (dezessete mil, duzentos e noventa e 
dois reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
a.'speetivo. segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da &dem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
nu mero de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

( 'IÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.292,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos. caso 
seja necessário. 

( '1..ÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
i O. - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.;" 
8.666/93. desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, ao.s 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

I 1.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

I 1:3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
\ rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MU 
CNPJ(MF) 10. 

CONTRATANTE 

5 tta-(7-nrno cis? c&ss ,49/y1-Lcv›%,0~ 
MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA SILVA 

CPIT 025.295.693-12 
CONTRATADO( A) 

I ctemunhas: 

ux.  _110 01-tr° G  

(1611 £k ,2 3 3 
J OQQD
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 202301 17 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • :SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA SILVA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
ao:, alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 17.292,00 (dezessete mil, duzentos e noventa e dois reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
culhunio, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.292,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230117, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e MARIA DE 
JESUS DOS SANTOS SOUSA SILVA, referente ao processo licitatório na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

5 fA
Co issão de Licitação CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230119 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230119 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
A1.1311QUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371. 121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado NILVANE SILVA DO CARMO, portadora do CPF n° 025.909.773-01, com 
sede na POVOADO COCAL DE ARAME, ZONA RURAL, Arame-MA, de agora em diante 
denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). NILVANE SILVA 
1)0 CARMO, residente na POVOADO COCAL DE ARAME. ZONA RURAL, Arame-MA. 
portador do(a) CPF 025.909.773-01, têm justo e contratado o seguinte: 

( . i,AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
[anilhar e Empreendedoi' Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

/EuPEC.IFIt iiçOi. çY,JA1TIf P1F 

laade, aro as, o a, t r uto ruirt a 1 

,racIc) c imr_z ria, , asca 'ou. forme no 3 nau 
oa wrao oromo e sai, o le 

, 10 0,5 58 Urn,e., 

USULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1 0 (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

LÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
lei mo contratual; 

3.1 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fKca is/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
ii .suinidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § 1 0, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

-4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

-I._3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

-J.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNRI: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

'I.ÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência;' 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7 2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
c;ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
delCsa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
O (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

- . As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 14.240,00 (quatorze mil, duzentos e quarenta 
reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1 PCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 14.240,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

C' LÁ USULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

i .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
é i dass_na _o pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MU C 15TE1 LIC AÇÃO 
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NILVANE SILVA DO CARMO 
CPF 025.909.773-01 
CONTRATADO(A) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 202301 19 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • NILVANE SILVA DO CARMO 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
itos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 14.240,00 (quatorze mil, duzentos e quarenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 14.240,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

I) S.TA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230119, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e NILVANE 
SILVA DO CARMO, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

Cbmissáo de Licitaçã - CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230120 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230120 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNIÚPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, NI' 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) EL1ZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF o 874.371 . 121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado ORISVALDO GERONIMO DA SILVA, portador do CPF n°016.204.503-48, 
com sede no POVOADO CAJAZEIRA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
ORISVALDO GERONIMO DA SILVA, residente no POVOADO CAJAZEIRA, ZONA 
RURAL. Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 016.204.503-48, têm justo e 
coniratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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pcmtida, O produto que não apresentsr boas condleoe,:i 
par, uso, será recusado no ato da entrega 
ARROZ. 

Porericdado, de procedência nacional, ser de safra 
(mrrente. Deve apresentar-se Isento de moto, oUoeo 
cellannot e s,bstanc-fie no( s9as, embalado en pacotes de 
:U:, de plástico asexiem, em :Isazo de validade ndnima 
A,' :eis meses a conta, da data de entrega. com Selo do 

CO j'ecao Sanitária P Selo da Aardmil-tura Faxinar, 

._ TA,) VERDE DEBULHADO. 

usus, as l' qualidade, acondicionado em embalagem 

s-snsparente plástica, graos Inteiros, adpecto 
brilhos°, liso, isedto de matéria terrosa, pedla„„ 
fdcaos ou parasitas e fragmentos ou corpos estranhos. 

(,AP.ANJP_ 

:--cduto devera estar ae acordo com a NTA 17 (Decreto 
I ,Is6, de GO/11,/1978), a qual estabelece( ser de l' 

,Iliaae, fresca, com grar de maturação tal que lhe;: 
'erecta suportar transporte, manipulação e conservaçac 

condições adequadas para cdnsumo mediato e smediate, 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, 
ptrasitas e larvas, ramanno e coloração uniforme, 
uevendo ser bem desen,oivsda e madura, com polpa firme 
e Intacta, acondicionada em embalagens teladas, oia 
onedade de mediria sera em quilos. Deve atender co 
r ,droe., microbiologiços da RDC n' 12, de 12/01/2001 ar, 
n1513A. Peso minimo de 190 gramas. 
LsNAO, 

jek, apresentar coldracao verue, sem mancmas escuras e 
parias moles, sem sujeiras ou outros dereitos que 

prmsam alterar sua aparência e qualidade. 
9ALAXEIRA. 

sresca, minimamente processada e higienizada, coni d, 
cc Árteristicas organoleptscas mantida. 

3IMEN1A0 VERDE. 

custivado sem uso de aãrotoxico, sem lesoes Se 
drleem físicas ou mecanleas, rachaduras e cortes. 

Imnfa de sujidades, parasl as e larvas. 
01:MENTA DE CHEIRO 

-çsfer cultivado sem 150 de ajrotóXiCO, selo ie.sões de 
físicas ou me; Inc rachaduras e cortes. 
de sujidades, panam:tas e larvas. 

30U, 00 

20115 130,00 

•JUil 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

200, 00 

200, 00 

100, 00 

100, 1,0 

VALOR GLOR:AL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1 )̀ (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

2 
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CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades prolissiona is, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
Fixado no § 1 0, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

1. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, 

4 3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

3 
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0. - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
1 .ei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena,:defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
- Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos: 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

72. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (déZ por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
et'ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

723. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7,4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.0. O CONTRATANTE, deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

4 
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8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.157,40 (dezoito mil, cento e cinquenta e sete 
reais e quarenta centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data fi nal 
do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
numero de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.157,40, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8,666/93. desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
a presentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n'' 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

i .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
LLIN rodo o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

5 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230120 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO— SEMED 

CONTRATADA(0) • •ORISVALDO GERONIMO DA SILVA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.157,40 (dezoito mil, cento e cinquenta e sete reais e 
quarenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 .123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.157,40 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230120, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ORISVALDO 
GERONIMO DA SILVA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

Com ssã 
\b7r,VX..<.-14,61 

o de Licitação - CPL 
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TERMO DE CONTRATO N°20230121 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 20230121 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNP.1-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF 874.371 .121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado PAULO ROBERTO DOS SANTOS NUNES, portador do CPF n" 
041 . 169.693-97, com sede no POVOADO BAIXÃO DO SUCURU1U, ZONA RURAL. 
Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste 
alo representado pelo(a) Sr(a). PAULO ROBERTO DOS SANTOS NUNES, residente no 
POVOADO BAIXÃO DO SUCURUIU, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, 
portador do(a) CPF 041.169.693-97, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

- Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
1 amiliar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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manteiga, fresca, com folhas brilhante.,, .idas 0 

ti as a, firmes e sem ares, escuras, cem colcraçâo e 

,arkanno uniformes e típicos dd variedade, sem suli is (151

. - 115ro3 defeitos que puesam alterar se., apareiddla 

nl,lidade, peso aproximado 251 9. Emtalage, 

ría,r_ca atoxica, cd.m. as --12a51terf,r1(cl, ergenOltptIras 

mintida. O produto que arre,entar boas 501111,1, Da. 

pata sat.., seca reCe,aeu do alo da entrega 

gareOZ, 

ciado, de procedencld nacional, ser de eaftr. 

-crente. Deve apresentar-se Isento de ubro, odore, 

. - tra000o e substanrias nocivas, embalado em pacotes de 

de plastico atexieo, com prazo de validade mínimd 

dc ,ele meses a contai da lata de entrega. Som r,10 d2 
'c peclio Sanitária e Selo da Agricultdra Faure:liar. 
IIU'AC VERDE DEBULHADO. 

, de l quadidade, acbnuicionado em embalagem 
* .a sodrente plastica, grad, inteiros, aspecto 
rr l .hoso, liso, iseunc rir materra terrosa, pedras, 
1 drdos ou parasitas e íragmentos ou corpos estranhos. 

r rodara deverá estar de deordo com a NTA 17 (Decret) 
de 209109198), a gual estabelece: der se 

rla.edade, fresca, com ar is de mAturaeao tal que lhes 
mird suportar transporte, manipdlacão e conservaçac 

a ,,ndeções adequadas Ire HIsumo mediato e imediato, 
.ele de resíduos de lertilizautes, 

! deasdtas e larvas, r ,nadno e coloração uniforme, 
r- eendo ser bem desenvolv,dd e madura, com polpa Illtke 

1..tacta, acondicionada em enbalagee,d teladad. erra 
racdade de medida dera em qdilos. Leve atender ...e 
oddroes microbiológicos da RD: n° 12, de 12/01/21011 da 
U2151.19. Peso mínimo de 190 gratas. 
M9 IRA. 

' reeca, minimamente processa ia e higienizada, 
eracteristicas orgduoleptbas mantida. 

.3Il9t VERDE. 

-spcgad devem apresentar tarnalÚtO uniforme com 
ddrdcar, vede escura, sem a presença de corpos 

- 1 - anhos que venham alterar dua dparênoia, qualidade e 
.deritura fisica, 
,iNfebREI9A. 

l.NA,PE:RA, tolhas pequena, alternas verde, com 
! .,s111,16 avermelhadas. As flores sio simples, 
,reicantes ao hibisco ornamental, são amareladas 

, cor 0:1 ge cor no final do der para um rosado. 

MALO 150,011

121 11 1_tI 300,00 

tu: 1,: 290,90 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21111, CIO 

290,00 

50,00 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 10 (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 2 I 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

2 
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3.2 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
l'iscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seuro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
ado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

-1 . 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das Obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
I ei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.-4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
estadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. I - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
C111 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
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6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
ci n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
iikjustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência: 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
,• 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7 5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada.. durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde ciue 
rormuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

( ÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.231,50 (dezoito mil, duzentos e trinta e uni 
reais e cinquenta centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final 
do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havengo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. ! - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.231,50, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n. )̀
8.666/93. desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I I . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n' 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
Ia x rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MUNICIP 
CNPJ(MF) 10.8_5 

C01\ I RATANTE 

PAULO ROBLRTO DOSS4NTOS NUNES 
CPI' 0,41469.A-97 
CONTRATADO(A) 

Iestemunhas: 

521. ,9ã3 1J-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ. 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230121 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N" CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • PAULO ROBERTO DOS SANTOS NUNES 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.231,50 (dezoito mil, duzentos e trinta e um reais e 
cinquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Uministração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.231,50 

VIGÊNCIA • I I de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

I) DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 -- ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230121, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e PAULO 
ROBERTO DOS SANTOS NUNES, referente ao processo licitatório na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 1\1' CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

4 11) 

rCofrhissão de Licitaçã CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230122 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 20230122 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Grajaú, SI N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
Al .13UQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371 .121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA,e 
do outro lado RAIMUNDO RIBEIRO SILVA, portador do CPF n° 125.517.243-68, com sede 
na l'AZEENDA DOIS IRMÃOS — POVOADO LAGOA GRANDE, ZONA RURAL, 
Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste 
uo representado pelo(a) Sr(a). RAIMUNDO RIBEIRO SILVA, residente na FAZEENDA 
DOIS IRMÃOS — POVOADO LAGOA GRANDE, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 
65945-000, portador do(a) CPF 125.517.243-68, têm justo e contratado o seguinte: 

(1.il)SULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
l'amiliar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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( I.ÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. I - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1 0 (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
(ic junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
.ontratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
lixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE, 

4. ! . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
.ei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

-4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

( 'IÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
ONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

72. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não real ização 
e, ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais: 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
desconta-Ia das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
1ormuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. - O valor total da presente avença é de R$ 17.041,00 (dezessete mil, quarenta e um reais). 
a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento 
da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo 
as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da Ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
nnmero de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

('I USULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.041,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser enipenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos. caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
a presentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
uriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
la rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MU 
CNPJ(MF) 1 

CONTRATANTE 

lestemunhas: 

qq2.(45it -433 - 

5 - )//2 
RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 

CPF 125.517.243-68 
CONTRATADO(A) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230122 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • RAIMUNDO RIBEIRO SILVA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

V.-kl" TOTAL • R$ 17.041,00 (dezessete mil, quarenta e um reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.041,00 

VIGÊNCIA • I I de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art.61, narágrifo único da 

Le 8.6C26/93, extrate i„ ;7: 
Iicitaçào 

foi 
 prefeitura, 

pois o ineràlpte •nC`;': 
of;Jial. 

Arame-MA, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230122, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e RAIMUNDO 
RIBEIRO SILVA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

YA' 
Colkiissào de Licitaçã - CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230123 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230123 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91. 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar. CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA, portador do CPF 0 066.998.333-08, 
com sede no POVOADO CAJAZEIRA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de 
agoi a em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA, residente no POVOADO CAJAZEIRA, ZONA 
RURAL Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 066.998.333-08, têm justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica .t.:,ara Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultui a 
Fami liar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações. para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

- I-1 , 1,0/ESPECIFICAÇOES 11117.Yr: 

verme'ho, 
racbadurds 

e larvas. 
Tipo 

, . 
de origem fisinas ou 

Isenta de 6U3IdLeieJ, 

MAL • 

1e, b. r cc, , (onaumo Imeddato e em 
nu deu 11  do n maximo 5 cf.f.nce antes 

„d, xmem,o, zoihas firmes sem ar as 
,e.„, sem aujddaleo u troa defeitos que possam 

sua apatêne c cu O produto Ide nàb 
tal boca condleaes para use, sera recusado nu 

. a, entrega. 

frutas com a 7u 
'araeflo climatte,da, cm casca uniforme na ala, 
4, et,olução no ,,nho, crema e sabor ae 

eia., dem furinueu,d, ierelfod firmes e colu. 
_ 

MAC:, d: 

, , vorde e >alam-lha, tolhas 
frescas - lImpa... 

MAd.i 

Trcd man-edja, fie— a, coa. idinas Lidlhantes, 1-na, e 
firmes e Onu sI na eJcuras, com color.,-ão 

• a, Inho uniformes varledade, sem sujrdades 
u m'- ias defeitos que u)s,a% alterar sua aparenria 

;idade, peso aprcxlmao.• ¡MCI : 250g. Embalsam 
' 1 : a atoxlea, cem .- organoleptdcds 

1 

• 

ÇUANTIDAIE VNIO. " 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
ia. O produto que na, igresentar boas cor.di.ce-
,so, será reCU , A0 nC iLe da entrega 

AsT 

., ado, de proeede cie nicional, ser de .,aira 

i :,,te. Neve apreponrar- . isentei de :raio, 

tanhos e substan-ia, embalado em pacc,ces de 

Ni, de plástico atexi7o, ,m prezo de validade minima 

de aels meses a contar d,i J de entreg,. Cena 

1,,pocaq Nanitária e Selc. da Airicultura 

'Pia VERDE DEBULPANO. 

qualsà.ae, lailcionado em embal igep 

irenre plas,,I a, gtai inteiros, asper7, 

1-so, 5500r e u'- Eia erra terre,ea, 

parasita e lraTien'os ou corpee estrano,. 

iallaade, c,m peii medio de Pog, sem lesdei de 
cl L.,S1CaS ou moca, I - ir, rachaTuras e corte 
.a oe sujidades, PeraelT , i 

7iulo devera estar de a,ordo com. a NTA 17 (Tecreto 
az 2oiln/197"i) , a qual estaoelece'. Per de 

idade, fresca, con uno; do mai-g/ação tal que lhes 
,ta suportar trai, corra, manipulaoão e cohservacT,o 

—,d_cões adequalaa para - ir -amo mediato e imediato, 
la residuos de Lerralizantes, .311111dade,, 

e larvas, tumente e coloração uniiorme, 
. , ndo ser bem deienvolvi.da - madurei, c,m flipie 

- i •Pac , a, acondicionada -m embalagens te_adas, 
.11i,oiscie de medida acra e. Neve utenaer oe 
pedróes microbiologicos da PIO n' 12, de 12/iili200i Eia 
A0V1:J, Peso mínimo de lec gramas. 

opv ..esentar colura..,áo lei de, sem manchas esiiiras e 
moles, sem su -,eira, ou outros defeitos que 

az, al,erar sua aparencia e qualidade. 
ille ali 10)0. 

mInsmamente procesiaaa P EIS .iiez3lzada, 
risticas 1,.:Fit 

110-7 VERTE. 

,il'ivado sem is, 17 agrotoxico, sem lesdea dc 
lislcas ou neeZaice , rachud,ira, e 7or'es, 

1,7n,a de sujidades, P,r,,1", e larvas. 
Fil 'Aa .,ELO 

, d- qualidade, J7andicionado em embalagen. 
i • l'ag.arenle plastica, are, a inteiros, aspecto 

.hopo, liso, isento de paieria terrosa, pedras, 

eu parasita, a irap.rentos ou ieorpos 

-- h, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

30e, 

ao (1 :1 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
. 1 . I xecutar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 

ici mo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.-1. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente Com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro. carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

S .6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Ckmtratante; 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
lixado no § I', do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

LiUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

1. i . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
1 ei IV 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
itcstadas pelo Setor Competente. 

( 1 .1},SULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 1 1 de Maio de 2023 extinguindo-se 
ein 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

( Á USULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. I - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

( USULA SÉTIMA DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecuCão total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
,endo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos: 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até I OcYo (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e. ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7. . As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.-4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
"ratificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e fficilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Hrinu latias no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

' LÁ USULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. I - O valor total da presente avença é de R$ 18.274,00 (dezoito mil, duzentos e setenta e 
quatro reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parauxafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
numero de dias em atraso, 
epet indo-se a operação a cada mês de atraso. 

t ,Á USULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
( .()NTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Ati \ idade 0501.1236 I 0004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.274.00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

(LÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

I 0. - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos prev istos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 1)0 FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I I 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na I,ei 
n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

I 3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
\ Fado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor. o qual, depois de lido e achado 

conlorme. é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA MUN1C 
CNPJ(MF) 10. 

CONTRATANTE 

g4..)0,u0 amiute- (9SwLufk3 
RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA 

CPF 066.998.333-08 
CONTRATADO(A) 

1 e,temunhas: 

.10464 54,   

qcta q54,

6 

2.j.i)m,C0J.?

() . 611. Ô5 '3 op 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230123 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO 1\1' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) : RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.274,00 (dezoito mil, duzentos e setenta e quatro reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 .123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.274,00 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2073 

CERTIFICO, nos termos do Art. 61. paragnfo único da 

Lei 8.66t/9-s. da licitaçào 

foi afix...r.ic , prefeitura, 

pois o mun olo dRpbecic n.prensa of,,ial. 

Arame-MA, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230123, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e RONALDO DE 
QUEIROS OLIVEIRA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

kiv`43(-x' co são de LIcitação - CPL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230124 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N° 20230124 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SI VRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNRI-M12, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
A1.13UQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371 . 121-91. 
rc idente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lado ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA, portadora do CPF n°617.844.193-20. 
com sede na FAZENDA DOIS IRMÃOS POVOADO LAGOA GRANDE, ZONA RURAL. 
Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0). neste 
ato representado pelo(a) Sr(a). ROS1MAR CARNEIRO OLIVEIRA, residente na 
FAZENDA DOIS IRMÃOS POVOADO LAGOA GRANDE, ZONA RURAL, Arame-MA, 
(TI' 65945-000, portador do(a) CPF 617.844.193-20, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -1)0 OBJETO CONTRATUAL 

- Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
amiliar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 

Rede Pública do Município de Arame/MA. 

A/EPEClFI :r 

gr ¡H 
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, J.1,-11.1 11,add, 
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x.•1 Á USULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- Uste contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1' (chamada pública) da Lei IV 8.666/93, de 21 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
Lie ninho de 1993. e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e prevideneiários do pessoal 
ut ilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
lixado no § 1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

-kl . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
1 .ei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

-1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenCiando nos casos que exigem providências corretivas; 

.4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

2 
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( LÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I l de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

( LiUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
lei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

( I ÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

72. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, fficultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
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ti tormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 

cabíveis: 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

ÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 16.059,00 (dezesseis mil, cinquenta e nove 
reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data fi nal do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
itie será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 

nn mero de dias em atraso. 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501 .1236 I 0004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.059,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos. caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I . - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e. em casos omissos, aos 
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pi2c2itos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

1 1 2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
riundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 - Para fi rmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conCorme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

1 ...steinunhas: 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA N fr EDUCAÇÃO 
CNPJ(N/1 /0001-

CONTRATANTE 

ROS1MAR CARNEIRO OLIVEIRA 
CPF 617,844.193-20 
CONTRATADO(A) 

2,LAIY\CA),
dic)63105,9e() 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230124 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEME,D 

CONTRATADA(0) • ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 16.059,00 (dezesseis mil, cinquenta e nove reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.059,00 

VIGÊNCIA • 1 I de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termgdo AM._ 61, rnrágnfo único da 

Lei 2.666/91:. ,.; extrato Rcitação 

foi a ,do c  tes a prefeitura, 

pois o rriurii ipici s,,oe de ofiziai. 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230124, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e ROSIMAR 
CARNEIRO OLIVEIRA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

C issão Licita‘o - C7'‘Lt 
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TERMO DE CONTRATO N°20230113 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230113 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08. 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE. Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91. 
re,idente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar. CEP 65945-000, Arame — MA. 
e do outro lado JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO, CPF 216.170.663-20, com sede na 
POVOADO SANTA ROSA, ZONA RURAL, Arame-MA, CEP 65945-000, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). JOSÉ 
FERREIRA DE CARVALHO, residente na POVOADO SANTA ROSA, ZONA RURAL. 
Alame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 216.170.663-20, têm justo e contratado o 
seguinte: 

tÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

- Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 

A —NIT!, E çl AN: 

. Produto caracter: -/ta
canse'vada . , sabor, testara, 

Casca -ri+, t , oe io qualldade, b,
E _Erande. Cala,' ,a ddiclowaisr 

!- ara o con,,mo e em ,antolnildarre com a 

c-,111 

vermelha, • da origem tislcas ou 

, rachadura, e de sujldaaes, 

e larvas. 

E, Tipo LISA, 

e Cobsume :mediato e e% 

no decorre/ is ,er)n, (cano-O) unt, 

.,!rento, fo_bas formes 3:em 

defeito, q,e 

apatenc., ir.. jade. C, produto que 1,,a 

noas cor s.n. recusa00 lo 

eq,1 
• 

,r,OU,,, pa, a, tratu,s com 

, • 1 Imat 50:forme r.,) 
C rI nj, ,"+0].1.1,-eá0 e, .3 0105 e sabor is 

,PM defeltos lirme:s e 

MA 
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, 'riposto por cebolinha verde e salsinha, feli 

frcscas _Impa . 

r minteiga, fresca, ou folhos brilhantes, lisas e 
,sas, firmes e ate,,., eaearas, com co.ora,ac, e 

tamcdr, uniformes e ripl,os da variedade, sem sujidade, 

,rtros defeitos que re am alterar sud sparencia 
, trade , peso ap vimi tu ,1,11t 1 r 251.1y. Emba1dger, 

..rdatica atoxica, con ad ralacter dfl as organol ptica. 
trattida O produto que rias apresentar ocas cordli,de7 
'uru uso, será reen,,dr nb ito da entregd 

-,ado, de proce _, nacional, ser de atra 
rlente. Deve apresentar-de _sento de mofo, suores 
- ,,,111od e dubstanc,,as trocava-,, embalado en, pai ateu, de 

14, de plásrlco abeiro, cem prazo de validade minrmd 
meses a irritar da data de ertregd. Com Selo de 

trono Sanitária e Sele. os Agrdcultura Familidr, 
tI 1.'EREE DEBULHADO. 

,- qualidade, asanalcionado em emnalagem 
,narente plastica, grãos inteiros, aspecuu 

:-noso, liso, isen1 0 de trataria 'erroaa, pedras, 
l aps ou parasitas e fragmentos ou corpon estranhos. 

fifas.NJA. 

dever, esta, de ,csrdo com a Nrk 17 if ,,,reto 
1st, de 20/10/1975 1, a qual eatabefertt ser de 1' 
idade, fresca, tam yrau de mataracão tal aue lhe_ 

terml'a suportar traraparts., manipulacao e ienservaçáo 
ções adequada, para ,dradmo medlaco e lmediat , 

I_ re de restduos de :erfilizantes, sujidades, 
asi tas e larvas, tamanho e coloração uniforme, 

vendo ser bem desenvo lv. da e madura, com polpa firme 
recai tu, acondicionada em emoaladens teladas, flua 

ueldade da medica será em T.ilos. Deve atender bd 
rddroes m,crobiológicos da RUC n. 12, de 12/e1/2v01 dd 
l',1:1J:SA- Peso minimc me 1,,a aramas. 
nn-s 

- mtnimamente prscea.soa O kigle,17.ddd, .j:1 a_ 

ristrea.s orrarolepti, as rrantrela. 
VENfE. 

, pijas devem apres,ntal tamanho uniforme C. 1,11 

loracáo vede escura, sem a presença de corpos 
ltarnes que venham alter” asa aparencid, qualidade e 
,,utura fisica. 

1 1,45,FiElFeA. 

folhas peqrrer5, altern,d verdes 

rui a avermelhara . A 4lore7 
1, -' 11antes ao nibisco erb.mertal, sai me,ral 

- lerio de cor PO r1r, ir uni par, un roadd,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21;11, I), 

2. I - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1 0 (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

USULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
R ESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3. 1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 

2 
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termo contratual; 

2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio cio 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
eontrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
seeuro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
lixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

('I.ÁUSULA QUARTA DAS RESPONSABILIDADES 1)0 CONTRATANTE 

1. I . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
.ei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
(ejeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

-1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

I - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

3 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6. i - Constituem motivo para a rescisão contratual Os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
ei n' 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
iinustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 
endo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos: 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.7. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
e ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
.ttKtificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 17.279,50 (dezessete mil, duzentos e setenta e 
nove reais e cinquenta centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data 
final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente 
fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) 
CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem 
de serviço emitida. 

Paraê.rafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
'Minero de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

( • LÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.279,50, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 

necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

1 1 . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n'. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 

5 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 
ia \ ralo o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor. o qual, depois de lido e achado 
conforme. é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

estemunhas: 

ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA M 
CNPJ(MF) 

CON I 

li1JCAÇÃO 
8 

JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO 
CPF 216.170.663-20 
CONTRATADO(A) 

sAlict 15-‘7D 
qcú.q54. 333-1a--

6 

041-96 1ôs Do 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 202301 13 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

CONTRATADA(0) • JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA, 

VALOR TOTAL • R$ 17.279,50 (dezessete mil, duzentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.279,50 

VIGÊNCIA • 1 1 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 1 1 de Maio de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230113, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e JOSÉ 
FERREIRA DE CARVALHO, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

Jaer I i. 
de Licita ão - CP1t 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N°20230126 

Processo Administrativo N° 00000019/2023 

CONTRATO N°20230126 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ARAME, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 10.830.598/0001-08, 
localizada a Rua Barão de Grajaú, S/N, CEP 65945-000, Arame —MA, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de educação, portador do CPF n° 874.371.121-91, 
residente na Rua PC do Mercado s/n, Escola Arte de Educar, CEP 65945-000, Arame — MA, 
e do outro lacto VICENTE DE PAULA SILVA, portador do CPF if 197.128.803-97, com 
sede na AVENIDA ULISSES GUIMARÃES, N°507, CENTRO, Arame-MA, CEP 
65945-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). VICENTE DE PAULA SILVA, residente na AVENIDA ULISSES 
GUIMARÃES, N°507, CENTRO, Arame-MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 
197.128.803-97, têm justo e contratado o seguinte: 

( -1...-XUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1 . 1 - Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender aos alunos da 
Rede Pública do Município de Arame/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

200,00 

Im gim 

VALOR W-OdAL 

2. - Este contrato fundamenta-se no art. 14, $ 1 0 (chamada pública) da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
(‘( )N TRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive 
Sel;11r0, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 
fixado no § V'. do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES 1)0 CONTRATANTE 

4. 1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das cibrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA 

1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em I I de Maio de 2023 extinguindo-se 
em 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
6. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 
Lei n" 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE. com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. 
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa; 

Suspensão- temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou pena I idade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização 
crou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
çleram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada' durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e fitcilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
IOrmuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 
4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP!: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

8. 1 - O valor total da presente avença é de R$ 18.261,00 (dezoito mil, duzentos e sessenta e 
um reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
numero de dias em atraso., 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. 1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.261,00, ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10. 1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

I I . 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

I .2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 I .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado. é 
Ia rado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.I: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
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ARAME-MA, 1 1 de Maio de 2023 

SECRETARIA M 
CNI3,1(MF) 

CONT 

I estemunhas: 

L.A. 54k 
(3. 

Ce 
VICENTE DE PAULA SILVA 

CPF 197.128.803-97 
CONTRATADO(A) 
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ciU 9_52( „23 ( 40k9 oc3IG5 C.QD 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20230126 

ORIGEM • DISPENSA DE LICITAÇÃO Ni' CP 001 2023 CPL 

CONTRATANTE • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO— SEMED 

CONTRATADA(0) • VICENTE DE PAULA SILVA 

OBJETO • Chamada Publica para Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para atender 
aos alunos da Rede Pública do Município de Arame/MA. 

VALOR TOTAL • R$ 18.261,00 (dezoito mil, duzentos e sessenta e um reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0501 . 123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
eunsumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.261,00 

V IG ÊNCIA • I I de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DA IA DA ASSINATURA • I I de Maio de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. 6,1, nrágrdo único da 

Le 8.666/ 3, 
Iicitação 

foi atu,,to no 
3 prefeitura, 

pois o EntÁ1Lif.P0

Ararne-IVIA, 
--/122£ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230126, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED e VICENTE DE 
PAULA SILVA, referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° CP 001 2023 CPL. 

ARAME - MA, 11 de Maio de 2023 

4t 0(A'-
issão de Licitaç - CPL 



DOS MUNIUPIOS 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA 
Código identificador: 5d13448c93bb4b309faf8b24d3d2d873 

RESENHA Pt ( TRATO N2 43/2023/PM4P. PROCESSO N2
06/2023 - PMAP. 

RESENHA DE CONTRATO N2 43/2023/PMAP. PROCESSO N° 06/2023 
- PMAP. Contratação por utilização como órgão participante da Ata de 
Registro de Preços n2 11/2023-PMAP-MA. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARNMBA - MA, inscrita no CNPJ n2
06.997.571/0001-29 e a empresa MIRIAM ALVES DE ARAUJO - ME, 
inscrita no CNPJ: 10.367.886/0001-60. BASE LEGAL Lei n.° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. OBJETO: Contrato de fornecimento de 
Materiais de Expediente de interesse das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Alto Parnaíba/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: entrará em vigor 
na data de sua assinatura até 31 de dezembro do ano em curso. 
VALOR GLOBAL: R$ 268.618,90 (duzentos e sessenta e oito mil 
seiscentos e dezoito reais e noventa centavos). DOTAÇÃO 
OkÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2.005.0000//3.3.90.30.00; 
04.122.0002.2.015.0000 H3.3.90.30.00; 04.123. 
0003.2.027.0000//3.3.90.30.00; 04.122.0002.2.007.0000 //3.3.90.30.00 

0 122.0002.2.010.0000 //3.3.90.30.00 ; 14,122.0002.2.011.0000 .
.90.30.00 ; 04.122.0002. 2.022.0000 //3.3.90.30.00 ; 

23.605.0009.2.045.0000 //3.3.90.30.00 ; 10.122.0002.2.019.0000 
//3.3.90.30.00 ; 10.301.0028.2.100.0000 //3.3.90.30.00 ; 10.301.0028. 
2.102.0000 /13.3.90.30.00 ; 10.301.0045.2.134.0000 //3.3.90.30.00 ; 
10.302.0028,2.103.0000 //3.3.90.30.00 
10.302.0028.2.104.0000//3.3.90.30.00 ; 04,122.0002.2.094.0000 
//3.3.90.30.00 , 08.243.0037.2.117.0000 //3.3,90.30.00 ; 
08.244.0040.2.124.0000 /13.3.90.30.00 ; 08.244.0047.2.127.0000 
//3.3.90.30.00; 08 244.0047.2.139.0000 //3.3.90.30.00 ; 
12.361.0019.2.075.0000 //3.3.90.30.00 ; 12.365.0018.2.069.0000 
"/3.3.90.30.00 : 12.361.0019.2.079.0000 //3.3.90.30.00 ; 
1'2.365.0018.2.070.0000 //3.3.90.30.00; 12 361.0002.2.140.0000 
//3,3.90.30.00. Alto Parnaíba - MA, 09 de maio de 2023. Itamar Nunes 
Vieira. Prefeito Municipal. 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA 
Código identificador: e077c903ddf1f5444f38061e902f0d0d 

OUSE ro N2 45/2023,1=MAe PKOCESSO N° 
1812023 - PMAP 

RESENHA DE CONTRATO N2 45/2023/PMAP. PROCESSO N° 18/2023 
PMAP. Contratação por utilização como órgão participante da Ata de 

nãgistro de Preços n2 12/2023-PMAP-MA.-rARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA - MA, inscrita no CNPJ n° 
06.997.571/0001-29 e a empresa RR COMERCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ: 43.058.306/0001-01. BASE 
LEGAL Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de material esportivo 
destinados a Prefeitura de Alto Parnaíba - MA, PRAZO DE VIGÊNCIA: 
entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á em 
31/12/2023. VALOR GLOBAL: R$ 245.199,90 (duzentos e quarenta 
e cinco mil e cento e noventa e nove reais e noventa centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.244.0040.2124.0000//3 .3.90.30.0 0//3 .3.90.32.00; 
12.361.0019.2075.0000//3.3.90.30.00//3.3.90.32.00,27.812.0025.2090. 
0000//3.3.90.30.00//3.3.90.32.00.Alto Parnaíba - MA, 22 de maio de 
2023. Remar Nunes Vieira. Prefeito Municipal. 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA 
Codigo ,dentificador: 636d89d46f681748911c1d48cc210eec 

ISSN 2763-860X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE A 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLI 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2021 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230103 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230103 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N2 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.625,00 (dezenove mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.625,00. PARTES. 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sra, DONIZETE SOUSA GUAJAJARA pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA D), 

ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANURé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador.' 3a8Ofe8ff6b3966c9e4e48d66e116c9C 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA Pliolle-;: N'? 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230093 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230093 REFERÊNCIA: CHAMADA PUBLIC 
N2 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.248,00 (dezenove mil, duzentos e 
quarenta e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.248,00. PARTES' 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEL 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. ACLEDISON DE AMORIM SOUSA peiè 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro cie 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBLIQUEP,QUE 
Código identificador: c3997c8e846edcdab83011114ce04•102 

EX1RATO DE CONTRATO CHAMADA N':‘ 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230094 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230094 REFERÊNCIA' CHAMADA PUBLIC:. 
N2 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos ua 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou su,:s 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.753,00 (dezenove mil, setecentos 
cinquenta e três reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.753,00. PARTES' 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. EUZL,
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação peia 
CONTRATANTE, e Sr. ALBERTO PEREIRA SOARES peia CONTRATADi. 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

_ i  }TA' MI ! ' • 
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ISSN 2763460X 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: c8fe333c7ffe74c22ec755dcc3f911c4 

EXTRATC, ONTRATO CHAMADA PUBx !CA N2 001/2023 

F.XTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230095 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230095 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.044,00 (dezenove mil, quarenta e 
quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.044,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
C:-IAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sra. ANTONIA SILVA LIMA pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA. 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA. 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 86e7fb35f9f7ba42667c2fc45b8104b4 

EXTRAI: -A.:TRATO CHAMADA PÚBLICA Na 001;2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230096 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230096 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Fami l iar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.592,00 (dezenove mil, quinhentos e 
noventa e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.592,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sra. ANTONIO AMORIM PINTO pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 

ALINATURA: 11 de Maio de 2023. 
IIIIF 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 28a74705f7ce6e0bee78f8d1a38b1b8e 

EXTRATt- 4. ÁTRATO CHAMADA Le 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230097 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230097 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 

Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19,833,00 (dezenove mil, oitocentos e 

trinta e três reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.833,00. PARTES: 
52,retaria Municipal de Educação, represe?.tada pelo Sr. ELIZEU 

CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 

CONTRATANTE, e Sr. ANTONIO BRAGA PEREIRA pela CONTRATADA. 

VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 

ASSINATURA. 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIU kiNIA ALBUO 
Código identificador: 68851fb2631 -bdb77'^w.8fh3IS 

- —> 
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EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBi54.( z 23/ 

1171S 

LIE 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N° 01:111-2•023' 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230098 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230098 REFERÊNCIA: CHAMADA PUBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Famil iar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.164,00 (dezenove mil , cento e 
sessenta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.164,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUEIRO 
SILVA pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de 
Dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por. ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 1f720b51bb00e6625ea0d99eb423eb32 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLICA N° Ú01/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230099 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230099 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos do 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou su is
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.038,00 (dezenove mil, trinta e oito 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.038,00. PARTES• 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação peL 
CONTRATANTE, e Sr. ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS pelo 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro L1, 2 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 1728ba7b522b478c01b26887773ac10-:, 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PURLIC s uo1/202:3: 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLICA N° 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230100 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230100 REFERÊNCIA. CHAMADA PUBLICA. 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos do 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou SUdS 

organizações, para atender aos alunos da Rede Publica do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.592,00 (dezenove mil , quinhentos e 
noventa e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA' Exercício 202: 
Atividade 0501,123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consume, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.592,00. PARTES .
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 

CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação peio 

CONTRATANTE, e Sr. ANTONIO SOARES NUNES pela CONTRATACV-

VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 
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ISSN 2763-860X 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 05958624be37a385c597d9a298aeb9c2 

EXTRAIO ONTRATO CHAMADA PUBLICA No 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230101 
EkTRATO DE CONTRATO N° 20230101 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Fami l iar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.554,00 (dezenove mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3,3.90.30.07, no valor de R$ 19.554,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. ARMANDO FRANÇA GOMES NETO pela 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: d4e2dd34df1f468b39555656a151bbb3 

• EXTRA ;.J u: .orqTRATO CHAMADA PUBLIcA No 001,2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230102 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230102 REFERÊNCIA: CHAMADA PUBLICA 
N° 001/2023. OBJETO . - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.140,00 (dezoito mil cento e quarenta 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
ciassificação econômica 3.3.90.30.00 Meíterial de consumo, 
Subelemento 3 3.90.30.07, no valor de R$: 18.140,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, represe.)tada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Munici al de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS pela 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 

ir . DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: da0845ff63a9f7f8577cabe9aebababe 

EXTR,.. . . .EF RATO CHAMADA PU131!C»... t.4 2 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230104 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230104 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO. - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
o;ganizações, para atender aos alunos da Rede Publica do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 16.940,00 (dezesseis mil, novecentos e 
quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
0501.123610004 2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3 3.90.30.07, no valor de R$ 16.940,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sra. EDEGAR GOMES DE CASTRO pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS ¡r0A AigUICATOQUE 
Código identificador: 2084ea5c371c34é480684ab9ar 

C.5 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PW3L A No 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N° 001/2,_ 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230105 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230105 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.666,00 (dezoito mil seiscentos e 
sessenta e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consume 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.666,00. PARTES. 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação peL 
CONTRATANTE, e Sr. ERIVALDO GERONIMO DA SILVA 
CONTRATADA, VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro 
2024, DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 1cba751ed2f7b1c341027a7d05a25518 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUbliin Ni Oti1/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230106 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230106 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 17.674,00 (dezessete mil, seiscentos L 
setenta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. Exercício 202"D 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumL, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17 674,00. PARTES. 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação peL. 
CONTRATANTE, e Sra. EUSIMAR SALES ROCHA PINTO RODRIGUES peio 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro d-2 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINiCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 4ccafOleclaf5caadb3075e9cf038acl3 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUELiCA N 001/2025 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230107 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230107 REFERÊNCIA: CHAMADA PUBLIC». 
N° 001/2023. OBJETO. - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos du 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou sua... 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL. R$ 18.666,00 (dezoito mil, seiscentos .2 
sessenta e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 202 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED. 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consunu 
Subelemento 3 3.90.30.07, no valor de R$ 18.666,00. PARTES. 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEL 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pc .. 
CONTRATANTE, e Sra. FRANCIANE SILVA BRUNO pela CONTRATADA 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

• 4. r. 
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Publicado por: ANDRÉ VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Codigo identificador: 873a66427b37,i49a5 fe1190a95fd914e 

EXTRÀ, -RATO CHAMADA PUBLICA Ne 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA Na 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230108 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230108 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2021 OBJETO. - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arme/MA, VALOR TOTAL: R$ 18.744,50 (deOito mil, setecentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 
Administração da Unidade - SEMED, Ciassincação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenn 3,3.90.30.07, no valor 
de R$ 18.744,50. PARTES: Secretaria Municipal de Educação, 
representada pelo Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário 
Municipal de Educação pela CONTRATANTE, e Sr. FRANCISCO EDINALDO 
RODRIGUES DE CARVALHO pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio 
de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio 
de 2023. • Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 

Código identificador e280a979ee513501b47db123e39f76db 

EXTRATC STRATO CHAMADA PUBLICA - 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N9 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230109 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230109 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.992,50 (dezoito mil, novecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da 
Unidade - SEMED, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.992,50. 
PARTES: Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. 
ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação 
pela CONTRATANTE, e Sr. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA pela 

"TRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 
W4. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINiCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 0b32094d3acb67a27ad8e9f0dca7c19e 

EXTRp, :`,TRATO CHAMADA PUBLV,...f, 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N9 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230110 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230110 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N2 001/2023. OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Fami l iar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.796,00 (dezoito mil, setecentos e 
noventa e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administraçào da Unidade - SEMED, 
Ciassificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3 3.90 30.07, no valor de R$ 19.796,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. FRANCISCO FRANÇA DOS SANTOS pela 
CONTRATADA. VIGENCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230111 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230111 REFERÊNCI 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alime 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 75672a394ab26597d38d22cb01c7118o 
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s da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rura ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 16.376,00 (dezesseis mil, trezentos e 
setenta e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED. 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.376,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. GILSON OLIVEIRA DIAS pela CONTRATADA 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 941b1aeef4ea5f0e965e1df4fOld8e7c 

EXTRATO DE CON-rRATO CHAMADA PUBLICA Ai OOi!2O2. 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230112 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230112 REFERÊNCIA. CHAMADA PUBLICA 
N° 001/2023. OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos efa 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 17.945,00 (dezessete mil, novecentos c. 
quarenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.945,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pe,:, 
CONTRATANTE, e Sr. JOSE CESAR CHAGAS SOARES pela CONTRATADA 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 76633725465bdc82fe6ed5eff199b63 f 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLICA Ni 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230113 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230113 REFERÊNCIA. CHAMADA PUBLICi:, 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimenticios oriundos ia 
Agricultura Famil iar e Empreendedor Familiar Rural ou su.s 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL. R$ 17.279,50 (dezessete mil, duzentos e 
setenta e nove reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, 
Exercício 2023 Atividade 0501.123510004.2.706 Administração d, 
Unidade - SEMED, Classificação econômica 3.3.90.30 00 Material a, 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.279,5C. 
PARTES: Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr 
ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretario Municipal de Educação 
pela CONTRATANTE, e Sr. JOSE FERREIRA DE CARVALHO pela 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

CERTIF J.r MEN: 
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Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: fc9acfb10833fd98fe9b6762cde29460 
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EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230114 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230114 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
NQ 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 16.940,00 (dezesseis mil, novecentos e 
quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
0501.123610004.2.706 Administração dá Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.940,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE pela 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

0 Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: da331a27af89e1e3d7c7960bc1a29f30 

EXTRATO r.; , , UNTRATO CHAMADA PliElleA N'2 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230115 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230115 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
NQ 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.832,50 (dezoito mil, oitocentos e trinta 
e dois reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 
2023 Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - 
SEMED, Classificação econômica 3,3.90.30.00 Material de consumo, 
Sübelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.832,50. PARTES: 
c.."..-,z.retaria Municipal de Educação, represeiqada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sra. JOSETE EVANGELISTA RESENTE DE SOUSA pela 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023,a 29 de Dezembro de 

104. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Codigo identificador: f1113ed97f6a32b7a9db4a783beb2367 
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EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230116 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230116 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N2- 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 15.001,00 (quinze mil, um reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. 
Subelemento 3 3.90.30.07, no valor de R$ 15.001,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sra. LUCIARA DOS SANTOS SILVA pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINKUS IMA AL
Código identificador: a422b4eb5739defa72f4 53b35f9c6lú 
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EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLI IV 00 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230117 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230117 REFERÊNCIMA 
NQ 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimenikt u.. 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou sua,
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 17.292,00 (dezessete mil, duzentos e 
noventa e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004,2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consume, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.292,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sra. MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA SILVA pel, 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 0831588c58d755dc57632478d72053c2 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA Plit“ -JÇ U2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230118 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230118 REFERENCIA: CHAMADA PUBLICA 
NQ 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.677,00 (dezoito mil, seiscentos e 
setenta e sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.677,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEL, 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sra. M1LENA OLIVEIRA ALVES pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINiCIUS LIMA ALBUQUERQU£ 
Código identificador: 4fe8c1f93608450b6c670c8fe85a6532 

EXTRATO DE CONTRATO CHAtiAL , 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230119 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230119 REFERÊNCIA: CHAMADA PAULA 
NQ 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos dc. 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município oe 
Arame/MA, VALOR TOTAL: R$ 14.240,00 (quatorze mil, duzentos e 
quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercido 2023 Atividade 
0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED. 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumi, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 14.240,00. PARTES, 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEL; 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pei 
CONTRATANTE, e Sra. NILVANE SILVA CO CARMO pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA; 11 de Maio de 2023. 
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Código identificador: e76b52e53f1c1b4727212d0e19d4ec26f 
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EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N9 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230120 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230120 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Fami l iar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.157,40 (dezoito mil, cento e cinquenta 
e sete reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. Exercício 
2023 Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - 
SJMED, Classificaçao econômica 3.3.90.30.00 Mateíal de consumo, 
Subelemento 3.3 90.30.07, no valor de R$ 18.157,40, PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, represeatada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municiaal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. ORISVALDO GERONIMO DA SILVA pela 
CONTRATADA. VIGENCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINI"CIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: dd72a7926443cf8e4f76f1364eb277de 

EXTRAlai ,' :NTRATO CHAMADA PUBLIk.A Nçl 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230121 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230121 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
NP 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Farai liar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.231,50 (dezoito mil, duzentos e trinta 
e um reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 
2023 Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - 
SEMED, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3 90.30.07, no valor de R$ 18.231,50. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. PAULO ROBERTO DOS SANTOS NUNES pela 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 

4104. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINIC,IUS LIMA ALBUQUERQUE 
Codigo identificador: eacl2c11c440ecf8ea56a81ec25d1014 
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EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N-9 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230122 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230122 REFERENCIA: CHAMADA PUBLICA 
N° 001/2023. OBJETO. - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Famil iar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Publica do Municipio de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 17.041,00 (dezessete mil, quarenta e um 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
05'1)1.123610004.2,706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90,30.07, no valor de R$. 17.041,00. PARTES: 

Secretaria Municipal de Educação, represea'ada pelo Sr. ELIZEU 

CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. RAIMUNDO RIBEIRO SILVA pela CONTRATADA. 

VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 

ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 4e6a1c79d7381d4a9 24( e4,60102(.; 
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EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLICÁ N9 001 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230123 
EXTRATO DE CONTRATO N°20230123 REFERÊNCIA: à A BLICA 
N2 001/2023. OBJETO' - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.274,00 (dezoito mil, duzentos e 
setenta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consume, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.274,00. PARTES. 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEL, 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. RONALDO DE QUEIROS OLIVEIRA pela 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro cie 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 0d3e740373a20bb579240421c76d10a.:' 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA 001/202a 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230124 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230124 REFERÊNCIA: CHAMADA PUBLICA 
N° 001/2023. OBJETO. - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Famil iar e Empreendedor Familiar Rural ou sua, 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município cL 
Arame/MA. VALOR TOTAL: RS 16,059,00 (dezesseis mil, cinquenta e 
nove reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.059,00. PARTES 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEL 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação peia 
CONTRATANTE, e Sra. ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA pel, 
CONTRATADA. VIGÊNCIA. 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro cia 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERC)U. 
Código identificador: 560b3ae25210460bcb9a948a5508f3c 
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EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N9 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230125 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230125 REFERÊNCIA: CHAMADA PUBLICA 
N° 001/2023, OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos cia 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Publica do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.135,60 (dezoito mil, cento e trinta e 
cinco reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercícic 
2023 Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - 
SEMED, Classificação econômica 3.3.90 30.00 Material de consumeir. 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.135,60. PARTES 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 

CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pe... 
CONTRATANTE, e Sr. VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO peIE 
CONTRATADA. VIGÊNCIA' 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 

2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 
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Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 8fb3e5a579e9300da54ce63533d41779 

EXTRATG TRATO CHAMADA PUBLICA N2 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230126 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230126 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.261,00 (dezoito mil, duzentos e 
sessenta e uni reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3,90,30,07, no valor de R$-18.261,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. VICENTE DE PAULA SILVA pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

dio Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: e197f5fcf673bc0b52ea4bb91151dc9a 

EXTRA ,,TRATO CHAMADA PUBLik.:p, 1,4.5' 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230127 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230127 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.040,00 (dezenove mil, quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.040,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sra. ZANDONAIDE PEREIRA NAVA pela CONTRATADA. 
\!,'GÉNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezemnro de 2024. DATA DA 

loiNATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINICI! IS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 846988859b12de85c7852fdc9a18e828 

EXTRA RATO CHAMADA PUBL:CA Ne 001!2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230128 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230128 REFERÊNCIA. CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Fami l iar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
4rame/MA. VALOR TOTAL: R$ 18.990,90 (dezoito mil, novecentos e 
noventa reais e noventa centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Exercício 2023 Atividade 0501.123610004.2706 Administração da 
Unidade - SEMED. Classificação econômica 3:3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 18.990,90. 
PARTES: Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. 
ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação 
pela CONTRATANTE, e Sr. ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA pela 
CONTRATADA. VIGENCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIM LIXE' 
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EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PM-MC, 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLICA Na 00 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230129 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230129 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.592,00 (dezenove mil, quinhentos e 
noventa e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subeilemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.592,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEL 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE, e Sr. ANTONIO DOS SANTOS PINTO pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINiCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: ee829e941d44ca4b46098330e847e55ii 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLICA tV.? 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLICA Na 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230143 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230143 REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimenticios oriundos do 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Publica do Municirpio de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 19.062,00 (dezenove mil, sessenta e dois 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade 
0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED, 
Classificação econômica 3,3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 19.062,00. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação pe;. 
CONTRATANTE, e Sr. SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS pel .. 
CONTRATADA. VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro a,. 
2024. DATA DA ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 268c9af94f36440210f99f81058c982 
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EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA N9 001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230146 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230146 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA 
N° 001/2023. OBJETO: - Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender aos alunos da Rede Pública do Município de 
Arame/MA. VALOR TOTAL: R$ 17.979,00 (dezessete mil, novecentos e 
setenta e nove reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17,979,00. PARTE • 
Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Sr. ELIZEU 
CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação peio 
CONTRATANTE, e Sr. RONIEL SANTOS LIMA pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2023 a 29 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2023. 
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Publicado por: ANDRé VINiGUS LIMA ALBUQUERQUE 2023. WENDELL MARCEL CALVET ALMEIDA - Secretai1sJjjijiØI de 
Codigo identificador: c9457cc620ae47b143a49b39a0ad3f8d 

EXTRA i'. AÇA() CHAMADA PUBLICA Ne 001/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA NQ 001/2023. A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAME/MA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 26 
da Lei Federal n° 8.666/93, e considerando aue consta do processo 
administrativo que trata das pessoas físicas k,CLEDISON DE AMORIM 
SOUZA CPF 06774586309, ALBERTO PEREIRA SOARES 
CPF:536.305.991-68, ANTONIA SILVA LIMA. CPF:992.664.903-34, 
ANTONIO AMORIM PINTO CPF:739.081.423-34, ANTONIO BRAGA 
PEREIRA CPF 365.626.023-00, ANTONIO CLEUDES VIEIRA DA COSTA 
CPF:035.985.701-98, ANTONIO DOS SANTOS PINTO 

100029.847.003-92, ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO SALGUERO 
: 070.362.713-96, ANTONIO NILTON DA SILVA SANTOS 

CPF:025.909.843-04, ANTONIO SOARES NUNES CPF•481.528.202-10, 
ARMANDO FRANÇA GOMES NETO CPF:017.113.193-25, ARMANDO 
SANTOS GOMES CPF:618.205.153-11, DONIZETE SOUZA GUAJAJARA 
CPF:055.140.773-57, EDEGAR GOMES DE CASTRO CPF:277.542.798-78, 
ERISVALDO GERONIMO DA SILVA, CPF:017.262.473-84, EUSIMAR SALES 
ROCHA PINTO RODRIGUES CPF:004.943.933-27, FRANCIANE SILVA 
BRUNO CPF:008.714.583-90, FRANCISCO EDINALDO RODRIGUES DE 
CNRVALHO, CPF:244.506.342-68, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
CPF:249.946.182-91, FRANCISCO ACLEDISON DE AMORIM SOUZA CPF: 
06774586309, ALBERTO PEREIRA SOARES FRANÇA DOS SANTOS 
CPF:020.363.663-67, GILSON OLIVEIRA DIAS CU:627.979.483-00, JOSE 
CESAR CHAGAS SOARES, CPF:504.843.033-68, JOSE FERREIRA DE 
CARVALHO CPF.216.170.663-20, JOSÉ RIBAMAR SOUSA ALBUQUERQUE 
CPF: 106.334.803-04, JOSETE EVANGELISTA RESENDE DE SOUSA 
CPF:016.682.893-93, LUCIARA DOS SANTOS SILVA CPF:081.203.333-73, 
MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA CPF 025,295.693-12, MILENA 
OLIVEIRA ALVES CPF:075.143.503-14, NILVANE SILVA DO CARMO 
CPF:025.909.773-01, ORISVALDO GERONIMO DA SILVA 
CPF:016.204.503-48, PAULO ROBERTO SANTOS NUNES 
cnr.041.169.693-97, RAIMUNDO RIBEIRO SILVA CPF:125.517.243-68, 

il k\LOO DE QUEIROS OLIVEIRA CPF:066.998.333-08, RONIEL SANTOS 
LIMA CPF 039 022 623-89, ROSIMAR CARNEIRO OLIVEIRA 
CPF:617.844.193-20, SEBASTIÃO FRANÇA DOS SANTOS 
CPF:027.243.253-97, VALDISIO ALVES DO NASCIMENTO 
CPF:031.263,963-56, VICENTE DE PAULA SILVA CPF:197.128.803-97, 
ZANDONAIDE PEREIRA NAVA CPF:831.784.223-15, a declaração de 
Chamada Pública para a contratação das reteridas pessoas físicas, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato. Arame - 
MA, 09 de Maio de 2023. Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE - 
Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: ANDRé VINiCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
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,RA MUNICIPAL DE I-31-;t:i':BEIRA 

TARIA N2 37/2023/SECOEL) 

Dispõe sobre a tabela salarial do magistério .d a educação básica do 
município de Bacabeira. O Secretário Municipal de Educação do 
Kunicípio de Bacabeira/MA, no uso ce suas atribuições 
legais, RESOLVE: Art.12- Definir, de acordo com a Lei municipal 
n°456, de 21 de março de 2023, os valores correspondentes aos 
vencimentos dos profissionais do magistério do município de Bacabeira, 

Educação 
TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS PROFISONAIS DA EDUCAÇAU 
BÁSICA 

kONFORME O PISO 
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